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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

SETOR DE PROTOCOLO

CNPJ N° 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 05 de junho de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Aministra-

tivo n® 0506002/2023, que tem por objeto a Contratação de empresa es

pecializada para prestação de serviços de manutenção corretiva sob

demanda, pavimentação e recapeamento asfáltico em vias públicas do

Município de Burítícupu/MÁ, através de Adesão a Ata de Registro de

Preços n° 202309110101/2023 da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Com este fim e para constar, eu, Mídíam da Silva Moraes, lavrei o pre

sente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, 05 de Junho de 2023

Chefe da DWsôo de Arquivo.

Midiam da Silva Moraes
Pwlatia n“ 145(2021 - SEMAPLAN

Setor de Protocolo
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

CNP.I N" 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo, 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete (Ordenador de Despesa)

Senhor Secretário.

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria para que seja realizado as devidas providencias, com vistas
realização de procedimento de contratação, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de manutenção corretiva sob demanda, pavimentação e recapeamento asfáltico em vias
públicas do Município de Buriticupu/MA. através de Adesão a Ata de Registro de Preços n°
202309110101/2023 da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

No município de Buriticupu/MA existem, ainda, várias vias sem pavimentação asfáltica e outras precisando
de recuperação que servem de acesso aos moradores. A dificuldade de locomoção dos moradores ocasionada
pela má qualidade do piso natural que dependendo do período do ano sc torna intransitável como acúmulo de
água, lixo e o crescimento de vegetação rasteira, justifica assim a urbanização dessas áreas degradadas.

.lustifica-se ainda mais tais serviços devidos as fortes chuvas ocorridas no município como em lodo o Estado
do Maranhão, trazendo grandes prejuízos e provocando grandes danos em vias públicas do município de
Buriticupu/MA.

Os serviços, visam melhorar as condições de trafegabilidade, o aumento da velocidade de tráfego e de
melhorias nas condições de segurança de veículos e pedestres.

esta forma é imprescindível o melhoramento da infraestrutura dessas vias. Sendo assim, é de extrema
necessidade a pavimentação, manutenção e conservação dessas vias. a ílm de melhorar a trafegabilidade e.
consequentemente, o acesso aos moradores.

Diante disto, encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas. Ata de Registro de Preços, assim

como planilhas orçamentárias elaboradas pelo Setor de Engenharia, para que seja tomada as devidas
providências legais, com vistas à realização de procedimento de contratação, tendo por objeto a Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva sob demanda, pavimentação e
recapeamento asfáltico em vias públicas do Município de Buriticupu/MA. através de Adesão a Ata de
Registro de Preços n” 202309110101/2023 da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. Segue em anexo ata de
registro de preços citada acima e relação dos itens e quantitativos conforme disposto no Art. 22. § 3*^ do
Decreto Federal 7.892. de 23 de janeiro de 2013. alterado pelo Decreto Federal n° 9.488. de 30 de Agosto

de 2018 e Decreto Municipal n° 007/2021.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços supracitada, justifica-se pela vantajosidade para a Adminis

tração Pública, pela agilidade da contratação, considerando que a adesão á ata é um processo menos moroso
do que um processo licitatório comum, observando que a Prefeitura Municipal de Buriticupu tem urgência

na prestação dos referidos serviços.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Burilicupu/MA. 05 de junho de 2023.

.losias da Êll^a Costa/
Secretário Municipal de Obrasíe Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

CNPJ N® 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo. 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

SC
^ K,TJ

>

O

ANEXO 1

Especificações e quantidades dos Itens para Adesão, conforme disposto no Art. 22, § 3” do Decreto Federal n° 7.892. de 23 dc janeiro de 2013,
Decreto Federal rf 9.488. de 30 de Agosto de 2018 e Decreto Municipal n" 007/2021.

alterado pelo

ANEXO I DA SOLICITAÇÃO - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS

ORÇAMENTO ANALÍTICO

Preço unitário sem

BDI (RS)

Preço unitário com

BDI(R$)
Item Descrição de Serviços Und Quant. Preço total (RS) Peso (%)

SERVIÇOS PRELIMINA-
1.0 180,313,32 1,01%RES

998566 Mobilização e Desmobilização UN 1.00 60.068.10 74.622.60 74.622.60 0-42%

882237 Administração de Obra MES 6.00 14.179,44 17.615.12 105.690.72 0.59%.j

2 Terraplanagem

Regularização de Subleito

241.528,30 1,36%

2.1 880170 M= 180.245.00 1.08 1.34 241.528.30 1.36%

3 Serviços de Pavimentação 13.162.915,19 73,97%

3.1 993447 Imprimação ,M= 180.245.00 0.33 0.41 73.900,45 0.42%

3.2 993448 Pintura de Ligação M- 180.245.00 0.24 0.30 54.073.50 0.30%

3.3 994205 Aquisição de asfalto diluído T 216,00 4.500.00 5.590,35 6.79%1.207.515.60
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
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tipo CM30

Aquisição de emulsão asfáltica
RR-IC

3.4 997194 'r 72.00 3.789.00 4.707.07 338.909.04 1,90%

3.5 880186 Areia asfalto a quente T 19.376.00 134.87 167.55 3.246.448.80 18,24%

Transporte com caminhão bas-
culante de 12nP - de Rodovia

pavimentada - AAUQ	

3.6 95879 TXK 1.162.582.00 1.24 1.54 1.790.376.28 10.06%

3.7 880181 Aquisição de CAP 50-70 I 1.356.00 3.781.00 4.697.14 6.369.321.84 35.79%

Fresagem contínua do revesti
mento betuminoso

3.8 883288 M' 9.012.00 7.36 9.14 82.369.68 0.46%

4 DRENAGEM 3.369.615,26 18,94%

Meio-fio de concreto - MFC 05

- areia e brita comerciais - Fôr

ma de madeira

4.1 882041 M 47.014.00 19,57 24.31 1.142.910.34 6.42%

Execução De Sarjeta De Con

creto simples, larg. 30cm. esp
8cm

4.2 94287 M 47.014.00 36.45 45.28 2.128.793.92 1 1.96%

Execução De Sarjeta De Con
creto usinado. Moldado in Loco

4.3 94293 M 550,00 143,30 178.02 97.91 1.00 0.55%

5 Sinalização Horizontal 2,08%369.874,68

Sinalização Horizontal com
tinta retro reflexiva a base de

resina acrílica com microesfe-

ras de vidro

5.1 72947 M= 9.402.00 31.67 39.34 369.874.68 2.08%
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
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6 Limpeza Geral 470.439,45 2,64%

6.1 998600 Limpeza final de obra M= 1 §0.245.00 2,10 2.61 470.439,45 2.64%

VALOR TOTAL SEM BDl (R$) R$ 14.324.379,23

3.470.306,97VALOR DO BDI (RS) RS

VALOR TOTAL COM BDI (RS) 17.794.686,20RS

Buriticupu/MA. 05 de junho de 2023.

I

Secretário Municipafíe Obras ^Urbanismo
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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com
sede na Travessa 15 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo
Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.®

72/2022, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme ar. 25 do
Decreto Municipal n.® 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.e 044/2022-SRP, convoca a empresa J C

CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI sob CNPf n.s 04.345.274/0001-73, sediada na
Av. Coronel Raimundo Moreira Lima, n.® 40, CEP 65.690-000, Tamboril, Colinas/MA, ,
representada por seu Proprietário o Sr. JAIR SOUSA sob CPF n.® 315.580.853-15 e C. I. n.®
73001978 SSP/MA, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para Registro de

Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços
de manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico
de vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA, decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.® 044/2022-SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções.
Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA, 16 de janeiro de 2023.

ALAN AMORIM

NASCÍMENTO:867026

53387

Assinado de forma digital por
ALAN AMORIM

NASCIMENTO:86702653387

Dados: 2023.01.16 09:19:02 >03'00'

ALAN AMOrdM NASCIMENTO

Presidente da CPL/PMB
GERENCIADOR

recebí em, / / 2023

JAIR Assinado de forma

digital por MIR

SOUSA:351 sousAastssosssis
Dados: 2023.01.16

14:1150-<I3'00’

JCCONSTfiUCOES"^,';^^-?^
(MoenJAituEIMOBSLIARIA

ElflELI:0434S2740 aMU*43as274000i7j
Oi&4oc20U4lt.l6

14:12:25 .Oit»'58085315

J C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI
CNPJ n.® 04.345.274/0001-73

00173

Rua 15de Novembro. 229-Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.b 202309110101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.e 044/2022-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s 091101/2022

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.- 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente
da CPL o Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.^ 72/2022,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme ar. 25 do Decreto

Municipal n.- 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.® 044/2022-SRP, para Registro de Preços para
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de
vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA, bem como, a classificação das
propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar os preços das
empresas signatárias, vencedora abaixo identibcada, de acordo com a classificação por eia
alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei
Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n.- 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei

Municipal n.® 1.384/2019, Decreto Municipal n.® 692/2020, Decreto Municipal n.®
683/2020, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.® 8.666/93.

RESOLVE

Registrar os preços do serviço proposto pela empresa J C CONSTRUCOES E IMOBILlARlA
ElRELl sob CNPJ n.~ 04.345.274/0001-73, sediada na Av. Coronel Raimundo Moreira
Lima, n.® 40, CEP 65.690-000, Tamboril, Colinas/MA, representada por seu Proprietário o
Sr. JAIR SOUSA sob CPF n.® 315.580.853-15 e C. I. n.® 73001978 SSP/MA, nas quantidades
estimadas, de acordo com a classificação por ela(s] a)cançada(s), por item, atendendo às
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal n.® 10.520/2002, Lei
Complementar n.® 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n.® 1.384/2019, Decreto
Municipal n.® 692/2020, Decreto Municipal n.® 683/2020, seguindo subsidiariamente as
disposições da Lei Federal n.® 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro
de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de
serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento

Rua 15 de Novembro, 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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asfáltico de vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA, de acordo com as
especificações contidas no ANEXO 1 do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.- 044/2022-
SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pela(s) empresa[s) licitante(s) classificada(s] em [primeiro) lugar,
conforme consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.- 091101/2022.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas no ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes
promover os serviços de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)
meses, contado a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, conforme previsto no Edital e no Decreto Municipal
n,2 692/2020,

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, as especificações dos objetos, os
quantitativos, empresas beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no
ANEXO desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

Parágrafo Primeiro - As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fornecimentos, em
conformidade com a Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o serviço deverá ser de até 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, e as demais de acordo com o Termo
de Referência [ANEXO 1) do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira
inicial deste instrumento;

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL>MA

FIs. rt,®

Proc.n.» 091101/2022

Rubrica;	

BURITIÇLIPU-MA
Proc.Motnni^

.O'
iooi5r 2023

o FIs.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

Parágrafo Terceiro - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de
mercado, o Órgão Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo Órgão Gerenciador, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços;

b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

c) Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de
inexecução parcial ou total de Ordem de Serviço decorrente deste registro;

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos
Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

e) Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência;

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir dela;

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se à este, neste caso,

a aplicação as penalidades cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

Rua 15 de Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Parágrafo Segundo - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade:

Parágrafo Terceiro - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no Decreto Municipal, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei n.- 8.666, de 1993, Decreto Municipal n.- 578/2017 alterado pelo
Decreto Municipal n.- 607/2019 e Decreto Municipal n.® 692/2020:

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, desde
que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento] dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, conforme Art. 20®, § 3® do Decreto Municipal n.®
692/2020;

Parágrafo Quarto - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem, conforme ArL 20®, § 4® do Decreto Municipal
n.® 692/2020;

Parágrafo Quinto - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.® 11.488, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n~ 2957/2011 - P];

● -3

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Parágrafo Sexto - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

Parágrafo Sétimo ■ Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços;

Parágrafo Oitavo - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - 0 Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata de
Registro de Preços - ARP no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Bacabal/MA, após sua assinatura, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas

por intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos , a presente Ata de
Registro de Preços ~ ARP, conforme o caso;

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 044/2022-
SRP e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata de Registro de Preços
-ARP;

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações no serviço caso em que a

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA;

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal
n.s 578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.Q 607/2019, Decreto Municipal n.®
692/2020, e as Leis Federais n.® 8.666/93 e 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CADASTRO RESERVA

Parágrafo Primeiro - Em decorrência das propostas e lances apresentados e
homologados no certame licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços
unitários e respectivos fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.®
692/2020.

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Parágrafo Primeiro ~ Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MÁ, 16 de janeiro de 2023

ALAN AMORIM Assinado de forma digital por
ALAN AMORIM

NASCIMENTO:867 NASCIMENTO:86702653387
^^os: 2023.01.16 09:19:22

UZOÍ).5.JO/ -03‘Q0'
ALAN AMORIM NASCIMENTO

Presidente da CPL/PMB
GERENCIADOR

Assinado de forma

digitai por JAIR
SOUSA:3515 sousAJsisaoassis

Dados: 2023.01.16

14:13KK)-03‘00‘

JAIR JCCONSniUCOES
porJCCOHSTRUCOÍSE

EIMOBILIARJA imobiuara
□REÜÍM34S27400 HflQja4M$jr4000i73

D<d<»:3<U3.01.ie

8085315

] C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI
CNPJ n.s 04.345.274/0001-73

JAIR SOUSA
CPF n.a 315.580.853-15

C. I.n.B 73001978 SSP/MA
Proprietário
DETENTORA

0173

● ^

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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ANEXO 1

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 202309110101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.a 044/2022-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® 091101/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.-
202309110101/2023. celebrada entre a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL. tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de Bacabal e a
empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n.^
044/2022-SRP.

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e

recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

IC CONSTRUCOES EIMOBILIARU ElRELl

CNPI n.g 04.345.274/0001-73 Telefone/Fax; Í981 98875-5466

Endereço: Av. Coronel Raimundo Moreira
Lima. n.- 40. CEP 65.690-000, Tamboril, E-mail: jccolinas.transportes@hotmaiI.com
CoIInas/MA

QUADRO 2 - DADOS DA EMPRESA DO CADASTRO DE RESERVA

CONSTRUTORA IT LTDA

CNPI n.e 00.336.053/0001-88 Telefone/Faxi f991 98100-4777

E-maíl: construtorajt@gmail.com
Endereço: Rodovia BR 316 KM 365, n.s 01. CEP 65.700-

000, Lote 06, Distrito Agroindustrial. Bacabal/MA	

QUADRO 3 - OBIETOS REGISTRADOS

PREÇO
UNITÁRIO
SEM BDI

PREÇO
UNITÁRIO
COM BDI

DESCRIÇÃOITEM QUANT.SERV. UNID. CUSTOPREÇO TOTAL

RS 363.207,66 1,02 %01 SERVIÇOS PRELIMINARES
Ptaca de obra em

chapa de aço
galvanizado,
instalada

RS 346,276,00 RS 430.17 RS 2.581,02 0.01 %0101 880425 M2

Mobilização e
Desmobiliza ção

RS 60.068.10 R$ 74.622,60 RS 149.245.202,00 0,42 %0102 998566 UN

Administração da
Obra

RS 14.179,44 RS 211.381,4412,00 RS 17.615,12 0,59 %0103 882237 MES

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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1.36 %R$ 483.057,62TERRAPLENAGEM

Regularização de
Subleito 	

1.36%R$ 483.057,62R$ 1,34R$ 1.08360490.76M20201 880170

73,97 %SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO R$26.333.446,4103

0.42 %R$ 147.801,21R$ 0,33 R$ 0,41360490,76Imprimação M20301 993447

dePintura
0,30 %R$ 0,30 R$ 108.147.23R$ 0,24360490.76M29934480302

Ligação

Aquisição de
asfalto diluído R$ 2.418.329,51 6.79%R$ 4.500.00 R$ 5.590,35432,59994205 T0303

tipo CM 30

Aquisição de
emulsão asfáltica R$ 678.759.49 1,91 %R$ 4.707,07R$ 3.789,00144,20T0304 997194

RR-IC

Areia asfalto a
18,24%R$ 134,87 R$ 167,55 R$ 6.493.024,9438752,760305 880186 T

quente

Transporte com
caminhão

basculante de

12m3 * rodovia

pavimentada
AAUQ

2325165,60 R$ 1,24 R$ 1,54 R$ 3.580.755,02 10,06 %0958790306 TXK

Aquisição de CAP
50-70

2712,69 R$ 3.781,00 35,79 %R$ 4.697,14 R$ 12.741.884,710307 880181 T

Fresagem
continua do

revestimento

betuminoso

R$ 164.744.30 0.46%18024,54 R$ 7,36 R$ 9,140308 883288 M3

R$ 6.739.588,82DRENAGEM 18,93 %04

Meio fio de

concreto - MFC

05 - Areia e Brita

Comerciais

Formas

Madeira

R$ 19,57 6,42 %94028,80 R$ 24,31 R$ 2.285.840,130401 882041 M

de

deExecução
sarjeta

concreto simples
larg. 30, esp 8cm

Execução

sarjeta
concreto usinado,
moldada in loco

de
R$ 36,4594028,80 R$ 45.28 R$ 4.257.624.06 11,96%0402 094287 M

de

de
1101,70 R$ 143,30 R$ 178.02 R$ 196.124,63 0,55%0403 094293 M

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL R$ 739.818,60 2,08 %05

Sinalização
horizontal com

tinta

refletiva a base de

resina acrílica

com mlcroesferas

de vidro

retro

18805,76 R$ 31,67 R$ 39,34 R$ 739.818,60 2.08 %0501 072947 M2

RS 940.880,88 2,64 %06 LIMPEZA GERAL

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacaba! - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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Limpeza fínal da
obra

R$ 940.880,89 2.64%R$ 2,10 R$ 2,61360490,760601 998600 M2

100,00%R$ 35.599.999,99VALOR TOTAL

trinta e cinco milhões, quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos 			 	

Bacaba)/MA, 16 de janeiro de 2023.

Assinado de forma digital
por ALANAMORIM

NASCIMENTO:86 NASCIMENTO:86702653387
Dados; 2023.01.16 09:19:40

'^^'^°aian'amcrim1íA§cimento
Presidente da CPL/PMB

GERENCIADOR

ALAN AMORIM

Assinado deforma

digitai por JAIR
SOUSA:3515 sousAdsissosssis

Dados: 2023.01.16

14:14:06-03'00'

JAIR J C CONSTRUCOES

EIM08IUARIA

0RÊLIXM34S274OO

*UM«3 «● atrv, pg, 1C
cosnucoQ I «oswm

EMuMMuriccsir)

0ate»au>.i4 uMs-oner

8085315

) C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI
CNPJ n.9 04.345.274/0001-73

JAIR SOUSA
CPF n.^ 315.580.853-15

C.I.n.e 73001978 SSP/MA
Proprietário
DETENTORA

0173

i.

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone (99)3621-0533
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 202309110101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO n.s 044/2022-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® 091101/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.- 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente
da CPL o Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.- 72/2022,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme ar. 25 do Decreto

Municipal n.- 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal e a empresa J C CONSTRUCOES E

IMOBILIÁRIA EIRELI sob CNPJ n.® 04.345.274/0001-73, sediada na Av. Coronel
Raimundo Moreira Lima, n.- 40, CEP 65.690-000, Tamboril, Colinas/MA, representada por
seu Proprietário o Sr. JAIR SOUSA sob CPF n.^ 315.580.853-15 e C. I. n.e 73001978

SSP/MA, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n.-
044/2022-SRP, OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s)
jurídicaCs) para prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da

pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município de
Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

IC CONSTRUCOES E IMOBILlARlA EIRELI

CNPI n.s 04.345.274/0001-73 Telefone/Fax; f98198875-5466

Endereço: Av. Coronel Raimundo Moreira
Lima,

o

40, CEP 65.690-000, Tamboril, E-mail: jccolinas.transportes(®hotmail.comn.-

Colinas/MA

QUADRO 2 - DADOS DA EMPRESA DO CADASTRO DE RESERVA

CONSTRUTORA JT LTDA

CNPI n.g 00.336.053/0001-88 Telefone/Fax: Í991 98100-4777

E-mail: construtorajt@gmail.com
Endereço: Rodovia BR 316 KM 365, n.^ 01, CEP 65.700-

000, Lote 06, Distrito Agroindustríal, Bacabal/MA	
QUADRO 3 - OBIETOS REGISTRADOS

PREÇO UNITÁRIO
SEM BDI

PREÇO UNITÁRIO
COM BDI

DESCRIÇÃOITEM SERV. QUANT.UNID.

01 SERVIÇOS PRELIMINARES

Placa de obra em chapa de aço galvanizado,
instalada

0101 880425 M2 6,00 R$ 346,27 R$ 430,17

0102 998566 Mobilização e Desmobllização R$ 60.068,10 R$ 74.622,60UN 2,00

0103 882237 Administração da Obra R$ 14.179,44 R$ 17.615,12MES 12,00

02 TERRAPLENAGEM

0201 880170 I Regularização de Subleito M2 360490,76 R$ R$1,08 1,34

7^SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO03

0301 993447 I Imprimação M2 360490.76 R$ R$0,33 0,41

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone- (99)3621-0533
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R$ 0.30R$360490,76 0.24Pintura de Ligação	
Aquisição de asfalto diluído tipo CM 30

M20302 993448

R$ 5.590,35

4.707,07

167,55

R$ 4.500,00432,59T9942050303

R$R$ 3.789,00T 144,20Aquisição de emulsão asfáltica RR-IC9971940304

R$R$38752,76 134,87TAreia asfalto a quente8801860305

Transporte com caminhão basculante de
12m3 ● rodovia pavimentada - AAUQ

R$ 1,54R$ 1,24TXK 2325165,600306 095879

R$ 4.697,14R$ 3.781,002712,69TAquisição de GAP 50-700307 880181

Fresagem continua do revestimento
betuminoso

R$ 9,14R$ 7,3618024,54M30308 883288

04 DRENAGEM

Meio fio de concreto - MFC 05 - Areia e Brita

Comerciais - Formas de Madeira 		
R$ 24,31R$ 19,5794028.80M0401 882041

Execução de sarjeta de concreto simples larg.
30, esp 8cm

R$ 45.28R$ 36.4594028,80M0402 094287

Execução de sarjeta de concreto usinado,
moldada inioco

R$ 178,02R$M 1101,70 143,30094293t|^403
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL05

Sinalização horizontal com tinta retro
refletiva a base de resina acrílica com

microesferas de vidro		

R$R$ 39,3431,67M2 18805,760501 072947

LIMPEZA GERAL06

R$ 2,61R$ 2,10998600 I Limpeza Final da obra

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPL/PMB. GERENCIÀDOR. J C
CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELL CNP] n.s 04.345.274/0001-73. JAIR SOUSA. CPF

n.s 315.580.853-15. C. I. n.^ 73001978 SSP/MA Proprietário. DETENTORA. Bacabal/MA,
16 de janeiro de 2023.

M2 360490,760601

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Nome:

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabai - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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PODER EXECUTIVO

Criado pela Lei N° 1.2dl de VI de março de 2ÜM | Edição n® BAC2Ü230117 Bacabnl - MA, 17/01/2023

EXPEDIENTE

O Diário Oãcial do Município de Bacabal - MA. Criado pela Lei N® 1.241 de 14 de março de 2014 |.

exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação da Administração Direta deste Município.
ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Bacabal poderão ser consultadas através da internet, por
meio do seguinte endereço: https://www.bacabal.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse https://www.bacabal.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso gratuito e Independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Bacabal ● MA

CNPJ: 06.014.351/0001-38, Prefeito Edvan Brandão

Endereço: Travessa 15 de Novembro, 229, Centro

Telefone: (99) 3621 0533 e-maÜ: ti@bacabal.ma.gov.br

Site: https://www.bacabal.ma.gov.br

)>

SAAE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N* 10/2023 - CLP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 92/2022. PREGÃO PRESENCIAL 25/2022.

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bacabal/MA sob CNPJ n« 06.029.235/0001*92. CONTRATADA:
JLER COMBUSTÍVEIS LTDA sob CNPJ n® 31.460.796/0001*99. OBJETO: Aquisição de Combustíveis. VIGÊNCIA: De 16 de

Janeiro a 31 de Dezembro de 2023. VALOR DO CONTRATO: R$ 222.870,00 (Duzentos e vinte e dois mil e oitocentos e

setenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 339030. Base Legal: Lei Federal n» 8.666/93. Bacabal/MA. 16 de Janeiro de
2023. Israel Morais Silva - Presidente da CPL.

Còdigo identificador:
90Sfl>fcec4aa7e745513rací2742fBefc9cd5987ed729da8fl8346cdbd8c6babd4ebldbdOdbf9b7d7Se670ia6dS34Sfc6571be7071f69adBb9S95n38í5dObd7 b

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 07/2023 - CLP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 07/2023. AQUISITANTE:

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bacabal/MA sob CNPJ n® 06.029.235/0001-92. FORNECEDOR: CM E
CONSTRUÇÕES LTDA sob CNPJ n® 18.676.117/0001-55. OBJETO: (Prestação de Serviços) Serviços de Execução de
projetos básicos para implementação de sistemas de água nas localidades: Vila São João, Vila Coelho Dias, Vila da Paz.
Bairro Esperança, Parque Rui Barbosa e Povoado Fala Cantando. VIGÊNCIA: entrega imediata. VALOR GLOBAL: R$
8.500,00 (oito mi! e quinhentos reais). BASE LEGAL: Art. 24, II “a" da Lei 8.666/93. Israel Morais Silva - Presidente.

Bacabal/MA, 16 de janeiro de 2023.

Código ídentincador;
905fl)fi»c4aa7o745513racr2742fBefc9cd5987ed729da868346cdbdec6babd4ebl<U)d0dbi9b7d78e670]86d534Bfc6571bc7071f69ad8b9595fl38f5d0bd7b

Licitação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® 202309110101/2023. PREGÃO ELETRÔNICO n.® 044/2022-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.® 091101/2022. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA

Prefeiturã Municipa] de Bacabal ● MA, Travessa 15 de Novembro, 229. Centro, Prefeito Edvan Brandão

Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.bacabaI.ma.gQv.br/diaríooQciaI/l510
Edição no n*BAC20230117

V.
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Diário Ofícial Eletrônico Edição n“ BAC20230117Robriea; Eiiblicacãn^7/01/2Ü^3
MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de novembro, n.“ 229, CEP 65.700-000, Centro. Bacabal/MA, através
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM
NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.» 72/2022, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,
conforme ar. 25 do Decreto Municipal n.® 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das Secretarias
Municipais do Município de Bacabal e a empresa J C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI sob CNPJ n.®
04.345.274/0001-73, sediada na Av. Coronel Raimundo Moreira Lima. n.® 40. CEP 65.690-000, Tamboril, Colinas/MA,

representada por seu Proprietário o Sr. JAIR SOUSA sob CPF n.® 315.580.853-15 e C. I. n.® 73001978 SSP/MA, que teve
seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n.® 044/2022-SRP. OBJETO: Registro de Preços para
eventual contratação de pessoais) Jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da
pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA.
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QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

) C CONSTRUCOES EIMOBILLÜUA EIREU

Telefone/Fax: (98) 98675-5466CNPJ n.® 04.345.274/0001-73

Endereço: Av. Coronel Raimundo Moreira Lima, n.® 40. CEP
65.690-000, Tamboril, Colinas/MA

E-niall:Jccú]inas.transpoTtes(3hotmai].coin

QUADRO 2 - DADOS DA EMPRESA DO CADASTRO DE RESERVA

CONSTRUTORA JT LTDA

CNPJ n.o 00.336.053/0001-88 Telefone/Fax: (99) 98100-4777

Endereço: Rodovia BR 316 KM 365, n.® 01, CEP 65.700-000, Lote 06. Distrito

Agromdustrial, Bacabal/MA	
E-mail: construtorajt@gmail.com

QUADRO 3 - OBJETOS REGISTRADOS

PREÇO UNITÁRIO
COM BD!

DESCRIÇÃOITEM SERV. UNID. QUANT.

SERVIÇOS PREUMINARES01

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO,
INSTALADA

0101 88042S M2 430.176,00 R$

MOBIUZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO0102 998566 UN 2,00 R$ 74.622,60

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA8822370103 MES 12,00 17.615,12R$

TERRAPLENAGEM02

880170 ^GULARIZAÇÃO DE SUBLEnÕ0201 M2 1,34360490,76 R$

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO03

0301 993447 IMPRIMAÇÃO M2 360490,76 0.41R$

PINTURA DE LIGAÇÃO0302 993448 M2 0,30360490,76 R$

AQUISIÇÃO DE ASFALTO DILUÍDO TIPO CM 30

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-IC

0303 994205 T 432,59 R$ 5.590,35

0304 997194 T 144,20 4.707.07R$

0305 880185 AREU ASFALTO A QUENTE T 38752,76 R$ 167,55

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE
12M3. RODOVIA PAVIMENTADA - AAUQ

0306 095879 TXK 2325165,60 R$ 1.54

AQUISIÇÃO DE CAP 50-700307 860181 T 2712,69 4.697,14R$

FRESAGEM CONTINUA DO REVESTIMENTO

BETUMINOSO
0308 883288 M3 16024,54 9,14RS

04 DRENAGEM

MEIO FIO DE CONCRETO - MFC 05 ● AREIA E BRITA

COMERCIAIS ● FORMAS DE MADEIRA
M 24.310401 882041 94028,80 RS

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO SIMPLES
LARG. 30, ESP 8CM		

094287 M 94028,80 45,280402 RS

-1

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO.
MOLDADA IN LOCO

178,02M 1101,70 RS0403 094293

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL05

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRO
REFLETTVA A BASE DE RESINA ACRÍUCA COM
MICROESFERAS DE VIDRO

39,340501 072947 M2 18805,76 RS

UMPEZA GERAL06

[LIMPEZA FINAL DA OBRA 2,61M2 360490.76 RS0601 998600

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, Travessa 15 de Novembro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão
Para consultar a veracidade da publicação acesse https:yAvww.bacabal.ma.gov.br/diarloo6dal/1510

Edlçâo no n*BAC20230117
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ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPUPMB. GERENCIADOR. J C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI.

CNPJ n.» 04.345.274/0001-73. JAIR SOUSA. CPF n.o 315.580.853-15. C. I. n.“ 73001978 SSP/MA. Proprietário.
DETENTORA. Bacabal/MA, 16 de janeiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

Código identificador: Fís. n2:
905fbrccc4aa7e74S513fecf2742fBefc9cdS987ed729da888346cdbdBc6babd4ebldbd0dbfflb7d78e670186d5348fc6S71bo7071f69ad8b9595n3BI5a

Proc. ní:	

Rubrica; _EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.» 06060101/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.» 038/2022-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

DO NORTE LTDA sob CNPJ n.® 34.597.955/0013-23. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de gases
medicinais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR; R$ 182.964,00 (cento e

oitenta e dois mil, novecentos e sessenta e quatro reais). DATA DO CONTRATO; 10 de janeiro de 2023. VIGÊNCIA: Início:
13 de janeiro de 2023; Término: 31 de dezembro de 2023. FONTES DE RECURSOS: 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE.
10.122.0002.2021 - MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO /

02.03 ● SECRETARIA DE SAUDE. 10.301.0002.2077 - MANUTENÇÃO DA AÇÕES DA SAUDE BÜCAL ATENÇÃO BASICA.
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 10.302.0002.1202 - ACOES DE

ENFRETAMENTO AO COVID-19. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

10.301.0002.2109 - MANUTENÇÃO DO FMS - ATENÇÃO BASICA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 10.122.0002.1202 - ACOES DE ENFRETAMENTO AO COVID-19. 3.3.90.30.00 -

MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 10.302.0002.2056 ● MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE
EDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE. 10.302.0044.2037 - MANUTENÇÃO DO SAMU. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, SIGNATÁRIOS: Sr.
JAMES SOARES DOS SANTOS - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e os Srs. PETRONIO CLEMENTE DE
OLIVEIRA BASTOS - Gerente Executivo e FERNANDO LEITÃO ALVES DA CUNHA JUNIOR - Gerente Regional, pela
CONTRATADA. Bacabal/MA, 13 de janeiro de 2023.

código Identificador:
90Sa>fcoc4aa7e74S5I3íacf2742f8ercScd59B7ed729da8e8346cdbd8c6babd4ebldbdOdbf9b7d78e67018fidS348fc6S71be7071f69ad8b9S95n38í5dObd7b

Assinado deforma

digital por município
município

DE DE

BACABAL06014351000

BACABAL:060i38
Dados: 2023.01.17

18:03:06-03*00'14351000138

PREFEITURA

Diário Ofical do Município

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA
CNPJ: 06.014.351/0001-38 Criado pela Lei N" 1.241 de 14 de

março de 2014 |

Prefeito Edvan Brandão

Travessa 15 de Novembro, 229, Centro

Telefone: (99) 3621 0533

Prefeitura Municipal de Bacabal ● MA, Travessa 15 de Novembro. 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão
Para consultar a veracidade da publicação acesse bups;/Aw.'w.bacabaI.ma.gov.br/dlar1ooficiaVlS10

Edição no n*BAC20230117
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000. Cenlro - Burilicupu/MA

Ao Setor de Engenharia

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

Encaminho em anexo a solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

juntamente com Ata de Registro de Preços n° 202309110101/2023 da Prefeitura Municipal de Ba-

cabal/MA. acompanhada sua devida publicação, para que seja elaborada as planilhas orçamentárias

visando se existe vantajosidade na possível adesão a ata de registro de preços supracitada.

Buriticupu/MA, 06 de junho de 2023.

ITOW" '
Afonso E ^'os B itista
Chefe de Gabi ete

Ordenadpr de D^pesa
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ESTADO DO MARANl lÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete (Ordenador de Despesa)

Em resposta à solicitação do Chefe de Gabinete, para realização de levantamento e

elaboração planilhas orçamentárias visando à Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de manutenção corretiva sob demanda, pavimentação e recapeamento asfáltico em vias

públicas do Município de Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços
202309110101/2023 da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, segue em anexo a planilha orçamen

tária devidamente atualizada comprovando a vantajosidadc na contratação, estimando

mia no valor de R$ 3.129.623,60 (três milhões cento e vinte e nove mil seiscentos e vinte e três

reais e sessenta centavos) referente aos quantitativos dos itens da referida ata de registro de preços.

uma econo-

Buriticupu/MA. 07 de junho de 2023.

? luíçs án Cnrcaçào Pereira
heiro Civil/ 'n

lAt

Á CO^I^CEIÇÃO PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-MA: 112025108-7

lltÃFLUC,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

CNPJN°OI.612.525/0001-40

Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

c
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ÕC

>
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ANEXO I

Especificações e quantidades dos Itens para Adesão, conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto Federal if 7.892, de 23 de janeiro de 2013. alterado pelo
Decreto Federal if 9.488. de 30 de Agosto de 2018 e Deereto Municipal n” 007/2021.

ANEXO I DA SOLICITAÇÃO-ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS COM VALORES ATUALIZADOS COMPROVANDO
VANTAJOSIDADE NA POSSÍVEL ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 202309110101/2023 DO MUNICÍPIO DE HACABAL/MA

ORÇAMENTO ANALÍTICO

Preço unitário com

BDl (RS)
Preço unitário sem

BDl (RS)
Peso (%)Preço total (RS)Quant.UndDescrição de ServiçosItem

SERVIÇOS PRELIMINA- 0,86%180.313,011.0
RES

0.36%74.622.6074.622.6060.068,101.00UNMobilização c Dcsmobilizaçào9985661.2

0.51%105.690.4117.615.0714.179.40MES 6.00Administração dc Obra882237

1,17%244.071,02Terraplanagem2

1.17%244.071.021.351.09180.245.00M-Regularização dc Siibleito8801702.1

Página 1 de 3 ■
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

CNPJN^^01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000. Cenlro

57S
:2c

:c

rs
>

»a

Buriticupu/MA
o

65,87%13.782.937,05Seniços de Pavimentação

Imprimação

Pintura de Ligação	

3

0,41%85.088.980,470.38180.245.00M-3.1 993447

0,31%64.936,330,360,29180.245.003.2 993448

Aquisição de asfalto diluído
tipo CM30	

6.48%1.356.781.956.281.405.056.26T 216.009942053.3

Aquisição de emulsão asfáltica
RR-IC

1.82%380.611.205.286,274.255.2372,00T9971943.4

15,52%3.246.429,44167,55134,8719.376,00TAreia asfalto a quente8801863.5

Transporte com caminhão
basciilante de 12nP - de Rodo-

via pavimentada - AAUQ

9,04%1.892.001.061.631,311.162.582.00TXK3.6 95879

3 1,90%6.674.240.594.922.013.962,011.356,00Aquisição de CAP 50-70 T3.7 880181

Fresagem eontínua do revesti
mento betuminoso

0.40%82.847.509.197.409.012,003.8 883288

27,96%5.850.815,69DRENAGEM4

Meio-fio de concreto - MFC

05 - areia e brita comerciais -

fôrma de madeira

16,02%3.351.891,2071.3057,3947.014.00M8820414.1

Execução De Sarjeta De Con

creto simples, larg. 30cm. esp
8cm

I 1.40%2.384.696,2550,7240.8347.014,00M4.2 94287

Execução De Sarjeta De Con
creto usinado. Moldado in

Loco

0.55%114.228.24207.69167,18550.00M942934.3

1,71%357.878,40Sinalização Horizontal5

Página 2 de 3
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RSTADÜ DO MARANHAO

PREKErrURA MUNICIPAL DE BURITICIJPU/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

CNPJ N‘’01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01. CEP: 65.393-000, Centro - Burilicupu/MA

Sinalização Horizonlal com
tinta retro reflexiva a base de

resina acrílica com microesfe-

ras de vidro

1,71%357.878.4038.0630.649.402.005.1 72947

2,43%508.294,69Limpeza Geral6

2.43%508.294.692.822,27180.245.00Limpeza Una! de obra M-6.1 998600

16.843.202,01RSVALOR TOTAL SEM BDI (RS)

4.081.107,85RSVALOR DO BDI 24,23% (RS)

20.924.309,86RSVALOR TOTAL COM BDI (RS)

Buriticupu/MA. 07 de junho de 2023.

Lim Riimiki ijiíMFereira
El vil■em

CRTA-MA 112025108-7 ^
LUCAS RAFAEL DA CONCTilÇAO PEREIRA

ENGENHEIRO CIVIL-CREA-MA: 11 2025108-7

E. w O

>

o
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ K° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo. n° 01. CEP; 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Processo Administrativo n° 0506002/2023

Ao Senhor

José Raimundo dos Santos Moraes

CRC-MA 006609/0-7

Prefeitura Municipal de Buriticupu

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
corretiva sob demanda, pavimentação e recapeamento asfáltico em vias públicas do Município de
Buriticupu/MA. através de Adesão a Ata de Registro de Preços rf 202309110101/2023 da
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamen
tária e Impacto Orçamentário da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, para procedermos
com a continuidade do Processo de Contratação, conforme solicitação constantes dos autos.

VALOR TOTAL: R$ 17.794.686.20 (dezessete milhões setecentos e noventa e quatro mil seiscen
tos e oitenta e seis reais e vinte centavos).

Buriticupu. 12 de junho de 2023.

Afonso B^os Batista
Chefe d^Gabinete

Ordenador de Despesa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

RUBFi CA

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA DE MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, neste ato

representado pelo Senhor AFONSO BARROS BATISTA.

DESPACHO: Segue, Processo Administrativo ns 0506002/2023, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTARIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 12 de Junho de 2023.

José Raimundo dc sj^nt >s Moraes
Diretor Departí rpetn^áe Cc ntabilidade

CRC: MA 6609, 0-7

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebí o presente documento

/7^h ^

nÍMm'-'	
Assino/ira

Em:

/

Rua São Raimundo. 01. Centro. Buriiiciipu-MA. Oi? n“ 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40



PU-MAB I

Proc.(Ji □!

FIs..

Rut^

sf.
o

3- f-'AÜ N
-A\<0
J

5»a[>EITU«A D( ■o
i.o

PROC OO

ESTADO DO MARANHÃO RUBRCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS MORAES, Contador, inscrito no. sob o CRC/MA

006609/0-7, Responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e
orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA SOB DEMANDA, PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁSTICO EM VIAS PÚBLICA,
no Município de BURITICUPU - MA.

DOTACAO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÂO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 07;01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 15.451.0010.1.017.0000 - ABERTURA, CALÇAMENTO, PAVIMENTAÇAO, DRENAGEM

E SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Buriticupu - MA, 12 de junho de 2023.

José Raím jhpo □( Ã^antòs Moraes
Diretor Dep^arn0(ijto de Contabilidade

CRC: MA 6609À)-7
\

Rua Sào Raimundo. 01. Centro. Buriiicupu-MA. CEP n" 65.393-0(H) - CNI’J: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 076/2022 - GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE

CONTABILIDADE, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, li, "a" da Lei Orgânica Municipal de 15

de junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS

MORAES, portador (a) do {a) RG n° 81087697-3 SSP/MA e CPF n°

626.253.303-68, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE, com

denominação - DANS-1, junto â Secretaria Municipal de Finanças.

Alt. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagíndo

seus efeitos a 12 de maio de 2022.

Art, 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 20 de maio de 2022.

Assinado de forma digital

por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DASiLVA;9/359734304

Dados: 2022.05.2016:32:00

-03’00'

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buríticupu/MA

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304

Rua São Raimundo. 01. Centro. Burilicupu-MA. CEP n" 65.393-000 -CNPJ; 01,612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANi lAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNP.I N*’ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo. iC 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da Lei Complementar rf 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva sob de
manda. pavimentação e recapeamento asfáltico em vias públicas do Município de Buriticupu/MA.
através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 202309110101/2023 da Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA. possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

^ compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO)
do que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

a

. sen-

Buriticupu/M 12 de junho de 2023.

MAfonso Batista

Chef(fde Gabinete

Ordenador de Despesa
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. Afonso Barros Batista, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determina
ções do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000. na qualidade de Or-
denador de Despesas. DECLARO existir adequação orçamentária e {manceira para atender o pre
sente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 15.451.0010.1.017.0000 - ABERTURA. CALÇAMENTO. PAVI

MENTAÇÃO. DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Pluria-
nual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo de contratação no valor total de
R$ 17.794.686,20 (dezessete milhões setecentos e noventa e quatro mil seiscentos e oitenta e
seis reais e vinte centavos).

Buriticupu/MA, ji2 de junho de 2023.

Afonso B ÍTÕrfeatista
Chefe de Gabinrte

Ordenadjr de Des'aesa
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DESPACHO

Ao Senhor

Josias da Silva Costa

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
Nesta,

Assunto: Solicitação de elaboração de Termo de Referência

Prezado Senhor.

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência visando a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção

corretiva sob demanda, pavimentação e recapeamento asfáltico em vias públicas do

Município de Buriticupu/MA. através de Adesão a Ata de Registro de Preços n°

202309110101/2023 da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Buriticupu/MA. 12 dejunho de 2023.

Afonso Biiros Bat sta

Chefe de Gabinct;

ürdenador de Despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

CNP.IN° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo. lE 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete (Ordenador de Despesa)
Nesta.

Assunto: Solicitação de Aprovação do Termo de Referência

Prezado Senhor.

Encaiminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido

autos do processo administrativo n° 0506002/2023. que tem por objeto a Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva sob

demanda, pavimentação e rccapeamento asfáltico em vias públicas do Município de
Buriticupu/MA. através de Adesão a Ata de Registro de Preços lE 202309110101/2023

da Prefeitura Municipal de Bacabaí/MA, e submetemos a aprovação de Vossa Senhoria.

nos

Buriticupu/MA. 13 de junho de 2023.

V;

Secretário Municip^ãíde Obras e Urbanismo
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TERMO DE REFERÊNCIA

U OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva sob demanda,

pavimentação e recapeamento asfáltico em vias públicas do Município de Buriticupu/MA. através de Adesão

a Ata de Registro de Preços 202309110101/2023 da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

1.1.

JUSTIFICATIVA

.lUSTlFíCAMOS a referida Adesão a ata de registro de preços, tendo em \ ista a necessidade c

...gència da continuidade dos serviços de pavimentação asíãltica em vias públicas no município de

Buriticupu/MA. Ressallc-se que as quantidades estimadas foram fixadas lendo por base o disposto no

Art. 22, § 3° do Decreto Federal 7.892. de 23 de janeiro de 20 1 3. alterado pelo Decreto Federal n"

9.488. de 30 de Agosto de 2018;

2.

2.2. No município de Buriticupu/MA existem, ainda, várias vias sem pavimentação asfáltica e outras

precisando de recuperação que servem de acesso aos moradores, além de vias necessitando de sinalização c

drenagem superficial. A dificuldade de locomoção dos moradores ocasionada pela má qualidade do piso
natural que dependendo do período do ano se torna intransitável como acúmulo de água. lixo e o crescimento . -
de vegetação rasteira, justifica assim a urbanização dessas áreas degradadas.

Justifica-se ainda mais tais serviços devidos as fortes chuvas ocorridas no município como em todo o
Estado do Maranhão, trazendo grandes prejuízos e provocando grandes danos em vias públicas do município
de Buriticupu/MA.

2.3.

Os serviços, visam melhorar as condições de trafegabilidade. o aumento da velocidade de tráfego e de

melhorias nas condições de segurança de veículos e pedestres.

Desta forma é imprescindível o melhoramento da infraestrutura dessas vias. Sendo assim, é de

extrema necessidade a pavimentação, manutenção e conservação dessas vias. a fim de melhorar a

trafegabilidade e. consequentemente, o acesso aos moradores.

2.5.

2.6. A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços, justifica -se pela vantajosidade para a Administração

Pública, pela agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata c um processo menos moroso do que

um processo licitatório comum, observando que a Prefeitura Municipal de Burilicupu tem urgência na

prestação dos serviços:

A contratação em tela envolve serviços de natureza continuada, necessários à conservação de vias2.7.

públicas;
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2.8. Entende-se que as empresas espeeializadas são capazes de avaliar correiamente o uso de máquinas,
ferramentas e insumos de forma a gerar um cronograma físico das atividades necessárias ao cumprimento dos
serviços, primando pela qualidade do serviços e materiais empregados.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E VALORES A SEREM CONTRATADOS ATRA

VÉS DA ADESÃO.

3.

Preço unitá
rio sem BDI

Preço uni
tário coni

BDI (RS)

Preço total
(RS)

Item Código Descrição de Serviços Und Quant. Peso (%)
(RS)

SERVIÇOS PRELI
MINARES

1.0 1,01%
180.313,322

Mobilização e Desmobi-
lização

1.2 998566 I.OOUN 0.42%
60.068,10 74.622.60 74.622.60

882237 Administração de Obra MES 6,00 0.59°o.j

14.179.44 17.615.12 105.690,72

2 Terraplanagem 1,36%
241.52830

Regularização de Sub-
leito

2.1 880170 M- 180.245.00 1.36%
1.08 1.34 241.528.30

Serviços de Pavimen

tarão
3 73,97% '■

13.162.91549

3.1 993447 Imprimação M- 180.245,00 0.42%
0.33 0.41 73.900,45

3.2 993448 Pintura de Ligação M- 180.245.00 0.30%
0.24 0.30 54.073.50

Aquisição de asfalto
diluído tipo CM30

994205 216,00T 6.79«o●j

4.500,00 5.590.35 1.207.515.60

Aquisição de emulsão
asfáltica RR-IC

3:4 997194 T 72.00 1.90%
3.789,00 4.707,07 338.909.04

3.5 880186 Areia asfalto a quente T 19.376.00 18.24%
134.87 167,55 3.246.448.80

Transporte com cami
nhão basculante de

12nP - de Rodovia pa-
vimentada - AAUQ

3.6 95879 TXK 10.06%
1.162.582.00 1.24 1.54 1.790.376.28

Aquisição de CAP 50-3.7 880181 1.356.00T 35.79<>'o
70 3.781.00 4.697.14 6.369.321.84

Fresagem contínua do
revestimento betumino-883288 9.012.00M' 0.46%j.

7,36 9.14 82.369.68
so

4 DRENAGEM 18,94%
3.369.615,26

Meio-fio de concreto -

MFC 05 - areia e brita

comerciais - fôrma de

madeira

4.1 882041 47.014.00M 6.42%
19.57 24.31 1.142.910.34
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Execução De Sarjeta De

Concreto simples, larg.
30cm. esp 8cm

47.014.00 I 1.96"4.2 94287 M 0

36.45 45.28 2.128.793.92

Execução De Sarjeta De
Concreto usinado. Mol

dado in Loco

550.00 0.55%4.3 94293 M
143-30 178.02 97.911.00

2,08%Sinalização Horizontal5
369.874,68

Sinalização Horizontal
com tinta retro reflexiva

a base de resina acrílica

com microesferas de

vidro

9.402.005.1 72947 M- 2.0.8%
31,67 39.34 369.874.68

6 Limpeza Geral 2,64%
470.439,452

6.1 998600 Limpeza final de obra M- 180.245.00 2.64%
2.10 2.61 470.439.45

RS
VALOR TOTAL SEM BDI (RS)

14.324.379,23

RS
VALOR DO BDI (RS)

3.470.306,97

RS
VALOR TOTAL COM BDI (RS)

17.794.686,20

COMPROVAÇÃO DA VANTAJOSIDADE ADESAO
4.1. Diante da necessidade ein urgência, depois de uma pesquisa de preços com os orçamentos obtidos

ivés Sistemas/Bancos e Plataformas de Custos de índices realizada pelo setor de engenharia do
...anicípio, vimos que os preços registrados na Ata de Registro de Preços n" 20230^)110101/2023 da.
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. sào vantajosos ao município de Buriticupu/MA, levando em
consideração que os preços praticados em tempos atuais são potencialmenle maiores que os registrados '
conforme especificados abaixo, no qual representam unia economia no valor de R$ 3.120.623.60 (tres
milhões cento e vinte e nove mil .seiscentos e vinte e tres reais e sessenta ccnta\ os) conforme planilha
abaixo!

4.

Preço unitá
rio sem BDI

(RS)

Preço uni
tário com

BDI (RS)

Preço total
(RS)

Item Código Descrição de Serviços Quant.línd Peso (%)

SERVIÇOS PRELI
MINARES

1.0 0,86%
180.313,01

Mobilização e Desmobi-

lização
1.2 998566 UN 0.36'» 0

1.00 60.068.10 74.622.60 74.622.60

882237 Administração de Obra MES 0.51%-.j

6.00 14.179.40 17.615.07 105.690.41
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2 Terraplanagem 1,17%
244.07 U02

Regularização de Sub-
leito

2.1 880170 1.17%
180.245.00 1.09 1,35 244.071.02

Serviços de Pavimen-
taçao

3 65,87%
13.782.937,05

3.1 993447 Imprimação M- 0.41%
180.245.00 0.38 0.47 85.088.98

3.2 993448 Pintura de Ligação M- 0.31 n

180.245.00 0.29 0,36 64.936.33

Aquisição de asfalto
diluído tipo CM30

3.3 994205 T 6:48'>b-
216.00 5.056.26 6.281.40 1.356.781.95

Aquisição de emulsão
asfáltica RR-IC

-.4 997194 T 1.82" 0

72,00 4.255.23 5.286.27 380.611,20

3.5 880186 Areia asfalto a quente T 15.52°
19.376.00 134.87 167.55 3.246.429.44

Transporte com cami
nhão basculante de

12m^ - de Rodovia pa-
vimentada - AAUQ

3.6 95879 TXK 9.04°ó
1.162.582,00 1.31 1,63 1.892.001.06

Aquisição de CAP 50-3.7 880181 T 31.90° 0
70 1.356,00 3.962.01 4.922,01 6.674.240,59

Fresagem contínua do
revestimento betumino-3.8 883288 0.40° 0

9.012,00 7.40 9.19 82.847.50
so

4 DRENAGEM 27,96%
5.850.815,69

Meio-fio de concreto -

MFC 05 - areia e brita

comerciais - fôrma de

madeira

4.1 882041 M I6.02<^
47.014.00 57.39 71.30 3.351.891.20

Execução De Sarjeta De
Concreto simples, iarg.
30cm. esp 8cm

4.2 94287 M l 1.40° ü

47.014.00 40.83 50,72 2.384.696.25

Execução De Sarjeta De
Concreto usinado. Mol-4.3 94293 M 0.55° 0

550.00 167.18 207.69 114.228.24
dado in Loco

5 Sinalização Horizontal 1,71%
357.878,40

Sinalização Horizontal
com tinta retro refiexiva

a base de resina acrílica

com microesferas de

vidro

5.1 72947 M- 1.71%
9.402.00 30.64 38.06 357.878.40

6 Limpeza Geral 2,43%
508.294,69

6.1 998600 Limpeza final de obra M- 2.43° 0

180.245.00 2.27 2.82 508.294.69
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RS

VALOR TOTAL SEM BDI (RS)
16.843.202,01

RS
VALOR DO BDl 24,23% (RS)

4.081.107,85

RS
VALOR TOTAL COM BDl (RS)

20.924.309,86

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
PODER: 02 ~ PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

míDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 15.451.0010.1.017.0000 - ABERTURA. CALÇAMENTO. PAVIMENTA- '

ÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES . .

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

5.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA GERAIS

O objetivo dessas especificações é estabelecer normas e critérios para a execução da implantação de
Pavimentação Asfáltica, de modo que os materiais, equipamentos, procedimentos para execução, controle
medição de todos os serviços previstos deverão atender integralmente as normas da ABNT. complementadas
pelas especificações gerais para obras rodoviárias do DNIT ou. quando necessário, parlicularização dessas.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
E exigência da Contratante, que todos os materiais a serem empregados na obra. deverão ser novos e de

«neira qualidade;

-. As normas e especificações obedecerão às regulamentações da ABNT e normas próprias das concessio
nárias locais e serviços públicos:
7.3.

obedecerão aos critérios da construção definida;

6.

6.1.

e

7.

7.1.

/ .

Toda obra deverá ser acompanhada de detalhes fornecidos em desenhos e memorial descritivo, os quais .

8. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS PAVIMENT.AÇÃO ASFÁLTICA.
Definição: Areia asfalto a quente é uma mistura executada em usina apropriada composta de: areia, material.

do enchimento, fíler. melhorador de adesi\idade. quando neccssái-io, e cimento asfáltico. sendo espalhada e
compactada a quente. A tireia asfalto a qtienlc pode ser empregada como revestimento, base, regularização ou

reforço do pavimento.

8.1.

8.2. MATERIAIS.

8.2.1. Os materiais constituintes da areia aslalto a quente são; agregado miúdo, material de enchimento. íiler.
quando necessário, e cimento asfáltico. Devem satisfazer às nonnas pertinentes e às especificações apro\adas
pela fiscalização.

8.3. CIMENTO ASFÁLTICO:

8.3.1. Será utilizado cimento asfáltico de petróleo do tipo CAP 50-70. atendendo ao especificado no

Página 5 de 11 ( )
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regulamento técnico ANP no 3/2005 de 11/07/2005 da Agência Nacional do Petróleo. Gás Natural
Biocombustíveis - ANP, apresentada á especificações que estiver em vigor na época de sua utilização.

e

8.4. AGREGADOS:

8.4.1. O agregado miúdo é a areia, suas partículas individuais devem ser resistentes em seus grãos, estando
livres de torrões e argila e de substâncias nocivas, deve apresentar equivalente de areias igual ou superior 55%
conforme NBR 12052.

8.4.2. O material de enchimento deve ser de natureza mineral finamente dividido, tal como cimento Portland-

cal extinta, pós calcários, cinzas volante etc., conforme DNER EM 367.

6.4.3. Quando não houver boa adesividade entre o ligante asfáltico e a areia, deve-se empregar aditi\o
melhorador de adesividade na quantidade fixada no projeto de mistura asfáltica. verificando novamente a'
adesividade. conforme NBR 12584.

8.5. EQUIPAMENTOS:

8.5.1. Antes do início da execução dos serviços todo o equipamento deve ser examinado e aprovado pela
fiscalização;

8.5.2. Os equipamentos básicos para execução dos serviços de concreto asfáltico são compostos das seguintes
unidade:

a) depósito para cimento asfáltico;

b) depósito para agregados;

c) usina para misturas asfálticas

d) caminhão para transporte da mistura;
e) equipamentos para distribuição e acabamento;

í) equipamentos para compactação;

^ferramentas e equipamentos acessórios;

9. UA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
9.1. A aceitação (medição e recebimento) do objeto ficará condicionada ao atendinienio das exigências quanto à
execução dos ser\dços e demais obrigações de acordo com a legislação \ igente.

Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços efeti\ amente executa- . ●

dos pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com o piano ou
programa de manutenção previamente aprovado pelo C'ontratante.

9.2.

A medição de serviços será baseada em relatório mensal ou quinzenal elaborado pela Càtntratada.
registrando os elementos necessários à discriminação e determinação das quantidades dos ser\ iços efeti\amenie
executados.

9.3.

9.4. A discriminação e quantificação dos ser\ iços considerados na medição deverão respeitar rigorosamente as

planilhas de orçíunento. inclusive critérios de medição e pagamento.

9.5. O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela C'ontratada com base nas medições
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de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato.

Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, mediante uma9.6.

inspeção realizada pela Fiscalização, será efetuado o Recebimento Provisório. Nesta etapa, a Contratada de\erá

efetuar a entrega do relatório de serviços que foram executados.

Após a inspeção, através de comunicação oUcial da Fiscalização à Contratada, serão indicadas as ex entuais

coiTeçÕes e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Dellnitivo. bem como estabelecido o, '

prazo para a execução dos ajustes.

9.7.

. Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação ollcial da Contratada,

mediante nova verificação realizada pela Fiscalização, será realizado o Recebimento Definitivo.

9.9. O cumprimento das obrigações constantes deste termo será acompanhado e ílscalizado. em todos os seus

termos, pelo Gestor de llscalização de contratos da Prefeitura Municipal de BuriticupuM.A. ou. em seus

impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

9.10. O representante da Prefeitura Municipal dc Buriticupu/MA anotará em registro próprio todas as ocoiTèiicias ' -

relacionadas com a prestação dos serviços, objeto desta Adesão, determinando o que for necessário à regulariza
ção das falhas ou impropriedades observadas. A ação da llscalização não exonera a contratada de suas responsa
bilidades contratuais.

10. ISNTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

10.1. Os instrumentos, equipamentos e ferramentas, necessários ã execução dos serviços dc manutenção,

serão de responsabilidadediempresa Contratada.

,2. A empresa Contratada deverá dispor no local dos reparos, dc todos os equipamentos que se façam
necessária a boa prestação dos sei*viços.

n. nos PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

11.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe devidamente habilitada, número de prollssionais
adequados e necessários para a execução dos serviços, conforme solicitado pela Administração.

12. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
12.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e Hscalizada pelo
representante da CONTRATANTE, devidamente designado para esse llm. permitida a assistência de
terceiros.

12.2. Durante a vigência deste contrato, a CON FRA FADA deve manter prepo.sto. aceito pela Adminis
tração da CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário.

12.3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe a llscalização do contrato ou a outro
servidor designado para esse fim.
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ESTADO DO MARANilAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, tf 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

12.4. A medição dos serviços eventuais será realizada por quantidade eíetivamente utilizada, onde deverá
esta diseriminada o valor unitário e total dos materiais, equipamentos, insumos e mão de obra empregada.

12.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verillcação da confor
midade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmenio
designados, na forma dos alts. 67 e a Lei n^ 8.666. de 1 993

126 .A metodologia de avaliação se dará através de fiscalização, a ser exercida por serv idor da Administração. '

>Kacordo com a legislação vigente.

12.7. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços em execução, bem.
como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada.

12.8. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, inadequados

ou inaplicávcis aos serviços.

12.9. Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quai.squer provas necessárias ao controle de

qualidade dos serviços objeto do contrato. 1

12.10.

eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos.

Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os ●. '*

12.11. Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as rcspecti\as

jjicdições. bem como conferir, atestar e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela C'onlraíada.

Verihcar e aprovar os relatórios de execução dos serviços, elaborados de conformidade com

requisitos estabelecidos no Termo de Referência.

12.12. ● I

12.13.

do objeto do contrato:

Verificar e aprovar eventuais acréscimos de serviços necessários ao perfeito atendimento

Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a

ação da Fiscalização ou cuja presença no locai dos serviços seja considerada prejudicial ao andamento
dos trabalhos.

12.14.

13. DO PAGAMENTO

13.1. Após aceitação e ateste de recebimento deílnitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 3()(trinia) dias. após a prc.stação dos serviços . desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal. ■

devidamente atestada por .serv idor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento

das ceilidões de regularidade ílscal: Pro\ a de regularidade com a Fa/ciida Federal, mediante apresenta-

0
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ção da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a rribuios Federais e à Dívida Ativa da União c
Previdenciária . conforme Portaria P GFN RFB iT'' 1751. dc 02 de outubro de 2014; Prova de Regulari
dade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da
Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
contratada mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Ceniílcado de Regularida
de do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que- '
0 fornecedor apresentar em sua proposta.

AVALIAÇÃO DO CUSTO
14.1. Ressalte-se que os valores a serem pagos são meramente estimativas, não estando a Administração
obrigada a remunerar a Contratada por valores cujos ser\ iços não forem efeiivamenie realizados.

15. DOS PRAZOS/VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da autorização
de inicio dos serviços através da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da
lei. mediante termo aditivo, persistindo as obrigações acessórias, eonforme inciso II do Ari. 57 da Lei N'\

8.666. de 21 de junho 1993.

»-t.

16. INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
16.1. Nos termos da I.ei n° 8666/93. constituirá documento de autorização para o início da execução dos
serviços o contrato assinado, acompanhado da nota de empenho e ordem de execução de serviço.

17. MEDIDAS ACAUTELARORAS

«.1. Consoante o artigo 45 da Lei n'^ 9.784, de 1999. a Admini.stração Pública poderá, sem a prévia
iiianifestação do interessado, motivadamente. adotar providencias acauteladoras. inclusive retendo o'

pag£imento. em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil
impossível reparação.

ov

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA.

18.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

18.

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicita dos pela CON FRA fADA:

Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e interrom

per imediatamente os trabalhos até a sua regularização:

c) Mandar refazer os serviços executados em desconíõrmidade com os projetos, especifi
normas técnicas, tendo a CON I RA FADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a contra
tante:

b)

caçoes e

d) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações . .. ç
contratuais e emitido o termo de recebimento deluiitivo da obra: '
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Indicar técnicos como seus prepostos. para exercer as atividades de llscalização dos serviços orá
contratados.

Efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
19.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especillcações e nas
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

e)

n

19.

eis

^ Responsabilizar- se pelos encargos tlscais resultante s desta contratação, e ainda pelos cncargo.s.
. .oalhistas, previdenciários obrigações .sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, ^ez que

os seus funcionários não manterão qualquer \ íncuio empregatício com o CONTRATANTE2

b) Observar todas as leis. regulamentos e Código de Posturas do Município, e.speciaimenie as dc Segurança
Pública e as Normas Técnicas da ABN T. bem como atender ao pagamento das despesas decorrentes de
impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e da expedição das
licenças necessárias à execução deste CONTRATO.

Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamentec) ao contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contraio, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CXJN fRA'FAN fE;

Executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas pelo
CONTRAT.ANTE. integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos, bem
como as normas aplicáveis da ABNT. complementares e outras pertinentes ao objeto desta contratação:
e) Responder de maneira absoluta c inescusávcl. pela períeita técnica das obras, quanto ao processo de
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela fiscalização do
TONTRAFANTE;

Manter permanentemente, na direção dos serviços, um profissional qualificado, devidamente habilitado
junto ao CRHA-MA. obrigando-se a .substituí-lo e retirá-lo. bem como a toda pessoa que. direta ou in
direíamente. com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do CONTRAT.ANTE:
g) Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer necessário
ã perfeita execução do presente CONTR.ATO:

Fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual -

com as normas técnica s vigentes, para cada ser\áço a ser executado;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e ser\ iços:
Manter no sercdço. com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam

regismadas e atualizadas todas as informações relativas aos serviços:
A CON FRA FADA deverá colocar e mante r na fachada frontal superior do tapume, uma placa da

obra. conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, e ainda, de
acordo com a legislação do CREA:

d)

h) EPI. em conformidade

i)

.j)

k)

Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução da obra
e quando necessíírias a substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica iaual ou

superior, mediante solicitação e autorização expre.s.sa doCON'FRA'FAN'FE:
m) Responsabilizar-se. pelo prazo de 5 (cinco) anos. pela execução dos sei viços. bem como pela solidez
segurança do trabalho, em i'uzão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por escrito, em

1)

: c
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tempo hábil, o Contratante:

n) Obterá sua custa todas as licenças c franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos por
lei e observando todas as leis. regulamentos c posturas referentes às obras e segurança pública, assim
como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas ponentura impostas pelas
autoridades.

o) Manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
p) Manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando
sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou

j^icitação e autorização expressa doCONTRAl ANTE.

20. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
20.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal if 8.666'93 Decreto Federal n' 7.892

2013. Decreto Federal n" 9.488 2018. Lei Federa 1 n" 8.Ó66-93 e demais normas pertinente

Buriticupu (MA). 13 de junho de 2023.

neees.sana

superior, mediante .

,s,

íO.

Josiàrd

Secretário MunicipI Obras e Urbanismo

Lim iiilwíJii P<mra

DíEn^nhefroGívil ^ '7)
oncelçaoT^ereira^ ^

y’(7V3

Engenheiro Civil
CREA-MA: 112025108-7
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AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA^4

A vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes.
APROVO o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Obras e

Urbanismo visando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

manutenção corretiva sob demanda, pavimentação e recapeamento asfáltico em vias públicas
do Município de Buriticupu/MA. através de Adesão a Ala de Registro de Preços n'’
202309110101/2023 da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. AUTORIZO a continuidade

dos tramites legais para realização do procedimento de contratação.

Buriticupu/MA 114 de junho de 2023.

I

Afonso H: frros B itista

Chefe I e Gabinete

Ordenad >r de De: pesa
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[-:STADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.39,3-000. Centro - Buriticupu/MA

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Vem ao exame desie Gabinete, o presente processo administrativo, que trata de
Adesão de Ata de Registro de Preços, portanto autuo o processo licitatório que adiante se vê.
do que para constar. lavrei este termo. Eu AFONSO BARROS BATISTA, Chefe de
Gabinete, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n*^ 0506002/2023

Modalidade de Contratação; Adesão n° 003/2023

Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n° 8.666/1993. Decreto Federa! 7.892/13. atualizado

pelo Decreto Federal 9.488/2018. Decreto Municipal 007/2021 e demais normas pertinentes à
espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
corretiva sob demanda, pavimentação e recapeamento asfáltico em vias públicas do Município
de Buriticupu/MA. através de Adesão a Ata de Registro de Preços n*^ 202309110101/2023 da
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

DO VALOR:

O valor a ser aderido, conforme consta nos autos do processo foi estabelecido em
acordo com o Decreto Federal n° 9.488/2018 e Decreto Municipal n° 007/2021. portanto
estima-se em RS 17.794.686,20 (dezessete milhões setecentos e noventa e quatro mil

seiscentos e oitenta e seis reais e vinte centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. conforme especificados
abaixo.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 0701 ~ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO PROGRAMATICA; 15.451.0010.1.017.0000

PAVIMENTAÇÃO. DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS

ABERTURA. CALÇAMENTO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N° 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Buriticupu/MA. 14 dejunho de 2023.

ÊÍ0Y
Afonso tíarros Batista

Chefe/de Gabinete
Ordenador de Despesa
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Prefeiiura Municipal de Biiriiicupu
CNPJ:Ol.6!2.525/OOOMO

Rua Sâo Raimundo, 01 - Ceniro.
CEP 65.393-000

PORTARIA N° 026/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

D/SFÕE SOBRE A DES/GNAÇA~0 DO ORDENADOR DE
DESPESAS DO FPM, FUNDEB E FMS DE BURITICUPU
-MAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II,

Junho de 1997, pela presente.

da Lei Orgânica Municipal de 15 dea

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear o senhor AFONSO BARROS BATISTA, portador do RG n°

934907986 SEJUSP/MA e CPF n° 187.086.922- 20 para ORDENADOR DE DESPESA

DOS FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS (FPM), FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB)
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS).

Art. 2° - Definir o Sr. Afonso Barros Batista como Ordenador de Despesas do

Gabinete do Prefeito; Controladoria Geral e Transparência Pública do Município e

Secretarias Municipais de Administração e Planejamento; Finanças; Agricultura, Pesca,

Pecuária e Abastecimento; Cultura; Habitação; Indústria, Comércio e Turismo; Meio

Ambiente e de Preservação dos Recursos Naturais; Obras e Urbanismo; Trânsito e

Transporte e Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude,

Art. 3° - A presente Portaria entra bem vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUN Cl^AL DE BURITICUPU, ESTADO
DO MARANHÃO, em 08 de janeiro de 20^ /

A

João Carlos T Hxeira da Silva

Prefeito Munici laltle Buriticupu
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ NS 01.612.525/0001-40

PORTARIA N° 029/2021, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHAO,

no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997, pelo presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o senhor JOSIAS DA SILVA COSTA, portador do RG n°

061323862017-6 SSP/MA e CPF rf 752.035.883-68, para ocupar o cargo de provimento

em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO.

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 01 dejaneiro de 2021.

Art. 3® Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLlQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 08 de janeiro de 2021 i

João Carl^Teixeira da Silva
Prefeita Municipal

Rua São Raimundo, nfi 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARÍA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

POR TARIA N" 145/2021. DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA CHEFE DA DIVISÃO
DE ARQUIVO. CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS K
PROnX 'OLO. E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O (A) SECRETÁRIO (A) MCNICiPAL

PLANEJAMENTO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO,

atribuições legais e nos termos do art. 89. lí. parágraTo único, da Lei Orgânica Municipal
de 15 de Junho de 1997, através do decreto iT 14 de 29 de janeiro de 202!. pelo presente.

DE ADM1NÍSTR.AÇÀO E

no uso de suas

R E S O L V E:

«#.

4: An. U Nomear MIDIAN DA SILVA .VíORAES. portador do RCi lU

Ü5j37127I2Ü14-0 SSP-MA e CPF iT 074.627.973-64, para ocupar o cargo de provimento

em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ARQUIVO,
DOCUMENTOS E PROTOCOLO.

Municipal de Administração e Planejamento.

4»

CONSERVAÇÃO DE

denominação - DAS-I, Junto ò Secretariacom

Art. 2^ A presente Penaria entra cm vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus eleitos a 04 de janeiro de 2021.

●Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLÍQUE-SE.

CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR.ACÃO E Pf ANFJ AMT \ I ()

DE BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÀC). em 09 de íévereiro de 2021.I-
/

Van (leclebi^ Freitas Silva
Secretário (a) .Municipal dé Admini.\tração e Planejamento

Rua Sao Raimumlo. 01. Ccnlro. Uurilicupu-.MA. iV' 65..39.3-000 - CNP.I: Oi.612.525/0001-40



MA

2023
FIs.

f^ub

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIJRH ICUPU/MA

GABINEI E DO PREFEITO

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

DECRETO N° 007/2021

Regulamenta o Sistema de Registro de
Preços previsto no art. 15 da Lei 8.666, de 21

de Junho de 1993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DE MARANHÃO, no uso

de suas atribuições legais em especial as Leis n° 8.666/93 e 10.520/02,

DECRETA;

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da

Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes

definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos

para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de

bens, para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vincuíativo, obrigacional,

com característica de compromisso para futura contratação, onde se registram

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas

apresentadas;

li! - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da

Administração Pública responsável peia condução do conjunto de

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de

PreçosRegistro de dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
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V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que,

não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos

requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferencialmeníe. o SRP nas seguintes

os

hipóteses:

! - quando, pelas características do bem ou serviço, houver

necessidade de contratações frequentes;

il - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços necessários á Administração
para o desempenho de suas atribuições;

111 - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente

o quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de
bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que

devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade

de concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°

8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado,

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de

concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e
mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do

órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de

controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:
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I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz

no prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a

participarem do registro de preços;

II - consolidar todas as informações relativas á estimativa individual e

total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para

realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das

justificativas nos casos em que a restrição á competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas á identificação
dos valores a serem licitados;

V - confirmar Junto aos órgãos participantes a sua concordância com o

objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto
básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia

aos demais órgãos participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da

Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos pelos participantes da Ata;

Vlll - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do

pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando

informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou

órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será

responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,

providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto

básico e estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos da



2023
FIs.

>Rubi

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICíPAE DE lUiRmCIJPli/iVtA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ 01.612.525/0001-40

Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qua! pretende fazer

parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão

no registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e

aprovados pela autoridade competente:

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o

objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar,

quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de

concluído o procedimento licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato,

ao qual, além das atribuições previstas no art, 67 da Lei 8,666/1993, compete:

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamsníe realizada;

il - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,

quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual mente
assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa

do fornecedor em atender ás condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas á entrega, as características e
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços.
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Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá
ser superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ l*" É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei
n° 8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de
Preço será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no
art.57 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão
alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser
assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação

de serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,
sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da
unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados

esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou
participante

ser

certame.doentidade

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a
contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa
para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com

responsabilidade contratual e o princípio davistas a assegurar a

padronização.

Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
observando-se o seguinte;
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I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá

ser respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata

de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionaimente, a critério do órgão gerenciador,

quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas
estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior,
devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em vaior
inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

a

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
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§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independeníemente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5*^ Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federa!
a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou
estaduais a adesão a ata de registro de preços da administração pública federai.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no
mínimo;

especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de
elementos necessários e suficientes, com nivel de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas;

estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão

gerenciador e órgãos participantes;

lil - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos

participantes, observado o disposto no § 4° do art.8°, no caso do órgão
gerenciador admitir adesões;

a

a

nao
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IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de

bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de

pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a

frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos

a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados,

deveres, disciplina e controles a serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VI! - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as

respectivas minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das

condições estabelecidas.

§ 1° O editai poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de

desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções, aquisição de

combustíveis e outros similares devidamente justificados.

§ 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de

serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de

proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os

respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador,

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem
registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de

Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação

pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão
interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,

conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993,



BURaiCUPy^MA
À^202ZProc.<

Fls._ Cbú
Ru

r

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventuaí redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.

mi

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
mercado, ou de fato que eleve o custo dosredução daqueles praticados no

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover
necessárias negociações junto aos fornecedores.as

§ 2'" Quando o preço iniciaimente registrado, por motivo superveniente,
íornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

l - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços

e sua adequação ao praticado pe!o mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido; e

demais fornecedores visando igual oportunidade deill - convocar os

negociaçao.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado,registrados e o

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá.

fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da
veracidade dos motivos e comprovantes

1 - liberar o

penalidade, confirmando
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento

a

; e

demais fornecedores visando igual oportunidade deli - convocar os

negociaçao.

§4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 13 0 fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,
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II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados

o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de

preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalizaçáo das disposições de que trata este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos

órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006./2014 de 28 de dezembro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em 04 de

janeiro de 2021. 4

João Carlffii^Teixeira da Silva
Prefel^ iMunicipal
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Rua São Raimundo. n° 01, CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

Ofício n“ 246/2023

Ao Senhor

Alan Amorím Nascimento

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Bacabal/MA.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 202309110101/2023 . OBJETO: Registro de
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de ser\iços de manutenção corretiva,

demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município de Baca- ■
Lt«i/MA.

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, requerer ADESÃO na forma ''carona** a
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 202309110101/2023. datada de 16 de janeiro de 2023. resultante do
Pregão Eletrônico n° 044/2022 - SRP. objetivando o Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento
asfáltico de vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA, tendo como detentora da presente A'FA
empresa J C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI. inscrita no CNPJ sob o n" 04.345.274/0001-73.

sediada à Avenida Coronel Raimundo Moreira Lima. \f 40. CEP: 65.690-000. Tamboril - Colinas/MA. ala de

registro de preços foi devidamente publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, N° BAC20230117.
17 de janeiro de 2023. assim como no Portal de Transparência do órgão licitante, o qual manifestamos interesse
nos serviços discriminados com suas respectivas quantidades em anexo.

Solicitamos após análise do pedido, LIBERAÇÃO TÉCNICA e AUTORIZAÇÃO DE
ADESAO para efetuarmos a contratação, tendo em vista as necessidades desta Municipalidade solicitante. visto .

t]ue as quantidades solicitadas estão estimadas para suprir nossas necessidades, onde solicitamos também, que. \

) seja positivo a liberação, que seja enviada a seguinte documentação do referido processo:
Edital;

Parecer Jurídico da Minuta do Edital;

Parecer Conclusivo;

Publicações do Aviso do Certame;

Ata da Sessão;

Termo de Adjudicação;

Termo de Homologação;

Publicação do Termo de Homologação (se houver);
Ata de Registro de Preços;

Publicação da Ata de Registro de Preços;

a

cm

r'

p'

Buriticupu/i . 16 de junho de 2023.

AfonsòMarros Batista

Chefe ne Gacinele

Ordenadea' de Despesa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N" 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

ANEXO

OBJETO: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 202309110101/2023. OB.IETO: Registro de
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção corretiva, sob
demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA.
conforme disposto no Art. 22. § 3° do Decreto Federal if 7.892. de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto
Federal n° 9.488. de 30 de Agosto de 2018.

Preço unitá
rio sem BDl

Preço uni
tário com

BDI(RS)

Preço totalCódigo Descrição de Serviços Und Quant.liem Peso (%)
(RS)

(RS)

SERVIÇOS PRELI
MINARES

I.O 1,01%
180.31332

Mobilização e Desmobi

lizarão
1.2 998566 UN 1.00 0.42%

60.068.10 74.622.60 74.622.60

882237 Administração de Obra 6.00MES 0.59%.j

14.179.44 17.615.12 105.690.72

2 Terraplanagem 1,36%
241.52830

Regularização de Sub-
leito

2.1 880170 M- 180.245,00 1.36%
1.08 1.34 241.528.30

Serviços de Pavimen
taçâo

3 73,97%
13.162.915,19

3.1 993447 Imprimação 180.245,00 0,42%
0.33 0.41 73.900.45

993448 Pintura de Ligação 180.245,00 0.30%
0.24 0.30 54.073.50

Aquisição de asfalto
diluído tipo CM30

994205 T 216.00 6.79°b
4.500.00 5.590.35 1.207.515.60

Aquisição de emulsão
asfáltica RR-IC

3.4 997194 T 72,00 l.OO^^b
3.789.00 4.707.07 338.909.04 V

3.5 880186 Areia asfalto a quente T 19.376,00 18.24%
134.87 167.55 3.246.448.80

Transporte com cami
nhão basculante de

I2m^ - de Rodovia pa-
vimentada - AAUQ

3.6 95879 rxK 10.06%
1.162.582.00 1.24 1.54 1.790.376.28

Aquisição de CAP 50-3.7 880181 T 1.356.00 35.79%70 3.781.00 4.697.14 6.369.321.84

Fresagem contínua do
revestimento betumino-3.8 883288 M' 9.012.00 0.46%

7.36 9.14 82.369.68
so

4 DRENAGEM 18,94%
3.369.615,26
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNP.I N“0E612.525/0001-40

Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriiicupu/MA

10-11-1994

Meio-fio de concreto -

MFC 05 - areia e brita

comerciais - fôrma de

madeira

4.1 882041 47.014.00M ó.42‘*i) ,
19.57 24.31 1.142.910.34

Execução De Sarjeta De
Concreto simples, larg.
30cm, esp 8cm

4.2 94287 47.014.00M I t .96"/o
36.45 45.28 2.128.793.92

Execução De Sarjeta De
Concreto usinado. Mol-4.3 94293 550.00M 0.55%

143.30 178.02 97.911.00
dado in l.oco

Sinalização Horizontal 2,08%
369.874,68

Sinalização Horizontal
com tinta retro reflexiva

a base de resina acrílica

com microesferas de

vidro

5.1 72947 M- 9.402.00 2.08° 0

31.67 39.34 369.874.68

6 Limpeza Geral 2,64%
470.439,45

6.1 998600 Limpeza final de obra M- 180.245,00 2.64°o
2.10 2.61 470.439.45

RS
VALOR TOTAL SEM BDI (RS)

14.324.379,23

RS
VALOR DO BDl(RS)

3.470.306,97

RS
VALOR TOTAL COM BDl (R$)

17.794.686,20

Buriticupu/MA, 16 de junho de 2023.

●4

Albnso Bpros Batista
Chefe GabiiWe

Ordenadoi de Despesa

● i.
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Bacabal - MA, 20 de junho cie 2023.

.Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Assunto: Termo de Aceitação de Adesão à Ala de Registro de Preços n.^

202309110101/2023, oriunda da licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o
044/2022-SRP, do município de Bacabal - MA.

Prezado Senhor,

Em atenção à Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços,
conforme Ofício n.- 246/2023, de que trata o Pregão Eletrônico n “ 044/2022-SRP e Ata

de Registro de Preços N'-’ 202309 1 LO 1Ü1/2Ü23, que tem como objeto o Registro de Preços
para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de vias
públicas da sede do Município de Bacabal/MA, Órgão Gerenciador, e conforme
manifestação do Adjudicatário, AUTORIZO a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, a
ADERIR, na forma de "carona”, à Ata de Registro desta Prefeitura Municipal de Bacabal -

MA, observando as descrições do objeto da licitação em referência, os termos do edital,
anexos e em especial a minuta do contrato, adequando-se o texto à inerência natural do
ente municipal aderente bem como todas as disposições legais da Lei Federal n-

8.666/93.

Desta forma, para o processo de formalização de ''carona”,

encaminhamos as cópias do processo acima mencionado deste Órgão Gerenciador
conforme solicitado, sendo os seguintes documentos:

Edital e Anexos;

Parecer Jurídico Inicial e Final;

Aviso do certame e publicações:
Ata da reunião;

Adjudicação;

VI. Homologação;
VII. Ata de registro de preços

assinadas pelas partes;

VIII. Extrato da ata e publicações.

II.

III.

IV.

V.

Desde já agradeço a atenção.
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

ALAN AMORIM Assinado de forma digital
por ALAN AMORIM

NASCIMENTO: NASCIMENrO:86702653387
Dados: 2023.06.20 16:46:33

-03'00'

ALAN AMORIM NASCIMENTO

Presidente da CPL/PMB

86702653387

PREFEITURA

●, ij * 7

● J*”c!cfcre (99) 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABALMA
.Rub.

FIs. n.“	

Proc.n.^ 091101/2022

Rubrica:

^eAV-^S
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n.s 044/2022-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 091101/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s] para prestação de serviços de manutenção corretiva, sob
demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de vias
públicas da sede do Município de Bacabal/MA

DATA DA REALIZAÇÃO: 15 de dezembro de 2022
HORAS: 09h:00min (nove horas]
SÍTIO: www.e-bacabaI.com.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE: Licitação para Ampla Concorrência

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n.^ 10.520/2002, Lei Complementar n.^ 123/2006,
Lei Municipal n.- 1.384/2019, Decreto Municipal n.- 692 e
Decreto Municipal

modalidade Pregão em sua forma Eletrônica, subsidiariamente
as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 1993

INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Bacabal, no horário das 08 (oito) às 12 (doze) horas na

sede da Prefeitura Municipal de Bacabal, localizada na

Travessa 15 de Novembro, n.- 229, CEP 65.700-000, Centro,

Bacabal/MA

683/2020, que regulamenta an.y

TERMO DE ABERTURA

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.- 044/2022-
SRP, possui 159 (cento e cinquenta e nove) páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas e assinadas por minha pessoa.

30 de novembro de 2022.Bacabal, Estado do Maranhão,

CARLOS HENRiqmE FÉ^O SOUSA
Pre^e/ro d j CffL/l 'MB

Rua 15de Novembro. 229-Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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PREFEITURA MUNtCIPAL DE BACABAL-MAL

FIs. n*	

Proc. n.« 091101/2022

Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n s 044/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 091101/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

SUMÁRIO

PREÂMBULO.^

1. DO OBJVTO^
2. DOCROmGRAMADEREAUZAÇÂODAUClTAÇAO
3. REFERÊNCIA DE TEMPO		

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS.	
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME...

7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO
8. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO		
9. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
JO. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS

12. DA FORMULAÇÃO DELANCES		
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA...						

14. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.....

15.DA NEGOCIAÇÃO.
16. DA HABILITAÇÃO
17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA	

18. DO RECURSO -			

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA —				

20. DO REGISTRO DEPREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
21. DA ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO. -	
22. DA FORMAUZAÇÃO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS.	
23. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR...
24. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE..

25. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES.
26. DO TERMO DE CONTRATO OUINSTRUMENTO EQUIVALENTE.							

27. DA SUBCONTRATAÇÃO
28. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO
29. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL EDOS ESCLARECIMENTOS.........
31. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS		
32.DAS OBRIGAÇÕES				
33. DO PAGAMENTO.— -	

34. DISPOSIÇÕES FINAIS	
35. DO FORO...

TERMO DE REFERÊNCIA.	

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO	

MINUTA ATA DA REGISTRO DE PREÇOS	

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA	
MINUTA/MODELO DA CARTA PROPOSTA	
MINUTA DOATESTADO DE VISTORIA		

MINUTA DE DECLARAÇÃO DENÃO VISTORIA....
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6

6

7

7

7

11

11
949***4***>

13

13

.. 15
>f*t4»t44t4 t4»*444i

.. 15\t444*4»*t444tH»9l*t44*»4tI444$9f444*4

20

25

..26

,...27r»«●●●««

27
»«*●!«I4444444444*' I4»*444t44*44'44444*44

38● 44*44*4*1

...38

39

...40\4444»4944é49l

43

44

44l*449t*4*4**l●●●●**4444*9t

45

46

46

.48
>44*4*44944<

49
94*4*4

49

50● *44**4****4'

51

51\*4***4<I94I»***»*»'

51I9I9449949Í44*******lmt44*»**4*44*»*4**9*l

... 51>944**9***44*4**l

53lt9tH*******4»***44ll»4**44*l*44444994*

.54

90l***9*4»4ét

....102

11014**9*44>*4*44***4

112It944*44*4*4\I**494**é49*4*,*4*444***»

1141*449»\*»*4*4I4I

115

\*»***l»**4**l

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA6AL-MA

FIs. n®	

Proc. n.° 091101/2022

Rubrica:

Çâ

V:
Iam

TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n.® 044/2022-SRP.
DATA DO CERTAME: 15 de dezembro de 2022 às 09h:00min [nove horas)

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão Social:

CNP] n.s;_

Endereço:

Cidade:	

Insc. Estadual n.®:

Estado:

E-mail:

(DDD] Fax: ( )(DDD] Telefone: ( ).

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nome Completo: 	

Cédula de Identidade n.®:

CPF n 9	

E-mail:	

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; [ ) Outros:

Data do Recebimento do Edital:	

Assinatura/Rubrica do Responsável:

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)

Órgão Emissor:

(DDD) Telefone: ( )

/ /.

( ) Fui convidado;
( ) Publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal;
[ ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Bacabal-DOM):
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE):
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU);
( ) Publicação em Jornal de Grande Circulação;
( ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal ou Plataforma:
( 3 Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br};
( ) Outros meios:	

OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o
enviar este formulário devidamente preenchido e

licitacao@bacabal.ma.gov.br ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de Bacabal/CPL
no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para o Pregoeiro informar à empresa
licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação.

edital desta licitação pela internet, deverá
assinado para o e-mail

Rua 15 de Novembro, 229 -Ceniro. Sacabai - MA. 65700-000

Teieíone; (99) 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."	

Proc. n.^ 091101/2022

7\
Rubrica:		 	

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.® 044/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 091101/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BACABAL, através da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, por meio do

Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituídos pela Portaria n.^ 029/2021, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, tendo como finalidade o REGISTRO DE
PREÇOS, sob o n.5 044/2022-SRP, do tipo MENOR PREÇO para Registro de Preços para
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de
vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA, conforme especificações e
quantitativos deste edital e seus anexos.

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob a égide da

Lei Federal n.® 10.520/2002, Lei Complementar n.^ 123/2006, Lei Municipal n.^
1.384/2019, Decreto Municipal n.s 692 e Decreto Municipal n.e 683/2020, que
regulamenta a modalidade Pregão em sua forma Eletrônica, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federai n.- 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os trabalhos
serão conduzidos pelo Sr. CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA, denominado Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"E-BACABAL". constante da página eletrônica do E-BACABAL. no endereço www.e-
bacabal.com.br.

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 15 de dezembro de 2022 às
09h:00min (nove horas), no sítio www.e-bacabal.com.br, outras informações:

Forma de
Instrumento ContratualVistoriaRegistro de Preços Adjudicação

TERMO DE CONTRATOSIMITEMSIM

PRAZO PARA INÍCIO DE
RECEBIMENTO DA PROPOSTA

Dia 30 de novembro de 2022

Dia 15 de dezembro de 2022 às Q8h:59mínPRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA

ABERTURA/ANÁUSE DAS
PROPOSTAS

OBS. Nesta fase será informado via

Dia 15 de dezembro de 2022 às 09h:00min

(nove horas)

Rua 15 de Novembro. 229 ● Centro, Bacaba) - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Chat 0 horário do inicio da fase de

lances		

De 03 (três] dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas no endereço
licitacao@bacabai.ma.gov.br com cópia para
cpl.bacabai@hotmail.com 		
Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do
edital do pregão, por meio eletrônico, na forma
prevista no edital, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública,
licitacao@bacabal.ma.gov.br com cópia para
cpl.bacabal@hotmail.com

Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF e, dessa
forma, serão registradas no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

IMPUGNAÇÕES
endereçono

REFERÊNCIA DE TEMPO

www.e-bacabal.com.brCONSULTASEEDITAL

Secretaria Municipal de Obras e UrbanismoSECRETARIA PARTICIPANTE

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os
lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO
de R$ 1,00 fum real).	

OBSERVAÇÕES GERAIS

0 cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no
presente Edita) e Anexos.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO IV- DECLARAÇAO CONSOLIDADA;

ANEXO V- MINUTA/MODELO DA CARTA PROPOSTA;

ANEXO VI - ATESTADO DE VISTORIA;

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA;

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÁ CIENTE DE TODAS AS
EXIGÊNCIAS.

BacabalRua 15 de Novembro. 229 - Ceniro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533 á
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1. DO OBJETO

0 objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual contratação
de pessoa(s] jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção corretiva,
sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da
sede do Município de Bacabal/MA, que tem a escolha da proposta mais vantajosa

para Administração, devidamente relacionado e especificado com Termo de
Referência (ANEXO I), que passa a fazer parte integrante deste Edital.

1,1.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto
descritas no E-BACABAL e as especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as últimas.

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO 1) é apenas estimativa e
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante;

1.2.1. Todas as Esped/icacões e Quantidades estão elencadas no Termo de Referência
do presente Edital e seus Anexos.

1.3. O valor estimado da despesa é de R$ 37.155.733,07 (trinta e sete milhões e cento
e cinquenta e cinco mil e setecentos e trinta e três reais e sete centavos);

1.4. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse;

1.5. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade,
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de
qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as
prescrições contidas no art 39, inciso VIII, da Lei n.- 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO

2.1. O presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sítio
www.e-bacabal.com.br ou www.bacabal.ma.gov.br, informações adicionais podem
ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação ~ CPL, situada na Prefeitura
Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.“ 229, CEP
65.700-000, Centro, Bacabal - MA, de 2- (segunda-feira) a 6- (sexta-feira) no

horário de 08 (oito) às 12 (doze) horas;

2.2. A abertura relativa à proposta e à habilitação, será efetuada a seguinte forma:

2.2.1. O Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do
site www.e-bacabal.com.br, no dia 15 de dezembro de 2022 às 09h:00min

(nove horas), por meio da INTERNET, mediante condições de segurança -

Rua 16 oe Novembro. 229 -Cenlro. Bacabal - MA 65700-000
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criptografia e autenticação em todas as suas fases;

Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem

propostas através do site www.e-bacabal.com.br;

2.2.2.

A fase competitiva terá início previsto para o dia 15 de dezembro de 2022 às
09h:00min (nove horas);

2.2.3.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de
força maior;

2.2.4.

0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito, enviando ao
endereço

cpl.bacabal@hotmail.com, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessão pública;

2.2.5.

licitacao@bacabal.ma.gov.br cópia paracom

2.2.5.I. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá
ser designada nova data para realização do certame;

2.2.S.2. Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem
documentos que comprovem a devida representatividadc legal do

impugnante, seja como cidadão ou licitante.

3. REFERÊNCIA DE TEMPO

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão
registradas no sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante

a Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 ftrêsl dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas.

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com 0 objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constante deste edital e seus anexos;

Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabai - MA. 65700-000
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5.2. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema
Eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital;

5.3. Como condição para participação no Pregão, relativo às seguintes declarações:

5.3.1. Que cumpre os requisitos do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n.^
8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.^ 9.854 de 27 de outubro
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

5.3.2. Que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art 3° da Lei
Complementar n.^ 123, de 14 de dezembro de 2006;

5.3.3. Que cumpre os requisitos do disposto do art 4^, inciso VII, da Lei
10.520/02 que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação ,
estabelecidos no edital da licitação acima identificada:

5.3.4. Que até a presente data não há contra si, qualquer outro fato que na forma da
Lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão
da verdade, firma a presente;

5,3.5. Que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto do presente
Edital, estando ciente de todas as exigências relativas ao mesmo;

5.3.6. Que o Regime Tributário da licitante é Simples Nacional ou Lucro Real ou
Lucro Presumido ou especificar outro Regime Tributário;

5.3.7. Que estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração;

5.3.8. Que cumpre os requisitos do disposto neste Edital, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente

data, é considerada ou ME ou EPP, conforme Inciso I e II, Art. 3- da Lei
Complementar n.® 123/2006 ou Cooperativa (COOP), somente as de

conformidade com o art 3°. § 4^, inciso VI da Lei Complementar

n° 123/2006 ou Microempreendedor Individual (MEi] ou Empresa Normal;

5.3.8.I. Pessoas Jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na
Lei Complementar n.^ 123/2006, em que deverá ser comprovada
mediante apresentação de Declaração, nos termos do modelo
constante neste Edital, firmada pelo representante legal da empresa,
ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no art.

3^, § 4^, da Lei Complementar n.^ 123/2006. A falta de entrega destó

consumo, em
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declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os

benefícios previstos na Lei Complementar n.- 123/2006;

5.S.8.2. A declaração em questão deverá ser entregue juntamente com
Documentos de Habilitação exigidos nesta licitação, pelas empresas
que pretenderem se beneficiar do regime diferenciado, previsto na
Lei Complementar n.2 123/2006;

5.3.9. A falsidade da(s) dedaração(ões) prestada nos moldes do item 5.3,
objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, caracterizará o
crime do art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em
outras figuras penais e da sanção administrativa consistente na aplicação de
multa, no importe de 2% (dois por cento) do valor global da proposta
apresentada, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos.

5.4. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
condições deste edital;

5.5. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9° da Lei Federal n.® 8.666/93, não será
permitida a participação das empresas:

5.5.1. Empresa que tiver sofrido sanção de suspensão do direito de licitar pela
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA;

5.5.2. Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, autor do projeto, empresas suspensas ou declaradas inidôneas pela
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA;

5.5.3. Empresas proibidas de participar de licitações e celebrar contratos
administrativos, na forma da legislação vigente;

5.5.4. Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.5.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

5.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n- 746/2014-TCU-Plenário);

5.5.7. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

5.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9^ da Lei Feder^

os
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5.6.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art 9- da Lei Federal n.-
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas
listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando
0 seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação
no processo licitatório.

5.7. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração;

Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação
exigida no ato convocatório;

A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital

social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das
empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

5.7.5.I. Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo;

5.7.1.

5.7.2.

5.7.3.

5.7.4.

5.7.5.

5.7.S.2. Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos

capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido
no item 5.7.3.

As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um consórcio ou isoladamente;

5.7.6.

As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do
contrato;

5.7.7.

No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 5.7.5; _

5.7.8.
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Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o
registro do consórcio.

5.7.9.

5.8. Na ausência de representação expressa, a empresa não será inabilitada, mas não
poderá haver manifesto de qualquer espécie ou natureza nas sessões da licitação.

6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes
atribuições:

Coordenar os trabalhos da equipe de apoio;6.1.1.

Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;6.1.2.

Abrir as propostas de preços;6.1.3.

Analisar a aceitabilidade das propostas;6.1,4.

Desclassificar propostas indicando os motivos;6.1.5.

Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do
lance de menor preço;

6.1.6.

Verificar a habilitação do proponente;6.1.7.

Declarar o vencedor;6.1.8.

Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para

julgamento;

6.1.9.

Elaborar a ata da sessão;6.1.10.

Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

contratação.

6.1.11.

7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no E-BACAB_AL. que permite

a participação dos interessados na modalidade licítatória Pregão, em sua forma
Eletrônica;

7.2. Para participar do Pregão, o licitante deverá credenciar-se no sistema, através do site
www.e-bacabaLcom.bjr.
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7.2.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-
se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema:

7.2.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

7.3. O credenciamento far-se-á por meio de;

7.3.1. Atribuição de login e senha, pessoais e intransferíveis, para acesso ao sistema
Eletrônico;

7.3.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a sua
responsabilidade ou do seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão
Eletrônico;

7.3.3. O uso da senha de acesso ao sistema Eletrônico é de inteira e exclusiva

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou
à Prefeitura Municipal de Bacabal, promotora da licitação, responsabilidade

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros;

7.3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no E-BACABAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados;

7.3.4.I. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

7.3.5. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico
poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por
telefone, WhatsApp, Chat ou E-mail, disponíveis no endereço eletrônico
www.e-bacabal.com.br:

7.3.5.I. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema Ei
BACABAL poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da
E-BACABAL. de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 18:00 horas
(Horário de Brasília) através dos canais informados no site wwWt.Ç-
bacabal.com.hr. ^

por

ou

' ●

i
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7.3,6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas na
sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Prefeitura

Municipal de BacabaL com sede na Travessa 15 de novembro, n.- 229, CEP
65.700-000, Centro, Bacabal/MA, ou pelo telefone (99) 3621-0533 ou e-mail
licitacao@bacabal.ma.gov.br / cpl.bacabal@hotmail.com.

8. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.e-bacabal.com.br;

8.1.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e
horário definidos, conforme indicado neste edital.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados;

Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de
itens, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame;

0 andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal
"www.e-bacabal.com.br". que veiculará avisos, convocações, desclassificações de
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

9. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

9.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até
a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de
habilitação.

9.1.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor
com no máximo 02 fduaslj:a.sas decimais após a vírgula, já considerados e
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inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital;

9.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

9.1.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

9.1.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, § 1® da Lei Complementar n.^ 123, de
2006;

9.1.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

9.1.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para

acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico:

9.2.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital;

9.2.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

9.3. As propostas terão validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data de
abertura da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na
Parte Específica do Edital, conforme Art 6® da Lei Federal 10.520/2002;

9.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

9.4. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por
parte dos interessados, das condições nele estabelecidas:

9.5. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na
proposta ajustada fadequadal enviada após a fase de lances, o nome do representante
que assinará o contrato, hem como o número do .seu RG eJZJPF. sendo que no ato da
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assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que
comprove sua legitimidade.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.e-
bacabal.com.br.

10.1.1. Os licitantes deverão estar Jogados e aguardando o início dos trabalhos 30

(trinta) minutos antes do horário estipulado para início da sessão;

10.1.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão
irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas

condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria
do certame;

10.1.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da
proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito
pelo Pregoeiro;

10.1.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeirasem seu nome no

suas propostas e lances;

10.1.5. Após esse prazo estipulado para início da sessão, não havendo início da
sessão em até 1 (uma) hora a mesma deverá ser remarcada com ampla
divulgação.

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico;

10.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

10.3.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas
após a suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno
serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível também será
realizada a suspensão da sessão via sistema.

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada pelo sistema, em língua portuguesa^^
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quanto às expressões técnicas de uso corrente, com o seguinte conteúdo, de
apresentação obrigatória:

11.1.1. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I), com a
indicação da unidade de fornecimento, quantidade, valor unitário e total,
para todos os itens, considerando o modelo de Planilha Orçamentária
constante do Termo de Referência;

11.1.2. Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por

exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas,
diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente
licitação;

11.1.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais,

equipamentos e serviços;

11.1.2.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que
os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes,
seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

11.1.2.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de
lucro pretendida;

11.1.2.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados
mediante o uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas.

11.1.3. Prazo de validade da proposta: Não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data da sessão de abertura da Sessão Pública;

11.1.4. Prazo de execução: De acordo com o estabelecido no Termo de Referência
(ANEXO I).

11.1.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

11.1.5.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá
observar o cronograma de desembolso máximo por período
constante do Termo de Referência, bem como indicar os serviços

pertencentes ao caminho crítico dos serviços.

BDI, detalhando todos os seus11.1.6. Benefícios e Despesas Indiretas

componentes, inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao
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11.1.7. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens
que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser
incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha
orçamentária;

11.1.8. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária;

11.1.9. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro
Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI;

11.1.10. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa
de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de
contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos
tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais
efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos
previstos no arL 3- das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a
garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária;

11.1.11. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI,
compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme
previsão contida na Lei Complementar n.s 123/2006;

11.1.12. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o
art 13, § 3° da referida Lei Complementar;

11.1.13. Deverá estar incluído na planilha orçamentária todos os custos referentes
à mão de obra, equipamentos, ferramentas e materiais necessários, bem
como, despesas com impostos, taxas, seguros, licenças, garantias, ART'S,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, mobilização e

desmobilização, manutenção do canteiro de obras, lucro, bem como
quaisquer outras despesas pertinentes e necessárias.
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11.1.14. A proposta de Preço da Licitante deverá indicar o valor da execução
completa com o PREÇO GLOBAL dos serviços, segundo a cotação e preços
unitários aplicados pela proponente aos itens da Planilha de Orçamento
constante no Termo de Referência;

11.1.15. Os preços terão como base o mês de apresentação das propostas e terão a
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
abertura de proposta.

11.1.16. Os preços propostos deverão ser indicados em Real, sendo que, não será
aceito preço unitário, simbólico, irrisório ou manifestamente inexequível,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, nos termos do § 3° e do § 4® do artigo
44 da Lei Federal n° 8.666/93 de 21/06/93;

11.1.17. No caso de divergências entre os valores unitários e totais, erros de contas,
nas planilhas de preços, a Comissão se reserva o direito de conferi-los e
corrigi-los, prevalecendo, neste caso, o valor unitário indicado pelo
licitante em sua proposta;

11.1.18. Oferta dos objetos, para o quantitativo total dos itens, não se admitindo
ofertas parciais;

11.1.19. Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado, de todos os
impostos, taxas, transportes, seguro, carga e descarga, bem como,
quaisquer outras despesas, diretamente relacionadas com o serviço
proposto;

11,1.20. Indicar o nome do Banco, Agência e Número da Conta Bancária, onde
será depositado o pagamento das obrigações pactuadas;

11.1.21. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou
complementação de documentos. A falta de qualquer dos elementos
exigidos acarretará a desclassificação da proposta;

11.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital;

11.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

11.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

11.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades cabíveis;

Rua 15 de Novembro. 229 ● Centro. Bacabal ● MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



Proc
2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.“	

Proc. n." 091101/20:

FIs

f
Ru

O

k/ Rubríca:

11.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como indusos nos preços, nao sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos
serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais;

11.7. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que nao estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital;

11.7.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar
que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o ait, ?.8_4P-
Decreto Municipal n.s 683/2020. irá perdurar por mais de um dia.

11.7.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat,
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos
para o início da oferta de lances.

11.7.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes,

11.8. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances;

11.8.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de
valores acima do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa
anterior à formulação de lances [Acórdão TCU n.- 934/2007-1.® Câmara].

11.9. Critério de aceitabilidade dos Preços:

Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$);

Os preços e lances ofertados deverão possuir o valor com no máximo QZ
íduasl casas decimais após a virgula (*,xx);

Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao
preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto;

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior
ao preço máximo fixado [Acórdão n- 1455/2018 - TCU - Plenário],
desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço

manifestamente inexequível;

O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do

11.9.1.

11.9.2.

11.9.3.

11.9.4.

11.9.5.

11.9.6.
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licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

O licitante que nào mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades;

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou

qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem quaisquer
ônus adicionais;

11,9.7.

11.9.8.

O caso de o licitante qualificado como produtor rural pessoa física
(quando o licitante comercializar a produção rural], deverá incluir, na
sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da
Instrução Normativa RFB n.^ 971, de 2009, em razão do disposto no art
184, inciso V, sob pena de desclassificação;

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

ll.lO.Ao encaminhar a Proposta de Preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a
licitante deverá preencher as informações sempre que solicitadas pelo pregoeiro
quando do cadastramento do Edital na plataforma, sendo vedada a identificação do
licitante por qualquer meio;

11.10.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em
campo próprio da plataforma E-BACABAL.

11.9.9.

11.9.10.

12. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que nào estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência (ANEXO I]:

12.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

12.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes:

12.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. ^

/
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O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances;

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes;

12.2.

12.3.

12.4. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

12.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no
preâmbulo deste edital;

12.4.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

12.5. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ela ofertado e registrado no sistema, e conforme as regras
estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem como os

intervalos mínimos de diferença;

12.6. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante;

12.7. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro;

12.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração:

12.9. Será estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 1,00

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta;

12.10.0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vintcl segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a Q3 (trósl
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances;

12.11. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo
valor seja manifestamente inexequível;

12.12.Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;
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12.13. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutoSi a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio
somente após comunicação expressa aos participantes no sítio www.ej:
bacabal.com.br:

12.14.A fase de lances será no Modo de Disputa ABERXQ:

12.14.1. O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada
por prorrogação automática pelo sistema quando não houver lance
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão
pública.

12.14.1.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o
item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários;

12.14.1.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo
processo é automático, conforme explanado acima;

12.14.1.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico
quando o modo de disputa for "aberto", apresentação de
lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com
prorrogações;

12.14.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente;

12.14.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço;

12.14.1.6. Em caso de faiha no sistema, os lances em desacordo com os
subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo

pregoeiro;

12.14.1.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro;

12.15.0 Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante

imediatamente após o encerramento da etapa de lances;

PREFEITURA [j ■
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12.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

12.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances;

12.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no
E-BACABAL, por meio do site www.e-bacabal.com.br. quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação;

12.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

12.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;

12.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n- 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto n.° 8.538, de 2015;

12.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% fcinco por centol acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada;

12.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 05 fcincol minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto, conforme artigo 25, § 4,1 - LC n.^ 1.384/2019;

12.24.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de
5% fdnco por centol. na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior;

12.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta;

12.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao serviço estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre
as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento;

12.27.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances}, ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado;

12.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no Art. 3-, § 2-, da Lei Federal n.- 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

12.28.1. Produzidos no país;

12.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

12.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País;

12.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

12.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados;

12.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;

12.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes;

12.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas} horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

12.31. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

A
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13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no parágrafo único do art 7- e no § 8- do art 26 do Decreto
Municipal n.- 692/2020;

13.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art 176 da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art 184, inciso V, sob pena

de desclassificação;

13.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n- 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível;

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e/ou e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;

13.5. Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada,
(nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada
item), composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada
para cada item. A não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da
proposta;

13.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 fvinte e
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

13.7. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
fduasl horas, sob pena de não aceitação da proposta:
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13.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro poi^olicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo pregoeiro;

13.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se
os que contenham as características, especificações e detalhamento do
serviço a ser executado, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

13.9. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” a
nova data e horário para a sua continuidade;

13.10.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital;

13.11. Nos itens não exclusivos para a participação de mícroempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.- 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso;

' I

13.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital

14. DO BENEFÍCIO ÀS MÍCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

14,1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por
cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem
automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente

inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação,
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

14.1.1.

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte14.1.2.

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacaba! - MA 65700-000

Telefone. {99) 3621-0533



« B^ÍTIAyPU-MA
Proc.QbOhOQV :

dk

2023
FIs. PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

f
JRub

9:4 Fls-n.”	

Proc.n.^ 091101/20:

f éi'! Rubrica:

mais bem classificada, na forma da subcondiçào anterior, o sistema, de
forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura

se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem
classifícatória, para o exerdcio do mesmo direito;

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido
nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da
oferta final do desempate;

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco)
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos
44 e 45 da Lei Complementar n.^ 123/2006;

14.1.3.

14.1.4.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o
procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.

14.1.5.

15. DA NEGOCIAÇÃO

15.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor
estimado para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital;

15.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelas demais licitantes.

16. DA HABILITAÇÃO

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

16.1.1. Possuir Cadastro do E-BACABAL;

16.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.bi-/ceis);

16.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade,adm/consultar_requerido.php);

16.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União -

A

f
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TCU;

16.1.5. Consulta Consolidada de Pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

16.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

16.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

16.1.6.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros;

16.1.6.1.2.0 licitante será convocado para manifestação

previamente à sua desclassificação.

16.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o
licitante inabilitado, por falta de condição de participação;

16.1.6.3. No caso de inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da Lei Complementar n.® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

16.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do E-BACABAL, nos documentos por ele abrangidos, em relação
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica;

16.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
E-BACABAL para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada;

16.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçào do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidâo(Ões) válida(s),
conforme ArL 43^ do Decreto Municipal n.^ 683/2020;
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16.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato

digital, via sistema, no prazo designado, sob pena de inabilitação.

16.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital;

16.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada
na Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de
novembro, n.- 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA.

16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPj/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos;

16.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

16.5.1.

16.6. Ressalvado o disposto no item 9, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fms de habilitação;

16.7. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

16.7.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima]; e

16.7.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da junta Comercial da respectiva sede; ou

16.7.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará
condicionada verificação
www.p_Qrtaldoempreendedor.gov.br: ou

da autenticidade sítioa
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16,7.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:
ou

16.7.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência; ou

16.7.6. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

16.7.7. No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art 107 da Lei n- 5.764, de 1971;

16.7.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria

Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos
do art 4-, §2- do Decreto n.- 7.775, de 2012;

16.7.9. No caso de produtor rural: Matricula no Cadastro Específico do INSS - CEI,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos
da Instrução Normativa RFB n.- 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

16.7.10. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De
acordo com a Lei n- 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou

16.7.11. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim 0 exigir;

16.7.12. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade
a ser licitada, nos termos da legislação vigente:

16.7.13. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva. ^
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16.8. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNP) ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

16.8.1.

Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto desta licitação;

16.8.2.

Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

16.8.3.

Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou
domicílio do licitante;

16.8.4.

Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto
à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

16.8.5.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

16.8.6.

Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

16.8.7.

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

16.8.8.
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outra equivalente, na forma da lei;

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçào;

16.8.9.

16.8.10. Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação
de uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação,

a empresa licitante deverá apresentar norma ou regulamento que dispõe
sobre a unificação da certidão.

16.9. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório de
Distribuição da Sede da licitante, caso a certidão não apresente validade a
mesma deverá ser expedida nos últimos 60 (sessenta] dias que anteceder
a abertura da licitação;

16.9.1.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três] meses da data de apresentação da proposta;

16.9.2.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente,

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência
da sociedade;

16.9.2.1.

É admissível 0 balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social.

16.9.2.2.

16.9.2.3. Caso 0 licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o artigo 112 da Lei n " 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão físcalizador.

16.9.3. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado
na junta Comercial, que comprovem a real situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de
03 (três] meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese

jp^ p^FEiTURA m m
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atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que,
obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo,

devidamente registrado e arquivado na junta Comercial;

16.9.3.1. A comprovação da real situação financeira da empresa, será
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG] e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), resultantes da aplicação das fórmulas::

16.9.3.1.1, índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou

superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte
fórmula:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LC =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

16.9.3.2. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda
não tenham Balanço de encerramento do exercício, deverão

apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus
direitos, obrigações e patrimônio líquido igual ou superior a
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação,
relativos ao período de sua existência, e o balanço de abertura
registrado na Junta Comercial com selo da DHP do contador que
assinou o balanço;

16.9.3.3. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de
cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o Pregoeiro se
reserva o direito de efetuar os cálculos;

16.9.3.4. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÍNDICE
DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá comprovar
Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo, correspondente a

10% (dez por cento) do valor máximo estabelecido no Termo
de Referência (ANEXO I) deste Edital;

16.9.3.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar
documentação de alteração do Capital Social, devidamente

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533



2023
FIs.

Rubi PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n."	

Pfoc. 11.^091101/21

Rubrica:

registrada na junta Comercial;

As empresas constituídas no exercício social em curso, em

substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o

Balanço de Abertura, devidamente registrado na junta Comercial
da sede ou domicílio do licitante;

16.9.3.6.

Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante, deverão ser apresentados acompanhados
da Ata de Aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, ou da
publicação em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação;

16.9.3.7.

As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão

apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis,
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e
Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço
transcrito;

16.9.3.8.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que
no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos

da Lei Federal n ° 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente
com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e

Encerramento da Livro Caixa;

16.9.3.9.

16.9.3.10. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração
Digital SPED (IN DRE! 11/2013 e INSTRUÇÃO NORMATIVA
RFB n- 1.774/2017), deverão apresentar: Termo de
Autenticação com a identificação do Autenticador - junta
Comercial (impresso do arquivo SPED Contábil); Termo de
Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);
Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED
contábil); Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED
contábil); Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do
arquivo SPED contábil).

16.10. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

16.10.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável(is)
técnico(s) no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)
e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade;

16.10.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante
apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA
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OU CAU da regiào pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome
do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilida de
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo
à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância
técnica e valor significativo da contratação, a saber:

16.10.2.1. Aquisição de Cimento Asfáltico CAP 50/70 - 678,181;

16.10.2.2. Areia Asfalto A Quente - 9.688,19 t;

16.10.2.3. Execução de Sarjeta em Concreto Simples Larg. 30, Esp. 8cm
-23.507,20 m.

16.10.2.4. Transporte com Caminhão Bascuíante de I3m^ - Rodovia
Pavimentada - AAUQ - 581.291,40 t/km;

16.10.2.5. Aquisição de Asfalto Diluído Tipo CM 30 - 108,15 t.

16.10.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data
prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins
deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de
contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do
certame.

16.10.4. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei
Federal n.- 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

16.10.5. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de
Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que
foram executadas as obras e serviços de engenharia.

16.10.6. Declaração formal de que disporá, conforme modelo ANEXO VIII, por )
ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal
técnico considerados essenciais para a execução contratual, a saber:

Bscamii
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Engenheiro Civil;
Encarregado geral;
Encarregado de equipe;
Usina de asfalto a quente gravimétrica;
Vibroacabadora de asfalto;

Grupo gerador de 456kva;
Aquecedor de fluído térmico;
Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30.000L;
Carregadeira de pneus com capacidade mínima de l,53m^;

16.10.6.10. Motoniveladora;

16.10.6.11. Grade de 24 discos rebocável de 24";

16.10.6.12. Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido;
16.10.6.13. Rolo compactador liso vibratório autopropelido;
16.10.6.14. Rolo compactador de pneus autopropelido;
16.10.6.15. Caminhão basculante com capacidade mínima de 12m^;
16.10.6.16. Vassoura mecânica rebocável;

16.10.6.17. Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de
6.000L

16.10.6.1.

16.10.6.2.

16.10.6.3.

16.10.6.4.

16.10.6.5.

16.10.6.6.

16.10.6.7.

16.10.6.8.

16.10.6.9.

16.11. A DECLARAÇÃO:

16.11.1. Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO IV).

16.12. A empresa licitante deverá indicar um "Engenheiro Civil", "devidamente
credenciado", e de "posse" do "Atestado de Vistoria", que faz parte ANEXO VI
do Edital, para apresentar-se na Prefeitura Municipal, localizada na Travessa 15
de Novembro, n® 229, Centro, até o 1° (primeiro) dia útil anterior ao certame,
para efetuar a vistoria técnica, onde tomará conhecimento das condições locais da
realização dos serviços, para a elaboração de sua Proposta de Preços, devendo
constar na "Documentação para Habilitação" o referido Atestado
devidamente assinado pelo Responsável Técnico da Prefeitura Municipal de
Bacabal.

16.13. Entende-se como "credenciado(s)" (a)s pessoa(s) indicada(s) em "procuração ou
em carta de apresentação específica para esta licitação, em papel timbrado
da empresa", que deverá ser apresentada ao Responsável Técnico indicado pela
Prefeitura, para acompanhar(em) e efetuar(em) a Visita Técnica;

16.14. Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela Prefeitura
Municipal, no local, até a data estipulada no Item 16.12, comprovando que o(s)
representante(s) profissional(is), da empresa vistoriou(aram) o local onde será
executada as obras e serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que

possam influir, direta e indiretamente na execução dos mesmos;

PREFEITUt^ B» ^ B
Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacaoal - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533



B PiJ-MA
Proc. 2023 PREFErrURA MUNICIPAL DE BACABAL-MAFls.

¥Rub Fls.n*	

Proc. n.^ 091101/202:

I<o
Rubrica:

r\ 7 rvV
XI

16.15. A visita ao locai das obras e serviços por parte das licitantes é facultativa, mas a

empresa licitante deverá apresentar Declaração de Não Vistoria [ANEXO VII], de
modo que não serão atendidas solicitações durante os serviços sob o argumento de
falta de conhecimento das condições de trabalho ou de dados do projeto;

16.16. A visita técnica deverá ser requerida junto a Secretaria Municipal de

Administração com antecedência mínima de 1 (um) dia útil anterior a data
marcada para visita técnica, das 08 às 12 horas, com a presença do representante
legal da licitante.

16.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa;

16.18. A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização;

16.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma;

16.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital;

16.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente;

16.22. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item ^

que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, l||
além da aplicação das sanções cabíveis; ^

16.22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação^^^^

em
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inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

16.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 02 (duas) horas a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

17.1.2, Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se
for 0 caso.

17.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e ò preço global,
prevalecerão os primeiros;

No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

17.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

17.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante;

17.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

17.3.1.

17.3.2.

18. DO RECURSO
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18.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta] minutos, durante o
qual qualquer licitante poderá, de forma Imediata e motivada, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenção de recurso;

18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

18.1.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a
adjudicar o objeto à licitante vencedora;

18.1.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou.
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema;

18.1.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as
razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três)
dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr
do término do prazo da recorrente.

18.2. Para efeito do disposto no § 5,- do artigo 109 da Lei Federal n.- 8.666, de 1993, fica à
vista dos autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos
interessados;

18.3. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão
apreciados pela autoridade competente;

18.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

18.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam;

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1- da LC n.- 123/2006, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
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lances;

19.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para

acompanhara sessão reaberta;

19.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou,
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório;

19.1.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
E-BACABAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

20. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

20.1. 0 Sistema de Registro de Preços - SRP, é um conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para
contratações futuras da Administração Pública;

20.2. Ata de Registro de Preços - ARP: Documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, conforme
as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

20.3, Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços - ARP;

20.4. Órgão Participante: É todo órgão ou entidade da Administração Pública que
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a
Ata de Registro de Preços - ARP;

20.5. Órgão Não Participante: É o órgão ou entidade que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão a Ata de Registro de Preços - ARP,
obedecendo às normas vigentes;

20.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

20.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado;

20.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva;

20.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do lídtan^

i
V
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mais bem classificado durante a fase competitiva;

20.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art 3® da Lei Federal n.°
8.666, de 1993:

20.11.0 registro a que se refere o item 20.10 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata,
nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto Municipal n.- 692/2020;

20.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 20.9, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva;

20.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine
a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do
Decreto Municipal n.^ 692/2020;

20.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere
0 item 20.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art 10 do
Decreto Municipal n.- 692/2020 e quando houver necessidade de contratação de
fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto

Municipal n.- 692/2020;

20.15.0 anexo que trata o item 20.10 consiste na ata de realização da sessão pública do
pregão, que conterá a informação dos licitantes cue aceitarem cotar os bens com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame;

20.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o
vencedor do certame do Sistema de Registro de Preços - SRP, sendo-lhe facultada a
realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

20.17. Do Cadastro Reserva, conforme artigo 8S do Decreto Municipal n.s 692/2020:

20.17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

20.17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado;

20.17.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem
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da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva;

20.17.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser

respeitada nas contratações.

20.18. Da Adesão à Ata de Registro de Preços:

20.18.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n.-
8.666, de 1993 e Decreto Municipal n.- 692/2020;

20.18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;

20.18.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
conforme Art. 20°, § 3° do Decreto Municipal n.~ 692/2020;

20.18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
índependentemente do número de órgãos não participantes que

eventualmente aderirem, conforme Art. 20°, § 4° do Decreto Municipal n.-

692/2020;

20.18.5. Tratando*se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34° da Lei n.-11.488,
de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU n^ 2957/2011 - P):

20.18.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações.

\
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informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

20.18.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de

Registro de Preços - ARP, conforme Art. 20®, § 5° do Decreto Municipal n.-
692/2020;

20.18.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo

de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante;

20.18.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifícadamente, a
liberação de Adesão dos itens do(s) licitantefs] pertencente ao Cadastro
de Reserva ordem de classificação do(s) licitante(s) registrado(s),
conforme Art. 20°, § 1°, do Decreto Municipal n.° 692/2020.

20.19. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de
Bacabal/MA;

20.20. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de
Contrato Administrativo (ANEXO lI);

20.20.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o
adjudicatário deverá obedecer a todas as condições e determinações deste
edital e anexos, inclusive as especificadas no Termo de Referência.

20.21. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, todas as condições de
habilitação exigidas neste Edital;

20.22. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços - ARP e neste Edital.

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

21.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s] será(ão)
convocada(s) para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05
fcincol dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

21.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, quando a(s) convocada(s) não
comparecer no prazo estipulado no item 21.1, não apresentar situação regular no
ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente,

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis;
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A convocação da(s) vencedora[s}, assim como qualquer comunicação
entre as partes a respeito da Ata de Registro de Preços - ARP e do
Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na
imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e- mail eletrônico ou
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

21.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
e aceito pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

22. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. O objeto deste Pregão será adjudicado por item pelo Pregoeiro, salvo quando houver
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para

homologação;

22.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão
Requisitante.

23. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

23.1. Caberá a Comissão Permanente de Licitação - CPL como órgão gerenciador a prática
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -
SRP, e ainda o seguinte:

Registrar sua Intenção de Registro de Preços - IRP no órgão responsável
pelas compras do município;

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de
consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência
ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do

procedimento licitatório;

Realizar, por meio do Departamento de Compras e Coletas de Preços,
pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e
consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes:

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto
a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou
projeto básico;

Realizar o procedimento licitatório;

23.1.1.

23.1.2.

23.1.3.

23.1.4.

23.1.5.

23.1.6.
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Gerenciar a Ata de Registro de Preços - ARP;23.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;23.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e

23.1.9.

23.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

23.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para
execução das atividades previstas nos incisos 23.1.3,23.1.4 e 23.1.6.

24. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar
do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de
sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico,
nos termos da Lei Federal n.® 8,666, de 21 de junho de 1993, e da Lei Federal n.-
10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende
fazer parte, devendo ainda:

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam
formalizados e aprovados pela autoridade competente;

Manifestar, Junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção
de Registro de Preços - IRP, sua concordância com o objeto a ser licitado,
antes da realização do procedimento licitatório; e

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, órgão responsável pelo gerenciamento
do Registro de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de
Adesão dos itens solicitados por órgãos não participantes.

24.1.

24.1.1.

24.1.2.

24.1.3.

24.2.

24.3.
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25. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

25.1. A Ata de Registro de Preços - ARP poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem;

25.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro
de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços - ARP, deverão
manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

25.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços - ARP, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços,
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

25.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem, conforme Art, 20°, § 4° do Decreto
Municipal n.- 692/2020;

25.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% [cem por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, conforme ArL 20°, § 3° do Decreto Municipal n.s
692/2020;

25.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços,
conforme Art 20°, § 5° do Decreto Municipal n.^ 692/2020;

25.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

26. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

26.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, se^á firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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26.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Editai.

26.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de
3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

26.2.2. O prazo previsto no subítem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

26,3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

26.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n- 8.666, de 1993;

26.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e
seus anexos;

26.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.- 8.666, de 1993 e reconhece os direitos
da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei;

26.3.4. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.

26.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme
previsão no termo de referência, através do art 57®, II, Lei Federal n.s 8.666, de
1993;

26.5. Se 0 adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente,
recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada
a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

á
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27. DASÜBCONTRATAÇÃO

27.1. Nos termos do Inciso II do art 48, da Lei Complementar n.^ 123/2006 e alterações,

devidamente regulamentado pela Lei Municipal n.- 1384/2019 e no cumprimento
do objeto do Contrato (sem prejuízo de suas responsabilidades contratuais e legais),
a CONTRATADA, não sendo MPE, poderá subcontratar 30% (trinta por cento) do
total licitado à microempresa ou à empresa de pequeno porte, mediante prévia e
expressa comunicação ao CONTRATANTE.

27.2. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação,
pela CONTRATANTE, da seguinte documentação do pretendente subcontratado,
que deverá ser apresentada no momento da Habilitação devendo ser comprovada a
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
subcontratadas como condição do licitante ser declarado vencedor do certame bem
como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão.

27.2.1. Exigir-se à como habilitação da Micro ou Pequena Empresa a ser
subcontratada os seguintes documentos:

a) Atos Constitutivos que demonstrem a compatibilidade do objeto social
com os serviços a serem executados/material a ser fornecido;

b) Certidão de regularidade junto ao INSS e FGTS;

c) Certidão de Negativa de débitos junto à Fazenda Federal, Estadual e
Municipal;

d) Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas (C.N.D.T.)

27.3. As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão
estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a descrição dos bens
e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores.

27,4, A substituição, pela CONTRATADA, de eventual subcontratado, já anteriormente
aprovado e autorizado, dependerá da prévia e expressa anuência escrita
do CONTRATANTE.

27.5. A empresa contratada responsabilizar-se pela padronização, compatibilidade,
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

27.6. A CONTRATADA incluirá em todos os contratos que vier a celebrar com

subcontratados dispositivo que permita ao CONTRATANTE exercer amplo
acompanhamento e fiscalização da execução da obra, nos termos estabelecidos no
Contrato.

os
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27.7. Náo haverá nenhum vínculo contratual, legal ou trabalhista entre o CONTRATANTE
e os subcontratados ou empregados da CONTRATADA, inexistindo, por

conseguinte, responsabilidade solidária ou subsidiária do CONTRATANTE quanto a
nenhuma obrigação da CONTRATADA perante seus subcontratados e empregados.

27.8. Todas as obrigações fiscais, legais, trabalhistas e previdenciárias decorrentes
de reclamação, demanda ou exigência administrativa ou judicial que vierem a ser
efetivadas contra o CONTRATANTE pelos subcontratados, ou relativamente a estes,

pelos empregados da CONTRATADA ou por terceiros a ela relacionados, a qualquer
título, envolvidos na execução do Contrato, serão de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA e deverão ser integralmente por esta assumidas, a partir da data de
assinatura do Contrato.

27.9. Nos termos do § 2^ do art. 48 da Lei Complementar n.^ 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n.- 147/2014, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da
administração pública [referentes aos 30% da subcontratação] serão destinados
diretamente à microempresa ou empresa de pequeno porte subcontratada,
mediante apresentação da nota fiscal e respectivas certidões de regularidade;

27.10. Em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato a licitante vencedora
apresentará a Comissão Permanente de Licitação (no mesmo local do recebimento e
julgamento das propostas) a cópia do contrato de subcontrataçao juntamente com
todas as certidões exigidas para habilitação da empresa subcontratada:

27.11. Eventuais dúvidas e esclarecimentos que se fizerem necessários durante a

operacionalização da subcontratação ora prevista serão sanadas com orientação da
assessoria jurídica da contratante com base nas legislações em vigor sobre o tema.

28. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO

28.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização da
execução do objeto.

29. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

29.1. Conforme Decreto Municipal n.- 692/2020, para registro de preços não se faz
necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida
para formalização do Contrato ou outro Instrumento Hábil;

29.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei
Federal n.^ 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso
do contratado.
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30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS

30.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste
Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente por forma eletrônica no
sistema www.e-bacabal.com.br:

30.2. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (doisl dias_u_tei_s contados
da data de recebimento da impugnação;

30.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulaçâo.das propostas;

30.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 rtr_ê_sl_dj^s
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, exdusivamente para o

licitacao(S)bacabaÍ.ma.gov.br cópiaendereço

cpl.bacabal@hotmail.com, até as 18 (dezoito) horas, no horário oficiai de Brasília-
DF ou protocolada na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na
Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.- 229,
CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, de 2^ (segunda-feira) a 6^ (sexta-feira) no
horário de 08 (oito) às 12 (doze) horas;

paracom

30.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro
será auxiliado pelo setor técnico competente;

30.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame;

30.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

30,7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.e-bacabal.com.br. sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento;

30.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente;

30.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e
vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000
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pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o
Editai).

31. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente
Edital.

32. DAS OBRIGAÇÕES

32.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO il), do presente
Edital.

33. DO PAGAMENTO

33.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e
Minuta do Contrato (ANEXO II], do presente Edital.

34. DISPOSIÇÕES FINAIS

34.1. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado;

34.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato;

34.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de
ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do
contrato.

34.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação;

34.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e
habilitação;

erros ou

sua

Rua 15de Novembro. 229-Centro. Bacadal -MA 65700-000
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34.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital nào estejam expressamente indicados

na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de
julgamento deste Pregão.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela !CP-Brasíl, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24
de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas
em papel;

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do arL 34 da Lei n.- 11.488, de
15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas
de pequeno porte;

Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto
do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto
do Edital;

34.4.

34.5.

34.6.

Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por
conveniência da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto
no arL 4, inciso V, da Lei Federal n.- 10.520/2002;

34.7.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.e-
bacabai.com.br e no portal da transparência da Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA;

34.8.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.- 12.846, de 1.- de agosto de

2013 (Lei Anticorrupção], que dispõe sobre a responsabilização administrativa e
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública,
em especial, ao constante no art. 5.-, inciso IV, correspondente aos procedimentos
licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude
ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado
diploma legal;

34.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

34.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração;

34.12.0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

34.12.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

34.9.

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000
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informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis

34.13. Os documentos valerão nos prazos que lhe são próprios, inexistindo esse prazo,

reputar-se-âo válidos por 90 (noventa) dias contados da sua expedição.

35. DO FORO

35.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida
oriunda desta licitação.

Bacabai, Estado do Maranhãofem 30 d^jKÍvembro de 2022.

t

CARLOS MENRIQtte FE^O SOUSA
Prege eiro da^PL/PMB

PREFEITURA ■ ■
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 044/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n ^ 091101/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da
pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município
de Bacabal/MA.

1.1

O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia.

Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão descriminados no
projeto em anexo.

A Presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por
Preço Unitário.

O contrato tem a vigência contratual determinada, podendo ser prorrogável na
forma do art. 57. inciso II, da Lei de Licitações.

1.2

1.3

1.4

1.5

Referência de Preços: Para referência dos preços foram utilizadas as tabelas:
DNIT, SICRO abril/2022 eSINAPI setembro/2022 sem Desoneração.

1.6

Tipo de licitação: Menor preço.1.7

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBIETO E VALOR

A tabela a seguir contém as informações essenciais para o lançamento dos
itens no sítio do www.e-bacabal.com.br:

2.1

V. TOTALESPECIFICAÇÃO V. UNITÁRIOQUANTUNDITEM

Contratação de pessoaCs) jurídica(s] para
prestação de serviços de manutenção corretiva,
sob demanda, da pavimentação e Serv.
recapeamento asfáltico de vias públicas da sede
do Município de Bacaba)/MA	

R$37.155.733,07R$37.155.733,0711

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Rua 15 de Novembro, 229* Centro. Bacabai -^lA 65700-000

Teíeíone. (99) 3621-0533
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3.1 A necessidade de execução deste projeto visa benefícios que vão integrar os.
bairros, pelo melhoramento de vias públicas, melhorar as drenagens que
consequentemente proporcionará para o município e a região melhorias nas
áreas de transporte, educação, saúde, economia e outros. Beneficiará uma
enorme população dos bairros atingidos e moradores das ruas e avenidas que
residem e transitam pelos trechos.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO4.

4.1 A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado no Projeto
Básico, abrange a prestação do serviço de pavimentação e recapeamento
asfáltico das vias públicas.

DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR

5.

5.1 Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação,
na modalidade pregão, em sua forma eletrônica;

5.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalídade e subordinação direta.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO6.

6.1 Conforme projeto básico, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

6.1.1 Atender aos requisitos estabelecidos neste Edital.

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA7.

7.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

Levantamento preliminar presente na memória de cálculo do projeto
básico;

A execução do objeto deve seguir a risca a metodologia apresentada nas
Especificações Técnicas em anexo ao projeto básico;

7.1.1

7.1.2

VISTORIA PARA A LICITAÇÃO8.

8.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante

poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira,

Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Sacabal - MA. 65700-000
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das 08:00 horas às 12:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado
previamente pelo telefone [99) 3621-0533/1166.

O prazo para vistoria iníciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão
pública.

8.2

Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil
e documento credencial expedido pela empresa comprovando sua

habilitação para a realização da vistoria.

8.2.1

Entende-se como "credenciado(s)" (a)s pessoa(s) indicada(s) em

"procuração ou em carta de apresentação específica para esta

lícitaçãOi em papel timbrado da empresa^ que deverá ser

apresentada ao Responsável Técnico indicado pela Prefeitura, para

acompanhar(em) e efetuar(em) a Visita Técnica;

8.2.2

Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela
Prefeitura Municipal, no local, até a data estipulada no Item 7.2,
comprovando que o(s) representante(s) profissional(is), da empresa
vistoriou(aram) o local onde será executada as obras e serviços,
tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir, direta
e indiretamente na execução dos mesmos.

8.2.3

Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legai, poderá ser
entregue "pen-drive" ou outra forma compatível de reprodução, contendo as
informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha
condições de bem elaborar sua proposta;

8.3

A realização da vistoria é facultativa e não poderá embasar posteriores

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante
vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes;

8.4

A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8.5

9. EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

A execução dos serviços será realizada sob demanda, de acordo com a
necessidade da Administração Municipal;

9.1.1

M* ,PREFEITURA
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9.1.2 Os serviços deverão ser realizados de acordo com a solicitação do

Gestor responsável, no local por ele designado;

- ...t..!...- J- s~ ». U-IU-.- - J	 	
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dos serviços obedecerão à previsão de etapas constantes do
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;

/\ .4 o
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No decorrer da execução dos serviços será exigida da CONTRATADA

uma produção mínima que, aos preços contratuais, corresponder às
etapas mínimas estabelecidas em percentagens acumuladas em relação
ao valor global dos serviços;

9.1.4

9.1.5 Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam

impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato,
deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento
protocolado, não sendo levadas em consideração quaisquer alegações
baseadas em ocorrências não comunicadas, nem aceitas pela

FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas.

Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão
de Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminharáà

CONTRATANTE para aplicação de penalidades:

9.1.6

Os custos da execução dos serviços rejeitados correrão exclusivamente
à conta da CONTRATADA:

9.1.7

A execução dos serviços será realizada através de Ordem de Serviços

e/ou requisição emitida pela Secretaria Requisitante e onde constarão

todas as informações necessárias para o cumprimento do contrato;

9.1.8

Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos

que impeçam os serviços dentro do prazo, a CONTRATADA deverá
notificar previamente a Secretaria Requisitante, por escrito, do motivo
da demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o
recebimento do aviso da CONTRATADA, a Secretaria deverá avaliar a

situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido.

9.1.9

10. GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

10.1 A fiscalização dos serviços será efetuada por servidor ou comissão, designado
pelo CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor
a aplicação das penalidades previstas neste instrumento;

10.2 As ocorrências verificadas durante a execução dos serviços serão registradas

em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a

Rua 15de Novembro, 229-Centro. Bacabai - MA. 65700-000
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imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena
responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;

10.3 A fiscalização nào exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas ou vícios nos serviços, e na ocorrência destes, não implica

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;

10.4 O objeto será pago até o 30- (trigésimo) dia da execução dos serviços, após
liberação do pedido de medição, juntamente com a apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada pelo órgão;

10.5 A Nota Fiscal deverá estar devidamente acompanhada das respectivas

comprovações de regularidade para com os encargos previdenciário s,

trabalhistas e fiscais;

10.6 O pagamento mensal fica condicionado a comprovação do pagamento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS pela contratada relativas aos empregados que
tenham participado da execução dos serviços contratados;

✓

10.7 Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário,

ausências legais e verbas rescisórias dos empregados da CONTRATADA que
participarem da execução dos serviços contratados serão efetuados pela
CONTRATANTE à CONTRATADA somente na ocorrência do fato gerador.

10.8 Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da
manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um
prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações, quando não se
identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação;

Nào sendo regularizada a situação da CONTRATADA no prazo

concedido, ou nos casos em que identificada má-fé, se não for

possível a realização desses pagamentos pela própria Administração,
os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no

pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como
das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

10.8.1

10.9 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado
corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente
fixado na planilha de preços.

Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado

e indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá prever o

pagamento do percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a

10.9.1
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mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de
vigência contratual;

A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá
ser prevista em termo aditivo;

10.9.2

Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com

aviso prévio trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de
contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma
complementar/proporcional, devendo o órgão CONTRATANTE
esclarecer a metodologia de cálculo adotada.

10.9.3

10.10 A CONTRATANTE providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor
global pago a título de vale-transporte em relação aos empregados da
CONTRATADA que expressamente optaram por não receber o benefício
previsto na Lei n.- 7.418/85.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.1

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

11.2

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.3

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme
cronograma físico-financeiro;

11.4

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
CONTRATADA;

11.5

Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais
como:

11.6

Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o

11.6.1

PREFEITURA ■ M
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atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas

Contratadas;

11.6.2

11.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da

CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

11.6.4 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores

eventuais dp próprio órgão ou entidade responsável pela
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

11.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

11.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;

11.9 Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o
caso:

A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do
serviço, tendo em vista o direito assegurado à CONTRATANTE no
art 69 da Lei Federal n.- 8.666, de 1993 e no art 12 da Lei n-

8,078/90 (Código de Defesa do Consumidor}.

11.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a CONTRATADA
houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art 3-, § 5^^, da Lei
Federai n.^ 8.666, de 1993.

11.9.1

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados emqu^e
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
n.- 8.078, de 1990], ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da
garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.3

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em

vigor;

A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos:

12.4

12.5

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo.
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

12.6

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços;

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

12.7

12.8

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução

empreendimento;

12.9
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12.10 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;

12.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramencas, e tudo
0 que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

12.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;

12.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina;

12.14 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo;

12.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

12.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

12.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n.^
13.146, de 2015;

● %

12.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

12.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensíonamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o .

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1- do art 57 da Lei Federal n.- 8.666, de 1993;
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12.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

12.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;

12.22 Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE;

12.23 Apresentar os empregados devidamente identificados;

12.24 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;

12.25 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional;

12.26 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas
instalações do órgão;

12.27 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução
do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

12.28 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas
da CONTRATANTE:

12.29 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato,
devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

12.30 Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de
prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com
capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos
assumidos;

12.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
CONTRATANTE;
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12.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação;

12.33 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnicas referentes ao objeto do contrato e especialidades
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns,® 6.496/77 e
12.378/2010);

12.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

12.35 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais
como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho,
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação

das atividades em relação ao cronograma previsto;

12.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou

com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

12.37 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução n.- 307, de 05/07/2002, com as
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
nos seguintes termos:

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

Nos termos dos artigos 3“ e 10® da Resolução CONAMA n.- 307, de
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos
seguintes procedimentos:

Resíduos Classe A [reutilizáveis ou recicláveis como
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na
forma de agregados, ou encaminhados a aterros de

12.37.1

12.37.2

12.37.2.1
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resíduos classe A de reservação de material para usos
futuros;

Resíduos Classe B (recicláveis para outras

destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou

encaminhados a áreas de armazenamento temporário,
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou

reciclagem futura;

12.37.2.2

Resíduos Classe C (para os quais não foram
desenvolvidas

economicamente

reciclagem/recuperaçâo): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas;

12.37.2.3

aplicaçõestecnologias
viáveis que permitam a sua

ou

Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou
prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas.

12.37.2.4

Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,
áreas de “bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a

CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que todos os

resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
irin 1C110 1C11/1 ICIIC0ICIIA Ao

12.37.3

12.37.4

12.38 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local
fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão
pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CONAMA n.^ 382, de 26/12/2006, e legislação correlata,
de acordo com o poluente e 0 tipo de fonte;

Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma

12.38.1

A

12.38.2
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NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis
de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01,

de 08/03/90, e legislação correlata;

Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade
de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos

correspondentes;

12.38.3

12.39 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da
CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em

via pública junto ao serviço de engenharia;

12.40 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a
serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo
de Referência e demais documentos anexos;

12.41 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos
referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e
devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis
interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente
ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em
seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas
as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do
objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como
sua aplicação correta nos trabalhos:

A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções
desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Termo de
Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações
Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos
e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas
mútuas interferências entre os diversos projetos;

12.41.1

12. dasubcontrataçAo
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13.1 Nos termos do Inciso II do art. 48, da Lei Complementar n.^ 123/2006 e
alterações, devidamente regulamentado pela Lei Municipal n.® 1384/2019 e
no cumprimento do objeto do Contrato (sem prejuízo de suas
responsabilidades contratuais e legais), a CONTRATADA, não sendo MPE,
poderá subcontratar 30% (trinta por cento] do total licitado à microempresa
ou à empresa de pequeno porte, mediante prévia e expressa comunicação ao
CONTRATANTE.

13.2 A autorização de subcontrataçao estará condicionada ao exame e aprovação,
pela CONTRATANTE, da seguinte documentação do pretendente
subcontratado, que deverá ser apresentada no momento da Habilitação
devendo ser comprovada a regularidade fiscal das microempresas e empresas

de pequeno porte subcontratadas como condição do licitante ser declarado
vencedor do certame bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de
rescisão.

Exigir-se à como habilitação da Micro ou Pequena Empresa a ser

subcontratada os seguintes documentos:

13.2.1

Atos Constitutivos que demonstrem a compatibilidade do
objeto social com os serviços a serem executados/material a

ser fornecido;

a)

Certidão de regularidade junto ao INSS e FGTS;b)

Certidão de Negativa de débitos junto à Fazenda Federal,
Estadual e Municipal;

c)

Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas (C.N.D.T.)d)

13.3 As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas
deverão estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;

13.4 A substituição, pela CONTRATADA, de eventual subcontratado, já
anteriormente aprovado e autorizado, dependerá da prévia e expressa
anuência escrita do CONTRATANTE;

13,5 A empresa CONTRATADA responsabilizar-se pela padronização,
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontrataçao;

13,6 A CONTRATADA incluirá em todos os contratos que vier a celebrar com

os subcontratados dispositivos que permita ao CONTRATANTE exercer amplo
acompanhamento e fiscalização da execução da obra, nos termos estabelecidos
no Contrato;
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Não haverá nenhum vínculo contratual, legal ou trabalhista entre o

CONTRATANTE e os subcontratados ou empregados da CONTRATADA,
inexistindo, por conseguinte, responsabilidade solidária ou subsidiária do
CONTRATANTE quanto a nenhuma obrigação da CONTRATADA perante seus

subcontratados e empregados:

Todas as obrigações fiscais, legais, trabalhistas e previdenciárias decorrentes
de reclamação, demanda ou exigência administrativa ou judicial que vierem a
ser efetivadas contra o CONTRATANTE pelos subcontratados, ou

relativamente a estes, pelos empregados da CONTRATADA ou por terceiros a
ela relacionados, a qualquer título, envolvidos na execução do Contrato, serão
de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA e deverão ser integralmente
por esta assumidas, a partir da data de assinatura do Contrato;

13.8

Nos termos do § 2- do art 48 da Lei Complementar n.-123/2006 alterada pela
Lei Complementar n.- 147/2014, os empenhos e pagamentos do órgão ou
entidade da administração pública (referentes aos 30% da subcontratação)
serão destinados diretamente à microempresa ou empresa de pequeno porte

subcontratada, mediante apresentação da nota fiscal e respectivas certidões de
regularidade;

13.9

13.10 Em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato a licitante vencedora
apresentará a Comissão Permanente de Licitação [no mesmo local do
recebimento e julgamento das propostas) a cópia do contrato de
subcontratação juntamente com todas as certidões exigidas para habilitação
da empresa subcontratada;

13.11 Eventuais dúvidas e esclarecimentos que se fizerem necessários durante a
operacionalização da subcontratação ora prevista serão sanadas com
orientação da assessoria jurídica da CONTRATANTE com base nas legislações
em vigor sobre o tema.

13. ALTERAÇAO SUBJETIVA

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original.

14.1.1 Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

14.1.2 Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas
e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei
Federal n.- 8.666, de 1993;

O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para
0 acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Termo de Referência;

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1® do artigo 65
da Lei Federal n.^ 8.666, de 1993;

15.2

15.3

15.4

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução
dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da
CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso;

15.5

O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1^ e 2^ do
art 67 da Lei Federal n.- 8.666, de 1993;

15.6

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos
sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei Federal
n.e 8.666, de 1993;

15.7

em

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas
por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e,
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as
ações relacionadas à Gestão do Contrato;

15.8

IP^ PREFE^URA ■
Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
2023

FIs.
Fls. n.«	

Proc. n.’>D911Q1/20:

Rubrica:

^SAV.^r X

15.9 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do
objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado [IMR), ou outro
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços,
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

a)

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

15.9.1

15.10 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua

degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas;

15.11 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizada;

15.12 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;

15.13 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico,
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;

15.14 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório;

15.15 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que ^
o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o VA
desempenho e qualidade da prestação dos serviços; ^ j

15.16 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá
ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha
sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termod^^^
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Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;

15.17 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, nâo implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei Federal n.-
8.666, de 1993.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.1 A emissão da Nota Fiscal deve ser precedida do recebimento provisório e
definitivo dos serviços, nos termos abaixo:

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a

medição prévia dos serviços executados no período, através de
planilha e memória de cálculo detalhada;

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-
Financeiro, estiverem executados em sua totalidade;

16.1.1

16.1,2

A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os
documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.

16.1.3

16.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

16.2.1 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.

16.2.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada
período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos. poderá resultar
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redimensionamento de valores a serem pagos à

CONTRATADA, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato;

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir,
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, 0 objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar
a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a

ser apontadas no Recebimento Provisório;

16.2.1.2

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

16.2.1.3

A aprovação da medição prévia apresentada pela
CONTRATADA não a exime de qualquer das

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação
definitiva dos serviços executados;

16.2.1.4

16.2.2 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento
dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor,
o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução

do contrato, em relação à fiscalização técnica e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo;

16.2.2.1

16.2.2.2 Será considerado como ocorrido 0 recebimento

provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do
último.

16.2.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o

parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como
realizada, consumando-se 0 recebimento

provisório no dia do esgotamento do prazo.
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No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento aefinitivo,
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes
diretrizes:

16,3

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

16.3,1

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

16.3.2

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento
de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor;

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

16.3.3

16.4

16.5

16. DO PAGAMENTO

17,1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal.

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nâo
ultrapassem o limite de que trata o inciso li do arL 24 da Lei Federal
n.- 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos
termos do arL 5^, § 3-, da Lei Federal n.- 8.666, de 1993.

17.1.1

17.2 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.
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17.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta nos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 29 da Lei Federal
n.5 8.666, de 1993.

17.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

O prazo de validade;17.4.1

A data da emissão;17.4.2

Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;17.4.3

O período de prestação dos serviços;17.4.4

17.4.5 O valor a pagar; e,

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.17.4.6

17.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se*á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

17,6 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
CONTRATADA:

Não produziu os resultados acordados;17.6.1

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou

com a qualidade mínima exigida;

17.6.2

Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

17.6.3

17.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

17.8 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta aos sítios
eletrônicos para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital;
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17.9 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos, a situação de irregularidade da
CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE:

17.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao CEIS/CGU para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas;

17.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

17.12 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa;

17.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a

CONTRATADA não regularize sua situação junto aos órgãos;

17.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA
inadimplente no[s] órgão(s], salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade
da CONTRATANTE.

17.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável, quando couber;

17.15 É vedado o pagamento, a qualquer tftulo, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão
CONTRATANTE, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente;

17.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
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EM = IX N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0;00016438, assim:

100
/ =

365

17. DO PAGAMENTO PELO FATO GERADOR

18.1 No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, os órgãos e entidades deverão
adotar os seguintes procedimentos:

Serão objeto de pagamento mensal pela Administração à CONTRATADA
o somatório dos seguintes módulos que compõem a planilha de custos e
formação de preços, disposta no Anexo VIi-D:

a)

Módulo 1: Composição da Remuneração;1)

Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS;2)

Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;3)

Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada;4)

Módulo 5: Insumos; e5)

Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL], que será

calculado tendo por base as alíneas acima.
6)

Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na
Constituição, 13° (décimo terceiro) salários, ausências legais, verbas
rescisórias, devidos aos trabalhadores, bem como outros de evento
futuro e incerto, não serão parte integrante dos pagamentos mensais à
CONTRATADA, devendo ser pagos pela Administração à CONTRATADA
somente na ocorrência do seu fato gerador;

As verbas discriminadas na forma da alínea "b" acima somente serão

liberadas nas seguintes condições;

1) Pelo valor correspondente ao 13^ (décimo terceiro) salário dos
empregados vinculados ao contrato, quando devido;

b)

c)
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Pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço] de férias
previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos
empregados vinculados ao contrato;

Pelo valor correspondente ao 13^ (décimo terceiro] salário
proporcional, férias proporcionais e à indenização compensatória
porventura devida sobre o FGTS. quando da dispensa de
empregado vinculado ao contrato;

Pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente
ocorridas dos empregados vinculados ao contrato; e

3)

4)

Outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas,
pelos seus valores correspondentes.

5)

18.2 A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea “b" acima não
gera direito adquirido para a CONTRATADA das referidas verbas ao final da
vigência do contrato, devendo o pagamento seguir as regras previstas neste
termo de referência e demais anexos do edital.

18. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

19.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que
solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um)
ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor
consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação
da CONTRATANTE.

19.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será
contado:

19.3

IPara os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo,
dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;

19.3.1
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Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de

Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público
(tarifa]: do último reajuste aprovado por autoridade governamental
ou realizado por determinação legal ou normativa;

Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado
(insumos não decorrentes da mão de obra): a partir do mês-base /
data-base do orçamento constante do Edital e seus anexos.

19.3.2

19,3.3

Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será
computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de
nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados
seus efeitos financeiros, índependentemente daquela em que celebrada ou
apostilada.

19,4

0 prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional
abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato,
caso não haja prorrogação.

19.5

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusào do direito à repactuação.

19.6

Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno
mínimo de 1 (um) ano, contado:

19.7

Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em
relação aos custos decorrentes de mão de obra;

19.7.1

Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou

realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos
discriminados na planilha de custos e formação de preços que

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

19.7.2

Do dia em que se completou um ou mais anos do mês-base / data-
base do orçamento constante do Edital e seus anexos, em relação aos
custos sujeitos à variação de preços do mercado.

19.7.3

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha
sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos
devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para

resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha
dos valores reajustados, sob pena de preclusào;

19.8
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19.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas
base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas
quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias
envolvidas na contratação;

19.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa. Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo
de Trabalho:

19.11 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos,
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de
matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos
contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade;

19.12 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional

abrangida pelo contrato;

19.13 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de
mercado, a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do

índice de reajustamento baseado no INPC, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

(li - Io)
R = xV

Io

Onde:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente
à data fixada do mês-base / data-base do orçamento constante do Edital e
seus anexos;

li = índice relativo ao mês do reajustamento;

19.13.1 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada

IPI^ PREFEITURA ■
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pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

19.13.2 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuaçào dos
insumos será, obrigatoriamente, o definitivo.

19.13.3 Caso o índice estabelecido para a repactuaçào de insumos venha a
ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

19.13.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.

19.14 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas

vigências iniciadas observando-se o seguinte:

19.14.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuaçào;

19.14.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas
repactuações futuras; ou

19.14.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente

quando a repactuaçào envolver revisão do custo de mão de obra em
que 0 próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da
anualidade em repactuações futuras.

19.15 Os efeitos financeiros da repactuaçào ficarão restritos exclusivamente aos
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

19.16 A decisão sobre o pedido de repactuaçào deve ser feita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes
de variação dos custos.

19.17 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a
CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada
pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

Rua 15de Novembro. 229 -Centro, Bacabal - MA 65700-000
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19.18 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser
formalizadas por aditamento ao contrato.

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.20.1

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.^ 8.666, de 1993 e
da Lei Federal n.e 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;

21.1.1

Ensejar o retardamento da execução do objeto;21.1.2

Fraudar na execução do contrato;21.1.3

Comportar-se de modo inídôneo;21.1.4

Cometer fraude fiscal;21.1.5

21.1.6 Não mantivera proposta;

Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da
CONTRATANTE.

21.1.7

21.2 Pela inexecução total nu parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções;

21.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer
das obrigações contratuais consideradas faltas leves,
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o

serviço contratado;

assim

21.2.2 Multa de:

0,1% (um décimo por cento] até 0,2% (dois décimos por
cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso
na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,

21.2.2.1

PREFEiTURA ■ ■
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nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento)
sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução
do objeto, por período superior ao previsto no subitem
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

21.2.2.2

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento)
sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;

21.2.2.3

21,2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato,
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2,
abaixo; e

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos
serão consideradas independentes entre si.

21.2.2.5

21.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Municipal.

21.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE

pelos prejuízos causados;

21.3 As sanções previstas nos subitens 20.1.1, 20.1.3, 20.1.4 e 20.1.5 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

21.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as tabelas 1 e 2:

n
CORRESPONDÊNCIAGRAU

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato1
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0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato2

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato3

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato4

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato5

Tabela 1

Tabela 2

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO GRAUITEM

Permitir situação que crie a possibilidade de
causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência;

051

Suspender ou interromper, salvo motivo de
força maior ou caso fortuito, os serviços

contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

042

Manter funcionário sem qualificação para
executar os serviços contratados, por

empregado e por dia;

033

Recusar-se a executar serviço determinado

pela fiscalização, por serviço e por dia;
024

Para os itens a seguir, deixar de:

Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;

025

Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades

do serviço, por funcionário e por dia;

016

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo
órgão fiscaiizador^por item e por ocorrência;

037

Indicar e manter durante a execução do

contrato os prepostos previstos no
018
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edital/contrato;

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal n.- 8.666
de 1993, a CONTRATADA que;

21.5

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

21.5.1

21.5.2

21.5.3

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.-
8.666, de 1993.

121.6

As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Município e cobrados judicialmente.

21.7

Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

21.7.1

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;

21.8

21.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas em cadastro próprio do
órgão:

21.10 Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que pode ficar sujeito, o
rol das penalidades administrativas a que o licitante, adjudicatário ou
contratado pode ser submetido, assim como o rito do procedimento
administrativo para sua aplicação, estão dispostos na Lei Federal n.^ 8.666, de
1993, subsidiariamente na Lei Federal n.- 10.520, de 2002.

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

22.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são
as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital;
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22.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no edital;

22.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

Registro ou inscrição do[s) responsável(is) técnico(s) e da empresa
licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia]
e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena
validade;

22.3.1

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante
apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo
CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação
aplicável, em nome do(s] responsável(is) técnico(s) e/ou membros
da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços
que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo da contratação, a saber:

22.3.2

Aquisição de Cimento Asfáitico CAP 50/70 - 678,18 t;22.3.2.1

Areia Asfalto A Quente - 9.688,19 t;22.3.2.2

Execução de Sarjeta em Concreto Simples Larg. 30, Esp.
8cm - 23.507,20 m;

Transporte com Caminhão Basculante de 13m^ - Rodovia
Pavimentada - AAUQ - 581.291,40 t/km;

22.3.2.3

22.3.2.4

Aquisição de Asfalto Diluído Tipo CM 30 - 108,15 t.22.3.2.5

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na
data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal,
para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com

contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se
sagre vencedor do certame.

No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata

este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10^

22.3.3

22.3.4
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da Lei Federal n.- 8.666, de 1993, por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela
Administração.

As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos,

cópia do contrato que deu suporte à contratação e das
correspondentes Certidões de Acervo Técnico [CAT), endereço atual
da CONTRATANTE e local em que foram executadas as obras e

serviços de engenharia.

22.3.5

Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação,
das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados
essenciais para a execução contratual, a saber: Engenheiro Civil;
Encarregado geral; Encarregado de equipe; Usina de asfalto a quente
gravimétrica; Vibroacabadora de asfalto; Grupo gerador de 456kva;
Aquecedor de fluído térmico; Tanque de estocagem de asfalto com
capacidade de 30.000L; Carregadeira de pneus com capacidade
mínima de l,53m^; Motoniveladora; Grade de 24 discos rebocável de

24"; Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido; Rolo
compactador liso vibratório autopropelido; Rolo compactador de
pneus autopropelido; Caminhão basculante com capacidade mínima
de 12m^; Vassoura mecânica rebocável; Caminhão tanque

distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000L.

22.3.6

22.3.7 A empresa licitante deverá indicar um "Engenheiro Civil”,
"devidamente credenciado”, e de "posse” do "Atestado de
Vistoria”, que faz parte do Edital, para apresentar-se na Prefeitura
Municipal, localizada na Travessa 15 de Novembro, n° 229, Centro,
até o 1** (primeiro) dia útil anterior ao certame, para efetuar a
vistoria técnica, onde tomará conhecimento das condições locais da

realização dos serviços, para a elaboração de sua Proposta de Preços,
devendo constar na "Documentação para Habilitação” o referido
Atestado devidamente assinado pelo Responsável Técnico da
Prefeitura Municipal de Bacabal.

22.3.8 Entende-se como "credenciado(s)” (a)s pessoa(s) indicada(s) em

"procuração ou em carta de apresentação especifica para esta
licitação, em papel timbrado da empresa”, que deverá ser

apresentada ao Responsável Técnico indicado pela Prefeitura, para
acompanhar(em) e efetuar(em) a Visita Técnica;

22.3.9 Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela
Prefeitura Municipal, no local, até a data estipulada, comprovando
que o[s) representante(s) profíssional(is}, empresa
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vistoriou(aram) o locai onde será executada as obras e serviços,
tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir,
direta e indiretamente na execução dos mesmos;

22.3.10 A visita ao local das obras e serviços por parte das licitantes é
facultativa, mas a empresa licitante deverá apresentar Declaração de
Visita, de modo que não serão atendidas solicitações durante os
serviços sob o argumento de falta de conhecimento das condições de
trabalho ou de dados do projeto;

22.3.11 A visita técnica deverá ser requerida junto a Secretaria Municipal de
Administração com antecedência mínima de 1 (um) dia útil anterior
a data marcada para visita técnica, das 08 às 12 horas, com a

presença do representante legal da licitante.

■

22.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

Valor Global: R$ 37.155.733,07 (trinta e sete milhões e cento e

cinquenta e cinco mil e setecentos e trinta e três reais e sete
centavos);

22.4.1

Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa
ao edital;

22.4.2

Caso 0 Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário,
será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se
verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o

correspondente custo unitário de referência fixado pela
Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no
cronograma físico-fínanceiro não superar os valores de referência
discriminados nos projetos anexos a este edital.

22.4.3

22.5 0 critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

22.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

23.1 O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.

23.2 Tal valor foi obtido a partir das planilhas de referências do DNIT, SICRO
abril/2022 e SINAPI setembro/2022 sem Desoneração e para definições dos
valores de mão de obra fora utilizado os valores da ultima convenção da
SINDUSCON.
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24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

23.3 Conforme Decreto Municipa! 578/2017, para registro de preços não se faz
necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será

exigida para formalização do Contrato ou outro Instrumento Hábil.
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1,0 APRESENTAÇÃO

1.1 -INTRODUÇÃO

O objetivo destas especificações é estabelecer normas e critérios para a execução de projetos

de manutenção e recuperação asfáltica no município de Bacabal - MA, de modo que os materiais,

equipamentos, procedimentos para execução, controle e medição de todos os serviços previstos

deverão atender integralmente às NORMAS PARA MEDIÇÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS,

complementadas pelas Especificações Gerais para Obras Rodoviárias do DNIT ou, quando necessário,

particularízações dessas.

● CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BACABAL - MA

1.2.1 - Localização

1.2

Bacabal é uma cidade e município do estado do Maranhão, Brasil. Localiza-se na mesorregíão

do Centro Maranhense, dentro da microrregião do Médio Mearim. A sede municipal tem as coordenadas

geográficas de 04** 13' 30" de latitude sul e 44° 46' 48" de longitude oeste de Greenwich. limita-se ao

Norte com os municípios de Conceição do Lago-Açu, São Mateus do Maranhão e Bacabal, ao Sul com

os municípios de São Luís Gonzaga e Bom Lugar, a Leste com os municípios de São Mateus e Alto

Alegre do Maranhão e a Oeste com os municípios de Bom Lugar e Lago Verde e dista cerca de 249 km

de São Luís.

1.2.2 - Aspectos Socioeconômicos

Os dados socioeconômicos relativos ao município foram obtidos a partir de pesquisa nos sites

do IBGE (www.ibge.gov.br) e do Governo do Estado do Maranhão (www.ma.gov.br).

Sus fundação tem início onde está a Praça N. S. da Conceição, em Bacabal, o coronel Lourenço

da Silva estabeleceu, em 1876, uma fazenda para cuitívo do arroz, algodão e mandioca, aproveitando

o trabalho escravo. Sobrevindo a Abolição, a fazenda foi vendida ao Coronel Raimundo Alves d'Abreu

(a propriedade passou a ser conhecida como Sítio dos Abreu), que passou a comercializar com libertos

e Índios, cujas malocas se erguiam na atual iocalizaçâo do bairro Juçaral.
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Graças a fertilidade do terreno, topografia privilegiada e recursos naturais, o Sítio prosperou

rapidamente. A grande afluência de imigrantes, principalmente nordestinos, muito contribuiu também

para o desenvolvimento agrícola.

Elevado à categoria de município e distrito com a denominação de Bacabal. pela lei estadual n°

932, de 17 de abril de 1920, desmembrado de São Luís Gonzaga. O nome do município teve origem

na grande quantidade de palmeiras de bacaba ali existentes nos primórdios de sua colonização.

A população total, segundo o Censo 2010 do IBGE possui população de aproximadamente

99.960 habitantes e densidade demográfica de 59,39 habitantes/km*, onde 77.86% as pessoas estão

*^na zona urbana.

O fornecimento de energia é feito pela ELETRONORTE através da CEMAR pelo

Sistema Regional de Miranda que compreende a região Norte, Centro<Norte e CentroOeste

maranhense. É composto atualmente por 26 subestações, sendo duas na tensão de 138/69/13,8 KV.

16 na tensão de 69/13,8 KV (15 da CEMAR e uma de um consumidor Especial), uma na tensão de

69/34,5 KV, seis na tensão de 34,5/13,8 KV e uma na tensão 230/69 KV. Segundo o IMESC (2010)

existem 27.369 ligações de energia elétrica no município de Bacabal.

A água consumida na cidade de Bacabal é distribuída pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto

- SAAE, autarquia municipal que atende 21.827 domicílios através de uma central de abastecimento,

(IBGE, 2010). O município possui um sistema de escoamento superficial dos efluentes domésticos e

pluviais que são lançados em cursos d’água permanentes, em cursos d’água intermitentes, em lagoas

e em áreas livres, públicas e particulares. A disposição final do lixo urbano não é feita adequadamente

^em um aterro sanitário.
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Figura 2 - Mapn de localizaçdo do imuiicipio de Bacobal.

1.2.3 - Aspectos Fisiográficos

O município de Bacabal está localizado na Mesonregião Centro Maranhense dentro da

Microrregíâo do Médio Mearím. A altitude da sede do município é de 21 metros acima do nível do mar,

sendo que a variação térmica durante o ano é pequena, com temperaturas que oscilam entre 21,6°C e

32,1 “C. O clima do município, segundo a classificação de Kõppen, é tropical (AW) subúmido com dois

períodos bem definidos: um chuvoso, que vai de dezembro a maio, com médias mensais superiores a

215 mm e outro seco, correspondente aos meses de junho a novembro.

Dentro do período de estiagem, a precipitação pluviométrica variou de 11,1 a 61,6 mm e no

período chuvoso de 133,7 a 311 mm, com média anuai em tomo de 1.503mm. Esses dados são

referentes ao período de 1961 a 1990 (JORNAL DO TEMPO, 2011).

O relevo do município de Bacabal, segundo Feitosa (2006) é formado por planalto e planícies

suavemente onduladas, contendo extensas áreas rebaixadas de formação sedimentar com a presença

de morros testemunho. Os relevos residuais, presentes na região, formam outeiros e superfícies

tabulares, cujas bordas decaem em cdínas de dedividades variadas.

Na Geologia município está inserido nos domínios da Bacia Sedimentar do Pamaíba.
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o município de Bacabal apresenta um domínio hidro geológico: o do aquífero poroso ou

íntergranular, relacionado aos sedimentos consolidados da formação Itapecuru; e aos sedimentos

inconsolidados dos Depósitos Flúvio- Lagunares

Na área da hidrologia o município de Bacabal pertence á bacia hidrográfica do rio Mearim, já que este

rio drena a área do município.

2.0 MEMORIAL DISCRITIVO

Serviços Preliminares: Placa de obra com dimensões 3,00 x 2,00 m (deverá ser Implantada na

'obra, em local visível escolhido pela fiscalização, placa no modelo padrão do órgão gestor).

Mobilização e desmobílizacão de equipamento: A mobilização compreenderá o transporte

de máquinas, equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução

das obras.

A desmobilizaçâo compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada das máquinas e

dos equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da CONTRATADA.

Administração locai: O serviço se dá através de custos com materiais de escritório, consumos

de água, telefone e luz. Também os serviços de um engenheiro que Irá acompanhar a obra, mestre de

obras, técnico de segurança do trabalho e um almoxarife.

Serviços de Terraolenagem;

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO

Esta especificação se aplica à regularização do subleíto da via a ser pavimentada com a

terraplenagem concluída.

Regularização é a operação que é executada prévia e isoladamente na construção de outra

camada do pavimento, destinada a conformar o subleíto. quando necessário, transversal e

longltudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da regularização: moto

niveladora com escarificador, carro tanque distribuidor de água. rolos compactadores tipo pé-de-

carneiro, liso vibratório, grade de discos, etc.
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Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com o tipo de material

empregado e poderão ser utilizados outros, que não os especificados acima, desde que aceitos pela

fiscalização.

Serviços de pavimentação:

IMPRIMAÇÃO LIGANTE (PINTURA DE LIGAÇÃO)

A pintura de ligação consiste na aplicação de uma camada de materíal betuminoso com o

objetivo de promover a aderência e a impermeabilização entre o revestimento existente e a camada

^subjacente. Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica catiônica do tipo

RR-1C. A emulsão asfáltica deverá atender às características indicadas na especificação DNER - ES

307/97. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será de 1,00 l/m2.

A distribuição do ligante deverá ser feita por veiculo apropriado ao tipo caminhão espargidor,

equipado com bomba reguladora da pressão e sistema completo de aquecimento; as barras de

distribuição devem permitir ajustes verticais e larguras variáveis de espalhamento devendo também

estar aferído este equipamento. A mistura não deve ser distribuída quando a temperatura ambiente for

inferior a 10^ C ou em dias de chuva. O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito

através da colocação de uma bandeja na pista, com peso e área conhecidos da mesma, sendo que

após a passagem do carro distribuidor, através de uma simples pesagem obtém-se a quantidade de

ligante usado. O serviço será aceito, uma vez que seja atendida a taxa de aplicação minima de 1,0

iitro/m2 de ligante.

AREIA ASFALTO USINADA À QUENTE - AAUQ (AAUQ)

Tendo em vista a obtenção de maior eficácia na operação de compactação, recomenda-se a

execução prévia de panos experimentais, com a finalidade de definir os tipos de equipamentos e

técnicas de compactação a ser adotada, bem como o número de coberturas necessárias à obtenção

da densidade de projeto e o respectivo grau de compactação. A distribuição da mistura deve ser feita

por equipamentos adequados, conforme especificado no item. Deve ser assegurado, previamente ao

início dos trabalhos, o aquecimento conveniente da mesa alisadora da vibro-acabadora à temperatura

compatível com a da massa a ser distribuída. Deve-se observar que o sistema de aquecimento destina-

se exdusívamente ao aquecimento da mesa alisadora e nunca o da massa asfáltica, que eventuaímente

tenha
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esfriado em demasia. Caso ocorram irregularidades na superfície da camada acabada, estas

devem ser corrigidas de imediato pela adição manual da mistura. Seu espalhamento deve ser efetuado

por meio de ancinhos e rodos metálicos. Esta alternativa deve ser, no entanto, minimizada, já que o

excesso de reparo manual é nocivo á qualidade do serviço. Na partida da acabadora devem ser

colocadas de 2 a 3 réguas, com a espessura do empolamento previsto, onde a mesa deve ser apoiada.

A mistura deve apresentar textura uniforme, sem pontos segregados. Qualquer falha constatada na

superfície deve ser sanada antes do inícío da compactação, com espalhamento manual, isto é,

salgamento. Na descarga, o caminhão deve ser empurrado pela vibro-acabadora, não se permitindo

^hoques durante a operação. O tipo de vibro-acabadora deve ser definido em função da capacidade de

produção da usina, distância de transporte, de maneira que esta esteja continuamente em movimento,

sem paralisações para esperar os caminhões. A velocidade da acabadora deve estar entre 2,5 e 10,0

m/min. A compactação tem início logo após a distribuição da mistura. A fixação da temperatura de

compactação condicíona-se à natureza da massa, às características do equipamento utilizado e ao tipo

de iígante asfáitíco. Como norma geral, deve-se iniciar a compactação na temperatura mais elevada

que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada experimentalmente em cada caso,

considerando-se o intervalo de trabalhabilidade da mistura e tomando-se a devida precaução quanto a

distância de transporte, condições do meio ambiente e equipamento de compactação.

A prática mais frequente de compactação de misturas asfálticas densas usinadas a quente

contempla o emprego combinado de rolos pneumáticos de pressão regulável e rolo metálico liso tipo

tandem, de acordo com as seguintes premissas:

a) inicia-se a rolagem com uma passada com rolo liso;

b) logo após, a passada com rolo liso, inicia-se a rolagem com uma passada do rolo pneumático

atuando com baixa pressão;

c) à medida que a mistura for sendo compactada e houver consequente crescimento de sua

resistência, seguem-se coberturas com o rolo pneumático, com incremento gradual da pressão;

d) o acabamento da superfície e correção das marcas dos pneus deve ser feito com o rolo tipo

tandem, ou vibratório sem vibrar;

e) a compactação deve ser iniciada pelas bordas, longitudinalmente, continuando em direção

ao eixo da pista;

f) cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte, em 1/3 da largura do rolo;

g) durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção ou inversões bruscas dí

marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém rolado, ainda^quentej^^ ^^OAOE ENGENHARIA E ARQUrTETURA Mgina7de41
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h) a compactação deve prosseguir até que se atinja o grau compactação exigido;

i) as rodas dos rolos devem ser ligeiramente umedecidas para evitar a aderência da mistura;

nos rolos pneumáticos, devem ser utilizados os mesmos produtos indicados para a caçamba dos

caminhões transportadores; nos rolos metálicos lisos, se for utilizada água, esta deve ser pulverizada,

não se permitido que escorra pelo tambor e acumulese na superfície da camada.

Aquisição de cap 50/70 como insumo principal da massa asfáitica; Aquisição de asfalto diluído

tipo CM-30 para imprimação; Transportes dos insumos asfáltícos com DMT de acordo com a memória

^ de cálculo existente nas planilhas orçamentárias; Concreto asfáltico - faixa C (Ideai para camada de
, ^rolamento) - areia e brita comerciais; Transporte de massa asfáitica com DMT de acordo com a

memória de cálculo existente nas planilhas orçamentárias; Fresagem descontínua para casos de

recapeamento com necessidade de remoção de asfalto com geometria irregular; Tratamento superficial

simples com CAP para casos de grande extensão sem meio fios.

Drenagem Superficial; Execução de meio fio (guia), confeccionada em concreto com

dimensões 80 ou 100 cm de comprimento x 10 cm de base inferior x 12 cm de base superior x 30 cm

de altura. Deve possuir no mínimo 20 Mpa no ensaio de compressão simples; Saijeta de dimensão 30

cm de largura (podendo ser estreitada quando não houver outra solução de execução) e 10 cm de

altura. Deve possuir também no mínimo 20 Mpa no ensaio de compressão simples; Entrada para

descida d’água - EDA02 - areia e brita comerciais - conforme foto 01. Ajustar na obra as dimensões

e formatos de cada entrada para descida d’água (EDA) sempre deixando a inclinação necessária.
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Sinalização: O projeto de sinalização horizontal e vertical das mas deverá ser elaborado de

acordo com as instruções do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN.

A sinalização horizontal é realizada através de marcações no pavimento, cuja função é

regulamentar, advertir ou indicar aos usuários da via, quer sejam condutores de veículos ou pedestres,

de forma a tomar mais eficiente e segura a operação da mesma. Entende-se por marcações no

pavimento o conjunto de sinais constituídos de linhas, marcações, símbolos ou legendas, em tipos e

cores diversos, apostos ao pavimento da via. A sinalização horizontal deverá ser executada com tinta

■“"^refletiva acrílica à base d'água com 1,5mm de espessura úmida.

Linhas de Divisão de Fluxos de Sentidos Opostos: tracejadas, na cor amarela, com largura

(t) de 0,10 m, em segmentos (e) de 2,00 m de comprimento, espaçados (t) de 2,00 m, vide figura que

segue:

4

Linhas de Proibição de Ultrapassagem: contínuas, na cor amarela, com largura (t) de 0,10 m,

e quando dupla separadas (d) de 0,10 m. Quando executadas nas proximidades de cruzamentos deverá

ser executada conforme figura abaixo:
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Linha de bordo (LBO): A LBO delimita, através de linha contínua, a parte da pista destinada ao

deslocamento dos veículos, estabelecendo seus limites laterais. A largura (f) das linhas deverá ser 0,10

m.
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1.60 m
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Limpeza final da Obra: Esta especificação aplica-se à retirada de todo e qualquer entulho que

ficar na obra após a sua conclusão.

Deverá ser separado, carregado e colocado para uma área previamente definida e liberada pela

fiscalização.

Estes entulhos serão carregados por transportadores tipos caminhões basculantes e

encaminhados a aterro devidamente licenciados.

Bacabal, 25 de novembro de 2022
.

%rlfín fesMj/íú!!
Eng< !iv!I

Cl ÍA 138360 !-0

Hígor Leonardo Santos Martins
Engenheiro Civil

CREA-MA: II1883691-0
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00098031
RS 4 107.11 RS 5 tO?,S a 13 e«C B5D.77

3B FRESACEM CONTINUA 00 REVESTMEHTO eCTUMNOSO 1802454m* StNAPI RS 7.43 RS 923 RS 166 371.71

*a DRBtAoaf tattarsji

2.266 010.41
UESO FIO OE CONCRETO ● MFC 09 ● ARCIA E BRITA

4.1 aCRO-ONO9402650 2003377m RS 19,57 RS RS2431

EA£< BARETA EM CONCRETO SMPLES LAAOA2 94 02850 SlNAPl 94287 37.61 4657ffl RS RS RS 4.416660,9830 ESP a CM

EXE<Ü)ÇAO OE SARjÊTAO ÊM CCf«}RETO USiNAÕÕ
L10LDAOOIHLOCO

45 1 101,70 SlNAPlm 94293 RS 152.49 RS 169.44 RS 208 704.20

751 334.64

S
SINALZAÇAO HORCONTAl COM TINTA RETRO-
RgLETMAABASEBERESINAACRlLCACOM 39.9S| RS&1 C0O11E681860S.76ra* ORSE 3216 RS

80 mgqAoaMi,.
61 iLlftfEZA FINAL DA08RA

a wawa.ia

976 286,12I ■"* I 360490 761 CÕO^4S0 I RSORSE 2.181 RS 2^ RS

TOTAL CSRAL cA pUHÍÍHÀ' R« ar.186J3M7[

Bacabal, 25 de novembro de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

SETORDE ENGENHARIAE ARQUITETURA

CURVA ABC

PROPONU(T£: PRErEfTURAUUNiaPM. DE BACABA^A.

CBIUt REOlPUUÇiO AVÍLTCAEU RUA&NOlUIUCtPn OE BCCABAUVA

BDN2<a
ENCMtCOS SOCIAK; ItSMH

REFERENCIA ST. ● 1 (ORSE E SOiAPI. SCRO OHfT, AHP. SBWRA/CQ

NAO DESONERADO

OmVAABC

PBEçoiaar. pR^usir.o PREçoToxM.ccia
96D1

QSooiDBçilo DOS amnçosREU UND QUWT. r» SÇUtOAMW ctstsio
BOI BOi

?m6il m *^n?17 lAOL-acJtoctcAPsoja t 4np;« n 1lMagC7l 17 17 ;tor

U7MA1»IS.lARBa

{EAEai^ I
!ia EvaciA

ACTOAQUE7ITE

U: 3A1UEM EM COHCREIO SIAPIES LAK>
3Í1-01; R»i t íti tUAI

Ri47 Miua^o 37.ai Ri «.dl Ri 44i86fio.fts ii.aa0<& Mãtl»m

TRAMSPORIÊCÒU CA^ÃAo&ÃSCUÜvrrEOE lZ4>-
ftOOQVA PAVO>rE»TADA ● AAU3

AQUa^PE AãÃ^TO CÃiSo.TlPp.ck »■

S8 Ri2»Íi6S.WSn 171 Rí 1.S9 Rí letaAeaso assim

B
74.S04SR

ü 4M.Í9 Ri 4 777Ml RI aBnoO RI

Rí I9.ST Rí 2*.3t Rí

« jíMWJi mmi>

2S6OI0.4I aiusm S»4Mr%
tcio RO 0£ CCNCRETO ● LTC U ● AREIA E BIStA

CggRCW3±FPfWDeM*DeaA	
l.»APE2AnNAl.DAOeRA

4.1 S4 839S0m

61 »O4907a £1m» HS Rí ?7t Rí 9787881? 20718» 9?,ia?1>

8MUÍIAÇAO HCRUONTAl. CON IWA RETRO-REFlfT IVA
A BASE OE RESNA ACA&iCA COU UCROESFERAS OE
VDM3

61 I9S4S.74m* Rí a.K ASfi.ie TSISSiU zoum 94,1444»]

ÃftJBICAQCEEMULgAftASaLTKAPMC 04.9791»!is Ri VP4TO»l«í4fl Hl._ 47g.4S Rí1 «1 69» 08

U REOUIAAOZACAO DESÜBtEITO MifiSÜ S! xfíV Rí 114 Rí 488141.08 UOUtt 9I7«>»|
Rí 14ST.?ol Rí 178B.0S RíacsvistracAo OAOBRA

EXECUÇÃO OE SARiETAO EM~CÕNCRETO USMÃSÕ
MDLDADQiHLQCQ

n 12.00m04 TlíDTI.n 097G04» 97.6S9»!

4.1 I.1C1.70 Rí 1:2.49 Rí 119.44 Rím »8 70)70 aSBITO» »9.4X«»j
3.8 FRE8A0EU CONTINUA 00 P£VESTISENT0 BETlAONOSO 18024.44m* Rí 7,41 RI 973 Rí 186371.71 Ç44777» w.87B4»nxes^l

1
li31 |lW>Ra«CAO »w «90.76 33l£L 0.14 1 Rí 04? Rí 142 20481 C4OT8D»

040337» 99.991 S»!17 UOSa.KAÇAOEC£3ÍtaexSAÇAO Rí 60320,98; Rí 74.918.73 Rí2.00 luBen>io
iv; j

... lÍ2 IwNlURÂCEtUMCAo' SLm' X04KJÍ a.iíi Rí 031 RS 111 ftw» 9J9-112»

0007(8»

■^.?gaR
100 OCDO»!tPlACA OE OBRA EU CIMFA AÇO OALVANlZADÕ

loWTAtAPA.RiVO? Pt<7tg?
11 aos RI 1S8 77 Rí 441.7? Rí 28U.79

n ~ iT.qs.Tsf5

j22SSSSÍL2íiiiiiíÍÍliíÍÍLS

iíTBB>Waá<Q9g<gMMlTnwnWirKll

Bacabal, 25 de outubro de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAOABAL

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
SETOR DÊ ENGENHARIA E ARQUITETURA

CRONOGRAMA FÍSICO FINACEIRO

fROPONOm SPUFCrrUiUMUWCMLDf BACABAI/MA.

OBIIA: RCCUPCRAÇAO ASFAITICA EM RUAS UO MUHKlRie 01 BACABAt/MA.
aOlelAU

EMCAB6QSSOOAI5; m.A6KRUlBUtOA SCT. -1 (0(Bt t iOUSX UCEO OUT. AHP, UiMWA/K)

CRONOCRAMAfbnWlNAKCESlO

Ul-lSODtAS TWAtCt*l»BtAS 2Sl-240nASATivauus Kcoouro 1-60 OlAS »t-S»PlAS S01-S600US

ia»67l,j0RS m.j6T.M ttS»671.SO RS ÍS67I.90 ftSS6&g<MSDtWfDS
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n
♦■7in30JTO 9.nit 9.7K 9.W4 wm mnoB

RS8US7.» RSBi.n7.iaRS81.n7,18 «S8US7.13 RSaimja RS«in7.ia
s nBRAnaumii

16JT9S n,67» 16,67%1647% 16.67% 1667% 18009%

aS< 610 11676RRVTÇOSOt

RAWagiffACto
RS A 610118.76 RSA610 naj6 RS4 6iona?6 R$461011676 RS 4 610 318.76 «1746108051

CB
16,67% U.67H 16.67% 1667S 1667% 1667% 10008%

as 1.1S1.89$!9? as'l »189??r
1667%

«6916376.57
WOO%

,

RÍÍIlLfes.Sf
16.67%

RSI.1S189S.97
16.67%

RS1.1S1.B9S97 R$US109s!97
16.67% '

04 ORENACEU
16.67%

SDUUlAÇlO
HORBOWIAI.

as 17S 377,44as 176777.44 RS I7S.773.44 as 17SJ37.44 RS 17S.773.44 RS 17S 773.44 ltS7»Ua064
a

16,67%16.67% 16,67% 1667% 16,6n 1667% 10000%

RS 161714.1S RS 167.714JSRS167.T14JS RS 167.714JS RS 167.714,IS RS 167.714.15 R597638QU
06 lamzAOiwi

16,67%16.67% 16,67% 16,67% 16,67% 1667% 18068%

PAttguaffSl t$6a«47»0g7 MOWJMQflS«6,10700006 RS6a«7J004S RS6J83jeOJB RS6MtJ8a.7B as ITJSS. 75007

mBCOAS(%l 16,81% 1640%16.60% 1668% 1660% 1680% 10008%

UiMUXiAta
AnffljiaAÕoüi]

; diiiauflui I inawiRii i {‘üiaiuiui rwiymviuy
4660%S040Ktua% M41% M6oe%

Bacabai, 25 de novembro de 2022
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COMPOSIÇÃO DO BDI

CQMPOSiCÃQ DQ BOI

PROPONENTE : PREFEtTURA MUNIGPAL DE BACABAL/MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS NO MUNICÍPIO OE BACABAL^MA.

VALORES DE REFERÊNQA (96)
TAXAS ADOTADAS

DESCRIÇÃO
(%)MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA

Garantia e Seguro(*l

Rlsee

0,0096 0,4296

2.0S96

0.2196 0.2196

0,0796
l

0.0096 1.0396
i

0.0096Despesas Financeiras 1,2096 1,19960,6096

Admnlstraçae Central 0.1196 8.0396

9,9696

3.69964.0796

6,90963.8396lucro 5,1996t l

10.15%Tributos 10.6S96 10.4096 10.1596I

COFINS 3.00% 3.00% 3.00%3.00%
i

PIS 0.65% 0.65% 0.65% 0,65%

tSS(-) 5.00% 5,00% 2,00%5.00%
i

CPR8 (●●●) 0.00% 0,00% 0.00% 0,00%

BDI (%) 24,23%

Fonte da composição, valores de referOncia e fOrmula do 6DI: Acórdão N° 2622/2013 ● TCU - Plenário

Os valores de BOt acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

(l + ;)C+5 + S + C)(l + DF)(l + í)
BDl =

-I)
LEOENOA;

AC: taxa de administração central:
S: taxa da seguros;
R: taxa de rfseos;

ô: taxa de garantias;
DF: taxa de despesas financeiras;

L; taxa de lucro/remunaraçâo;
I: taxa de Inddáncla de Impostos (PIS, COFINS. ISS. CPRB*)

V Obt«rv»(oes:

(*) Podo haver ssrantía desde que previsto rto Ediut da Ucita(8o« no Contrato dv Exocu(3o.

(**) O tSS 6um Imposto quo Incido sobro o proçe do serviço (d»durinde-«o as porcolasanTortormento monclortodas), ostil roladorudo corrr o

(aturamenio da ompreu.e sua aliquoiA varia cotilorme o município onde se localira a obra, sendo necessário recorrer A lei munldpal para

estipular o valer correto a ser pago.

(***) CPRB ● ContribuieSo Providoncilria sobro a Recorta Bruta. Alíquota do 440K sobro a rocoita bruta, adotada para os sotores boncflciados com

oroglmodo desoneraeSo da folhado pagamorttos. do acordo coma Lei n» 12444/2013.

NÃO DESONERADOBacabai, 25 de novembro de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACAPAL f,
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU Ú

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 4 r; rjç
xS>

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
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Bacabai. 25 de novembro de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 	
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

CÁLCULO DE TRANSPORTE BETUMINOSO

PROPONENTl: PREPEmJRA MUNICIPAL DE BACABAl/MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO ASFAlTÍCA EM RUAS NO MUNICÍPIO OE BACABAL/MA.

^ôAv.;^REFEREKOA SET. 2022* 1 (ORSE E SINAPI. SICRO ONÍT, ANP, SEINFRA/CE)
NÃO DESONERADO

Cákulo d« Trantporte d« Mafrkl Batumtnoio

OMT (FORTAIEZA^CE/BACABAL ● MA) 865,7 KM

Fdrmula do ONIT-

íntSce de Reajustamenlo IGP-Di ● Pavjnentaçlo

Dezembro 202Ls

Dezembro 2020 =>

FC = H0yi0*l.C0

374.623

374,623 FC = I

,

Custo cansporte (CT)

Rodovia pav. (RP)

ftodovta N3o Pav.(RNP]

Rodovia leito Natural (LN)
éidice de reajuste (FC)

801 (96]
ICMS (96)

865,7

0

0

1,235862734

1.2423 COEFICIENTE

18 96

CT= 26,d3» * (0.2&3 K RP) -f (0.299 x RNP) * (0,412 x LN)) x FC x (1^1/100) / (1-(ICMS/100)|
	 		

AquisiçSodo CM'30 = (valor do material (tabela ANP)* 1000/0,83)4-601 de 24,23%

Aquisição do RR*1C = (valor do material (tabela ANP)*1000/0,83)4 B0I de 24,23%

AquisiçSo do CAP 50 70 = (valer do material (tabela ANP]*1000/0,83)4801 de 24,23%
Km BOI Dir. comBOt OH.

R$ 4.727,52

R$ 3,805,40

R$ 4.107.U

R$ 5.873,00

R$ 4.727,45

R$ 5.102,26

CM-30 =

RR-IC :

CAP-SOTOs

Bacabat, 25 cie novembro de 2022
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CREA] 11883L,: )
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CREA-MA; 111883691-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU
SETORDE ENGENHARIAE ARQUITETURA

DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO

ATA ASFALTAM WTO EM C&Ua DRENACEM, PASSEtO E SINAUZAçAo NO MUNICblO OE BACASAL - MA

r»l>í!i 1 - E5?çs9.ià CO if.hih-fr:) n ^●íibdf
t
í

VetumemMe (/m] em vdados/da = 800,00

bpmjn mirmi dt misfmte betuminosoKPtffed8(P}angfa»°

FgtBfdeVeíoifa(P>f)«

5,a

Uo

VtoVetumcdetrtfegp
■'2 j^nçr^s ipí^:Í2 2 k? ,t.ick5

l^cf.íS.T ?eir>l nrcfitcj Ki-iir/:; :: r-1-

PMwfcFOnnuSipariwtitnwdatráfeeetnal

W»3íS*P'Vm
wnUf!0Cf.-.ni-/)í0 cc-n ■ 5 J-. d* í

V»a365 * 5 ’300

Con-jelo C€r.")in:«’ :c-'.^C Or^ ii1460.000/Pvacib<

^uat02n|imleacmvtedt£>iA|W|Sa^ Ccr.aelobít-.^iiwoccnlíSc-r deeiçesi^/í
NíWFV

2628000

2,63E«08

Attod^io bmfldfi d« pwlmentt^ ● ABP» ● £»nrfo doi ptopiKdoda eUniai dm seja e da ali/nenáinc/nwifo de pamentoi, de acorio ovn o teoAO do «lastkdade. Soktím

Bacabal, 25 de novembro de 2022

UiiorUonMímiMüiim
En^W^Ctvil

CRBA./Aj^4VlSa2G9\-0
Higor Leonfírdo Gomes Samos Martins

Engenheiro Civil
CREA-MA: 111883691-0
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

PRCVOMEKTE : PHEFEITURA MUNICIPAL OE BACABAÜMA

ODAA; RECUPERAÇAO ASFAITICA EM RUAS NO MlPJtCiPtO OE 8ACA0AUMA

REFEREMOA SET. 2022 1 (ORSE E SINAH. SICHO DNIT. ANP. SEINFRA/CE)
rUO DESONERADO

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

UrkJsAA

Pioca d« obra em ehapa eco Belvanlsada, Inataiada - Rav 02_0m02200061/0RSE

CamposiçOo <to Proço
DoscnçAc da Compaj<ao
Madairu insta seriadu (baiiois} 6 x Ocm - 0.0036

m3Mi (angafim, buio)
Uade>iQ mstosorradslssiralo) 2.2 x 5,Sem . 0.00121
m*/m

Catpmtoro da f oiirm (Mrsia)

Flaea da obra <para eenslnicao civii)crn chapa
gatvaninda *n. 23'. adasivada. da '2.4 x1,2' m (sem
posbs para flxacoo)

Ptago da aco pdido com cabaca tb x 30 (2 3/4 x 10>
Sorvonio do ocn»

EncefDOS Ccmolamenlaias - Sarvania
Encarnoa Compv>m«niar»3 ● Carpmteao

Codigo Unid Quonl CiBloUful. CusIoToüri

01569/0RSE 10.09 43.964m

OSOSS/ORSE

01213S0MPI

3.60 3.601m

h 1 7.60 7.60

04813/SINAPt

05075/3iriAPI
06Mi/sir<iAPr

10540A3RSE

10561/ORSE

m2 255.00

19.33

255.001

kO 0.15 2.00/■
ti S.SI 11,02

7.56

2

h 2 3.78
h 1 3.05 3.65

Tolas

Ecpi^Hvnento MeUnel Velar TeUl

>6677

Máa^c-Obta Eitc. Scciiil Tergimos
0.07 10.82314.63 20,90 2,06

Rclaç3o OotaDiada do Inwmoa

CddíQO
OOISdlORSE

Doscnçâo do insumo
A/moço (Panicipacaa ao empragMci)
Bota do seQuranca com blnuaira de aco o cotannho
acolchoado

Capa para ctuiva cm pic com tcrip do poilaslo'. com
capuz (amarola ou azul)

CapacDladasoQurancaoba ftonlal cornsuspensoo da
potoUuno, >igufat (dasse b)
Carpmtaro da tormss (rienste]

Carnnho do muo du uco capacUudu 50 o 601. pnou
com camora

Costa Básica

Chavo da (onda chata 30 cm

Exomas adirUssionais/damissionais (chockup)
Fordsmento com mandes curta

FomiSo grando
Fursdeta a Parafusadan eiainea Bosen ou Smiiar

pfofisstonal

l uva raspa da couro, cano curto (punho *7' em)

Madoira rrxsia serrada (barrota) 6 x 6an ● 0,0036
m3/m lartaolim, buro)

Uadaita mata aarfitda(sairala) 27zb.5cm > 0.00131
m*/in

Msrrola i Kg com cabo
MaiiaEo esm unha

Ocubs brance procacíio
P6 quadrada

Placa do obra Ipara ccnstrucao cinil} om chapa
OBifarázaOa *n. 22’, adesnada. da *3,4 x 1.2* m (sem
postas paro roocao)

Piago do oco polido com cabaca 18 x30 (2 3/4 x 10) kg
ftotelor auilculsr

(\otek)r solai Ips 30 com 120ml

Raleicáo - cafá da manhã (ca/á com lalto a dois pOos
com mantalga)

Seguro do vida o aeúoAto om orupo
Sorra circular olotnca poilalfl
Sarrota40cm
Sarvanta du obias

Tairiadoira chata iO*

Vala transporte

Unid Quani Custo Unit Custo Total

14.50hi 0.30S4 4.28un

M 12893/SINAPl 0.0023 0.1402.40par

M 128»4JSir4AR 0.0006 le.go 0.01un

M 1289SJSINAPI

01213/SINAPl
0.0018 13.C0

16.50

0.02un

P h t 10.50

M 02ni/StttAPI

10482ORSE
in570iORSF

10517/ORSE

OOM1/ORSE
10578A3RSE

0.0004

0.0135
0.0002

0.0012

0.0045
0.0002

101.30

165,00
22 80

300.00

175.73
15,15

0.08un

M 273un

M un

S 0.36
M 0.79un

M un

E 11248A3RSE

13802/SrNAPÍ
0.0001

0.0069

246.00

11.70

un 0.02
M 0.08por

M 01589A7RSE 4 1O.0S 43.98m

M OeOOSAORSE

04729A3RSE

11244/ORSE

01651/0 RSE

10760A3RSE

3.80 3.801m

M 0.0002
0.COO2
0.0023

0.0004

31.50
37,90

0,01un

M 0.01un

M 0.35 0.01pr
M 30.S0 0.01un

M 04813filUAPI

0S07S/SII4API

10S96A3RSE
10SS9A3RSE

m2 1 255,CO

1873
255,00

M 0.15 270
M 0/3135

O.OOS4
4.90 0.07un

M 35,90 0.19un

S 10761K3RSE

10382A3RSE

l124gX)RSE

10577/ORSE
oem/suwn

04728A3RSE

02378A3R5E

0.3054

0,0138

0.0001

0.0001

5.C0 1.53un

S 1274
518.00

29,90
11.65

16.58

0.17un

E 0.05un

M un

P h 2 23.31
M 0.0006

07536

0.01un

M 4.50 1.14im

leaiiMMCÁa
PRÓPRIA

nasiimeAo e PHuaammwB' 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAC/JIBAL ’
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Custo um. CusIoTotâl

l.CO 2.021.00 2021.00

l.CO 25â03.43 35 603.43

l.CO 22.496.53 22 498.53

Descríçte (ta Ccrrpo»(ão
PESSOAL

VEICUU3S LEVESE CAU91HOCS COKOJHS
EQUIPAMQtTOS 0£ GRANDE PORTE

Urúd QuaniCÓÚ30
CP720

CP730

CP731

unoPfOpno
Prtpfio

Piúpho

uno

uno

Totais

Equipamento
53 299.96

Mfla.de-OtnaMateiul Enc Soaal

1.083.88
Terçeiros Valor TotaJ

68320,96937.12

^l»IWBTHAÇAODAOBRÃ~:s‘
PRÓPRIA

Oescnçâo da Convosiçflo
ADMiHlSTRAÇAO OA OBRA
B^OENHEiRO C(ViL DE OBRA JUNIOR COM

BtCARGOS COMPLEMENTARES

ETtCARREGADO (£RAL COM ENCARGOS

COMPLB.fENTARES

CustoUrut. Custo Toiel

1435730 14 35730

● cotíigo
Con)pi»ç&} BTO/SirtAn

iTud Quani

MES 1.00

Composção Aus3 90777/SlNAPl H 102.61 9 029.6866 00

Composi^ Aub5 90776/SINAPl 30.27 5 327.52H 176.00

Tetas

Eompamenlo Malsiiat
483.12

Valer Totsl

TA3S730

Mflo4te-Ct)fa EncSooal Tetqeiros
6433,31 7.440.77

mmmmusimNò ]
Sennp

CòiQO
100577tS»M«

Uredade

m2

Composição 6b Preço
COdioo Oescnçâo da Composição Utid úuant CustoUnit CustoTota)

Camia^áo pipa 10.0001 trucado. peso bnilo tolai
23.000 kg. oargs úU mâxima 1S.635 kg, distflncta
entra eóos 4.8 m. polãnóa 230 cv, Inâusive tanque de
aço paiH transporia de âgus - dtp dumo af_06y2014 cnp05901/SlNAPI 0.001 307,84 0.31

Caminltflo pipa 10.0001 trucado, poso trulo Colai

23 000 kg. carga OtI máxima 15.935 kg. dtsflnca
en7» esoK 4 3 m. poiãnoa 230 cv, indusive Ianque de

sçoparatrarrsporledaágua.chiiliurRo eí_06/20i4 chi
Moioftnioiedcra pctãnde básca liquida (praneito
m3rctal12S74>.pesotiulP 13Q32kg.1aiguiada
tâmiie de 3.7 m ● chp dumo ef_06/20l4

Moioniveiadcta pctãnoa bâsca llqicda (primeira
marcha) 125 hp. peso biulo 13032 kg. largura da
Iflmtna de 3.7 m-chi diurno a/_C6f2014

Servente com encargos compiememores
Rolo compaclador de pneus. estaiKo, pressão

vatiatsd. poienòa 110 hp. poso som/cem lastro

10.8/271. biguia do rolagem 230 m. chp duinc.
af_06.’2017
Rolo compactada de pneus, esiaico. piussao

vEJiavel. potenóa 110 hp, peso sem/cam lastro
10.S.?? 1. brgurs de roisgem 230 m ● ch: diumo.
al.06,-2017

05S03iSlNAPl 0.002 54.58 0.11

05932/SlNAPl etip 0.0001 24033 0.02

0S934/SINAPI

seaie/siNAPi

dtt 0340.003 79.34
h 0,003 17,41 0,05

96463/SiNAPi 22332 032chp 0.001

S6464ISINAPI chi 0.002 86.82 0.17
Totais

Equpamerdo Mateiid Vider totdMflo4o-Cbra Enc. Sooal Tctçciros
0.54 0.230,32 0 0 1J»

Relação DetaNada de ituumos

Código
37370«I7ÍAPI

Oescnçflo do insumo
Alimemacso - hasta (coteiado caixa)

Unid Quant Custo UnA
M h 0.0121 238
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SECRETARIAMUNICIPALDE OBRASE URBANISMO- SEMOU

SETORDE ENGENHARIAE ARQUITETURA

ALm

m

V
sa

Üo/?

CamínhM injcaCo. peso Oiuto total 23000 kg. carga uti

masme 1 &2ltô tg. astanoa «ntro «aos 4.60 m.
potenaa 326 cv ónckà cobna e cítassi, nao mauí
cairocotlo)

Epr ● (amika operotfo/ escavadeira ● hcrista (enougos

ccfopSemcrdam - coistado caaa)
Ep> ● bffltia servente - twnsia (ercargas
compterremams cxMado ca»o)
Examos - nonsto (cdãado caa)

raiianva^lDS ●famtioopemdoi escevuO«áu - Intsia

(encargos comptencrUeres -csteiatt caxa)
PorramantBs ● («níia servente ● honsta (encargos
ccmptomonlares - coletada cana)

ktuloávdadsrn pdcnoa basca lit^tda(pimera

mercna) iZSip.posobniio 13043 <g, largura oa
lamnado3.7 m
MoluiSo do cuminhoo

OtoodHxol conbustivd comum

Opuatfoi rktmotonvclalcíB
Opcrsdcr do rdo compadsdsi
Rdo eomoaetedar de pnais. estaticD. pressão varbvd.

potenda 110 hp. peso senVcom lastro lO.a^^l, largxra
de iciagem 2.3Ú m
Seguro - Iwitsta (ccletado cana)
Servento do obras

Innt^do nco carbono nao mvosinlo. para tronsfiorte
do agm com crpsbdudo d) tOmS.coni tunba
uridiituiw pu Iwnuila de (orca. velom moKiiiu *75*

m3/b (mclu montagam, nao nducammhso)
Tmnspato - tiortHto (miotado cnlsi)

0.1»fc 37756«ir(Af1 0.00000017 557 045.03un

0.7C 0.01M 4346ar:>3WPI h 0,0001

4M9irS(HAPI

3737?ysirwpl
1.15M n 0.003

0.0121M 0.61 0.01h

M 43tSVS9likPI 0.0091 0.01t\

M 4M67/sirinpi 0.003 0.56h

E (UOdorsoiAPi

O4093rSaiAPl

0422VSlNAn

0423!VSNM>1

(M23a7SH%n

I 075 COO.OO

17.23

0.150.0(»OCOU

0.0030123

O.OM220

0.00312077

0.0030201

ufl

P 0.05
M 1 (3.58 0.20
P ti 23.84 0,07
P 21.64 0.07h

£ 1451irS31AH

37373/SBiAfl

06111/Slt(AP1

O.OOCOC022

Ü.Ü121

O.C030510

605702.38 0.22un

M h 0.06
P 1',65 0.04h

E 3773a/SBJAPI

3737Í/S04API
O.OCOOC024

0.0121

93 450.00 0.02un

M h 0.70 0.01

leflPMAig
S«V4{0 “
Código
0342aronsE

IMPWmCAd ]
Undada

013

Cnn)pcea;6i>dii Pieço
Códgri
OOOS4A3RSC

024530 RS£

DosençOo da Composi;ão

Encariegodo de tumia ● SíCRO
Camirtbao esparg asf. 60001
Tanque osiiKiondno 30 OOOI (pr&«qu8cador toa-

sorpentna ou «k^valenle]

Trator agrlcoia pneu (masseyferguscn-mf 262>'4-
105.0 IT»
Vassoura mocanica CMV; VH 7 rsbocóvei cu

eqtfvalonio
Sarvtnio do obras

Encagos Convlanecusies - Servente

Uréd Quonl Cusio TdalCusto Uni

ti 0.5 9,19 4.60
n 1 69.16 09.19

0»36OKS£ h 17.00 17.001

024!m)FCX h 1 83.66 63.66

02507rORSE

OOm/SINAPI

l054CrORS£

n 1 14.37 14,37

16.53h 3 5.51
h 0.0024 3.78 0.01

Tdurs

Ecsnpmianio r/aSend Valer TouTMâo4a-OCira £nc Socd Terçaros
a3 0.010 0.03 0 0.34

RdssçOo Dotalhasa do inamsK
Códjgo

OOlSa^ORSE

Oosolcflo do insiano

Almoço (Peruopeçao do empregador)
Ootade segurança com M;uerra de Bcoocotarimo
ocoteteodn

ComlnSiBOâsporg aSt 60001
CnpH ptrn duvu om pvc com forro ik poOustui. com
copuc (smorota ou aatl)

Ctçiacclo (to sogmtrtczi uPa liorlal cum suspensão do

poIsUero. sem jugiier (üasse b)

Carnnrodomaodoacocepsdúado 50a60l. pneu
cem camara

CesteBãsia)

Encarregado da turma ● SICRO

Eismoo oantsãonas/demrsstenais<cnac>ii4)>
Ferdamurtocom manges curta
luva raspa de cowo. cone curto (puniio T cm)

Morroia 1 Kg cem cabo

Oaibs trivico ptoiaçiki
Pé quadrada
Prolocor auncuor

Prototor solar fps30 com 120nl

UrUd Ousn Custo TcseiCusto um

M 0.0CO21432 14.00un

M 12Sg3/$9tAPI

02453ORSE
O.OC000102 62.40

69.16

par

E ti 0,17

M 12e04/SINAR 0.0C000O46 16.60un

M 12S»VSBtAH 0.0C000144 13.00un

M 02711/S (MAPI

10492/0RSE

00054fORSt:

10S1770RSE

00641/ORSE

12B92/SINAPI

04731VORSE

Ol65trORSe

10760/ORSE

lOSOârORSE

10660/ORSE

O.OCOXO40

o.(»aoiod

C.0CO4

O.OCOOC098

O.COOCO30

0.0C0005S2

0.0C000024

0.OCO00192

O.OOC0DO40

0.C0X108

0.0C0Q0432

19.,30

166.00

19.44

300,00

175.73
11.70

31.50

un

M un

P h 0.01
s

q

M un

M
par

M un

M 6,35P'
M 30.90un

M 4.90un

M 35.90un
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SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

RalaçAo calA M msnhA (csFA comtoiU e daspaas
eemfrefttsios)

Seguro da vtdo a ectdenu) om grupo
Seivonie daobms

Tatludcira chato 10'

Fanquo osUconOno 30 COO i (pro-oquoccdor bta-
«erpantna ou «quimlonte)

TraUr ogtfeeln pnau (maasey terguaon - mf 292M ■
1OS.0 hp)

Valo tronapono
Vassoura mocúnica CUV. VKl 7 robocavol ou

««jrvvlanlo

5.00D.0007443?
00000108

0.0024
0.00000072

s 10701/ORSE

losea.toRSE

0472aíORSE

un

12.54

11.65
18.58

S un

0.03P n

M un

17,68 0.01C 02496/ORSE h

0.12h 63.66E 024997ORSE

0237870 RSEM 0.00022584 4.S0un

14 3702507.0RSEE n

sSí3ç^^“

071767ORSE

(.kudado

rr2

CcmpottcOo da Placo

OaciicOo ca Compos^Oo

EncffiicgatJo do lunna ● SCRO
CdfflinruM otod/g a$i. 60301
Tsnquo QAacicndno 30.C001 (proaquoccda toa-
serpentria ou atiuivalanta}

Trator agxlcda pnou (msssey fergussn - mf 202u -
lOS.Ohp)
vassoura mecOnca CMV: VM 7 rabocdval ou

oquivolonla
Sorvonto do obras

Encargos Complomontofot - Sorvonto

Codigo
C00S4.ORSE

024S3.<ORSe

Ursd Ovant CustoUnil Custo lola!

S.19 S.19D 1

60.1969.19h 1

0240e.‘ORSE h 2 17.68 35.36

02469/ORSE h 83.66 83.661

02607/ORSE

oenifsiNAPi

10549ÍORSE

14 J7 1457

1853

h 1

551n 3

3.78h 0.0016 0.01

Totais

Eduiparncnio Mataritii VdorTotaí1/Ao.do.Obtti Enc. SociQl Torcuiros
0.02052 0 0,01 05S0

RataçÂo Oaiahada da tnsumcs
Cddigo
0016810 RSE

Oascnçâo do insumo
Mmoco (PortKpocOo do orrprogodor)

Bota do uguranca cjoin bqueaa dn oco c coUrmho
accicrioedo

Cormnhao ospaig asl. 60001
Copo (rara Cituva otnpvc com loiro do potostcr, com

capuz (amoiola ou azul)

CapecoTado soouranca aBalranlatcom sinprtrBeo do
polioBlono. snm pigular (classo b)

Cnrnnfio <lo m«o do aco capoCKladn 50 a 001 pmtu
cem comam

Costa BAsca

Encorrogado do turma ● SICRO
Exumoa admnslonaisAJeirasatamtis (checkup)

Fordamonto ccm mangas cuno
Uiva lusiM du owio. cuno curto (punho '7* cm)

Munam I kg com cabo

Óculos branco pratocflo
P8 quadtoda
Proiõtcf Burtcular

ProtoKf sclor Ips 30 com l20mJ
Relol(8o - caio da manh8( caia cam ioda e doíspaas
com fflantoiga)
Seguro do vidoo ocdonta em grupo
Sorvonto do 00T9S

Tdlodosa chata 10*

Tonquo ostaconOna 30.000 I (pro-aquocodor Ba-
serpanona ou (Miurvatenio)

Trator agrícola pneu (massoy forgusen - mf 292M ●

105.0 hp)

Valo transporto

VassouramacAruca CUV VM 7 rebocAvalou

aqutvalotuo

CusloUrsI. Custo Tolo)

14.00

UnuJ Ouarti

M 0.00018324un

M 128S3/SINAPI

024S3/ORSE
0.08000144 62.40

69.19

par

E 0.13h

M 12BS4r$ll4API O.OOOOOS36 18.00ur>

12B96/SINAPIM 0.00000106 13.00un

M 02/11/SIIIAPI

1049270 RSE

0005470RSE

10S17/ORSE

00941/0RSE

12ft02StMAPI

04730/OttSE

01661/ORSE

10786/ORSE

10596/ORSE

1OS09.'ORSE

C.OOOCOC38

0,0000081

0.00009277
0.00000072

0.0000027
0.00000414

0.00000018

0,00000144
0.00000038

0.0000081

0.00000324

19150

105.00

19 44

3CO.OO

175.73

11.70

31.50

un

M un

P h 0.01
s Cí
M un

M por
M ui>

M 6.35P'
M 30.90un

M 4.30tin

M 35.90un

S t07eiA3RSE

10362A3RSE

06111/SINAPI

04726/0RSE

0.00018324

0.C000C81
0.0017783

0.00900064

5.00un

S 1254

11.65

1858

un

P li 0.02
M un

E 02438.‘ORSE n 17.88 0.02

D2490/DRSE

02378*ORS£

E 83.66 0.07n

M 4500.0001GS38un

F 02»T<]RS£ 14.37n

|C0O9667« ●nuHaPomre com camikwao BAscuuiMTEoe lau» .Rooovtik PAVIwáluTAbA ● AAik» 1
SOMCO

Cddrgo
058 71VSIN/VPI

Ur-idada

bkm
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SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Comp(K<ç&3 ào Preço
OasençAd de Coitposcç&o
Cttmittliao btisctibntu 1‘4 mã.cnnt cuvuio mocdniai da

capectdada mAuma da tração comtmodo de 360C0

kg, pottncla 3M cv. hctusMo MmircboQue com
caçamto mâtãtca-chpdurno. Ot.t2/2014
Caminhão !>&sculan',e 14 m3. ccm cavalo macáraco da

capocidada máxima do irsçãocambmado do 30000

kg, potência 260 cv. inclusive samiroboquo com
caçamba metatco - chi (bumo al_t2i20l4

CudoUnil CusioTcla!COrhgo lAàd Quant

8S876/SIN#J>I 0,004 26S.41 I.1Bchp

6S877/SÍNAPI 0,0017 66,06 0.10eni

Toans

Ecupomanto Mataaal Valor TelaJUAc-do>Obfn Enc. SoaoJ Te/ço<ros
0.35 Ü.O»0.64 i210 0

Relação DetaVtadade Irtsumos

COdigD
37370/SlNAf>l

Ooscrtçfto do imuino
Altrr.ontacao - hotata (cdolado colaa)
Cavalo aroacvea irocoa 4jú, poso bndo tctol 16000

kg. capaododa mosmo do vocoo *36000' kg.
(&tanca ontru cúcs '3.56* m. poloraa *286* cv (ndui
eaboa) o ctiacv, nao mclu scmineboquo)

Epi - lamloa opoiBdat oscavadoita ● liori^e («icuigos
Cdmptemcntartn - cclolodo caiu)
Examos-htBisia (cdatadocaiai)
Fonomantas - temila opcfadcf «scotaceHB ● hcnsta

(enciogos ctimplamenturas-colelodo ceixa)
ktolasta do cammhBo-basculunte

Oea diasal comtnistivol comum

Socuro ■ hnrtiiu (cn luto tio oiún)

SomiiToboquo com dá» ciso» oin landom Ijpo
basuilitirie cum cscdntiM motaUcu (4 m3 (inciiil
montagam. nao «ictul cavalo mocanlcs}
Transporte ● horisla (coletado caixa)

FHtSAOfeaJ çgWTlHUA PO REVEBTtHEWfft BCTJlMHflfld

Ouant Custo Und Custo Tolámd

u h 0.0057 23B Ofil

E 37782/SINAPt Q.0C0C004B 656 228,03 0^7■at

M 43488/SIMAPt

37372/SINAPI

h O.OOS7

0.0057

0.78
U h 001

M 43464/SINAPi

20030/SlKêPI

04221/SIU4PI

37373/S1NAPI

0.0057

0,00572337

0.11786
0.0057

h 0,01
P h 16.24 0.09
M 6.66 0.77
M h 0.06

£ 37743/SIRAPI

37371ISINAPI

0,00000073 121 772,-2

0.0057

0.09un

U h 0.70

IgggTOW
Satviço

COOgo
96001/SirUPI

Unidada

m2

Compostção do Preço

Cdd^
4447tiSitiAPI

ÜesençOo da CcnipostçAo
FktitadQRtú psa liusado-'u

OentD patahosadora

Apao do perto denio para (rusodoia da asfa.1o

Tarda *o* oneo 0 o 20m3 (omoamene «Toguo
Caminhão eascuiane 6 m3. peso tmrlo total 16.000

kg, carga útí masma 13.071 kg. CtsiãrKa entro eiss
4.60 m. pútáncta 230 cv (ndisne caçamba matâiiea ■

chpdiumo et,OQ/2014

CanunhOo prpa 6 COO l poso bruto táal 13.000 kg.
dstáncio entro oiros4.BO m. polOnaa 169 cv inclusivo

tanquadoeçopam transporta da água, CQpQckJodeB
rrú ● chp diurno bI.06/20 14
Seivoneo com encargos corrgiiomaniaros

Ftesadora de aaloio a tiu sobre rodas, largura
tresagom da l.O m. poiáttoa 200 hp - chp dlisno.
Jt_1ir20i4

Ftesadora do asIaEo a tno sobro rodas, largura
tresagam da 1.0 m. petenda 206 hp ● cn duti»
al_tl/20i4

Mtn.>cá>ragada<ra sobre rodas potonos47np
copocadsdo oporaceo 646 kg. com vassoura mecânica
acoáoda ● chi rbuma. of_03r2017

hknicairegaCaitB sobra rodas pot0Rcia47hp
capaudade opera coo 646 kg, com vassoura mecânica
acatada-cnpdiutno ol_03/3017

t>Bd OusnI Custo Uml Custo Táal

574.26

60.99

2697,78
15,70

O.OOtt

0,0195

0,0002

0,0026

0.63un

44472/SlttAPI

44473rsrrikPi

444eO.'S1tMPI

1.19un

094un

m3 0.04

05611/SiNAPI chp 0,0034 164.26 0.63

062S9/SINAPI

6B316/SINAPI
Chp 0.0000

0.0207

240.41

17.41

0.15
h 0.30

69234/SINAPi chp 0.0034 600.65 2.04

89235i5lMAPi chi 0.0069 179.39 1.24

seisorsiiMPí O.OCHb 0.48cu 5498

S61S8/SINAP1 0.0015 129» 0.19cnp
Tctois

Eqicpsmonio Material We?Y<3a‘ktão-da Oora Enc Soaal Torçotfos
5J5 ü.rj1M 0 0 Ziü

Relação DeaStada de Insumos

COágo
37370/SlNAPl

44473TSIMAPI

Desençaa do insumo

rtlimentocao ● hornia (ctfeladp ouxa)

Afioo do perta donto para trasadorode asfano

unid Ouant Custo Urut. Custo Total
M 0.0453

O.OCO?

n 298 0.10
.e 7 607.76 O»im

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA Mfln* 23

. PR6H6ITURA .
F?uo 15 do Novomtoro. 229 - Centro, Bacobol - MA. 65700-000

Tolofono: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAC

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Cttcttmbu inoUilr» UiKulwlo o>m cupacidu^o <Jo 6
m3 (incbil morJagom, neo titâul camAtmo) 31 383,63 0.0?0,0000005?37733/SINAPIE un

Cuminhito (oco. poscbrulolctuj 13200 kg.cstgo uU

(TAidmaOTCtO lig. distancia ontm eixos 3,31 m. potenem
17S cv (indul CQlima e diassi. nao m:ul csrrocerla)
Conunhoo toco. poso bruto lota! 16000 kg. carga uti

mMrrjt 10830 kg. dstancii ontio ouos 3.50 m,
potonoa 220 tv (ndu) csbmo a enassj. nao incüi
corroceito)

Oontu para (losadoia

bpi ● lamCia oporsder oscsvadoira ● ftonstA (encargos
contptemonsann - odeiodo ceua}
EpI ● (air.lto setvonio ● berista (encargos

cxsnjiQfnenlAres -cDtalsdo cana)

Exsfflos - honsu (cotaiado caio)

Fsrrarrontas - tamitiacporsdcrescawdsIrB ● honsta

(oncoigos complsmonloros ● cololado caixa)

Ferreira nas ● lamiiasmvoito ●ft&cKta (anenrgas
comptameniaies - coletado caixa)

rroutdora do oslolo o fria sobro rodas. iorg. fiosagom
t.CO tn. pot. tSS iM’r208 hp

0.030.0C000O0 5 330 000.03440ST/S1I1APIt un

0.150.CC000035

0,0195

425.135.13

6069

440Sâ/SlNAri

44472/SítiAPI

E un

1.10E un

0.030,760,0346U 43468rSIÍbV>( h

OJ3207

0,0453

1.15 06343401fiUlAPI

37372/ÜtKAPI

U h

0.04061M h

43464/SiHAPI h 0.0246 0.01M

43467rSI)4API 066 0.01M h 0.0207

t I38r7/S1WAPI 2.34E 0.0C00OO82 aaaamutun

Minicatrogadoifa sobre rodas, potência (iguida de *47'
hp, copoódsdo flsfninol do opotacaodo *646* kg
Motoreta da camnhoo

MciofBto de comtihDo-bsscuiante

0(09 Siosol combustvet comum

Operador da pa carregadeira

Cporador da pevimantodora r mesa vibraacabsdors
honsta

Portador*) peru (lossdots

Soguro horsto (cololado caixa)
Sorvento dú obras

Tsrtquo do ucd para transporta de agua cem

mperdarte <U> fl m3 (inriio montagran. ruir> mcka
camtnhoo}

Tarda *o* outro 0 o 20m3 (omoomento d'09ua
fiansporta - riansla (coleiedo ceia)
Vassoura mocaniea raPocavel com escova almdrica

taigufoulildo vutilrranEo = 2.44m

E 375I4/SI)WP(

04093/SÜViPI

20030«(NAPI

04221/51NAPI

04248/SINAPt

0,00000105

0.00060246

0,00341394
0.176372

0.01036901

23O.0C0.0O 0.24un

P 1762 0,01h

P 0.06h 16.24
M 666 1.17
P 0.23h 2160

P 445C0/SINAPI

44471/SltiAPI

37373<SINAPt

06111/S1N4P(

h 0.01036901

0.0011

0.0453
0,02105604

20.0S

574.28

0.21

E 0.63un

M o.osh

p h 11.65 0.25

E 37738/SlttAPi

444eO/SlNAPl

3737t/SltlAPi

0.00000007

0,0026

0,0453

77 079.'8

15.70

0,01un

M nO 0,04
M 0,70h 0.03

E 1372fl/StNAPt 0.00000105

EXEC»CAoitf'éArtJfei'JkáM

63 82662 0.09IPI

"SBsr

Setvtco

Cdrbgo
O4207(5ltiAPI

Unidado

m

ComposicSo de Roço

CCrtgo OoscrlcOa do Ccrrposçao

Aras mudiu - posto laTidarTomcautoriraiiradoru
jasda. eem sonsporta}

Sotra(o *2.5 x 7.5' cm em pínus, meto eu eguivaloruo

de região - bruto

INttd Quanl Custo Umi CusiQ Total

Q0370rStttAPt nO 0.01 10060 160

04S17/SINAPI 0.2 4 22 0.64m

Tebuanao aparelnada *26 >30* cm, em

moecranduba. angetimeu equrrutenio du reg.so ● bmle m

Concroto uvnitdo bombeavd. dosso do resrstonos

c20. cofflbnta Qe l.slunp = t0O«/-?Onun.«>xrui

sorvtco do bemboamento (nbr 6953)

Pedreiro com encargos cemptemantores

Sorvonio cononcsigcacomplsmcnlaios

06180rSU1APi 2.530.083 3062

34492rS(NAPl

88309/S (NAPI

8â316rStNAPI

15.36

10.19

nC 0.037

0.454

0,454

415.00
22.45

17.41

h

h 7.60
Totas

Erpupamcnio («launal M9o do Obre Enc Social Tcrçairos VbIv Total

0 3761130 2461 0

Rdac8o Detaíiade do Insum»
COttgo
37370/StHAPI

Doscr>c9o do Irrsumo

Alimentecf» ● hornto (cetotado caixa]
Arma modie - posto lozidelomocodot (ruinodo na

)07id4, som trartsperta)
Concreto usmado boniboavol. ctssso do teststsneu
c20. com brde 0« 1. stump = 100 20 mm, etftui

survico de bornbcamcnlo (nbr 6953)

Urud Ouoni Custo Uni Citslolotnl

2.07M h 0.906 226

M 00370/StNAPI m3 100.00 t.ooo.ot

M 34492/SlKAPI m3 0637 415.00 15.36

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUfTETURA
Péjlrn 24de41^^^^^

. pRCPei.TURA-
Ruo 15 do Novombro. 22D - Centro. 6acebal - MA. 65700-000

Toloíono: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACWBAL '
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DÊ ENGENHARIA E ARQUITETURA

Ep> - fanilia puã>o>o ● hcnsta (oncoiuM

ccm^dincntBret -cobUiOo ciwu)
Cpi - famka sorvem» ● inreilu (oncatoCH
con>C<<imi;nCDrus cuúu>)
E^xomos - ftonssa (cclotadu coIxb)

FonemonU} ● lamika pwtTooo ● nonua (oncofops

ccmpismcntami ● eoioiodo enran)
Fanunantos -lamito sorvsnio - honMe<ortCQroM
compisRientaras - coteiaOo cana>
n>ú>aito (horlslo)

Satinfo '2.5 x 7.S* cm om pirtus, mola oti ut|UivelonU>
de rogiao - Pruta

SODuro - norslrt <cokilada cuiza)
Soiveiito do ootus

0.400.4S4 1 09eMAOrâiIMPtM

a.4ã4

0.009

1,15 0,57

0,74

43401/SlNAPI

37372«INAPI

nM

0,01M fi

0.74 0.34434e5/SlHAPI 0.454M

0.750.4 S4

0.4Ü180UB

0.59

10 50

M 43497«IIMPI

047d0/SlfMf>l

t)

7.07n

0.54Oesi/ZÜINAPI

37373/SlUAPI

OimirSINAPI

4J2M 0.2m

0.09 0.05M o.oca
0.401900»

n

11,65 5.38P n

robuB tioe aparomedo '2.5 x 30' cm, om

meearoriduba. engumou oquivaioniu daiutpiio ● bruiir m

Transpone ●1tod3lD(co(a<ado caxn)
2.53M 06159/SINAPI

37371/S1K4Í»I
OJ3S3
O.S08

30.52

0.70 0.84M n

exêái'&AOoeaAiuBTAo EM eoNCRsrouaiKiU» moldaooixloco ]»4»a

SWIVO
codioo
M7g3/SHMPI

Oiidadu

m

●5^ Cempeatcoo do Proco

Cddigo Oascngâo da Corrpougdo
Meia mo^a ● poUo laodaTomocodoi (rabiado na

lazrda. aem oamporte)
SOROfo *25 k 7.5* cm om pinut. mitte ou eourvoianta

da ccipao - Mula

Ouanl Ctsiaurel Custo TotalUnia

0037MSINAPI trO 0.033 100.00 3.30

04517/SlNAPt 0.4 4.22 1.60m

Tabua nno aporoiTiado '75 * 30* em. um
macerandubo. onootsnou oauMoluiuo da rogiao . bndo m

Concrosu iBtnado bombtxnrui. daauí d» nHisunda

cTO. esm Mila Oo 1. stump = 100 ●/■ 20 t
sarricD do bomb<uunanlO(fiM 0053)
R)diaifO com Rneargos ccmstumunlaraa
Sorvantu esm oncargos cctrpiomonieros

0818Q7SO1API 0575 ti.4S30.57

I. ukIui

3t482/SINAf>(

883091SINAP1

8ã318/SlttAP(

nO 415.00
22.45

17,41

10202
iB.ea

14.40

0048

0,632
0.832

n

Totor»

Eoupomeedo Matotioi M3»4l».QCia brte. Social Taecaitos VMOrTOMI

__1Mj4823210 128,89 0 0

Ralac&o Delaíiada da (ntumos
* Cddigo

37370/SIKAPI
OoscncAo do insuriro
/UimanMcBO ■ hoiBta (colotoda cMxn)
Tvola modia - poslo iiuliWfuinociidai (rutirado ru>
tuida. sam trsnsperta)
Concniio usinado bombmivHl, dassa du njsistondn

c20, com bnia 0 » i. slump ° loo ●;. 2U mm, ouiui
eaivicu de oomboamonlo (ntx 0053}

lipi - lomba pçoioro ● henna (oncaigos
ccmptomcnlam <ok>lado caiaa)

Epi - lamiia saneonta - bonita (oncaegoi
cemptomentsras cololado cana)

bidmos -rtonstatcoioiadocaua)

Feiramantas ● iamitp padroiro - nonsia (oneoroes
complotnontarae ● cotubido cabs»

FcnnnonlBS ● tamlba sanoma ● honsia (ancargos
conctetncAtam . cototado couai
PodnwfD {borala)

Sarrafo '2.5 x 7.5* cm o«n pinut, nusio ou odurvuonto
da tcgiaa. hmia

saguro - isa/ata (coieiaiM eaita)
Sonnmiu da oMus

Custa TotoJ

3.70

Uud Ouanl Cuilo Urui.

2.28M n 1.064

M 00370/SINAH m3 0,033 100.00 3.30

M 344D2/5INAPI m3 0,249 415 TO 102.63

M 43460/SINAÍ’l b 0.610532 1.09

M 43401/SIMAPI

37372/SINAPl
b 0532

1.694
1.15 o.oe

M h 0.81 1.35

43495n>INAPtM b 0532 0.74 0.62

M 43407/SI7MPÍ

04 760/SlNAPl

b 0532

0.9463104

056 0.47
P 16.50 13.00b

M 04517/SIK<tPf

37373/SltlAPi

00111/SINAPI

0.4 4.22 1.09
0,10

m

M b 1584

0.9463104

0 08
P n 11 85 9.80

Tabua nao opamlhada *25 x 30' cm. om
macMonduba. onoairnou aouivatonia darogtoo. bnrta m
Irampoila - bonsia (couiiada ema)

M 06l69/Sit«SPt

37371/S1NAP1
0575
1.664

W.S2 11.45
M a 0,70 1.16

SOIVICO
COdroo
1106&CRSe

■BBaaBtejLò wmhímíl b6u A üjua bti kBrtiMA AjjrtUiA eòi* ytbriüdtt^mtfba^iaflg^

tmidada

m2

SCTOR DE ENGENHARIA E ARQUíTErURA Píftn 8 25 de

1 « I I ® jfm I

....RR6FE1TIJ.RA.
Rua 15 de Novembro. 229 ● Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Tolcfone; (99) 3621*0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACÂBAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

m

\‘t - ‘

r /ff*
Sfi

Compo%2;do do Proço
OMcnçao Oà Composição
Sotvonta de obms

Dluonioaoufvros

Iiottiacrikco lodowtria usr tonai cia peru dcmarcução
dobânsao

tâtiofisloos de Mdn tipo pojo psuuf a

Encaitjos Ccmplonumbiios ● Seivcnto
Csminhâo loco, peno btuto tolo) 16 000 kp carga útil
mPuna da tO.ÓâS kg. dslOncta ertlia «w» 4.60 Ri.
pourtaa leocvoniusavocaiiocoiia.chpawmo

al 06C014

CusIoUiDt. Cuslo TotalCOOigo
06111/SITtl\Pl

0S3fa/5lNAPl

Unid Quaiit

&.&1 o.teh 0.033

?,os0.13 ?0.38I

13.33
16.66

8.33032ta/0PSE

0161210 RSE

10549/OftSE

I 0.63

6,33O.b

3.78 0.130.033n

6,5705804/SlUAPl 0.033 1(8.96cPp

fitOquimideinaresdom dototstdo DOfogo 0 fno.
otpopropobdp, potPnâit38hp-crip±urRO a(..07/3016 clip 176.72 5,8305133/SINAPI 0.033

TotBB

Edulpvnento M£o-d»-Otua VaterTotil

0.021 32.16

Matenal Enc Soas) Terçeim
0.75S.4B 2S.08 0.83

Rcdscâc Deiatiada da Imumos

CÓdiQD
3737D/SIMAPI

001»iORSE

Oascnç3o do tnsumo

Allmantscao - horlslB (cotaiado caixa)
Almoço (Parttcipaçfia do empregador)
8ota de segurança com biqueira da aco a cotaiinrto
Bcoiclioado

Caminhão toco, poso bruto total 16000 kg. cugti uU
mazonallOSO lig, datancia entra aa>s 5.41 m,
paamrta 16.5 rtvtnrliorritimn n rhnsxJ, nnninrkii

carrocana)

Capapam ctuiva em pvc cem torro da psiissttr. com
capui {amarela ou arul)

Capacatode segurança aba rrcnlotcom suspensoo de
poliacileno. sem pigubi (dassa b)

Carrinho do mao do aco cepocxlado 50 o 601. pnau
com câmara

Cesta Bósica

Oluenlo aguanas

gpi - tamiia ccetadet escavadeira - honsla (ervaigos
compeementaros - cOctado caca)
Burm» - henstu (coiatodo cao)

Exames admsaonolsiidGmissicnois (chocku?)

rardamento cem mungas ciata
Ferramentas ● tumita operador oocavaduuo honstu

(encargos complementares ● coiotado caixa)
Luva raspe de couro, canocuno (punho ‘7* em)

Maqumademarcadara da taoa do bafogo a fno.
autopropolds. metor d/esei 36 hp
blarrata 1 kg com cabo

Meroodoras do vidro upo p-.ira pniura
Metonua decemiUioo

OoikK branco pratocão
Oleo diasel combusbvol comum

Cuslo Ural Custo Tolo)Und Quam

M 0.088

0.0033594

2.28 0.15n

M 14.00 0.05un

M t26sa/sir(APi 0.0000264 82.40pul

E 37752/SlttAPI 442.703.68 1.620.COG0O366un

M 12694ISliiAPl 0.0000086 16.90un

M 1369S/5INAPI 0.0000196 13.00un

M 027t1/SI71API

10402X3RSE

0S318/51NAPI

191.30

165.00

20.38

O.OOOC066

0.0001485

un

M 0.02un

M 2.6SI 0.13

M 43468/5ltlAPi

37372/SIIIAPl

10S171ORSE

C0941ORSE

h 0.066

0.066

0.0000132

0.0000495

0.76 0.05
M 001 0.05n

s 300.00

175.73

q

M 0,01un

M 43404rSlILAPI

128112/üiriAI'l

h 0.066

U.UUUU/59

0.01
M ii.ropor

E 40637/SfUAPl

04729X3RSE

01612/0 RSE

C40Q3/S6IAPI

016S1/ORS6

04221/SlMAPl

0.00000460
0.0000)33

623 637,73

31.50

16/16

17J22

3.68un

M Uft

M >>4 0.5 8.33
P h 0.0331353

0.000Q2Q4

0.62038

0.5/
M 6J5pr

M I 6.56 5.38

P 44S01Í5INAPI

107B8/ORSE

10S96X3RSE

10SS9X3RSE

CkwradorOodemarcedaradolQetasdoirafagohonsta h

Pa quadrada
(^ototar auncular

Ooletor solar fps 30 com 120ml

ftsfeiçac ● cata da manhS (cale com lede e dus pOos
cetn menleioa)
Soçuro - rtoraia (cototads caxa)

Seguro da vida » acidenn em gngio
Servanie deobras

TaOtadeka chula 10*

Tinta acribea redoviana cor amarela pem domarcaçAo
de uansao

Transporta - honsla (coleiado cena]

Valo transporto

0.0332211

0.0000066

0.0001485
0.0000594

10.10

36.90

0.63
M un

M 4J0un

M 3590un

S 10761X3RSE

37373«IMAPl

10362X3RSE

C6tl1/SiriAPI

04726X3RSE

0.0033594
0060

0.0001485

0.033

0.ITOOCO99

5,00 0.02un

M h 0.00
s 12.54

11,65

1858

un

P h 0.36
M un

M 022I6X3RSE

3737irSINAP1

O237e/ORSE

I 0.63 13.23 8.33
M h 0.006

0.0031053

O./O 0.05
M 4.50 0.01un

feagBOT UUPBAflHALBAaflftA
Serviço

Cddigo
024SCX3RSE

Unidado

m2

Cofflposrçao da ^'oço

SETOR DE ENGENHARIA £ ARQUITFIURA M{lna25de41

k PPEFeiTURA.
Rua 15 Cl© Novombro. 229 - Centro. Bacabol - MA 65700-000

Tolofone: (99) 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Descrição da Composição
Servente de otras

Vassoura paçsva
Sabão empo

Enca^osCcmplementares ● Setvenls

COdigo
oemrsiNAPi

924140RSE

01997/ORSE

10S49/ORSE

Quam Custo Unil. Custo TctalUmd

5.51 0.55h 0.1

0.590.05 n.eoun

9.00 0.050.005kg
h 3.78 0.380.1

Tolas

Eguipamemo Masrtal Valor TotalMao*de>Obta Enc Soóal Terçeros
0.620.550 0,94 0.07 2.18

Relação OetaBiada de Insumos
Cddrgo
00156/ORSE

Oescnção do tnsumo

Atmoço {Partícpação do empregador]
Bota de segurança com bqueira de eco e colarinho
acolchoado

Cepa para chuva em p\c com forro de polosler, com
capuz (amarela ou azul)

Capacete de segurança aba frontal com suspensão da
poiteblerto. sem juguiar (dasse b)

Camnhode m8ode8CocepacKlad8 50a 601. pneu
com camara

Cesta Basica

Exames artrrissionai&demisstonajs (checkup)
Fardamento com n^gas cuna

Luva raspa de ixuro. canocuno (punho ’7* cm)

Marreta 1 kg ccm c&t»

Óculos branco proteção
Pa quadrada
Protetor auncular

Protetor solar fps 30 com 120ml

Refeição ● cafá da manhã (cafã ccm laite e dos pães
cem manteiga)
Sabão em pó

Seguro de vidae accdeide sm grupo
Serverde de obras

Taihadeva chata 10*

Vato transporte

Vassoura piaçava

Cusio LlruL Custo Tctal

14.00

Unid Quam

M 0.01018 0,14un

M 12893ISINAPI 62.40 0.010.00008par

M 12ã94fSINAPI 0.00002 16.60un

M 12895rSIM^Pi 0.00006 13.00un

M 02711/SltiaJ»!

10492/DRSE

10517IORSE

00941/ORSE

123d27SimPI

04729/ORSE

01651IORSE

10788/ORSE

10586/ORSE

105»>ORSE

0.00002

0.0)045

0.00004

0.00015
0.00023

0.00001

0.00008

0.00002

0.00045
0.00018

191.30

165.C0

300.00

175.73

un

M 0.07un

S 0.01q

M 0.03un

M 11.70par
M 31.50un

M 8.35pr

M 38.60un

M 4.00un

M 35.60 0.01un

S 10781/ORSE

01907/ORSE

10382A3RSE

08111/SINAPI

04726/ORSE

02378/ORSE

02414/ORSE

0,01018
O.OOS

0.00045

5.00 0.05un

M kg 9.60 0,05
S 12.54

11.65

0,01un

P h 0.1 1.17
M 0.00003

0.00941

18.58un

M 4.50 0.04un

M 0.05 11.60 0.59un

Bacabal, 25 de novembro de 2022

‘;kr;Hi^crLtoi :>
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Higor Letihardo Gomes Santos Martins

Engenheiro Civil
CREA-MA; 111883691-0

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUrTERJRA Pdflna 27 de 41

praePCiTunA

Ruo 15 de Novembro. 22D Centro. Bacabol MA. 65700 OOO

Telefono; (99) 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

z

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PROPONENTE I PREFEmJRA MUNICIPAL OC BACABAL/MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO ASFÁLTTCA CM RUAS NO MUNICfPIO OC BACABAL/MA.

ENCAROOS SOQAIS: IILEfiX

REFERCNGU SET. 2022 ● 1 (ORSC E SINAPL SICRO ONIT, ANP. SCINFRA/CC)

ItBgÔMAOeCALCUtS"

BOt «24,23

APLfCABILOAOEOC

RECUPeUCAOE
etECUÇAotKÉOVM

EXTBtSÁO WÊDIA A
SBT RECUPERADA

bctensAo

TOTAL

LARO

MEDIA

AREAASER

RECUPERADA
ÁREA TOTAL

4TA14.4017.0D%7.67 276 AM AO 36049076ZT 2063089

SSS.JS3. jSiL

iJi SERMIÇOS PRtaJMIMARES <

PLACA DE OBRA EH CHAPA AÇO GALVANIZADO. INSTALADA ● REV 02.01/2022
ASura(m)

1.1

Comtnnens <m)
2.00 m*3.00 6,00X

Ai«a (m*)Ouaniidadc (und)
6.001.00 nt*0.B9X

IA MmlrUunçfto 4a obiaa
Unidade Mtt Meses contorme creno

12.00

Quomidade (und)

12,00

12.00

1.00 X X

niH m*

2.0 TERRAPUBNAOEM

QUAOfíO CeWAUTe TODAS AS .VIAS

ITEM RUAS eXTCN$AO(M) LARaOAVIA(M) AReA(M>)

t recuperaçAo aseAltica no município
OE BACABAL/MA

EXTBtSAO TOTAL (M>
47.014,40

47.01A40

7.67 360 4 60.7Q

\f1CA TOTAL (M'l 3C0.450.7C

360.49076 nr»

Z1 REOULARIZACAO OESUBLEiro

Extensão Tois) tm]
47014.40

Aroa Toial (nP)Loig MâOia(m|
7.67 960490.76 m*X

SCRVtÇOS oe PAVIUa«TAÇAOtA

OUADftO CÉHAL UE TODAS fS VIAS ● RECAPEAMENTO ASFALTICO

LARO. MEDIA DAS VIAS
EXTENSÃO (H) AREA(M*)ITEM RUAS

(M)

1 RECUPERAÇÃO ASFAlTICA NO MUNICÍPIO
OE SACABAUMA

eXTBtSÃO TOTAL (M)
47014.40

47014.40

7.07 360 490.76

ARCA TOTAL (M'l ●260.490.7G

IMPRIUAÇAO
linpriRiacOe ●

PINTURA DE UOAÇAO
PifOtfa se OgaçOe (nV> ^

AQinStÇÁO OE ASFALTO DOXIlOO TIPO CM 30
ffnpnmsçOo
360.400.76

9.1

960.486,78 m*

3.2

360.480.78 m*

9J

Consumo

0.0012 493,69X *

AOUlSIÇAO OE euulsAo asfAltica RR,1C
Pnwa Se liBSoOo

360490.;6

9.4

Taxa Sc aplcaçAo do liganlc (txm*)
0.0004 144.20 tX

9.6 AREIA ASFALTO AGUENTE

Areailf)
360480.76

cspevxura média do axUlo
O.OSOO

Oenstdede Ae:a Atlalto

2.ISX X

Teta) 98782.76 t

TRANSPORTE COU CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M>. RODOVIA PAVIMENTADA

Pe»om
987S2.T6

9.6

OMT(KM)
60X

Total Z926.168,60 (km

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
PígIna 2Bde4^^^^|

. .líREF.GlTURA

Ruo IS do Novombro. 229 ● Contro. Bacobol - MA. 65700-000

Teleíone: (99) 3621-0533



AQUSÍÇAO OE CAP 90-70
Psitura Á

36IM90.70

X7

espessura n^a Oo astüto
O.DSO

Consigno

Uensidott (Vm>)

7.15XX

0,0736752.76 2712.69 tX

FRESAOEH CONTINUA DO REVESTTUEKTO BETUMINOSO

gjeensao Total (rn)
47 014,40

1.0

Latg^ M0O3 |m)
7.6677

espessura méda do astaJCo

0.05K X

Total =

ORENAOEM SUPERFICIAL

16.024.94 m*

4.0

Uaio-flo (gula)<lo oeneme pra-tnoidado.dlrncfisOes 10x 11x30aI00em(Taco auperlerxface tnforlersalturax

* Para rnslo-Oo d«s 4«la ladea

4.1

lÊxreoíOo w.Wdo«»<o-*o (mi

7Extem3o total do mno.fio (ml

47014.40

J70NJO in

lados

2 94028.60X

*N
Eaecuglo da aaijata am caneraiealfnplas laig 30. esp 8 em

* Para aarjtta dos delatados

4J

ZExiensdo ttíaltíii sJTeras (nii

CExienaOo lorai dos sarjetas (m|
47014.40

eXECUÇAO DE SARJETAO em CONCRETO USINADO MOLDADO INLOCO
Extensfto do sorieUo (m)

1101.70

47014 40 m

lados

2 94D2S.60x

4J

1101.70X m

U «NALtEAÇAn HORgONTAL

&1 SINAUTAÇAO horizontal COM TINTA RETRO-REFLEIIVA A BASE DE REBINA ACRIlíCA COM HtCROESFERAS DE VIDRO

FMxm d* aInalIxaçAe
PAK0BAA7IC4

ExtençOo (m) 47014.40

Extefilio rolúJ (m) 47914.40 m

0.10

Qu.vV de (aoiAs por rua - apenas brarteo

m

FdmsAa lotai (m)
47014,40 2 94029.80X m

AfOUA. »>028.800.10 9401.68 m'X

FOJXA AÈÍAPELA

Exumçlo (m) 47014.40

Extentde arral (tn) 47014.40 m

u..

Exlcnsâo loui <mj
47014.40

0.10

Quara de lanas por rua ● apenas amarela

m

2 94028.80X m

Alctxa, 0.10 91026.60 9402.66X

AtetoL iajtoa.76 1*

00 UMPeZAOERAL

&1 UMPEZAnNALOAOBRA

Area de InterwençAo (m*) 380A90.7S m*

Bacabal, 25 da novembro de 2022

Hi^t l/ôiwfà^msiJMiü
Engf^]^^^ Civil

^3691-0CRI

Higor Leonai imes Santos Martins

Engenheiro Civil
CREA-MA: 111883691-0

I

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Rua 15 de Novembro. 229 Cemro. Bacabal ● MA. 65700 OOO

Telefono: (99) 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIAMUNICIPALDE OBRASE URBANISMO- SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

REFERÊNCIA AREIA ASFALTO USINADO À QUENTE (AAUQ)

Tabela de Custos - Versão 027 - ENC. SOCIAIS 112.76%

Preço Adotado: 112,6100 Unid; M3

eOUlPAMEriTOS (CHORARIO)

CAMINHÃO TANQUE 8 000 l(CHI)

CAMKJHÂO TANQUE 6 000 I (CHP)

lOMO H 0.0409 51,5427

0.0026 162,3576

0.0139 99,7085

0.0296 194.7630

2.1065

0.4235

1.3872

5.7582

10698 H

10676 VíBROACABAD DE MISTURA BETUM (CHI)

VIBRO ACABAD DE MISTURA BETUM (CHP)

COMPAC DE PNEUS PRES VAR AUTOPR

(CHI)

COMPAC DC PNEUS PRES VAR AUTOPR

(CHP)

COMPACTADOR LISO TANDEM

AUTOPROPELIDO (CHI)

COMPACTADOR USO TANDEM

AUTOPROPELIDO (CHP)

H

10789 H

10607 H 0.0217 65.2934 1,4194

10721 H 0.0217 182.6923 3.9716

10608 H 0.0226 44.9222 1.0156

10726 H 0.0209 87.0684 1.8171

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 17,6992

MAO DE OBRA

12543 SERVENTE H 0.S217 17.1400

TOTAL MAO DE OBRA

8.9426

8,9426

SERVIÇOS
/

AREIA DE RIO ● EXTRAÇÃO

AREIA DE CAMPO - EXTRAÇÃO

USINAGEM DE MISTURAS BETUMINOSAS A

QUENTE

C3130 M3 0.3960 7,6957

0.9090 4.0512

3.0475

3,6826C3129 M3

C3316 M3 1.0500 63.8687 67.0821

TOTAL SERVIÇOS 73,7922

MATERIAIS

12570 FILLER (PO CALCÃREO) KG 66,0000 0.1B00

TOTAL MATERIAIS

11.8800

11,8600

Tolal Simples 112.51

Encargos inclusos

BDI 0.00

TOTAL GERAL 112.61

Bacabal, 25 de novembro de 2022

IligerLeonaféoÇi
Êngení

CREA-..IÀ;

<1

'ivíi

191-0

íd
Higor LeonardoGomesSantos Martins

Engenheiro Civil
CREA-MA: 111883691-0

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA Msina30de41

fc PREFEITUWA
Ruo 15 de Novembro. 220

Telefone; (99) 3621-0533

Centre. Bocoboi MA. 65700 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACÁBAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURAM

r íUTí

REFERÊNCIA PREÇO MEIO FIO

oisro UNrrAfQO de referência

U«m 3003ÍIT
«BO ROOE CONCRETO ● táFC C3. AREIAQ BRITA COUfiRCIAS ● FORMA 06
MAOBRASanfçe:

Prod. Egiraw: l.DOO Untt tâ

UIUU*««o Cutto Openetond Custo
Hofsrie

BqylQMnmSD (A| Qldft.

Opsrot Improd. opsrsi. imptod.

CUSTO HORÁRIO OE EOUIPAMEKTO - 0.0000

Custo

HoHltIo
UAo do Otra <Q> Encaigoo Oldo. 8oUf1o-Horo

CUSTO HORÁRIO 06 MAO OE 08RA »

CUSTO KORARIO OCEJCCUÇAO ●

CUSTO UNITÁRIO 06 EXECUCAo-

CU^TODOFiC-

aooao

AOOOO

ooooo

ftoaeo

CUSTO DO FIT- 00000

Custo
UnSOrto

Mstsflalte) Otde. Uni dada Prvço UMt.

CUSTO TOTAL DO MATERIAL “ oooao

Custe

UnR*lo
ABvI^tfos AuxOlarM (D) Otde. Unidada Pi»^ UntL

tiarm coMc«BropeK*»HP*>coMSBccAocM airraMUua

sesMs CNCHninHTO PC ^uifTAoa eewcRCTecoia AnoAMoas*

0 0M40O toietstf 900.3»

004000 KO 44.97 Lisn

FORMAS BS TAOUAS OQ PtNKO FARA OSFOSrTTVOS 00 ORONAoaH -

SaCAVAÇAOSLUUiAL OMMATCAlALOa 1* CATOdORlA NA

Ffosan 0.100000 aoTSoar

OMTS1 0.01K«0 IF JJ4» 0,7S4a

CUSTO TOTAL 0A8 ATIVIOAOEa - 1M«*T

Custe

UnlIMlo
Tampo Flsotei Otda. preço UfSt.Unldsoa

CUBTO UNITARIO TOTAL DO TCMPO FUO* oiono

Custo

UnAMie
Mornanto do Transporto (F) DMT-LN OMT-RP 0MT4>Otds. PI P2 P3

CUSTO UNITÁRIO TOTAL DE TRANSPORTE - OOOOO

CUSTO UNITARtO onero TOTAL -

0,00 H) -

PREÇO UKITARIO TOTAL -

rSdT

LUCRO B OS8P6SAS INDIRETAS <

ts.sr

Bacabal, 25 de novembro de 2022

ifflrfííiiAfjorLofli
civil

friTlS83691'0CRI

Higor LeoíMdo Gomes Santos Martins
Engenheiro Civil

CREA-MA: 111883691-0

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUrrmjRA
Píglna 31de4^^^^

. PREPEITUPA

Ruo 15 de Novembro. 229 Centro. Bacobol MA. 65700 OOO

Telefone: (99) 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAC/SaL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA r

r
LEVANTAMENTO DAS RUAS A SEREM BENEFICIADAS:

OBRA: RECUPCRAÇAO ASTAlTTCA MO UUNlClPtO OE BACABAL . HA
REFERÊNCIA: SIMAPI FEVEREIROrZOaO E ONfT SICRO JULHOQCnO SEM OESONERAÇAO
BI»«24J3^

REFERENCIA SET. 2022 ● 1 (ORSE E SINARL SSCRO ONTT.ANP. SEINFRATCE)
NAO DESONERADO

EMCAROOS SOCIAIS: 110.00%

Pt-ANILHA RESUMO

iraii : paegnKrwACtoPOsaeawwoa
1 RUAS Of^ERSAS

sana _PSÊS0J«rm^
R» «7.180.71X8?m2 1.0B

Area AreaEXTEWSAORUA BAIRRO UARO
AL MIRO PAIVA 600 1 200,0002 Ryia07 200,00
ALMIRO PAIVA02 Rua 13 de Man O4?^S06,60 t4S.OO
ALMinO PAIVA

ALMIKO PÁÍVÃ'
02 Rua OgiiD Maf 6.00 220,00 1 320.00

*»1.00

1 120.00

Kuj ao Cajucifo B2.0Ü02

ALMIRO PAtVA02 Rua do PorlOo 7.00 100.00

Rua Duque Oe Coioas ãlmjro"P7373í são ?S!ôõ Trrsõ02

Rua N Sr* dc Fdiima ALMIRO PAIVA02 6,00 200,00 1 200,00

ALr.ÜRO P/WÃ*02 Rua Pa>Jo Campco 6.SÚ 195:00 1 072,50

ALMIRO PAIVA0? Rua saa -lofto 600 106.00 630 00

02 Trav. Paulo Campo* ALMIHO PAIVA 674.007,00 82,00
3 175 0005 Rua OI AitoAsauncae 12.70 250,00

AJtoAstuncao

AJioAsaincao

05 Rin02 127? 3 162,1924860

430.00OS Rua 03 4 601,0010,70

AlloA»>unc»oOS Rua CM 4C03.7S1270 303,50

05 Rua 05 Alto Avsuncao 10 40 240,00 2 496,00

05 Tfaw fla Rua 05 AIWAssuncaa 12 00 100,00 1 200 00

AW>Aaaincao05 VP 06 I 345,057 35 18300

ALTO BAHPeiRAMTFS01 Ace«80 no 3r0o do» Padrg» 12 000 006 00 2 000 00

01 ALTO BANUfclKA/«lfeSNova Rja 7,00 a 300,00900,00

ALTO BANDglRANTes01 Rua 02 585 00eso 90 00

AL IO BANÜblKAN I ES01 Rua Aea Mangueira

Rua Bom Sosawio

440,00b 50 60,00

ALTO BATIOEIRANTES 200 0001 1 200,006 00

ALTO RAMOElRA/fTES01 Rua aa Campo 100,00 aso.ooe.so

ALTO BANDgIRANTES01 Rua Nwa 7,00 4 S5Q 00650,00

Alto CünjruBuoa 1*Trav. Luli Dohuguot 70,00 560,008,ro

Alto Cunimou
AltoCunjruou

08 ?*Tfav Lia» Dcnuncuea 1,100.0011,00 100,00
08 3*Tmv Lua Donanguea 10,00 'E5!5Õ 500,00

AHaCiJunipi
Alto Cuurupu

08 4*7fnv LuBt Porrar>Qu»a 400 008,00 SOQO
08 Hua Aboorai Cordeiro 1 0*0,00fi.OO 130,00

Alto Cmurucu

AltoCunituou

08 Rua Artlfi Mirta 2 340 00B.OO 300.00

ICO 00Rua F6 em Pau»08 aoooo8,00

Alto Curunmu

Alto Cwimau

Aiu_Çi£uru£u

08 Rua Fioftfico Montwiw 700 ,00560 00 4

7Rm Lifls Domtocuw T5Õ08 800.00 ,00
06 Rua Mende» RocriQues 2 400,008 00 300 00

06 Rul Mente C-.ntHo AJto Cumtu^ 6 00 1 260 0021000

Alto Curufuau

Alto Curufuau

CB Rua sao B«nedito 600 66C.OO62.00

08 Rua sao Joao 7,00 200,00 1 400,00

a Rua S3o Pedro Alto Cunjfucu 150,00 900,006 00

Trair A/lhui Costa STva 6 00Alto Cumrueu ●girõs 400 00

AV, RIO GRAJAU ALTO KtEARlM

ALTO MEARtM

01 7 00 3 aso.oo550.00

01 AV. RIO MEARiM 7!oõ 1 233*00 8.631,00

ALTO MEARIM

ALTOMEARÍtr
22 AV RtO TOCAIfTiriS IS 00

S01.00

18 495.00

4 OOa 00OI RUA CAJUAPARA a 00

01 RUA RIO AHIL ALTO MEARIM 7,00 2.373,00339,00

ALTO MFARIM01 RUA RIO BALSAS 688,007,00 9800

ALTO MtlAKIM

ALÍ'Ò MEARIM
ÀLfÓlOáÜTfW
M.YçyktgÂwnr
ALTO MFARlM

01 RUA RlO CAfktElEIKA 4 417 .007,00 831.00
RUA RlO C0002INUO'
RUA RlO COROA

Ò 969 0001 roo ■S5T55
W5STÔS 6 643 0001

RUA RIO CORÒAyÂ ‘
RUA RIO cdi^RFNT^S

01 TS5 Tirw yoi.oó
37 700 iòiflo 2 821 00

ALTO MEARIM01 RUA RIO OAS FLORES 7 00 566 00 3 962 ,00

RUA RIO OO OURO ALTO MEARIM

aLV6 MKAftiKT
01 7.00 (MO.OO 6 643.00
57 RUA RiO OO OURO r35 SÃSS iéâSóo

7^RUA RIO OURUP1 ALTO MEARÍkT01 3ÕOCÕ 2.100.00
KDr^iõiTSseroRD TSTcTõõ51ÚC0altomearUTTST Tdõ

ALTO MEARIM01 RUA RIQPARUMBA 7 00 1 018 00 7.126,00

ALTO MTARIM01 RUA Rio PEDRA nr roco 7 00 sasco 4 035 00

ALTO MEARIM01 RUA RiO PEDRA DC FOGO 3 080,007,00 440,00
RUA RIO PERITORO ALTO MEARIM01 700 720,00 SWO.OO
RUA RIO PEftiTOHO ALTO fLEARiM01 700 483 00 3 374 00

ALTO MEARIM01 RUA RIO PRATA 7 00 1.148,00164,00

WA RIO PREOUlCA ALTO MEARIM01 700 858. ou 6.006,00

01 RUA RlO SERENO ALTO MEARIM

ALTO KISaSÍÍM
952,007 00 136.00

57 04000 6 643.007 00

01 RUA RIO TIMBIRAS ALTO MEARIM TOO 134 00 038 00

3 633 .0001 RUA RIO TURIACU ALTO ME>w57 7,00 519,00
08 Av doCffiS Avmirta Meonm 17 00 AS 00 1 020 00

Avenktt MennmCB Av MeanmPrtnogftl 3 020 00B 00 400.00

t» Kua Ama Lavada Avemda Mcanm 4,5U 20 00 80,00

06 Rua do Beeo. Avoneda Me4nm 7,50 337,50
02 1*Trav Sano Tureflirtfvi BAIRRO DA AREIA 4,50 88.60 263 70

BAIIWO DAARFIA02 2*Trav. Sorua Tefearniw 56 40 3047 00

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUrTEniRA Mgliia3Zde41

k PREP6ITÜRA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bocubtil - MA. 65700-000

Tolofono: (99) S621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAC

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

OBRA: RECUPERAÇ&O ASFALTICA MO íAUNICIPIO OE BACABAI. ● MA
RerenENCiA: smapi PEvenemomao e dntt sicro julho/iuo sem desoheraçAo
B0t-24A%

REFERENCIA SET. 3022 ● t {OR3E E SlNAPt. SICRO ONrT, ANP. SEINFRA/CE)
hAo DESONERADO

ENCARGOS SOCIAiS: 118.86%

PLANIUURESimO

ITEM L - PtsmwNftcteJOSsmyicõs
r

m gRECOTOIfli'
BAIRRO OA AREIA02 Av. HdeJUta r.oo ■M7.00 3 120.00

EIAIRRO DA AREIA

BAJRROOAAREU

OQ Rim ISdeMaa r.oo 412. BS 2 888^85
RiM W de Afin T5S I3STS02

aAffWOOA AREIA A caa.M02 Rua 03 Awq 5,50 QOTJO

1 300,00UAIRRO UAAKt-IA02 Hu3 üaJTiaUUra 10 400.006,00

02 Rim OÕ Arame BAIRRO OA AREIA

BAiAROOAARgST
Tsõ 1 I40.?6152,10

1 M6ÍQÕ02 Rua Artccttno Kubgtowk roo 21B.OO

02 Rua MoAod Ousdro PAIRRO DA AREIA

BÁJR^ÕA AREIA
1 CMa.607.50 2SS.80

ffuTPô3ríT?êiH3"p5f?5õ sSS 594 10í33m02

HAIRRO RAARklA

BAffaSbAArtfCr
02 Rua Salda Temcnha 6.50 /33.20 4 766 .SO

riua sao Francism 1 6I5ÍÒ0a? rsõ
OAIRRO DA AREIA_02 HuJ Ste 6,00 2B3.10 1 578.60

BAIRRO DA ARglA

HAIRRO DA AHEIA

Rua SaoVttcrse flePauta 7,00 588.10 4 172,7002

02 Rua Safoerta Maialoo 7 506.00900 834 00

BAIRRO OA AREIA 261.10 1 4;|6,05
2 223.00

02 Rui sava cftea

Rua Vrtato CtuTcia

6,50

BAIRRO DA AREIA02 6.00 370.60

HAIRRO DA ARFIA07 Tritv SAo Fraiuiseo fl.SO K1.80 4U ?f)

Tiav. &>va Maa BAIRRO DA AREIA02 5,00 BB.OO 330.00

2 » rHAV. GOMES VIOAL BaJTO Oa f

Bawo Qj Egieianca

700.00CB /.OO 100.00

06 RUAOI OEMAIO 5 600 ,007 00 800,00

RUA 10 06 NOVEMBRO

RUA ARTHUR AZEVEDO

BaBTo Da Ewifanc*

BaiTTO Da E,fyer3n^
Baino Da Ewiancj

Bairro Da Etooranea

C3 7,00 700,00 4 ano 00

10 500,0008 7,00 I 600.00

RUA Ct£Oh£NES FALCAO 4 000 0008 8,00 500.00

RUA OA ESPERANÇA 7.00 12 600,0008 1 600,00

Bane Pa Emninca08 RUA HLOMENO PARUA

RUA aOME.S VlOAl.

7.00 900,00 6 300.00

sooo.áaBatfroOa cfioer.wcj

SaiiToDa Etooranca

Bagro Oa cfaaaran^a
Bjmo Da Eimeiunça
Baure Oa Ecaoranea

Tm JmM08

RUAJOSE BONIFÁCIO 7,00 600,00 6 300,00

OB RUA TANCHEPO NEVES 2460,007,00 360.00

RUA TAVARES OE MOÍÃÃCS 9,00 800.00 7.200.00

RUA VARGQJÒPAFaA 2 310 .00meoIS’ 7.00

Bamo Oa Eacemnej

Saatp Da Eteerancã
08 IKAV AH1HUR AZEVLUO 7,00 1050.00150,00

1.120 00T RAV. OÕÍãs VlDAl. 8,00 140,0008

Barro Oa Eiccraivco
Uamtfdiha

2 100,0008 TRAV. TAVAreS CE MOURA 7,00 300,00

08 RUA UAHREIRINUA 7.00 700,00 4.900.00

SomueAiacac ãgias75" Ru4 10 T55 WSõ
800 00BosAUftAjaeaa 4 800.0008 Rua 10O 8,00

BoiqueAf.itaft 7®00 Rua» 70,00 490.00

8®Rum200 Bosque Aiacalj 730,® 5,840.®

Boagie AraceSOB RUA 300 7,® 650,® 3 850.®

BoaoieAracas 1 Z/i.iMHua 40 7,W 175.®

BoMueAracac 1 050.®® RUA» 7,® ISO®

l'l».®Rüã® Bo*4ueA7acM lõ® 116,®®

AV RARAO DE RiO BRANCO

AV. CARLOS SARDiKiMA
1 GAO ®Onen» »?®® 1W,®

Céotio 2,®7 »M ITSS 235:0Ó
AV. SECU70ÃR1A LAIX) DIREITO 16®®® Censo 12.0®.®e.®

5S
RUAOT DÍ'sÊTEMaRÕ

Censo 7SS Í3T05ÍB1 aó®
Censo® 7 2®,®6® 9®.®

RUA 12 OE OUTUBRO Censo 5 a®®® 7.® 6®.®

RUA 16 DE NOVEUHRO® Censo 8® 1 6®.®2® ®

14.4® ®RUA 28 06 JULHO Censo® e.® 1.8®,®

2 0®.®KUAANTONIOLODO Censo B.® 16 0®.®
RÜÀ]Ü4fÕKllO VALE^ÍM BRÍTO CbÍsõ 35T55 I 4® .®® 7®
RUA BARAÒQÉCAPANFMA® Censo 3 848.®8.® 481.®

RUA fiéNêÒiro LEITE Censo 7® 40é® 2 835®TO

RUA CARLOS PEREIRA 1.200.06® Censo 8,® 72®.®

rs3®rsõ 850.®RÜÃ C^fÊiO êRA^Ó’ Censo

RUA CU3R£SM!KANm Censo® 1 7®®

1??S
11®0.W

1 211.®CenSoRUA CORONEL JOAO TFLES® M t

CenSpm RUAOAFORQUILHA 7,® 9®.00 6.300.®

® RUA DA PAZ CaiSo 5.® 10®.®2®.®

RUA DIAS CARNEIRO Censo00 10® 1,432,® 14 3®.®

® RUA DJALMA OUTRA Censo 5 6®,®7.® e®.oo

Censo® RUA DO CAA<POS DE POUSO 6 4®®8,® 8®,®

RUA OO SOL Censo09 7,00 420,® 2 940.®

RUA DOM PEDRO II Censo 1 178®® 7® 1M00

09 RUA nos CAMPOS Centro T® BS3.00 0CM1.®

»S® 1 655 ®RUAEURtCOnuTHAl'09 CenSo 7®

RUAEURiCODUIRAIl Centro 1 015.®® 7.® 14500

RUAEUZEBIO TRUÍtAlcalrula® FVnmeOo) 14 ®0®Centro

m RUAFEiRR£iRAl.U2

RUAFiRMtNO NETO

Censo fl® 347.00

oiToô
2 082,®

665,®Censo® 7.®
RUA FREDERICO PU.GUEIRAS CenSo® 7,® 2.7®,® 18 MO.®

ra RUA FREDERICO LEOA censo 7,® 2 668.® 18 802,®

RUA OEULIO VARGAS

RUA ckOMES OE SQUSÃ
CenSo® 10,® 1.0®.® 10 0®.®

6 7®:®950.®T5" Censo T55

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PigliiB S3 do 41^^^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAC^BAL
■ARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

r w?7?

06RA:RECUPeAACAOASFAL'nCANOUUNIclPIOOe BACABAL-MA
RSPEA£MC(A: 8MAPI PEVBtSEPC^SttO E ONfr SiCftO JU,ie/3&2S SEM OESONERAÇAO
BOt-SASX

REFERENCIA SET. 2023 -1 (ORSE E S1MAP1. SICRO ONtT. ANP. SEINFR/VCB)
UAO DESONERADO

ENCAROOS SOCIAIS: 11S,6S%

™. ^.-—BBCTuaitfiQòoossEmfôc» n^Tffys,.,
io.soo.oo

m smi
ÍÕ5[ZtiAgigca-09 LVES OlAS Conre 1.SOO.OOi 1

1 7S0 00RUA OOVEWiÃOOR SARFEY Ccfitro09 7.00 2S0.00
■39 RUA HUM8ERTOOE CAMPOS Ccftcro i!oo'O!dõ7.00 7 000,00

RUA JOftO ALBERTO

HUA JUAOI.ISIIOA

09 Çgittro 9,00 388,00 3.312.0Q
09 Ceftffo M» ia?.uo 910,ÜU
09 RUA JOHNKENRDY CcngQ 7,00 3 500 ,00500 00

00 RUA JORGE JOSE DE SENOOUCA

RUA JOSE AMÉRICO OE ALMEIDA

C«WO ZJOO.QO 16 500 .007,00
00 Centro 7.00 1 <100.00300.00
W~ ^UÃ JÒCEUto kubitscrí^ m 1.363 00 ÓUtÒÓCenao

RUA WOAl HAES DE ALMEOA

mjAMAkoELAI-VESPe ABREU
RuSfcliiWIKAO SOBRgWO

09 Centro 700 14 000 003 000 00

09 Cenro 8tgo'ooa.oo 1.1SOOO

09 Centro 7,00 Z60Q.00 18 300,00
RUA MARtANO COUTO

RÜÃ WJIÀS GERAIS
Centro09 700 4 000.00700.00

09 CCfIffO 8.00 ISO.OO 900 00

09 RUA NASCIMENTO OE MORAES Comro 7 OQ 800 00 5600 00

09 RUA NOSSA SEHHCRA APARECIDA Ceniro 7,00 300,00 3.100 00

09 RUA NU7«:3 PINES Ceniro 7.00 330.00 1 U10.00

09 RUA OSVAJ.OO CRUZ Centro r3õ 2100,00
00 IO Centre

dentro
7.00 5,600.00aoo.

535●õg" HDa 314. 1 684.00
00 RUA PAULO RAWOS

RUA RAIMUNDO CORREÍA
RUA RUI BARBOSA

Centro 7,00 683.00 4 074,00

r.óoo.ooTSò09 Centre 1.000,00
09 Centro 6.00 1./00.00 9.500.CP
09 RUA SANIAC1ARAH

RUASÃÕFRANCtSCO
RUA TFUglkAPg FRSTAS

Centre 7,00 138,00 896.00
00 Cenro 7.00 1 060,00150,00
09 Cenire 3.630.00700 18 410 00

09 RUATEUEtRAMERDES Centre 600 1 000,00 6 000,00

RUA TROtOAOE VALE09 Centro 7.00 t 400.00200,00

TRAV. CAPtTAOASSENCÕ
r«Av DA mangueira"^

Cenro09 4.00 169,00 OTCOO

Cenro03 700 13000 9*0.00

09 TRAV. FREDERICO FILGUEIRAS

"gÕ"" TRi^V LUl2 OOMINGUES'
Cenro 7.00 111.00 777.00

rss ^73Centre

ÇO TRAV TRINDADE VALE Cenro 4BS.QD6.00 97.00

rss ■fseTôoos AV*. cáüyi^j^õ Crfaro jarein»
Ctdade Jarem»

1 092‘00
<

OS AV. JARDINS 14,00 70S.00 9870.00
RUA OAS ACACIAS 1 470 00Ctonae AvCinaOS 7.00 310.00 .. I
RUA OAS DROMELIAS

RUÃOTtíCÃÜèLlAS
Calafle JaWins06 7.00 864,00133.00

rõõ 21000 1.470.00Ciflado Jardins06

05 RUA OAS CEREJEIRAS 864 !odcmaxu Jargjq 7:W 123.00
K RUA OAS OAROENIAS 854 00Cidade Jardwt TS5 122.00

RUA OAS HORT EMOAS Ceiade Jardro06 7,00 123.00 664 00

^ ruaoasirS' Ceiafle Jardro 7.00 190.00 1 330 00

06 RUA OAS AVMjNOUAS Cidade JaTdia 910.007.00 130.00
RUÃOÁS ktAhÕARICMS 1.470 00Ctoadc Jgfla»05 7,00 210,00

05 RUA OAS ROSAS Crdade JardjB

CdJde Jardre

7 00 393.00 3 761.00
S“rtuAÓAi»TUUÍ>AS ií* óomoo7^
os RUA OAS VERÔNICAS Crtaae Janln» 707.007,00 101.00

RUA OAS VIOLETAS Odade JaromaOS 7.00 123.00 864.00

1336,00
£*.àõ

rõõ i7s3õM RUA DOS CRAVOS

® ÃUÀ DOS GlRASOtS
C«loae Jarflro

Crdade Jarflina rõõ T2^6õ
RUA DOS JACINTOS Cidado Jardm*

Calode Jardm*

OS 7,00 I 400.00200,00

CS” HD3reõrKgniFg n?S55TiS 210,00
ÕS SÜ5TJ65UBÍ55 STõõCidade Jardin» Tõ5 122,00
OÕ' Rua 13 deUi.iu3re CetBiol>t5‘ 42o!uo 3 940.007,00

CaftBidUaa03 Itu* da taeraade 6.00 64 00 3B4Ca

Ruaiu Pax CafrftcOat '5!5õ 3fÕÕM03 460,00

Ruj Oairea Baiata ""
Rua Puguo do CajaãT
Rua Ja3o Paüo II

1 4360003 ceAtnd Otas 7.60 190.00
cõSttSoãs rõõ S7õ^ 4 690.x

CodiraOas 5 960^00Q3 8.60 700 00

Co9ihe Daa03 Rua NotJ 7.00 coo.oo 4 300.00

Caélho Otaa03 Rtn_Olm2jo_Çt4i3n 3 870,006 00 44S00

Cotlho f3aa03 Rua G'AdD Femanees 7 00 337 00 t 688 00

CoOJp&aa03 Rtn Sao Oenmqaa 800 700,00

645,00

5 60000

03 Rua CoOlhe OtasJoi 650 4 19260

4 460ÍOORua CoOlho Qtai03 8,00 560:dÕ
CoUho Da<03 Rua S60 Atenoel 726 00SOO 45.00
CoAtho Oaa03 Tmv flOe Rmmuntte 48000noo 80 00

Ciahabl04 Av 01 n.SQ 46400 3 01CJ0

04 Av 03 Cenaoi 464.007.50 3.480,00

04 Av 03

04 Av CohgS*
Cchat»!

Coliab I

7.00 464.00 3.348JO

3 lOSiOOrs 414.00
CaeiaPIO» VP 01 700 375.00 2 (06 00

Cnetan04 VP 0? 600 377,00 1 686 00

g 1 696.6004 S Cohaai 4S 377.00
VP CcAab I 3 073Í5QM 8.50 sn.oo
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OBRA: RECUPERAÇÃO ASFALTtCAKOUUNielPlO DE BACAfiAL.UA
rerrEkcia: sn«APi revroeiwaattie e ONrr sicro jui.KO/2e2D seu oesoneraçao

ENCAROOS SOCIAIS: 11B.Q6%

REfERENCIASET. 2022*1 (ORSEESINAPL SKRODNfr, ANP. SEINFRATCE)
NAO OeSONERAOO

__i$&ku<ARewiio.
DgéÍBÍinWAcgÕã(»SEWVÍC<lS~ITEU ms ftUAMt.

420 00
I

VP 05 M.OOCohablÕT S.OO

W VP 06 Cehaai 500 377.00 1 eas.oo

577® 1 88SÚ0Vf^7 CtfWbl04 5.00
M vpoa C<JU±)I

CÔnó^i'
6.S0 300.00

»o!oo
1 950,00

5T"57® 7® 2 0^0 00
Coftaoii04 AV o* 6,00 1.200 00200.00

VP 0104 Ceftaail 755 110,00 riü.oo

04 VP 02 Ctfiabü 540 00
1 740 00

600 00.00
JH VP rti TfioAri.r/rf>Aaii

CM VP 06 CohabU 6 00 1.030 00110 00

CÕKaSu 3® 1.020.00●gr" vPõy 1T000

04 ^09 Ccfaoil 600 60.00 360 00

CtfiaOtl04 VP 11 600 360.00BO.OO

vp75 CaftaUH T® 15® 380 0004

c:ar>aniiVP 13 2 040.00(M 600 340.00

Crftanii04 VP 15 270.00 1 620.00000

Ctfiabll 1 620.0004 VP 10 000 270.00

CtriabUW VP 20 c.oo 270.00 1.020.00

VP 27 600 1260 0004 210.00

270.00CuIkJilt04 VP 23 600 1 620 00

VP 25 600 600.0004 100.00

VP26 1.560 00Cahaau T® 260 0004

Colufcll 2 160 0004 VP 2/ 600 3COOO

54 Ru3 <to Ittilo CoPabltl 200M 2000.0010,00
Ctfu&UI 600 2 160 0004 VP 20 360.00

Cotvaiiii 333®eõ5 2 160 0004

Coftao ni 2*4 00 1 464 0004 VP 32 COO

01 VP 33 Coftatini I80'00 1.080.00600

04 c:oftaoii] ms
2M®

1 080 00600

CafmbUl 6®
1 708.00

04

Ctfiaam 7 00 744.0004

V1^37 160.00 1.060®
TÍ3ã®

c:oftamri 6.0004

3® 555®ITT FfeiSoLi^
FrrtSoüJi» 521.00 4.689.00Av D 9.0003

Çíi® 5*39.0010®Frei Soüflo

FfeiSoiar.0

03 Av C

7®Â7^ ®® 350.0003

m Ã7T Fre» Solano 206® 2.060.0010,00
Krei Solano 421.2003 Rua 01 8,10 52.00

Ffo Sotano 2 788 38M Rm 02 8 30 333.30

® Ffo Soano I 411,00170 00Ru» 03 8,30

Frei Soano

FfcSola^
2/8 00

●gs®
7 383 00

’l .81^.00
1 513.00

03 Ru» 04

Rua ef
8 50

8,20
Fio Solano 8.S0 17800m Rua 06

Rua 07 (laao a>cao7 Fto Solano 8® 1S2.00 1 216 0003

Fio Soano 1 8/7 00Ruj07juo,M2va2^
Ruj 06

8.00 734.0003

FioSotoíõ 7® 573®® 1.929JO

RulCO FfO Soano 2 277.0011 00 207 0003

Fiw Soano

Fiei Soai»
B8 00 7B4 00Rim in noocn

S®KúãTiT® 4».00 4.018 50

3feòâ!èoRua'i5 FiCaSoUU» 5® 7Í5®
Frei Solano 6,SO 405. SC 3.446,7503 Rua 13

RÜA ogp. JOAO AUjeRTÕ* Janaw Vai6ita 1.400.00Ob 7,00 200 00

Jaxiim Valétia 200 00 1400 0006 RUA CEP JURANOIR LAGO 7,00
700,00

2 lOO 00

RUA EURICO OE SOUSA jgom Valera 7.00 100,00

RUA OOV JQAO CASTELO Jaiám Vaieio 700 300 0006

RUA LUlS ROCHA 300 00 2 10Ú 00® JaiamVaiOcM 700

RUA MARCOl£S CALOAS JaramVaieru 300.00 2.100,0006 7.00

RUA RÁIMUIICA LOKXÃ Jansm Valeta 7® 55® 350 OÕÕS
JuulniVulái 1.400,0005 RUA SARItEV FILHO 7,00 200 00

RUA SENADOR AMERCO Ot SOUSA JatamVaiena 700.007.00 ioo.ro05

RÜA07 2400,00Jo»e Lubon 400,0003 6,00

Jg»e üsboa 2.382.00

2 260 00
03 nuAoa 6,00 397.00

359®RUA 00 Joae Lwtoa 6,00
7.238 00

5 1^4*
Jp»6 Uiboa03

m-
000 373.00

'3&4®T®Ta J«e Listoa

Jo>e Luboa 2 130 OO03 RUA 12 uro 350 00

joseusOoa 8.00 347.00 7 082 0003 RUA 13

Jo»4 L>l6oa 6*2 OO03 6 or 107.00HUA 14

NUA 15 1 002,0040K L>»8«» 000 31/0003

RUA PRUICIPAl. JosALjaiiea 6.00 830.00 3 834 0003

7®® Rua^CORCTiEL JC^O TFl ES 3600 00

6.30O.0O
2 100'CO

Juearal 50000

JucardRua RAlMUtlDO CORREIA /.ro qoo.«
300,00

ro

?®RUA 07 DE SETEMBRO Mace Rpm05

MagreRasa

MagaRpã
600 0006 RUA 1» DE MAIO 600 100.00

560 00RUA OOUBOSCQ 7,00 ROOO05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BA^^BAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

08RA: RECUPERAÇAO ASFAlTICA NO KUNXlPlO OE BACABAL ● UA
REPCRÍNCtA: SSIAP! erVSfteiROfWtO S ONíT SI CflO J ULHOACOB SCM OCSONCRAÇAO
BDMKSaK

REFERENCIA SET. 2022 - 1 (ORSE E SINAPL StCRO ONIT. ANP. SEINFRA/CE)
NAO DESONERADO

WmENCARGOS SOCtAIS: llS.eOX

RESUMO
P»CRlMNÃÕXÒD08aÊBÍWC03

ROAAttPRE CA»IDtDA

OUAHT. ' PRECOfot^
00.00 jao.oo

am !3&
Madre RouOS eoo

os RUA MARIANO COUTO

RUA f«AC06S UitOAS

Madre Rosa 800 300,00 2 ^00 00

0? Modre Rpsa a,00 100 00 HOO.OO
MadreRUA SWTA RITA

sÃnTÕÃmÃrõ
100.00 600.00

RÜÃ uatBe Kota00 8.00 1&0.00 1JOOOO

HUASA»IOAIIÜR6~
tfuAsAò FRAHC1SCO
RUA 3AO WARCOS

M«>e Rpm06 8 00 60 00 460 00

ÕS :agfe fteso 7,00 100 00 700.00
"S «!Õ5Ma^eRosa

MANCjDeiRÃ
7,00 SCO 00

5T Rua Avoeda Bn»il 7oÕ B5000 6 6SO.OQ

Tfo» 0«ilJK>ae AraOió
Rua Cerõrã»! Ma&auaã Aanfiãã
RÜ^cãonol Sgnolioo

MAICUeiRA01 S.SO 1SO.OO 825,00

TÕÕOD Manoel laoerda 240,00 1 680,00
03 Manoel LjQftda 9 00 &36.00 4 915 00

Rua Dtgue an Cacas ManoeUaCTraa03 8.00 326 00 2 025 00

03 Rua Edna Chave* Manoel Lacerda 9,00 32SOO 2 92S OO

Rua taabel Chave» Manoel Laoardj03 9,00 32S00 2 025 00
Rua laaoa Rasa03 ManoúiLaeerqa 9.00 32&00 2 92S.C0

03 Rua Joid Affxmm Manoel Lacerda 11.00 2S0 00 2 7SOOO

Manoel Lacerda03 Rua Manano Q>ove» 0.00 S36 00 4 816.00

Manoel Laaerda03 Rua N S doa Remadas 9,00 326 00 2 32SOO

03 Ruu Rarornao Ouves Manoel Laçgfdii 4 816 000.00 636 00

03 Rua Santa Mana Mar«el Lacerda 26B6 noOOP 285 00

Kua varzea Foimoao Manoel Lacerda03 636.00 4 816 00900

1>Tr»r JeAo Bo&co Hovo Bar^r«-><03 700 10S0O 1 366 00

?»Tn>r Jofto Boaco novo Batabal03 1 330 007 00 190 00

Hovo Sacabai03 Av Brati
Àv.^oin'

ba 9.00 912.00 B2C9.00

Boaco nove Bocabal tàbm 9 200.00
novo Baca&al03 Rua 11 de OutuSro 7.50 365.00 2 737,50
noveSag-tmi03 Rua 13 aeMao 6.5U 230 00 1 495,00

Rua da Xüãrriade
novo BagiKe03 7,00 370. 002.

55 55novo Bacatm 7ÍÕ 40,
Rua da Palmeea HoveOaealvO 917 00 7^794 SO

7 803 00tigvo BacalMl

novo^^eaftai
03 Rua do Arame B.SÚ 018.00

m W53 rsTôs03 Rua Mrauecra

ncvoflagiaai03 Rua Parm.ta 320 007,00 2 240,00
Rua Cilanrta novo Baeaoal03 a CP 915.00 / 320,00

novoBacabjl

novo Bacribai

03 RtoSamoAnaie 21gS.OO7,00 375.00

ST5ÕRua Sarao Arnenao

Rui^ SjtoFrancBCo'
00 4 7MOO800

tlove 6805-.803 4 160 00BOO 520,00
novo Bacahal03 Rua «Jo Pedro

Tiaiv. I3 de Maio
8 00 330,00 7 440.00

7^ ^smfloro Bacabal03

AV Cev JÒAÒ CASTELO nOVO HORIZONTE02 7,00 500.00 3 SOO.OO

novoMCjRi^omLAV. AfSCELUIOKUBItSCHLK 250,00 2 OOO.IXI02 8,00

riOVOHORlZOflTE02 AV. uns 7 00 400 00 2 800.00

^ AV. SEBASTIAOMARAIIHAO nòv6Hòrti26R7K T!õ5 ●loolób i.tíAU
NOVOHORtzoNlfc

novo HORCZONTe

l» AV SILVA FtLHO 400.00 2 HOO.OO7.00

KF RUA EUS REOIKA 300 00 2.100.00T55
RUA PRESIOEIfTE CASTELO DRMÍc5 300 00novo HORIZONTE 7,00 2 100.0002

RUA PRESIOEfHE MEOICI novo HORIZONTE02 7.00 300 OO 2 100.00
Olirra Ro«a07 RUA II 674 007.00 82,00

57 aDins Oliv»aRc»a 4Õ® 28Õ70Õ7.00

OUviaReaa07 RUA 16 700 35 00 246,00
ruaouritT Oflwa Raaa 10000 TOÕloO07 700

OJvraRoajRUA DA SERRARIA07 7,00 100 00 1 330.00

ST55 57T5ÕÕ7 TRAV OARUA 11 OOWjRoaa 7,00

07 Rua 06 Panana» 700 130 00 910 00

1 650.00Hua Amaicrm Faraanai 7,50 220 0007

Rua C<i4r3 Pananai üooo07 1000 6400 00

137 Ruu CioatiS 37T3ÕPanLwiai el5
pjwanal07 Rua t3oiA« 29500 2 507,508,50
Pantanal07 Rua cftoabA

^uakbra
7,00 345.00 2 41500

881 6007 nh3e Panana 650 161.00

07 Rua NM-.U Pantanal 800 140 00 1 120 00

■Õ7 922.50Rua Padre Cícero Pantanal 7.50 123 00

07 Rua Para Pantanal aso asco 722 SQ

Rua Parana Pantanal07 7.60 430 00 3 225 00

Pantanal07 Rua P4uto 156 00 1.240 008 00

0/ W>a Scfgpe Panana 7.00 17600 1 226,00
08 RiiA 08 Pa mav» Amarrvfwrv 7 00 2M 00 1 7«5 00

08 Rua 09 Parcue Amamrw 7 00 310 00 2 170 00

00 Rua 10 ParOUe 7.00 130 00 91000

ÕB" Rua cto Sol Parcuw AnMAinict sso'oo 4 400*009,C0
06 Rua Je<e Portfaoe Patdue Arrjienot 7,00 210,00 1 470.00

riua langreaotteveb Paroue An«TiMtiv«00 7,00 800.00140 00

OB Truv Atthuf AauvegQ

Trav Tavares do^Pura
Parçua Amaroroia 700 130 00 810.00

06 PaigjaArra^nw 7,00 170.00 1 100 00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍ^ÍBAt		
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

. . .

OSRArRECUPERAÇAOASFALTlCANOUUNIClPtOOe BACABAL>MA
RePEPeNClA: SINAPI PEVERE(RCV2020 E ONITSICRO JW.HO/2D20 SEM DESONERAÇÃO
BD(>24.29%

ftePERENCIA SET. 2023 -1 (ORSC E StHAPi. SICRO DNIT. ANP. SEINFRA/CE)
NAO DESONERADO

ENCARGOS SOCUIS: \ ●wy

IT^-^ oisogiWNtó;fobossa>wcòs m,
5!õ500 Husoa Emvj Parqjq Bacahal 930.00 1.050.00

Panm» Bjcabai06 Hua S3o Ffjneecp 700 16B 00 1 l/coo

06 Hu»5>JO JMO pjfQüa Bacaftai 7.00 113,00 rei 00

06 Tr9f SJofranoM^
RUA 01

Kafoue Baeaaai 6,60 13» 00 704 60

06 Parqua Unúo 5 00 40 00 200,00

RUACB

RUA 03

RUAPNTOMIO CARLOS ORUCEU

Parque iMiap

pãfã^õniaa
,ÍXI

ü
M1:

!55 Mg 1»V

06 Parque uritto

Parque un55
7.00 300 00 3 100.00

ZS RUA RAIMUtIOO BRPICEL

HUAÜNlXo^
7Õ5 TST33 1 oóüòò

rTSToõ06 Parque UrnSo

PEDRO BHiro

VPBSÕBRrrõ

6 ÜO 360,00
UQ Ria AlaaoJ»

RuaAEoBw*
M6.00 2 O/O.OU0,00

sasoo0? 650 3 654 ,50
02 Rua Amayatxaa

6uã bfãptq
PEDRO HrTtÕ
i^ióüò aftrffcT

B 50 6SOOO 5 KÍS OO

TS5 55S*?57?B0?

Rua da Pm PEDRO BRITO02 600 570,0005,00
02 Rua ct» Hores PfcOROBRnO 6 00 345,00 2 0/0 00

Rua do A/amo PEORO BRITO02 7,00 760,00 6 260.00

550.00Rua do Sol PCORO ORITO02 6,00 93,00
03 Rua Or. G4 PEORO BRITO

P60RO RRfTO
600 135,00 610,00

ig Süã AiDeno 1 «c>s'oo6S0 250 00

00 Rio JaOa Vlaen PEORO RRfTO 650 150 00 2 278 00

Rua Jura FilTn02 PEORO SRnO 272'00 1 632.00600

02 Rm Jurgutr Umo PEORO BRITO 6 50 70 00 456 00

02 Rua Meridea Átaior PEORO SRIIO 7 00 177.00 1.233 00

02 Rua Uos&a Sennora de Fainu PtÜROBRno

PCORO BRnO

700 142 40 99Ü.B0
02 Rua ParBBnat 6,00 255.00 1 530 00

155 0002 Rua Paraíba PEDRO BRITO 6 50 1 007.50'
SÕSPEORO BRITOS2. Rua Sarna Iteie na 7»3'80132 30

Tere«õírw
Ru3~Santa Ámãrdo

01 PEORO BRITO

PFOROBRrfÕ'
p^oRo britS'
PÊüfttfBRiTÕ'

6,50 1,4411.
02 650 7B.60 610,7

esrsõ02 Rua sae Prtmcurp*
Rua S3o P3nta>oãr

6 50 136.40
153 00 UIB.ÜO02 q.OQ

02 Rua S3o Pedro PE nWO BRITO 6,50 171.00 1 111.60

ÕO Trav. Anv**"«»i PCORO BRITO 700 90.00 630,00

PCDROBRITO

PEORO BRiTÕ'
$3 Tnr*. daa Flore* 600 450 0075.00

S2 Tfav. JtGo Affiefto Tsõ Tg5g 435*00
02 2»Tratf. aaRua oi

3*Tn» dai^ Ol ~
RiQ O (tade da Íõ!nu7

PRESIOEMTE MEPICI

PRESIOEMTE MEDCI
6.60 100.00 660.00

1 400 0)S03 17500
02 PRE3106NTE MED1CI 6 50 t 613 60279,00

PRESlOEfirE MEttCt<t2 KiaOl 0,60 288,00 1 672,00
02 Rua 02 PRESlDEtrTE MEDtCI .0,50 2S0 00 1 620.00

1 767 bO02 Rua 03

Rua 04

PREaiDfeHfEMfcUlCI 275.006,60

noo.úú00 PRFSIOEtfre MEOICI 6 SO 1 ASO 00

<3 rbí.fMRua 05

Trav aa Rua 0~

>'HESIUEMTEMECHC: 6,60 296,00

PnESipEIITEMEOlCI02 6 50 300 00 1 960.00
33 PHÊs^iiT^iJEbiéi 420 00655 70^00
02 Tra» aa Ria 01 e 02

frtw aafeo oiíc 06
pREStOEriTF uFnri

pr^sioeiitÍ
PRESIDEMTF MEttCI

PRESIDETIT^ MfefaCi

6.00 510.0065.00
TS rs5 SBTB
02 Trav da Rio 00

Trav DtaflnaOuua

RUADÊP JOAOAIRERTO
RUA OtiF. JUHANOiR LABO

7 00 01.00 420 00

7*55 148 00 1 bòtt
OI PieadarUa Sarnev 700 200,00 1 400 00

Kreitfgge Sarriev 7.00 200,00 1 400,00

gyA^uBisg^
RUAOOV. JCJMOi

SOUSA Preadente Sarncv

PreiiOante Samav
100.00

300.00

700.00
(SSTELO04 7.00 2.100,00

04 RUA LUtS ROCHA Preedenie Samev

PresOania Samev
7,00 300.00 2.100.00

RUAMARCOiaS CALtSÃS
RUA RA1MUII06 LOICaT"
RuASAmicr t^lUlò

300.% 3-ÍOÕÓO04 T55
350.00PresaatGB Sarne»

Preuoatte Samev

04 7.00 50.00
S 35373 7135757!5õ

RUA S04ÃÕOT AMCncO DE SOUSA04 Preudente Samev
PRESfOIO

7.00 100 OQ TOOO

S!3õ01 Rua ateeAfou»

feua da Qimoe
400.00 2 00

PR^53Si3 rss 3Sr35 7175*55
Trav do Camtia PRESintOOI SOO 75 00 375 00

ReeanledasPaFnnTãt 3Õ506 Rici B 100 00 mooo

ftua C

Rua O

06 ReeaiBa aa» PaBwuas BOO 156.00 I 240.00

13SOO I 080.0006 RBcanlo das Patnumei 6,00
06 Rua E Recamodas Paimor.i.<

Hecamo Oo Sabia

600 6000 64000
oe RUA 01 5,00 150.00 750,00

2UO 00

06 RUA 02 Racarde de Sabra 6,00 IBOCO

40,00RUA 03GU Heeaniaaa SatxJ 5 00

«5 RUA PROJE TACA 01 Reiderioal Antare» 7 oo 210 00 1 470 00
0» RUA PROJETAO^ 01 Reaiaenoai nna do sei 7.00 95.00 66S.OO
« RUA PROJETAPA 02 Reaaenaai hk« trn 7 00 50.00 350 00

RUA PWOãgTÃÕA 03 TÕCSoa We^rdenoa» Ulia de Sal 7 00 4ÕO.CO
05 AV OO tlLg>CRADOR

Ã^^OR" {lFRAI.no PuiTo
Rui Oarfto^e aoo 42000 3 3SOOO

5 520 00Ru etticaa 800 00
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Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACAÇAL 	
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
●v

08RA:RECUPEAACAOASPALT1CANOKUNlClPIODe BACABAt-MA
RCreRÊNClA; StHAPI erveRBIRO/mO e DN(T SICRO JULHOQOM SGU OCSONERAÇAO
B0t>24J3%

REFERENCtA SET. 2fi22.1 (ORSE E SlHAPt. StCRO DNIT. ARP. SEIKFRACE)
NAO DCSONBRAOO

ENCAROOS SOCIAIS: 119.00%

PLANlUMABSintO

m» PWCTiiim&cteo<».SCT«c^
05 AV, OR. Sn.VAPILHO

PREÇO TOTAl. ■

5520,00
iSiâ

Ru 8«bo«i 8.00 690,00
SS20.00ftm aa/Po«a 090,00OS AV. DR TAlROM 8,00

E“ AV FlORlAflO PEIXOTO Ru BA/tou 3 920.00

5S20 00

8,00 490.00

RuBaaoÜ oeooo06 AV. FREI SOUVlO 8,00

AV. UÜ/£KAL OCiOKlO HuBmPom 3360.00B,00 420,00

RU Batxiaa 5.040.00630.00OS AV. PRESIOEIITE CASTELO BRANCO 8.00
830 00AV. PRESIOEHTE PIOUEREOO 6 040 00Ru Btuaoto 8,0005

5CMOOO

T5I5TSS
Hw BJthOiO l>30.0005 AV. KflfcSlKrilE GfciSEL 8.00

1^10 £üboMsvTSESioenTnaEüici 535W55
Ru Bamcsa BOO 5.520 0006 AV. SENADOR JOAOCASTELO 690.00

AV. SbNADOK JUSE SARMhY HuBatPoã 5 520.00800 690,0005

RuBuUrta 5 520 0006 AV. VER JOCIKIAR ALVES OE SOUSA B.OQ 890.00

Ru Bartoaa 5 520 0006 AV VEREADOR EUAS ROSA

RUA AFONSO ARIHOS

800 690,00

Ru BaJteaa 1 2EOOO«■ 8.00 160,00

Ru&wttow 6 480 00RUA ANTQNIO FERREIRA GOWES 800 8100005

RUA BARAÒ OÒ RiO BRANCO 1 600 00Ru6aybi>La 6 00 200,0005

RuBatosa S.T60.0005 RUA BENTO UEVE3 8,00 720.00
RuBMU»a 2 000.0005 RUACAWPOS BALES 8.00 250.00

Hu Baftoia 1.380,00NUA CARLOS UUMbS 800 IrtI.üOU5

ÕS I'WyòoSlPÊDRÕ'l 960 00Rio Iktftio^ 120.00BOO

RUA OOUA ISABEL ~~
RUADR BETELAOO ~
RUA OR. EI»ON LOBÍÍÕ

RuBartOM 640,00OS 800 60,00
RU Barboq 7.200.0006 800 900,00
Ru Bafttota 6.460.0006 800 810.00

RUA DR.~JCUO ALBERTO Ru Battota 4,400,0006 800 650.00

RUADR JUAREí: Hu Bareo» / 2PO OD

7 200^
06 i£Uí

MÍaÃs
■j-ida 8,00 800.00

000 00RUAOUOUEDE Ru Bartuan06 800

RUA EPITAGO CAPETEI^
HUÃ EP1TAOO RESSOÂ“

Ru Bartiata05 7.200,00800 900.00
Ru BjTttoaa 17o!0006 8,00 1.360.00
Ru BaBoaa05 RUA FRANCISCO PINTO 06 PAULA 8,00 539.00 4 312,00
Ru BarPoca06 RUA GENERAL SAMPAIO T® 1.600 00200,00

RUAH RuHabosASè. tUEOIAS

MAL OEODORO

BOO IbO.OO 1.200.00

SUS Ru Babe^06 T3Õ 2io!oo i.6Eo:oo

AV. DAS BURGUg«i^«s Santa Qara03 1200 10 32000eeo.oo
03 AV. DAS 4AHAÜA1AS Sano Oara 12,00 860,00 10 320,00

AV DAS MARRECAS Santa Qara 5000 0010.00 SOO.OO
AV OOSCtgIgs'
AV DOSCUHIOS

Sarna Oan>03 12,00 10 320 00SCO.OO

03 Santa Oara 12,00 10 320 00860.00

03 AV 003 CUHHUHOES Sana Ogo 12,00 a 520 00nooo

Santa Oani

Santa Om

03 AV OOSPAROAIS

W'o<3S'Yü&Aíioá
i2.ro 10 32000660.00

1 550 00 186000003 I?g5
03 Santa OataRUA PAS ANDORINHAS TÕ!® 1 500 00150,00
03 RUA DAS ARAPONOAS Santa Oata lõro 9 200,00
03 RUA DAS ARARAS

RUA PAS COOORNA3

Sanfi Onra 10 00 5200 00520.00

®Õ®03 SanLi oàra 10,00 8.000,00
03 RUA DAS JURins

ffíSnJLs ^AÍaVo^A.s "
RUA DOS AZULÕES

RUA DOS BELtA-FLORg?
rüa~dS§‘bem.ti.vis
RUAOOSCAIÕÕIIOS

Santa Onra

fiania Òn»a
10.00 860.00 8 600 00

?n ROO 00 A 000 00

5 200.0003 Santa Oiua lõ!® 520.00

1.120CÒ03 Santa Oara T® 140.00
03 Santa Onra aro 210 00 1 680 00

03 Santa QtBj 10.00 680.00 8.600.00

RUA DOS OAI SOS03 Santa Qara 10,00 8.600DO860,00
SawaOata03 RUA OOS GUARtTANS 10,00 200.00 2 000 00

03 RUA OOS PAPAGAIOS

RUA DOS POMBOS

Santa Oata 10.00 a.orooo800,00

iÕ®03 Sarna Oara 800,00 8.000 00

RUA DOS SABIAS

Rua dos UIRAPURUS'
03 Santa Ooa

Sattta Ciãir
10,00 8.000 or800.00

® lOOOO 1.000.00~i5!®
HUA OOS XEjaiUS

RUA WRCQKES CALOSs
RUAPRO^TAtW I

Santa Ocra

SanCí Mnm

Santa Manna

10,00 8.000 00800,00

i3ro 22000 2 200 00n

TiT® T2ÒT<Í0 i.2roro

04 RUA PROJETADA II Santa Marina 10,00 5 210 00521.00

IM RUA PROJETADA III Santa Manna 10,00 SOO.OO 5 000 00

RUA PROJETADA IV Santa RLinnn 2L22 600.00

;2o.oo

6.000 00

HUAPHÜJblAUA U Santa Mama04 10.00 7.200.00
RUA PROJETADA V04 Santa Mama lÔTO 425,00 4.250 00

04 RUA PROJETACU VB Santa Mama 10 00 2SS.C0 2950 00

04 RUA PROJETADA Vlll

RUA PROJETAtVI VIlT
yn» Mama
Sania Manna

10 00 6.700 00'670.00
04 lõro 33S0'ro335.00

RUAPROJETACA X

RUA PROJETADA XI

Santa Manna04 10 00 S 600.00560.00

Sf®M Santa Manna 1000 5.97000

RUAPROJETAm Ml

RUA PROJETADA »ll

04 Santa Mama 1000 85700 8 570 00

04 Santa Mama 7.470,0010,00 747,00
Ô4 RUA PROJETADA MV Santa Manrm 10.00 C20 00 6200 00

04 RUA PROJETADA MX Santa Maina 10,00 1 600,00160,00
04 RUA PROJETADA XV Sono Mama 10.00 690 00 6900 00

04 RUA PROJETADA XVI Santa Mama 10.00 5.000.00500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAl
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Rub

OSRA:RECUPERAÇ&OA5PALTICANOMUNICI(HOCE BACABAL..iaA
REFERÊNCIA: StNAPI FEVERE1RCV2020 E DNIT SICRO JULKO/2020 SEU DESONERAÇÃO

REFERENCIA SET. 3022 -1 (ORSE E SINAPt. SICRO DNIT. ANP. SBNFRAICE)
HAOOESONERAOO

6NCAR00S SOCIAIS: 1t5.66%

PUtfflU^AResOM^"

sãnUMÕmã
; blSCa»IBIitfi5!>Õ‘cSÊ''ÍBRVlCOS~
RÜ/T«^ojÉ¥ys!wir' '

UNO ●^UAijr;
10.00

PRBCOTOTAL

0.4ÔÕI5Õ
4 8SO.OO

540.00
Santa Maiaw

Santa afinna
RUA PROJETAI» XVlll 10.00 485.0004

4.850,00RUA PROJETADA XX04 485.00

Santa McnnjRUA PRQjgTAt» XXt 900,0004 10,00 90 00

S-inoi Maraia 4 SOO 0004 flUAPnOJCTAOft XXII 10,00 450,00
Santa Manna04 RUA PROJETADA 10(111 4 500,0010,00 450.00

RUA PROJETADA K(IV 450 00Santa Manno04 10,00 4.600,00

RUA PROJETADA nCV Santa Manna

Santo Mann.T

04 10,00 310.00 3.10000

Õ7 RDJfWSjfTSBüSõTi I 5oo 00lõcS
Santa Mama04 RUA PROJETADA XXVII 10.00 3.970.00397.00

37 NUA 01 Sonto» üutnont rdS JSõjSõ
RUA 02 Sanloa Ouffienl07 797505.50 14S.OO

RUA 03 Santa* Dumonl

Sontoa Dumorj

07 SOO 147.00 735 00

07 RUAO* 6,50 41.00 22S50

RUA 06 Santa* Dunrnn07 5,50 78650143,00

SanMB OuiTMnl07 RUA 08 2 597.007,00 371.00

Santas DumotU

SunCas Üumonl
07 RUA 07 B.60 235.00 1.29250

1.285 !0037 RUA 09 5^ 230 00

RUA 09 <A107 Santaa Oumorj 5.00 273.00 1 3BSJ0 A

07 RUA 10 S■^ntoa Oumcni 400.00S.OO 60,00

07 RUA 10 (Al Santo* OuTTiont 62800

080 JO

6,50 96,00
07 Rua 11 Santo» DumoBt 8.00 160,00

RUA 13 Santa* DumorJ07 420JO

2 220^00
B.OO 70.00

RUÃ 16 Santa* Dumoni

Santo* Otonani

07 6,00 370.00

100 00RUA 17

Sua ia~
07 8,00 800 00

Santo* Ouwont07 357005,00 175JO

Santo» Dumonl07 RUAAUQUSrO SEVERO 6.00 272.00 1.380.00

RUA BETE LAGO

RUACOhtGONHAS

RUAGALEAÕ

Santo* Duront TSÕ07 eosãi110,00

Santo* Ournont07 6.50 1 235.00100,00

Õ7 Stsõ 1,18250

61150

Santo* Dumom 215.00
RUAGERAIDO PINTO07 Santo* Dumani

Santo* Dumont
5.50 03,00

W RUAJO&O OSCAR 8.00 300.0045,00

RUA JURANDIR

RUA OTÁVIO PIUTO

Sjnloa Ournonl07 6,00 250.00 1 500.00
57 27500 1.37550Santa» Ounnort Tõõ

Sanas Dumont07 RUA RAtACUTOA LOtOLA

RUA SAP DOMINGOS '
s.so 125,00 687.60

57 385.00Sarnas Ounpnt TSS 75!53
RUA SÃO PRANCtSCO'07 Santo* Dumont 5,50 92,00 506,00

Santa* Oianont07 RUA SILVA NETO 1.210.006,50 220.00

Santo» Ournont

SanM8 Ditfnont
SI RUATIRIRICAL

TRAV. BACABAL
6,00 106.00

07 6,00 190.0036.00
TRAV OÃ RUA 06 Santo* Oumot*07 6,00 402.0067.00

TRAV SAO FRANCtSCO S3Õ07 Santoa Ouront 6,50 357^
05 Ru4 Frci Alberto SaoFrgnoto 11,10 120,00 1.431 90

Rua Ffo< Ambra«io05 SAoFranQco 8,80 117.50 1.15150

1.302 9005 Rua Fre< Américo

Rua 1^^ Fém
SaoFrafxico 10.10 129.00

OS S3a Fronacp “iõS 1 92126142.00

saoFfanoep

SAO JOSE operário’
05 Rua Santa Clara

AV. JOAO BATISTA VIANA OO LAGO
12,21 3 659,83318,12

02 TÕ5 mõo 2.400,00
02 SAO JOSF OPERÁRIO

§^TÒâ|ò|)ei^lò
AV MENOOORA DO LAGO

AV. SAP MIGUEL ARCATDÕ'
10.00 960.00

420'ÕÒ02

SAO JOSE OHEKARIO

SAÕJbSE OPERÁRIO
02 RUA AU-XANORA TAVARES

RUA BOM JÊ^S '
RUA EX7»EDTO DE JESUS

RUA JOAO riA MATA

8.00 30.00 240.00

Í305Õ02 8,00 1,120,00
SAO JOSE 07»CRARIO

SAO .IO.SF OPFRARIO

02 8.00 2 000,00230,00
02 8,00 90,00 720,00
02 RUA JOAQUIM PAUUMO

feÚA NONATÒ lAOO ~
SAP JOSE OPERÁRIO

SJ^JOSE OPERÁRIO

SAO JOSE OPEIgRlO
SAO JOSE OPERÃRJO

8,00 120.00 080 00

iõ!õ3 7200002 8.00

RUA.NOSSA SENHORA OO C»RMO02 8,00 100.00 800.00
RUA SAO GABRIEL 2.000.00■3? 8,00 250.00
RUA SAO RAFAEL SAP JOSE OPERÁRIO02 6.00 200.00 1.600.00

SAO JOSE 0>'ERÁRrO02 T/av. PEDRO BRno 8,00 30.00 2-10.00

200 OÒ02 SAP LUCAS

SAOLUCAS'
SAP LUCAS*

Rua Afea 6.60 1 014.00
02 RuaOuarte Veie 6.S0 30.00 105.00
02 Rufl S5o Bemarao 7.00 2.10090300.00

SJ^LÜCAS'02 Rua S3o Joio 7.S0 380,00 2.850.00

975 0002 Rua Sto José SAOLUCAS

SAOLUCAS
0,50 150,00

<Q Rua SOoLuca* 650 220,00 t.430.00
SAOLUCAS02 Rua Sao Pedro 7.00 80.00 560.00
SAOi UCAS

SAO LUCAS

07 Rua Sto Ra7i»mga 7.CO 1 330,00190,00

02 Rua Viccnie SJva 6,00 670 0095.00

SAOLLCAS
SAO^LUCAS

Trav. Ouitftc Vale L2S ■52 685.00

465,0002 Tnv. S9o Ratmunso 6.50 ,00
SOoRaimunaoOS Rua Rui Neves 9.00 135.80 * y» ?Q

06 Rua Santa Hetona Sao Raimundo 6,00 100.00 800,00

05 Ru» Santo Oneft Sfla Ha-.munae

SJnRaanundo
9,00 135.73 1 221.57

06 KuaSa»P«4n3 10,00 160.00 1 60000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIAMUNICIPALDE OBRASE URBANISMO- SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

OBRA:RECUPERAÇAOASFAL'nCAKOI<!UNlCifR>De BACABAU-MA
REFCRÊNCIA: S04API PCveUEIRCVTOSQ E ONtTSICRO JUUiOAao SEM OESONERAÇAO

REFERENCIA SET. 2032.1 (ORSE E SIKAPI. SICROONÍT. AMP, SEINFRA/CE)
MÃO OSSOHEWAOO

ENCAROOS SOCIAIS: 11S.S6%

.PWIMUÍARESUÍ5P,
lI__^TOg3«tBi<Ãctecõasêíwcêtt ● t

^'"precótotãL
i.nio.oc05 Mua Ste setkauo SOo Hionunso 10.00 iro.oo

06 Rio utt» Paancffa SJo Raynunao 900 130.00 I 170 00

TtTõõ06 KUAPKOJHtAQA soo vtzent roo aao.oo
RUA áXbviCgNTE
TRÃvTuíõvicfcNTt

08 saoVcgrg» 7,00 300 00 2.100.00

06 saoVictrag 7,00 irooo 1 190 00
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^D BS A ^ A
Lei n® 6.496, de 7 de dexembro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO

NO HA20240591159

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA202205^754

1. Rosponsávol Técnico

HIGOR LEONARDO GOMES SANTOS MARTINS

Título ptoftssionâl: ENQENHSRO CIVIL RNP; 1116836910

Registro: 11ie836910MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA DE BACABAL

RUA 15 DE NOVEMBRO

Conrpleirento:

Odode: BACABAL

CPF/CNPJ; 06.014.351/0001-38

N®: 229

Bairro; CENTRO

UF:MA CEP: 65700000

Contrato: N8o ospoctficado

Vator R$ 37.155.733,07

Ação Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito PúbUco

3. Dadoa da Obra/Servtço

RUA 15 DE NOVEMBRO

Complemento;

Cidade: BACABAL

Data do Inido: 25/11/2022

N®; 229

Bairro: CENTRO

UF:MA CEP: 65700000

Coordenadas Geográficas; ^.231070, -44.780044

Código: Náo Espeelfleado

Previsão de término; 25/12/2022

Finalidade: Irdraastrutura

Proprfetérto: PREFBTURA DE BACABAL CPF/CNPJ: 06.014.351/0001-38

4. Attvtdado Técnica

14 - Elaboração

80 - ProlôlO > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇAO > «4.2.1.2 -
ASFALTICA PARA VIAS URBANAS

35 ● Elaboração de orçamer\to > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO >#4.2.1.2-ASFÀL'nCA PARA VIAS URBANAS

Quarttldade

47.14

Unidade

km

47.14 km

Apúe a oondusão das ativfdadas técnicas o profissional deve proceder a babca desta ART

5.0b8ervsçAes

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DE MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICiPIO DE BACABAL 7 MA. COM O TOTAL DE 47,14 KM
COM O VALOR TOTAL DA OBRA R$:37.155.733,07

6. DoclaraçÓee

- Clãusuta Compromlssúrla; Qualquer eonfiíb ou títfgio originado do prasenta contrato, bem como sua interpretação ou execução, será rssoMdo por
aibitragem.de acordo com a Lei no. 9J07, de 23 de setembro de 1996. por me/o do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos lermos do respectivo regulamento de arbitragem que, expreesamenie, es portes dedoram concordar.

- Oedaro que estou cumprindo es regras de acessibilidade previstas nas normas Uenleas da ABNT. na legislação especifica
5296/2004. y

(o decreto n.

Hísoilion7. Enddado de Classe

CLUBE OE ENGENHARIA DO MA EndH^oCívU

^ CR^M)^11Ba369t-0a. Assinaturas

DedSfO serem verdadeiras as iníonnaçóes acima Hteoft SANTOâ UARTIHS ● CPf: 0S6JSL3SS.TS

ds de

Local Oau !FI laA oe BACABAL ● CHPJ: OS.014.3S1/0001-U

9. Informaçãee

* A ART é váUda somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagametto ou corrferénda no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é iMnta de taxa Registrada em: 28/11/2022

A avtemiciasito desta ART podo sot vonTicada om: httpsi//cnM-ma.oiUicxom.bdpubi«a/. com a chavo: C7BS4

Impresso ent: 29/t 1/2022 As 06:17:46 por: movol, Ip: 160.20201.49

(aloconaseo@oxwma.org br

Fox: (98)2106-6300

«■wor.croama.oig br

Ts(: (33)2106-6300
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO n.s 044/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 091101/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^. XX/20XX

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DE NATUREZA COMUM, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, e a empresa

, na forma abaixo.

A Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXX, inscrita
no CNPJ sob o n.- 06.014.351/0001-38, localizada na Travessa XV de Novembro, 229,
Centro, Bacabal/MA, neste ato representada por seu Secretário o Sr. XXXXX, brasileiro,
portador do RG sob o n.® xxxxxxxx, e do CPF sob o n° xxxxxxxxx, residente e domiciliado na
cidade de Bacabal/MA, neste instrumento simplesmente denominado CONTRATANTE, e

do outro lado, a empresa
atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado do

estabelecida na

j pessoa jurídica de direito privado com seus
em

àsob 0 n- Estado do

neste ato tendo como seuj inscrita no CNPJ sob n- _

(...qualificação...), portador do Registro
, residente e

representante legal o Sr.(a)
Geral n- (...Órgão emissor-ÜF...), e no CPF/MF sob n-

, Estado do 	 j daqui por diantedomicíliado(a) na Cidade de
simplesmente denominada CONTRATADA, em consequência da Licitação, na modalidade

./20XX, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n-

/20XX, doravante referido apenas por PROCESSO, na presença das testemunhas
adiante nominadas, é celebrado o presente TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE

ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei
Federal n.Q 8.666, de 1993 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes:

sob n-

CLÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Por força do presente contrato a CONTRATADA obriga-se a executar para o

CONTRATANTE a Prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da
pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município de
Bacabal/MA, obedecendo fiel e integralmente a todas as exigências, normas, itens, subitens,
elementos e especificações, aos projetos, perfis, desenhos, cronogramas, detalhes e
instruções aprovados pelo CONTRATANTE, bem como às normas para execução dos
serviços.

(h

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serão realizados sob o re^me de empreitada por preço unitário.

Parágrafo único: Em cumprimento ao disposto na presente cláusula, a CONTRATADA
obriga-se a realizar e concluir completamente os serviços de engenharia objeto do presente

(...extenso...).Termo, pelo preço global de R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A FISCALIZAÇÃO da execução dos serviços caberá ao CONTRATANTE, através de seus
prepostos, incumbindo-lhe, consequentemente, a prática de todos os atos próprios
exercício desse mister, definidos no Edital de Licitação e nas especificações dos serviços,
inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na legislação em
vigor, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do presente Termo.

Parágrafo primeiro: Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para
resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato,

Edital, nas especificações, nos projetos ou nas normas e em tudo mais que, de qualquer
forma, se relacione direta ou indiretamente, com os serviços em questão, podendo
determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela FISCALIZAÇAO,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho das
suas atividades.

Parágrafo terceiro: A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO não excluem nem reduz a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às obras
contratadas, à sua execução e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas,
perante a CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços contratados não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo quarto: A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da
CONTRATADA, durante a execução dos serviços, dependerá da aquiescência da
FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado. Compete, ainda, especificamente à
FISCALIZAÇÃO:

a) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não
especificado, e estipular o prazo para sua retirada da obra: ^

b) Exigir a substituição de técnico, mestre de obra ou operário que não responda
técnica e disciplinarmente às necessidades dos serviços, sem prejuízo do
cumprimento dos prazos e condições contratuais;

ao

no

fc PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabai - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre, que
ocorrer motivo de força maior;

d) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de
Serviço. Tais elementos constarão, basicamente, da documentação técnica julgada
indispensável, inclusive, para locação da obra, nível de referência e demais
elementos necessários;

e) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela
CONTRATADA;

f) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a
CONTRATADA;

g) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;
h) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços

efetuados;

i) Transmitir, por escrito, as instruções somente das modificações do projeto que
por ventura venham a ser feita, bem como, alterações de prazos e cronogramas;

j) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a aplicação de
penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão de contrato;

k) Relatar oportunamente ao CONTRATANTE ocorrência ou circunstâncias que
possam acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras em relação a
terceiros.

Parágrafo quinto: Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à FISCALIZAÇAO:
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA;
b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, especificações,

prazos e cronogramas;

c) Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no
referido Diário;

d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos

ou ao desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do projeto e
especificações;

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSERVAÇÃO

A CONTRATADA ficará responsável pela conservação e limpeza das vias públicas onde
serão executados os serviços, por sua conta, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
do recebimento provisório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar
danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam
afetar os serviços a cargo de concessionários.

PREFEITURA M _ M
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Parágrafo primeiro: A CONTRATADA é obrigada a reparar, con fpr, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA obriga-se a manter na direção e no local dos
serviços, até o seu final o Engenheiro referido na Cláusula Sétima, cuja suastituiçâo só
poderá ser feita por outro de igual lastro e experiência e capacidade, sempre a exclusivo
critério do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os
danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados direta ou indíretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, objeto deste
Contrato, e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por
si e seus sucessores.

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e
obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais,
securitária, previdenciária que resultem ou venham a resultar da execução deisté Contrato,
bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabiilhos em
horários extraordinários [diurno e noturno), inclusive iluminação, despesàs com
instalações e equipamentos necessários aos serviços, e, em suma, todos ps gástos e
encargos com material e mão de obra necessários à completa realização dos serviços e sua
entrega perfeitamente concluída.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa
e vigilância dos canteiros das obras, dos materiais, das máquinas e dos equipamentos a
serem instalados e empregados no local dos serviços e se obriga, outrossim, afastar
qualquer empregado ou funcionário seu, cuja presença, a juízo da FISCALIZAÇÃO, seja
considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos serviços.

Parágrafo terceiro: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos .
decorrentes das legislações mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perant<i>
Registro de Imóveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS

Os serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e jf
responsabilidade técnica do Engenheiro Civil , portador do Registro Geral

_ (...Órgão emissor - UF...), inscrito no CREA/MA sob n- e no CPF sob
j o qual assina também o presente Contrato e fica autorizado a representar a

CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE, em matéria de serviço.

n®

ns

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabai - MA 65700-000

Telefone: {99) 3621-0533



n^Uei4-MA
2023

—■^3FIs. PREFEmJRA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“	

Proc.n.°0911Q1/2022

Rubrica:	

Rub

1
m

i:ò de 05Parágrafo único: O Engenheiro responsável obriga-se a cumprir, dentro do praz
(cinco) dias úteis, a contar da assinatura do presente Contrato, o que determina a
Resolução n.- 257, de 22 de maio de 1977, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia, sob pena de ser aplicada a CONTRATADA a multa de até 1% (um por cento)
do valor do Contrato e/ou suspensão dos pagamentos até o efetivo cumprimento dessa
obrigação, por parte do referido Engenheiro.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO

(...extenso...) correspondente ao preço dosO valor global do Contrato é de R$.
serviços de engenharia, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA NOTA DE EMPENHO

As despesas com a execução do presente Contrato, no exercício em curso, correrão a conta
da dotação orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir, rigorosamente, os seguintes prazos:

DE INÍCIO: A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos dentro dos 05 (cinco) dias
seguintes ao recebimento da ordem de serviço expedida pelo CONTRATANTE.

DE ETAPAS DE EXECUÇÃO: O programa mínimo de progressão dos trabalhos e o
desenvolvimento dos serviços obedecerão à previsão de etapas constantes do
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO constante do PROCESSO, o qual fica, para todos os
efeitos legais, fazendo parte integrante e complementar do presente contrato.

No decorrer da execução dos serviços será exigido da CONTRATADA uma produção
mínima que, aos preços contratuais, corresponder às etapas mínimas estabelecidas em
percentagens acumuladas em relação ao valor global dos serviços;

Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir a
CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser alegados
oportunamente, mediante requerimento protocolado, não sendo levadas em consideração
quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas, nem aceitas pela
FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas.

DE CONCLUSÃO: O prazo máximo para a completa execução dos serviços é de 10 (dez)
meses, findo o qual deverão estar inteiramente concluídas.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão
no termo de referência, consoante item 26.4 do Edital, de acordo com o Art. 57°, II, Lei

Federal n.e 8.666, de 1993.

Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabal -MA. 65700-000
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DE ENTREGA PROVISÓRIA: Concluídas as obras a CONTRATADA deverá no prazo de 05

(cinco) dias comunicar formalmente e por escrito o CONTRATANTE para recebê-las.

DE OBSERVAÇÃO: É de 90 (noventa) dias o prazo de observação dos serviços, contados do
recebimento provisório, durante o qual serão inspecionadas e testadas, competindo à
CONTRATADA reparar e refazer às suas expensas qualquer serviço impugnado, bem como
arcar com todas as despesas decorrentes dos testes e demais provas exigidas por normas
técnicas.

Parágrafo único: Os prazos de início, de etapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, a critério do CONTRATANTE, mantidas as demais Cláusulas
contratuais e desde que ocorra qualquer dos motivos enumerados na Lei Federal n.- 8.666,
de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Concluídas as obras o CONTRATANTE designará o responsável pelo acompanhamento e

fiscalização para, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação formal e escrita da
CONTRATADA, recebê-la em caráter provisório, mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes, bem como para observá-la, inspecioná-la e testá-la.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO

Encerrado o prazo fixado no item V, da Cláusula Décima e mediante atestado firmado pela
comissão incumbida dos testes, que comprove a adequação dos serviços aos termos
contratuais, o CONTRATANTE autorizará o recebimento definitivo, pela mesma Comissão

ou por outra que julgar conveniente designar, recebimento esse que se dará mediante
termo circunstanciado assinado pelas partes e que não excluirá a responsabilidade civil da
CONTRATADA pela solidez das obras, nem a ético-profíssional pela perfeita execução do
Contrato.

Parágrafo único: O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte os serviços, se em
desacordo com este instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

À CONTRATADA poderá ser aplicada as seguintes penalidades de acordo com o capítulo
IV, da Lei Federal n.- 8.666, de 1993, sem prejuízo do direito à rescisão do Contrato e à
perdas e danos, ficando garantida a prévia defesa do CONTRATADO, nos termos da Lei, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade
competente:

a) Advertência;
b) Multas moratórias de 0,1% (um décimo por cento) do valor dos serviços em

atraso, por dia, até o trigésimo dia de atraso, se os serviços não forem iniciados
na data prevista, sem justificativas aceitas pelo CONTRATANTE;
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c] Multa de 5% [cinco por cento] sobre o valor do objeto da licitação, nào realizado,
na hipótese da rescisão adminisd"ativa, se a CONTRATADA recusar-se a executá-
lo;

d] Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIAI DE BACABAL - MA, por prazo a ser fixado em até 5

(cinco) anos, a ser publicado no Diário Oficial;
e) A sanção estabelecida na alínea "d" é de competência exclusiva do PREFEITO

MUNICIPAL, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis de abertura de vistas, podendo a reabilitação ser
requerida após 5 (cinco) anos de sua aplicação.

Parágrafo primeiro: As multas previstas nesta Condição deverão ser recolhidas no
tesouro municipal, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação,
em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL. Essa notificação ocorrerá ou através
de publicação no Diário Oficial ou através de competente aviso.

Parágrafo segundo: A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer
interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou
omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial.

Parágrafo terceiro: A aplicação da multa em consequência do atraso de uma etapa não
autoriza a prorrogação das demais.

Parágrafo quarto: Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagar a multa
que lhe tiver sido imposta.

Parágrafo quinto: As multas não têm caráter compensatório e, assim, o pagamento das
mesmas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidades pelas perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

0 presente Contrato poderá ser rescindido, caso ocorra um dos seguintes casos:
a) Nào cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b] Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

c) Lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a verificar a não
conclusão dos serviços;

d) Atraso injustificado no início dos serviços;

e) Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

f) Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da CONTRATANTE;

g) Desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

h) Cometimento reiterado de faltas na sua execução;
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvênda civil;
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j] Dissolução da sociedade;
k) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do
Contrato;

1) Razões de interesse de serviço público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE, e exaradas no processo

administrativo a que se refere o Contrato;
m) Supressão por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação

do valor inicial do Contrato, além do limite permitido na Cláusula referente às
alterações contratuais;

n] Suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas. É assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até
que seja normalizada a situação;

o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE, decorrentes do objeto, ou parcelas de serviços, já executados,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou

guerra, assegurada a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

p) Não liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para execução do objeto, nos
prazos contratuais;

q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

Parágrafo primeiro: A rescisão do Contrato poderá ser:
Administrativa, nos casos especificados nas alíneas "a", "m" e "q";

Amigavelmente pelas partes;
Judicialmente.

I.

II.

IIL

Parágrafo segundo: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Terceiro: No caso de rescisão embasada em razões de interesse do serviço
público, previstas nas alíneas "n", "o", "p" e “q" desta Cláusula, sem que haja culpa da
CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver
sofrido, tendo, ainda, direito a:

Devolução de garantia;
Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;
Pagamento do custo de desmobilizaçào.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

1.

2.

3.

DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO

Rua 15 de Novembro. 229 ● Centro. BacaDal - MA. 65700*000

Teleíone: {99) 3621-0533



Proc
FIs.

2023
'Ç PREFEITURA MUNICIPAL DE 6ACA6AL<MA

. FIs.n."	

Proc. n.® 091101/2022 .

Rubrica:

0.

%
A Rescisão Administrativa da Cláusula anterior acarreta as seguintes consequências,
reconhecendo a CONTRATADA, desde já, os direitos do CONTRATANTE de:

1. Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato seu;

2. Ocupação e utilização do loçal, instalações, equipamentos, material e pessoal
empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, os quais
serão devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação;

3. Execução de garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos
valores das multas e indenizações que lhe forem devidos;

4. Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INCORPORAÇÃO DOS SERVIÇOS AO PATRIMÔNIO DO
CONTRATANTE

Os resultados dos trabalhos, executados em decorrência do presente Contrato, incorporam-

se de pleno direito à propriedade do CONTRATANTE e não será lícito à CONTRATADA,

nos casos de rescisão do mesmo, pedir ou alegar retenção dessas benfeitorias.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUSPENSÃO DO DIREITO DE PARTICIPAR DE

LICITAÇÃO, IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA
LICITAR OU CONTRATAR

Caberá a declaração de suspensão temporária do direito de participar de licitação, ou do
impedimento para contratar ou a declaração de inidoneidade para licitar e contratar na

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA, ocorrendo quaisquer das hipóteses
previstas na Lei Federal n.- 8.666, de 1993, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) ou de 10 (dez) dias, conforme se trate de
suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade, respectivamente.

Parágrafo primeiro: As sanções a que se refere esta cláusula serão, obrigatoriamente,
publicadas no Diário Oficial.

Parágrafo segundo: O prazo de suspensão do direito de licitar e do impedimento para
contratar não poderá ser superior a 5 (cinco) anos.

Parágrafo terceiro: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar perdurará
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a

reabilitação, perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS

Contra as decisões que tiverem aplicado penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre
sem efeito suspensivo:

I. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco)
dias da ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência e de

Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000
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n. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco)
dias da publicação no Diário Oficial da decisão de suspensão do direito de licitar,
impedimento de contratar ou rescindir, administrativamente, o contrato;

III. Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 10 (dez) dias da publicação no
Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados de acordo com as seguintes disposições:

Parágrafo primeiro: O pagamento do valor do objeto, resultante desta contratação, será
efetuado após a entrega total dos serviços objeto da licitação.

Parágrafo segundo: Somente serão atestadas as medições, quando as mesmas
demonstrarem a execução dos serviços e obras projetados totalmente concluídos e
aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Parágrafo terceiro: Quaisquer preços unitários necessários para os serviços, que
porventura não constem do Contrato original, serão fixados mediante acordo entre as
partes respeitados os limites estabelecidos na Condição referente a alterações contratuais,
constantes do Edital.

Parágrafo quarto: A inadimplência da CONTRATADA, quanto aos recolhimentos dos
encargos previdenciários, autorizará ao CONTRATANTE, na ocasião do pagamento, a
retenção das importâncias devidas, com o garantia até a comprovação perante a

FISCALIZAÇÃO, da quitação da dívida, na forma do parágrafo primeiro, do art. 31, da Lei n^
8.212/91.

Parágrafo quinto: Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou
pardalmente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA > DA GARANTIA

Para execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, a
não ser com a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio a ser publicado no Diário Oficial.

Parágrafo primeiro: O cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidades,
obrigações e direitos do cedente.
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Parágrafo segundo: O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devraamente
fundamentado, cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razões de força maior

que impossibilitam o cumprimento do Contrato.

Parágrafo terceiro: O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências
relacionadas com a sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos
estabelecidos no edital e na legislação específica.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS VARIAÇÕES DE QUANTIDADE

Os serviços, objeto deste Contrato, poderão sofrer acréscimos ou supressões em até 25%
(vinte e cinco por cento] do valor inicial do Contrato aos qual a CONTRATADA fica
obrigada a aceitar e cujos preços serão fixados com base na proposta da CONTRATADA
constante da fls. /. do referido PROCESSO, independentemente de aditamento.

Parágrafo único: Caso os mesmos não existam na Proposta da CONTRATADA, tais valores
serão objeto de análise em comum acordo entre a CONTRATANTE e CONTRATADO

tomando-se como base os valores dos insumos que compõem os serviços em preços de
mercado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser alterado, através de aditamento, nos seguintes casos:
1. Quando necessária a modificação do regime de execução, em face de verificação

técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais;

2. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias superveniente, mantido o valor inicial;

3. Para manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro inicial, nos casos
autorizados pela Lei Federal n,^ 8.666, de 1993;

4. Para os acréscimos que se fizerem necessários superiores ao limite estabelecido
na cláusula anterior;

5. Para prorrogação de prazo, na forma estabelecida na cláusula décima, parágrafo
único.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as
cláusulas e condições do presente contrato e elege seu domicílio contratual, o da cidade de
Bacabal, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Caberá a CONTRATANTE a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial,

conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO CONTROLE

BacabalRua 15de Novembro. 229 ● Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone, (99) 3621-0533 i
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A CONTRATANTE providenciará, nos prazos legais, a remessa de exemplares do presente
Contrato a TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO.

Parágrafo único: A CONTRATANTE nào se responsabilizará por indenização de qualquer
natureza em decorrência de atos ou fatos vinculados à FISCALIZAÇÃO e ao Controle da
Execução Orçamentária e da Administração Financeira.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS CLÁUSULAS ESSENCIAIS

Constituem, também, cláusulas essenciais do presente Contrato, de observância obrigatória
por parte da CONTRATADA;

1. Inadmissibilidade de qualquer direito de retenção sobre os serviços executados;

2. Impossibilidade, perante a CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento,
como fundamento para a unilateral interrupção dos serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO

A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos

comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente
Termo, inclusive quitações de impostos federais, estaduais e municipais, bem como, o
Certificado de Regularidade dos órgãos previdenciários públicos, a que estiver vinculado.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA NONA - DAS NORMAS APLICÁVEIS

O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas
disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já,
entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente a Lei Federal n.^ 8.666,
de 1993. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitarem-
se às estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que
nào expressamente transcritas no presente instrumento.

E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para que se produzam seus efeitos jurídicos.

Bacabal - MA, de de 2021.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Município de Bacabal Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1. 2..

RG/CPF: RG/CPF:

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.s 044/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 091101/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

MINUTA ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.& XXX
PREGÃO ELETRÔNICO N.s X-X/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2 XYX/20XX

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.2 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabai - MA, através da XXXX

XX XXX, neste ato representado pelo[a) XXXX(a} o Sr(a). XXXXXXXX, nomeado através da
Portaria n.2 XXX/XXXX, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,
conforme ar. 25 do Decreto Municipal n.2 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para
atender a demanda das Secretarias Municipais do Município de Bacabai considerando o

julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.2 X-X/20XX-SRP, para

REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a

respectiva homologação, resolve registrar os preços das empresas signatárias, vencedora
abaixo identificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei Federal n.® 10.520/2002,
Lei Complementar n.~ 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n° 1.384/2019,

692/2020, Decreto Municipal n.^ 683/2020, seguindoDecreto Municipal

subsidiariamente as disposições da Lei Federal n° 8.666/93.

n.2

RESOLVE

Registrar os preços da prestação de serviços proposto pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ n°
XXXX, localizada na XXXXX, representada por/pela XXXXX Sr(a). XXXX, portador(a) d R.G n°
XXXX XX-XX e 0 CPF n° XXXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s), por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas
na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n.^ 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
Municipal n.- 1.384/2019, Decreto Municipal n.^ 692/2020, Decreto Municipal n.® 683/2020,
seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.s 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo
de 12 (doze) meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o X^ÓCX. de acordo

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabai ● MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
" i ● ● ● n
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com as especificações contidas no ANEXO I do Edital do PREGÃO . .ETRÕNICO N.® X-X/20XX-
SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a docume "ação e proposta de preços
apresentadas pela(s) empresa(s) Iicitante(s] classificada(s] em 1^ orimeiro] lugar, conforme
consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n ^ XYX/20XX.

Parágrafo Segundo ~ Este instrumento não obriga a contratação, ne

indicadas no ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos
aquisições de acordo com suas necessidades.

mesmo nas quantidades
, iicitantes promover as

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRl

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços terá validai \e 12 (doze) meses,
contado a partir de sua assinatura,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ

Parágrafo Primeiro
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, conforme previsto no Edital e no D

692/2020.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

à COMISSÃO

to Mun.xipal n^

O gerenciamento deste instrumento cal .

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, as especificações dos objetos,

empresas beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no(s)
Ata de Registro de Preços.

uantitativos,

tO(S) desta

CLÁUSUU QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

Parágrafo Primeiro - As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os forne>

conformidade com a Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o fornecimento deverá ser de até 15 (quinze) iv uteis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais de acc , om o

Termo de Referência (ANEXO I) do Edital.

tos, em

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo peri
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-fin,
inicial deste instrumento;

e

X

Parágrafo Segundo - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os p
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o '
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

Parágrafo Terceiro - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercadc
Órgão Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do pre
registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

t '1
r ●●

PPEFEITURA

Rua 1Õde Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533

kiíK
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo Órgão Gerenciador, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

c) Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de
inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste registro;

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos Órgãos
Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

e) Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo
da presente Ata, após sua ciência;

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir dela;

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se à este, neste caso, a aplicação as
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

Parágrafo Segundo - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

Parágrafo Terceiro - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no Decreto Municipal, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

A

V ■
CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacabai - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Parágrafo Primeiro - A Ata de Registro de Preços, durante sua valid; i *, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que nãi tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de io que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as u g/as estabelecidas na
Lei n s 8,666, de 1993, Decreto Municipal n.- 578/2017 alterado pelo l-eireto Municipal n.-
607/2019 e Decreto Municipal n.- 692/2020;

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de LagistrO de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não db fornecimento,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes;

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refet e este item não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, conforme Art 20-, § 3^ do Decreto Municipal n.Q 692/2020;

Parágrafo Quarto - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem, conforme Art. 20-, § 4® do Decreto Municipal n.®
692/2020;

Parágrafo Quinto ■ Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.- 11.488, de 2007. o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendidva pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciadoi
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 8C.OOO,OÓ
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU n® 2957/2011 - P);

Parágrafo Sexto - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações
informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

Parágrafo Sétimo ● Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;

Parágrafo Oitavo - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata.
desde que solicitada pelo órgão não paiticipante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata de Registro
de Preços - ARP no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal
de Bacabal/MA, após sua assinatura, nos termos da legislação vigente.

a

W
Vi

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 -Cen;ro, Bacabaí - MA 65700*000

Telefone; (99) 3621-0533 í ● í. I
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de

Preços - ARP, conforme o caso;

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.- X-X/20XX-SRP e
seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata;

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA;

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal n ®
578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.- 607/2019, Decreto Municipal n." 692/2020, e as
Leis Federais n.- 8.666/93 e 10.520/02;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CADASTRO RESERVA

Parágrafo Primeiro - Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no
certame llcitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos
fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.- 692/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

SecretàriofaJ Mi/nidpa/ deXXXXX
GERENCIADOR(A]

XXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX

DETENTOR(A)

Rua 15 de Novembro. 229 -Cenlro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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ANEXO I

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s XXX/XXXX
PREGÃO ELETRÔNICO N.s X-X/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.^ XYX/20XX
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.s XXX/XXXX,
celebrada entre a XXXX, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município
de Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO n.® X-X/20XX-SRP.

OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

QUADRO 1 - DADOS DAfS) EMPRESAfS) DETENTORAfS)
EMPRESA:

Telefone/Fax: fdddlCNPJ:

Endereço; e-mail:

QUADRO 2 - OBlETOfS) REGISTRADO(S)

(NOME DA EMPRESA)

VALOR
DISCRIMINAÇÃOITEM UND MARCA QUANT

TOTALUNIT

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

SecretáríofoJ Municipal de XXXXX
GERENCIADOR(A)

XXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX

DETENTOR(A)

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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ANEXO II

CADASTRO DE RESERVA

REF.:

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s XXX/XXXX
PREGÃO ELETRÔNICO N.^ X-X/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.e XYX/20XX
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.- XXX/XXXX,
celebrada entre a XXXX, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município
de Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado no cadastro de reserva, em face à
realização do PREGÃO ELETRÔNICO n.s X-X/20XX-SRP.

OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

QUADRO 1 - DADOS DAfSl EMPRESAfS) CADASTRO DE RESERVAfS)
EMPRESA:

Telefone/Fax: fddd)

e>maü:

CNPI:

Endereço;

QUADRO 2 - OBlETOfS) REGlSTRADOfS) NO CADASTRO DE RESERVA

(NOME DA EMPRESA] 	
VALOR

DISCRIMINAÇÃOITEM UND MARCA QUANT
UNIT TOTAL

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretárío(a] Municipal deXXXXX
GERENCIADOR(A)

XXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX

DETENTOR(A)

Rua 15de Novembro. 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Teieíone; (99) 3621-0533
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MODELO DE OFÍCIO

TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA»«

Ondo n. «XX» «sigia do orgão»
«Local e data»

Ao limo. Senhor

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxx

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n.« n® e ano »

Senhor(a) Presidente{a),

O/A «Órgão ou Entidade da Administração Pública», por meio do seu Titular, vem manifestar interesse em
aderir à « identificação da ARP », oriunda do Processo Licitatório « n“ e origem », na modalidade Pregão
Eletrônico, sob « n® do Pregão », com preços registrados para futura « objeto da Ata de Registro de Preços
», conforme tabela abaixo:

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da « identificação da ARP »:

(NOME DA EMPRESA)

VALOR
DISCRIMINAÇÃOITEM ÜND MARCA QUANT

TOTALUNIT

1. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da « identificação da
ARP », o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão
Carona:

a. «Nome do Órgão ou Entidade, CNPJ e endereço »
b. « Nome do Titular, CPFe cargo»

Atenciosamente,

« Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa »
« Carimbo com Identificação do cargo »

« RG e/ou CPF »

Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabai - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 044/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 091101/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ref.: Pregão Eletrônico n.- 044/2022-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

(nome da empresa]	
representada por seu/sua (cargo) o(a] Sr.(a)
Identidade n.-

inscrita no CNPJ n.-. ,

portador(a) da Carteira de

A

e de CPF n.-

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n.^ 8.666 de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei n.- 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ().
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4® do Art. 3®
da Lei Complementar n.-123, de 14 de dezembro de 2006.

II.

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n- 10.520/02 que
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação
acima identificada.

m.

DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato
que na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a
expressão da verdade, firma a presente.

IV.

Rua 15 de Novembro. 229 ● Centro, Bacaoai - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital
referente ao Pregão Eletrônico n.® 044/2022-SRP, estando ciente de todas as
exigências relativas ao mesmo;

DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:VI.

Q Simples Nacional;
() Lucro Real;

() Lucro Presumido;
( ) Outro:	

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:VII.

0 Microempreendedor Individual (MEI);
(] Microempresa (ME];
[ ] Empresa de Pequeno Porte (EPP);
() Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4^,

inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;
(3 Normal.

DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração.

VIII.

de( } de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]

, PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Ceniro. BacaDai - MA. 65700-000

Telefone (99) 3621*0533 mu
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.s 044/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 130602/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

MINUTA/MODELO DA CARTA PROPOSTA

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

CARTA PROPOSTA

Ref.: Pregão Eletrônico n.^ 044/2022-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, submetemos à apreciação de V. S-., à nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma, e concordamos com a totalidade das
instruções e critérios de qualificação definidos na Edital.

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:

SEDE:

C.N.P.J.:

1. PROPOSTA DE PREÇOS;

V. UNITÁRIOESPECIFICAÇÃOITEM UND QUANT V. TOTAL

R$XXX R$XXXXX XXX XXXXXX

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

O Valor Total da nossa proposta é de R$ XXXX (XX) inclusos os custos do serviço em
si, despesas diretas, despesas indiretas, impostos e encargos trabalhistas para o
prazo proposto e lucro pretendido;
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

Declaramos que a proposta tém o prazo de validade de XX (XX) dias corridos,
contados a partir de sua apresentação;

2.

3.

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Teleíone; (99) 3621-0533
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PRAZO PARASEVIÇO:

Declaramos que o nosso prazo para o Serviço é de XX (XX) dias corridos a contar da
data da assinatura da Ordem de Serviço;

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:
(Nome, RG, CPF, Endereço)

5.

6.

7.

Declaramos termos tomado conhecimento da localidade do objeto dessa proposta,

onde ficamos a par das suas dificuldades e peculiaridades. Concordamos com as
disposições do instrumento convocatório sob referência e seus anexos, comprometendo-
nos a garantir o prazo de validade dos preços e condições da presente proposta por (.
dias corridos, contados a partir da data de apresentação da proposta, dando ainda garantia
de [.
pertinente ao Serviço do(s) referido(s) objeto(s), bem como declaramos que na proposta já
se encontram todos os impostos, taxas adicionais, encargos trabalhistas e previdenciários.

.] dias contados da data de Serviço e asseguramos ter conhecimento da legislação

Limitados e exposto, subscrevemo-nos mui.

de( ),. de20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

k PREFEiTUKA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533

«I"
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 044/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 130602/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

MINUTA DO ATESTADO DE VISTORIA

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

ATESTADO DE VISTORIA
/.

Ref.: Pregão Eletrônico n.- 044/2022-SRP

Prezado(a) Senhor(a],

j representada por
portador(a) da Carteira de Identidade n.-

.. DECLARAMOS, para fins de participação no Processo
Licítatório em epígrafe, que vistoriamos o local onde serão Prestados de serviços de
manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de

vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA, e que tomamos conhecimento de
todas as informações necessárias ao cumprimento das obrigações objeto desta licitação.

(nome da empresa)	
seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)

e de CPF n.^	

j inscrita no CNPJ n.-.A

( l de de20XX.

IDENTIFICAÇÃO:
NOME DA EMPRESA:	

CNPJ N2;	
RESP. TÉCNICO:

NOME:	

ASSINATURA	

CREA N.	
REPRESENTANTE DA PREFEITURA:

NOME:	

ASSINATURA:	

FUNÇÃO:	

f

I

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal ● MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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EDITAL DE LlClTAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.a 044/2022-SRP
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
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ANEXO VII

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA

Ilmo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Munícipa! de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA

Ref.: Pregão Eletrônico n.- 044/2022-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

^ representada por
portador(a) da Carteira de Identidade n.°

DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no Edital
do Pregão Eletrônico n.s 044/2022-SRP, que, tenho pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA

^ inscrita no CNPJ n.-.(nome da empresa)	

seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)
e de CPF n°	

A

Declaramos, ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento de fatos
evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor do contrato que
viermos a celebrar, caso a nossa empresa seja a vencedora.

de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.s 044/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 091101/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VIII

MINUTA DA DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES OPERACIONAIS

Ilmo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS NECESSÁRIAS AO
CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÁ CIENTE DE TODAS AS EXIGÊNCIAS

Ref.; Pregão Eletrônico n.- 044/2022-SRP

Prezado(a] Senhor(a),

j representada por(nome da empresa)	
seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)

e de CPF n.-	

j inscrita no CNP] n.”

portador(a) da Carteira de Identidade n.^

^ DECLARA, que possui as condições necessárias ao
cumprimento do objeto Edital referente ao Pregão Eletrônico n.s 044/2022-SRP. nos

termos exigidos no item 16.10.6 do Edital, estando ciente de todas as exigências relativas
ao mesmo. Dispondo ou disporá das instalações, aparelhamento e pessoal técnico
considerados essenciais para a execução contratual.

A

de( l de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Rua 15ae Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000

Teleíone: (99) 3621-0533
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.s 044/2022-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 091101/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.- 044/2022-
SRP, possui 159 (cento e cinquenta e nove) páginas, incluindo esta, numericamente

ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do MaranhãO/^m de nov/mbro de 2022.

y

CARLOS HENRIQÜR FERRO SOUSA
Pregoeiro da mB

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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TERMO DE AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.s 044/2022-SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA, com sede na Travessa 15 de novembro, n.-

229, CEP 65.700-000, Centro, no município de Bacabal, Estado do Maranhão, através da

Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMB, por meio do Pregoeiro Municipal, torna público
para conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei Federal n.^
10.520/2002, Lei Municipal n° 1.384/2019, Decreto Municipal n.- 683/2020, seguindo
subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.^ 8.666/93, Licitação na modalidade
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com finalidade de

REGISTRO DE PREÇOS, tendo por objeto Registro de Preços para eventual contratação de
pessoa(s) jurídicaCs) para prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda,

da pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município de
Bacabal/MA, conforme Edital e Anexos. A sessão do certame licitatório será realizada no dia

15 de dezembro de 2022, às 09h:00min (nove horas), no sítio www.e-bacabaLcom.br.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada nos endereços eletrônicos	
bapabaLcom-br e www.bacabaLma,gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas por e-
mail no Ücila(^o@bacabal.ma.gov.br com cópia para cpLbacabal@hotmail.com ou pelo
telefone (99) 3621-0533.

Informa, ainda que diariamente, situado na Travessa 15 de novembro, n.^ 229, CEP 65.700-00,
Centro, Bacabal/MA, de segunda a sexta-feira em dias úteis, das 09h;00min (nove horas] às
12h;00min (doze horas], o Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação - CPL na Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, onde
poderão ser consultados e obtidos a versão impressa, mediante a entrega no setor de licitações
de 02 (duas] resmas de papel de 500 folhas, tamanho A4, 210x297mm, 75g/m^ ultra branco.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. /

Bacabal, Estado do

www.e-

;e novembro de 2022.ránnao,

CARLOS mNmmtfERRO SOUSA
\PÍefíoeih?WCPL/PMB	

FEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Em. / -il /

Nome:

PREFEÍTURA |
Rua 15 Oe Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone ^99) 3621-0533
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TERMO DE PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LiCITACÃO

Atendendo a Lei Federal n.s 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da

Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "AVISO DE LICITAÇÃO” e a cópia integral

do "Edital do Pregão Eletrônico n.s 044/2022-SRP ', foram afixados no quadro de avisos

desta Prefeitura Municipal na presente data e permanecerão no referido quadro até a data

da abertura, no dia 15 de dezembro de 2022.

Bacabal, Estado do Maranhão, e novembro de 2022.

CARLOS HÉfSpQUÈ FEtoO SOUSA
Pifeg(Miro daX PbyPMB

PREFEITURA\Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabal ● MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 9
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disponíveis para consulta e retirada nos endereços
eletrônicos

www.bacabal.ma.gov.br. Maiores informações poderão ser

obtidas por e-mail no Iicitacao@bacabal.ma.gov.br com

cópia para cpl.bacabal@hotmail.com ou pelo telefone (99)
3621-0533. Informa, ainda que diariamente, na sede da

Prefeitura Municipal de Bacabal, de segunda a sexta-feira
em dias úteis, das 08h:00min {oito horas) às 12h:00min

(doze horas), o Editai e seus anexos estão à disposição dos

interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação

- CPL. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço.
Bacabal/MA, 30 de novembro de 2022. CARLOS

HENRIQUE FERRO SOUSA. Pregoeiro Municipal.

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Bacabal - MA.

Criado pela Lei N® 1.241 de 14 de março de

2014 j, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste

Município.
ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de

Bacabal poderão ser consultadas através da

internet, por meio do seguinte endereço:

https://wvw.bacabal.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utili2ação
de filtros, acesse

https://www.bacabal.ma.gov.br/diario. As
consultas, pesquisas e download são de acesso

gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA

CNPJ: 06.014.351/0001-38, Prefeito Edvan
Brandão

Endereço: Travessa 15 de Novembro, 229,
Centro

Telefone: (99) 3621 0533 e-maii:

ti@bacabal.ma.gov.br

Site: https.V/www.bacabai.ma.gov.br

www.e-bacabal.com.br e

Código ideatiücador:
905fbfrcc4aa7e745513faci2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6bal) d4ebl

dbd0dbr9b7d78e670ie6d534Bfc6S71be7O71f69ad8b9595fI38f5d0bd7b

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 045/2022-CPL/PMB

A Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa
15 de Novembro, n.o 229, Centro, CEP 65.700-000,

Bacabal, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro -
Municipal, toma público, que fará realizar Licitação na

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM. com finalidade de REGISTRO

D£ PREÇOS, tendo por objeto o Registro de Preço para
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de Mobiliário Escolar, de interesse da

Secretaria Municipal de Educação do Município de
Bacabal/MA, conforme Edital e Anexos. A sessão será

realizada no dia 15 de dezembro de 2022 às 14h;00min

(quatorze horas), no sítio www.e-bacabal.com.br. O Edital e

seus Anexo.s estão disponíveis para consulta e retirada nos

endereços eletrônicos www.e-bacabal.com.br e

www.bacabal.ma.gov.br. Maiores informações poderão ser

obtidas por e-mail no licitacao@bacabal.ma.gov.br com
cópia para cpl.bacabal@hotmail.com ou pelo telefone (99)
3621-0533. Informa, ainda que diariamente, na sede da

Prefeitura Municipal de Bacabal, de segunda a sexta-feira
em dias úteis, das 08h:00min (oito horas) às 12h:00min

(doze horas), o Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação

- CPL. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço.

Bacabal/MA, 30 de novembro de 2022, CARLOS

HENRIQUE FERRO SOUSA. Pregoeiro Municipal.

Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N^ 044/2022-CPL/PMB

A Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa
15 de Novembro, n.® 229, Centro, CEP 65.700-000,

Bacabal, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro
Municipal, torna público, que fará realizar Licitação na

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, com finalidade de REGISTRO

DE PREÇOS, tendo por objeto o Registro de Preços para
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
prestação de serviços de manutenção corretiva, sob

demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de
vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA,
conforme Editai e Anexos. .A sessão será realizada no dia 15

de dezembro de 2022 às 09h:00min (nove horas), no sítio
www.e-bacabal.com.br. O Edital e seus Anexos estão

C'JKligu Identificador:
90liQ)fcec4aa7e7455]3f3Cf2742f8efi:9cd5987ed729daH88346cdbd8c6babct4ebl

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA. Travessa 15 de Novemliro, 229, Ceníro, Prefeito Edvan Brandão

Para consultar a veracidade da publicarão acesse liiips://www.ba cabal,ma.gcv.br/dlanooficial/1479
Edição no n'BAC2022l201
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Prefeitura Municipal de Bacabal
Travessa 15 de Novembro, 229, Centro - Bacabal - MA

CNPJ: 06.014.351/0001-38-Tel: (99) 3621 0533 - Site: https://www.bacabal.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N.e 044/2022-SRP-CPL/PMB

Data da Publc.

Aviso

30/11/2022 as 08:03

Data da Publc.

Edital

30/11/2022 as 08:06

Data da Abertura

15/12/2022 as 09:00

TIPO

MENOR PREÇO
Situação
ABERTA
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no sítio www.e-bacabal.com.br

:■
b.i )'●*

●iíll

Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do
Município de Bacabal/MA.
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G E R ;A? X:Em8lI;extraredâMO@9ma)lcom

MPMAparfcipado
ançamento ao Programa de
.oaística Reversa do Vidro I
u

o Minòtcf» f\jbíico<JoMianhío(MPHA). por meio dí
r Piomottxiadc Justiça do MdoAmtNemc de São Uiís. por-
(kípow, nesta terça-feira. 29, <b sofenrdade de lançamento do
Programa Rcdda Sào Luís - Logística Reversa do Vidro. reoEzada
pela Prefeitura de Luú, no CentioAinUenO! da Ribeira

Estj c a primeira fase do programa que consiste no recolhi
mento do vidro entregue nos ecopontos da capiQl. Na operaçaa

segundo cslimaiivas da Secretaria Munldpal de Obras e ^rviços
Públicos {SemospJ.sciio reDradas.zproximadanientc. lOmil
toneladas de resíduos de vidro que estão acumulados rto Centro
Ambiental c que foram recolhidos c separados pelo serviço
dc limpeza púNica.Todo esse matenaJ será levado para recicla
gem na efbríca do Grupo ComdK) Brenrund.en Recife (PE).

A segunda fase do programa será a irutalaçio de mais
pontes de entrega aperus para vidro c o csBtxIeclmen-

● (O dc um recolhimento pennanente em Sào Luís.
O promotor de justiça Fernando Barreto Júnior, titular

da l’^motoriadeJustIçadoMeioAmbienteccoordena-

^ ^ ' ●«. Urbanismo c Patrimônio CulturaL represer*-
.. .. HPMAna cerimônia, que foi conduzida pelo prefei-
10 dc São Luú. Eduardo Bra>de,e peio secretário munic-
pal dc Obras e Serviços Públicos. Darid Cot DebeSa

DIÂ MUNDIAL D ÍA CONTRA A AIDS:kW

Desd^ I98B, após cscc^ha,.;.
da Orgaruxação Mundial da '
Saúde, o do dezembro è .
cottsiderado o ^ Mundial de .

(0$ de risco aumentado para
a transmissão (prorilaxla pre
exposição - Pr£P). O medico
com treinamcflto especifico é
quem determina a abordagem
mais adequada, no Brasil csu-i .
atendimentos podem ser fenoi
tanto ru rede do referencia do

SUS quartto em consultórios
privados.

"O HIV c 0 amador da

AIDS e SC conseguirmos evitar
a transmissão do vírus, não

ocorrerl a doença.As medidas
de prevenção para evitar a
transmissão do vírus envolvem

um conjunto de abordagens,
desde questões relativas ao
coruporumento o educação
sexúl como o uso dc méto

dos preservativos de barretra
(ex. Camisinha ou condom}.
até testes no Pré Natal e cm

campanhas de lestagem. Além
do tratamento precoce dos
Indivíduos contaminados pelo
vírus’*, avalia fris.

APOIO £ ACOMPANHA
MENTO PSICOLÓGICO

Apesar dos iraumentos e
conhecimentos sobre o HIV

terem evoluído significativa-
mente nos úliímos anos. a

imagem que muitos ainda car-
regam é a do vírus relacionado
á profluscuidade.ao castigo e a
debíHtbde nsia.Há muto que
ser efito para a desconstrvção
da visão social sobre alguém
toroposiUvo.

Mesmo que cxlsom recur
sos para garantir uma vida se
gura e uudivd para o paciente
e para aqueles que venham *
SC rcladonar com o mesmo,

a falta de informação costums
atrapalhar os retacionarnemiM'
interpessoais.

"O acompanhamento
psicafógico ajuda o padenic a
entender seus desafios e cons

truir potencialidades. O equi
líbrio emocional, o acesso a

IrtfòrnQçõo e o apoio de pes
soas afbtívamente imporomes
esti diretameitte conectido

a um cnomenco dc sucesso*,

dedara o psicólogo clínico e
docente da Esiácio. Renato

Cezar Sítvcrio Júnior.
O ^fissional de psicolo

gia ccmplemenca que a pussóa
diagnosticada, geralmcnic,
lanie^e desamparada, dosde
a noCKia dada por una equipe
dc Bi^ até a angústia .de não
saber corno abordar o asswco

com a famiUa."Por mais que
informações genéricas possam
ajudar no tratamento, é preciso

3ue o paciente sc adapte ásetrandas de seu corpo c dc
sua história pessoal e é neste
ponto qué o acompanhamento
psicológko mais tem a comn-

Luta contra a AJds. Com o In-i

Olho de réchnir o preconceito
adatarepresena amobÜioção
de geraçTCs de pacionUMic -
proflssloiúls dc saúde para a r
censclentnaçào sobre a doen

ça c seus [métodos dc preven
ção e tratamenta

*lnfeliznientc, 0 precorteeí-'
CO alndi eisd prescnte.embora

tenha dlrplnuído nas últimas .
deadis- Pcssoas infccudai

pelo HIV podem demorar a
procurario serviço de.saúde .
pormeciõ dé dúcriminaçâo e ;
Isso pode levar a diagnõsricn
Brdios que. sem tratamento
adcquadci.podem SC màn.^ !.
tar em está^ot avançados da
AIDS, com risco de morta e se-

quel3S^ves’‘.aflrmaomédíCo .
infectofdtfsta e docente do

IDOMHI^linRiardoRossin. OR. ifUS RICARDO ROSSIN. MÉDICO INFECTOLOCtSTA

O pi^fisslonal expliM f DOCENTí IDOMED CAMPUS «aEfftlNIA - RIBEIRÃO
que a AIDS e a sigla formada PRÈTOSP
a partir ido inglês "Acquiréd
linmunopeficiency S)sidrome" '
e se refère a uma síndrome .

rmdtíabférrja adquirida .(não
congênita) aunda pelo vírvs;
hOV (vútís da imunodoficléndá ;
humaraJlEssevírusacaaosis- '
tema íimnolõgico do infectado
e resulta'em um ostsdo no qual ’
ocorre perda da apacidado dc
defesa imune do oiganlsmo.
oeásiontndo o surgimento fre-^ !
qutsKe^ doenças. O qué Im. .
a quadros Infecciosos muito
graves com risco de morte.

O inédico frisa que ser
pontácr do HIV nio s^nífía
que pessoa renhaAIDS.A snv
drome /cprosenD o estágio '
extrcmò.da Imunodsflciêrida.

provocada pelo vírus e só
.aparece, cm pessoas ínfccadas
peJo HfV que não foram trata
das ade^adamente.

O vinis pode ser transmi
tido bdr urra retaeão sexual . , , ■ .
desprotegida, pelo coriaco REMfOO CEZAKSiiyéBiOiÚtaOR,PSiCOlj6cO CÚMUM
com sjngue corttaminado. EDOCB<fTEDAESTÁClO
devidoí à transfusão ou ao situsções de imunode-
corrpartillamcnto de_ seringas. . . 6dê«a pre»«adas peJa AIDS
por exempKç e da mae para o
bebê durante a gestação^ pa^
ou aSeftamcma

"O (fiagnóstlço daAlDS k -
fax quando um Indivíduo (cm o
teste anü-Hf'/ poslòvoem úma
amostra de sangue e apresénQ

PREFEITURA MUNiaPAL DE BACABAL-MA

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 044/2022-CPL/PMB

A Prefòtirs Muncipal áe Becebel. com sede no TIavesu IS lie

No»emt^, n.r 229. Centro, CEP 65 700-000, BacoOtl, Estada do
Maranhão, através do Pragoeiro Mundpal toma púbíieo, que efra
lealltai Liotação na modalidade PRE&to, tm tua torma ELETnÕNlCA.
do tipo MEriOa PREÇO POR TTOa, oom Onalidade de REC19TR0 OE

PREÇOS, lands por ebfeto o R«9soo o« Preços para eventual
cor.uataçâe de pessoafs) tun'if<a(s) para prestação de serv^os de
manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e reeaoeamento

asiáltice de vias púbScas da sede do Mumo'pio de 6ecaba)/r-tA.
çoiifoime EdAal e Aneios. A sessão será maliiada or Uia JS da

deiembio d« 2022 ás O9n00min (nove horas), no pUo
vn-nv.e-bacabal.<ombr. Edital e seus Anexos estão disponíveis para

consulta e retuada rcc endereços eleircniees vivAv.e-basabal.corn.br e
v.-A-w oaesoal ma.pov br. Haiorei InFoiraações poderão ser obbdas por

I totdcjo '«^MCAbòl. ma .90v.br
rpl bacabaliv'hotmail.com ou pelo telefone (99) 3621-0S3}. Infevm»,
amda eue dianamente, na sede da Prefeitm M-unidpal de Bocabai. de

segunda a sexU-felia sm d<as ú(e«. das OSniOOmín (oito hovas) as
SZiuOOmn (doK horos), o Ediol e seid anei«s estão ã d-sposçãe des
mteressad<u na sala da Contissão Permanente de ücitação - CPl.
Escfereomentos adoonais no mesmo endereço. Baeabal/MA, JO de

novembro de 2022. CARIOS HENRIQUE FERRO SOUSA.
Pregoeiro Munldpal.

no com copia para

AGROPECUÁRIA CARVALHO
NICAOO ● AGROPECUÁRIA CARVALHO E VEIGA

çdadcido CNPJ n' 4598194E,tOOt-U, loina pútUco quoRE-
ocUda Setieiara Estadual de Meio Atibiaeíe e Rku'sos Naturais

-óEMA-MA).a Auiqhzação d« Parfiraçio de Poço, localizada na Fazenda
Cbaoaãa da lurzueira :en rmtlidade ^la imgação e dessedentaçáo
svmai nc nurstioa de Barão de Crafau. esiado do UaianiiSo. ccrfoiine
dMn' ccnslanies na piucesscvi' <t}69t202(

RS EMPREENDIMENTOS

COMUNICADO - RS EMPREENDIMENTOS E PARTÍCIPAÇCES LTDA.
ponaderdo CNpj n‘ i14ããS2S/aO0l-38. loma púbiico queRECEBEUda
Sfcrelria estadual de Mew Arbienta e Recursos Naturais (SEMA-MA).a
Auxnzação de Perfuração de Poço. localizada na Fazenda Olbo Cágua
e Canto da Taooca, com iMahdadt para imgação. Onsadentação animal

e consumo humaro. no município da Pamarama. astado do Uaranhão.
conforme dados contlarsesno proeaison' 1Bó4Sir2G22.

do no sangue e demaã tecidos.
Brasil estão disponíveis,

dc forma gratuia pelo SUS.
vários mediamentos andrre-
trovlrala o 0 médico infectolo-

glra dotennina o tratamento
adtquado para ada paciente
conforme as características
individuais.

Ainda. irs£viduos que pas
saram pof alguma situação dc
risco do conemíração podem
proomir atendimento médico
« serem orienndos a usar

rricdicações profiláticas contra
a uansmissão do HIV seja cm

situações de exposição ime
diata (proólaxía pós éotposiào
—Pff) 00 com eoitiporomen--

No
RS EMPREENDIMENTOS podem levar a sequelas defòii-

: tivas como lesões neurológicit .
0 pufmónires aléni 4: (Mmp!i-
ações muito graves com risco
de morte como insuRciénda

. respiratória, crises ccxtvuúívas
ou arrítmás que podem pr»

sinais esfocomat de ImunesMi-, . . «car parada cmfeo.
pressão, çorn infecções gravpsr '
ei na maioria das vezes, com ’
cnanifKCKÕes nio comuns. Po-

COMUNICADO ● RS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
nortadorde CNPJ n* 1lt5S32SrOOOI-!S loma público queRECEBEUda
Secretaria taladual de Meio Ar.bnie e Recursos Naturais (SEUA-MA),a
Autorização da Perfuração de Poço. loaKzada na Fazanda Atansoo. cem
(inaiidada para inigação e deeseda^iaçãe amntai. no muwcipú da Pama-
rana. esltlc 9c Mrsinão. Mnfoma dados ecnslanias no protasson*
Iã428s2022.

■ TRATAMENTO
O craamento é efito com

. NELSON GERLOFF medlncnentos antirrecrovi-

fm ocorrer pneumonias por,, ç, ^ZT. Tenofovir.
fungos como a pneumoclscose, ’
les&s cerebrais por tmtopbs-
mose 0 zté mesmo mcnl^o
-por tubereulose'*, complça -o^
OspecbTaca Irá Rteardó RÓsiÃ,

COMUNICADO - NELSON GERLOFF.poitadordo CFF n* ee0.890.2G0-
34. iM.na pútbco quaRECEEEUda Sacteleria Esaduai iie Maio Ambieola

t Recursos Naturais (SEMA-MA.l.a Lctrça única Anbar-isi. Maiizada ra
Fszar.da São Francisco, cem efiaiidadi para anvidada agrotsilupasíonl ru-
moriicipio de Canas, aslado do ■iirarbão conforme dados conilonles r,o
p:oc«ssen'M790'2322.

lamtvudina e Dolute^ttvír, por
exem^, Esses mctScementos
ahenm.eopas do cicio de <nda

, do HIV e provocam a morte do
r ivlrú.quaseoncenirarepilca»- luir’*, flnaiia.
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Rubrica:

Ref.: Processo n" 091101/2022- PMB/MA

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídlca(s) para
prestação dos serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da Pavimentação

Asfáltica e Recapeamento Asfáltico de vias públicas da sede do Município de Bacabal
-MA.

Requerente nos Autos: Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMB.

PARECER JURÍDICO

DIREITO ADMINISTRATIVO. PREGÃO

ELETRÔNICO. MENOR PREÇO POR
ITEM. LEI FEDERAL N.“ 10.520/2002, LEI
COMPLEMENTAR N.” 123/2006, LEI
MUNICIPAL N.“ 1.384/2019, DECRETO
MUNICIPAL N.“ 692 E DECRETO

MUNICIPAL N.“ 683/2020, QUE
REGULAMENTA A MODALIDADE

PREGÃO EM SUA FORMA ELETRÔNICA,
SUBSIDIARUMENTE AS DISPOSIÇÕES
DA LEI FEDERAL N.“ 8.666/1993.

VIABILIDADE JURÍDICA. ANÁLISE DO

EDITAL E SEUS ANEXOS. APROVAÇÃO.

-j

I- RELATÓRIO

Trata-se de análise solicitada pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, para emitir

parecer concernente à minuta do edital, contrato e ata de registro de preço, referente a

PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço por item, destinado à contratação de empresa

para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços

de manutenção corretiva, sob demanda, da Pavimentação Asfáltica e Recapeamento

Asfáltico da sede do Município de Bacabal - MA, tendo como base o Processo

Administrativo n° 091101/2022.

Após decisão da autoridade administrativa de autorizar a contratação e

demonstrar, por meio de justificativa, a sua necessidade, foram trazidos aos autos do

processo os seguintes documentos essenciais:

a) Memorando de solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;

.●’PREFEITüRA7;|
Rua 15ae Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone (99) 3ô2i*0533 9 9
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b) Memorando solicitando coleta de preços;

c) Memorando com os valores das tabelas referencias, como SINAPI, ORSE;

d) Memorando contendo informação quanto ao valor estimado;

e) Memorando explicando a ausência da necessidade de Dotação Orçamentária

e Impacto Financeiro;

f) Termo de Referência e Projeto Básico;

g) Autorização da autoridade competente;

h) Portaria n° 073/2022 de designação do pregoeiro e equipe de apoio

responsável pelo procedimento licitatório;

i) Minuta do edital acompanhada dos respectivos anexos;

j) Ato da CPL/PMB formalizando o procedimento licitatório na modalidade

Pregão Eletrônico e encaminhando a minuta de edital à Procuradoria Municipal

análise e Parecer;

para

Ressalte-se, que a análise em comento toma por base os documentos e

informações constantes dos autos concernentes ao processo licitatório na forma do

parágrafo único c/c inciso VI, do art. 38', da Lei Federal n° 8.666/93, haja vista a

presunção de veracidade e legitimidade dos atos administrativos, haja vista que este

parecer é ato de natureza meramente opinativa não vinculante.

É 0 relatório, passa-se a opinar.

II - CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS

Inícíalmente é válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que trata

Art. 38. O procedimento da licitado será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente
autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu ot^eto e do
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente'
(...)

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou ínexigibilidade;

Parágrafo único. As minutas de editais de lichacâo. bem como as dos contratos, acordos, convênios ou l
ajustes devem ser prevtamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da AdministraçãOs..^^

(...)

k PREFEITURA-●]
Rua 15 de Novembro 229 - Centro. Bacabal -WA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 9 ® I O
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O parágrafo único do artigo 38, da lei n° 8.666/93, é exame que se restringe à parte jurídica

e formal do instrumento, não abrangendo a parte técnica deles.

Portanto, tomam-se as informações como técnicas dotadas de

verossimilhanças, pois não possui a esta os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar

investigações para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos

a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório.

ffl - ANÁLISE DA ESCOLHA DA MODALIDADE

É cediço que a Constituição Federal de 1988 estabelece, como regra geral

necessidade de as contratações realizadas pela Administração Pública serem precedidas de

procedimento licitatório especifico, nos termos do disposto em seu art. 37, XXI^.

Ainda de acordo com a Carta Magna, compete apenas à União a possibilidade

de legislar sobre normas gerais de licitação, de acordo com a inteligência do seu art. 22,

XXVII^

, a

Fazendo uso de sua competência, além da Lei Geral de Licitações

(8.666/1993), a União editou a Lei Federal n° 10.520/2002, instituindo a modalidade do

“Pregão" a ser utilizada '''‘para a aquisição de bens e serviços comuns”, conforme disposto

em seu art. T, vejamos;

Art. 1” Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação
na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam

^ ^ administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações
Art. 22. Compete privativamente á União legislar sobre;

(...)

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas ^
diretas, autárquicas e íundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto
art 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, S IXL

ser

no

PREFEITURA I
Rua 15 de Novembro 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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objeíivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado.

Em que pese a Lei n° 10.520/02 disciplinar a modalidade Pregão, somente em

2019 foi regulada a modalidade eletrônica, através do Decreto n° 10.024/19, que aduz em

seu art. 1° sua utilização para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica,

no âmbito da administração pública federal, vejamos:

Alt. 1* Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços

comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.

Desta feita, a modalidade escolhida se amolda ao Princípio da Legalidade, do

Decreto Federal n° 10.024/2019, tendo em vista que os serviços a serem licitados

enquadram-se no conceito de serviços comuns de engenharia, estes, cujos padrões

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado, conforme se depreende da análise dos instrumentos que

acompanham o processo administrativos. Assim, resta claro que estão presentes a

legalidade para que o procedimento seja realizado na modalidade Pregão na forma

Eletrônico.

E importante trazer á baila, ainda, que no âmbito do Poder Executivo do

Município de Bacabal foi editado o Decreto Municipal n.° 683/2020, de 23 de novembro

de 2020 que, ao regulamentar a modalidade pregão eletrônico, reiterou sua aplicação para

aquisição de bens e serviços comuns, nos termos do seu art. I®, repetindo o disposto

Decreto Federal

no

Deste trecho legal extrai-se, de pronto, que a intenção do legislador é de tomar

a escolha do “Pregão” como regra para a contratação de bens e serviços comuns, devendo a

utilização de outra modalidade ser tratada como exceção, tanto que deve ocorrer apenas em

situações de impossibilidade de utilização do pregão, conforme justificativa devidamente

constante nos autos.

Art. I® Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eietrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos serviços comuns de engenharia, e dispões
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública municipal.”.

A,
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Compulsando o processo administrativo em epigrafe verifíca-se que o objeto

da licitação diz respeito a contratação, através do Sistema de Registro de Preço, para

“contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção, sob

demanda, da Pavimentação Asfáltica e Recapeamento Asfáltico de vias públicas da

sede do Município de Bacabal - MA”. Logo, independente do “nível” do objeto, ou da

existência de “diferenciais” em comparação a outras empresas que prestem esse tipo de

serviço, resta verificada a perfeita definição das especificações, padrões de qualidade e

desempenho peculiares, sendo viável, portanto, o emprego da modalidade Pregão.

rV - ANÁLISE DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Da Minuta do Instrumento Convocatório verifica-se que o critério de

julgamento a ser adotado para a aferição da melhor proposta é o de menor preço por item,

conforme depreende-se da leitura do preâmbulo da Minuta do Edital:

O município de bacabal, através da Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA, por meio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio,
instituídos pela Portaria n.® 073/2022, toma público para conhecimento dos
interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO em
sua forma ELETRÔNICA, tendo como finalidade o Registro de Preços, sob o
n.® XXX/2022-SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para Registro de

Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídíca(s) para prestação dos
serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação asfáltica
e recapeamento asfáltico das vias públicas da sede do município de Bacabal
- MA, conforme especificações e quantitativos deste edital e seus anexos.

Este critério encontra previsão no art. 45, § 1®, I, da Lei Federal n® 8.666/1993,
apresentando a seguinte definição:

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de
licitação ou 0 responsável pelo convite realizà-lo em conformidade com os tipos
de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de

acordo com os fatores excíusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar
sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.
§ 1® Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na
modalidade concurso:

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a
propostade acordo com as especificaçõesdo edital ou convite e ofertar o menor

preço;
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Quanto a este aspecto é salutar trazer à baila o entendimento do Tribunal de

Contas da Uniáo já consolidado no enunciado da sua Súmula n° 247, nos seguintes termos:

SÚMULA N® 247; É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por
preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços,

compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para
o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas,
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

Neste ínterim, salienta-se que, quanto a este aspecto, o presente instrumento

contratual encontra a devida consonância com o entendimento jurisprudencial dominante e

vigente.

V - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO:

Na presente situação, observa-se que a modalidade escolhida foi o Pregão, na

forma Eletrônica, e, para fins de Registro de Preços, nos termos do disposto no art. 15, II

da Lei n° 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 692, de 16 de dezembro de

2020 (regulamento do sistema de registro de preços no âmbito do Poder Executivo do

Município de Bacabal).

Observa-se que o referido art. 15, II da Lei n° 8.666/93, determina que as

compras, sempre que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de

Preços - SRP.

\ .

An. 15. As compras, sempre que possível, deverâo;
II - ser processadas através de sistema de registro de preços;

Tem-se definido, doutrinariamente, o Sistema de Registro de Preço - SRP,

como um conjunto de procedimentos para a coleta e registro formal de preços relativos à

aquisição de bens ou prestação de serviços de natureza comum, para contratações futuras.

Rormy Charles nos ensina que;

^ 1 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Lei de licitações Públicas Comentadas - 7“ ed. Salvador; Ed.
JusPodivm, 2020. P. 154.
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“o registro de preço é um procedimento auxiliar permitido por lei, que facilita a
atuação da Administração em relação a ílituras prestações de serviços e aquisição
gradual de bens. Em outras palavras, é um conjunto de procedimentos de registro
formal de preços, para contratação futura. Utilizando esse procedimento, pode-se
abrir um certame licitatório em que o vencedor terá seus preços registrados, para
que posteriores necessidades de contratação sejam dirigidas diretamente a ele, de
acordo com os preços aferidos”.

Nesse tipo de procedimentos, a Administração não estar obrigada a firmar o

contrato com as empresas selecionadas, apenas registram os preços,

fomecedores/prestadores de serviços, órgãos participantes e condições a serem praticadas

durante o período de vigência da ata, que é uma espécie de termo de compromisso para

futuras contratações.

Assim, entende ser o SRP uma opção economicamente viável à Administração

Pública, sendo que a escolha pelo SRP pode se dá em razão de diversos fatores, conforme

disciplina o Decreto Municipal n° 692/2020, dentre eles:

Art.2® O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes
hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente à aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou
regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou
a programas de governo; ou

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

Diante o exposto, o enquadramento do objeto em tela ao Sistema de Registro

de Preços é a procedimento auxiliar que melhor se amolda à contratação em tela, pois,

propícia maior flexibilidade e vantajosidade nas contratações da Administração Pública

Municipal, pois não há necessidade de precisar, desde logo, com exatidão o quantitativo a

ser contratado.

em

Ressalta-se, ainda, que a pretensa contratação, encontra-se justificada,

instrumento este que foi devidamente aprovado pela autoridade competente ao autorizar a

realização do certame, pelo que, entende ser cabível essa modalidade para contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da.
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pavimentação asfáltica e recapeamento asfáltíco das vias públkas da sede do

Município de Bacabal - MA, que pelas suas características são considerados de natureza
s

comuns de fácil identificação no mercado.

Analisando a minuta de edital constante nos autos se verifica o atendimentoa

todos os requisitos legais, estando apto para gerar os efeitos jurídicos esperados.

Depois de todo o exposto acima, faz-se necessário mencionar que por tratar-se

de contratação por meio do Sistema de Registro de Preços não houve a necessidade de

comprovação da existência de recursos orçamentários para fazer face à despesa do presente

objeto, bem como prova de que a ação foi adequada a Lei Orçamentária Anual e

compatível com Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Uma vez que

esta é a norma prevista no artigo 6, § 2° do Decreto Municipal 692, de 16 de dezembro

de 2020.

Art. 6® A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal n® 8.666, de 21 de
julho de 1993, ou na modalidade de Pregão, do tipo menor preço, nos termos da
Lei Federal n® 10.520, de 17de julho de 2002 e Decreto Municipal n® 578, de
29de setembro de 2017, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 2® Na licitação para registro de preços oão é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou
outro instrumento hábil.

Logo, verifica-se que o processo em comento se encontra em conformidade

o exigido para seu regular prosseguimento quando ao exposto acima.

com

VI - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MEI, ME E EPP:

Da epígrafe do instrumento convocatório, bem como da leitura em seu todo,

extrai-se a aplicação dos benefícios ás MEI, ME E EPP, tratando-se de tratamento

diferenciado estabelecido nos termos do art. 47 da Lei Complementar n° 123/2006, que

passou a determinar, após alteração dada pela Lei Complementar n° 147/2014, o que segue; >'

Art. 47, Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica \
e ftjndacional, federai, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento F)J
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte ^
objetivando a promoção do desenvolvimento econômic» e social no

I PRERÉITURA-^I
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municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação tecnológica.

No âmbito do Município de Bacabal, este tratamento diferenciado fora

regulamentado nos termos da Lei Municipal n® 1.384/2019 que, regulamentou os

benefícios da exclusividade, cota reservada e subcontratação.

Resta evidenciado, portanto, o devido cumprimento dos requisitos legais que

dizem respeito à aplicação do tratamento diferenciado previsto originalmente pela Lei

Complementar n° 123/2006 e Lei Municipal jf 1.384/2019.

Vn - ANÁLISE DA FASE INTERNA DO CERTAME

Da fase preparatória

Antes de adentrar aos documentos que deflagrarão a fase externa do presente

certame, é importante destacar que a Lei Federal n° 10.520/2002 impõe elementos

necessários na fase preparatória do certame licitatório, conforme disposto em seu art. 3°, in

verbis:

a)

Art. 3“ A fase preparatória do pregão observará o seguinte;
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive
com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas
no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise
de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação
do objeto do certame ao licitante vencedor.

Conforme vislumbra-se dos documentos que compõem a instrução processual,

os requisitos acima expostos restam devidamente contemplados, não havendo óbice para o

prosseguimento do feito.
W

o
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É importante salientar, ainda, que o Termo de Referência supre todos os

aspectos mínimos elencados pelo Tribunal de Contas da Uniào, em sua já referenciada

obra, senão vejamos:

Deve conter, dentre outros, os seguintes elementos:

● descrição do objeto do certame, de forma precisa, suficiente e clara;

● critérios de aceitação do objeto;

● critérios de avaliação do custo do bem ou serviço pela Administração,
considerando os preços praticados no mercado;

♦ valor estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, se for o caso;

● prazo de execução do serviço ou de entrega do objeto;
● definição dos métodos e estratégia de suprimento;
● cronograma físico-financeiro, se for o caso;
● deveres do contratado e do contratante;

● prazo de garantia, quando for o caso;

● procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato;

● sanções por inadimplemento.

Mais uma vez verifica-se o cumprimento dos requisitos de instrução do

procedimento licitatório nos autos em epígrafe, tendo em vista que todos os itens acima

elencados restam presentes no Termo de Referência constante no Anexo I do instrumento

convocatório colacionado aos autos.

b) Da pesquisa de preços

Outro aspecto importante neste certame diz respeito ao custo estimado da

contratação, o qual fora calculado a partir de parâmetros retirados de tabelas referenciais

disponíveis, tais como ORSE - Mês base SETEMBRO/2022 e SINAPI - Mês base

SETEMBRO/2022, conforme consta na Planilha Orçamentária que constitui um dos

elementos do Termo de Referência, não havendo, portanto, necessidade de pesquisa de

mercado com potenciais fornecedores ou em sites especializados, conforme entendimento

consolidado do Tribunal de Contas da União^ senão vejamos: conforme o excerto extraído

do, vejamos:

ENUNCIADO; (...) Ao se manifestar sobre o ponto, o relator asseverou que o
entendimento da Chesf contrariava a jurisprudência do TCU, que seria pacífica
“ao assentar que os sistemas oficiais de referência da Administração Pública

e_da_CEF reproduzem os preços de mercado, e. Por gozarem de presiincão

de veracidade, devem ter precedência em relação ao uso de cotações

* lnformatn’0 dc Licitações c Contratos n® 364
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gfetuadflg dirgtamente às emorcsas oue atuam no mercado”. Reproduzindo
excertos de julgados que alicerçavam o seu posicionamento (Acórdãos
1.923/2016 e 1.000/2017, ambos do Plenário) e destacando que o Sutapi se
tornou referência oficial de orecos desde a LDO de 2003. o relator arrematou;

0 Sinapi deve ser considerado referência de preços, e. por conseguinte,

deve ter primazia em relação às cotacões efetuadas diretamente ao

mercado”. (...) (Acórdão 452/2019 - Plenário, Min. Rei. Marcos Bemquerer).
(grifo e negrito nosso).

U

Analisando os autos, observa-se que o valor estimado da contratação

pretendida foi de RS 37,155.733,07 (trinta e sete milhões e cento e cinquenta e cinco

mil e setecentos e trinta e três reais e sete centavos).

Neste diapasão, verifica-se, mais uma vez, o cumprimento dos aspectos legais

na instrução do presente certame licitatório.

Vm - ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS

a) Análise da Minuta do Edital

Por fim, considerando o teor do art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal de

Licitações, partimos para a análise da minuta do instrumento convocatório, e seus anexos,

constante nos autos em epígrafe.

Pois bem. Quanto ás minutas dos documentos colacionados aos autos, denota-

se que a edição do instrumento convocatório deve observar aos elementos previstos no art.

40 da Lei Federal n° 8.666/1993, que assim dispõe:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o

nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local,
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,
como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do
objeto da licitação;

III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a

31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
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VU - critério para julgamento, com disposições ciaras e parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância
em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à
licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto;

IX > condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;

X - 0 critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, permitida a fixação
de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos
ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto
nos parágrafos 1* e 2® do art. 48;

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se

referir, até a data do adimplemento de cada parcela;
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de
obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais
parcelas, etapas ou tarefas;

XIV - condições de pagamento, prevendo;
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data finai do
período de adimplemento de cada parcela;

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final
do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos,
por eventuais antecipações de pagamentos;

e) exigência de seguros, quando for o caso;

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.
§ 1“ O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e

assinado pda autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação,

e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e
fornecimento aos interessados.

§ 2® Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante;

I - 0 projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especificações e outros complementos;
!í - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;

in - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante
vencedor;

IV ● as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à
licitação.

Quando da análise dos autos verificou-se que a Minuta do Instrumento

Convocatório do Pregão Eletrônico cumpre todos os requisitos elencados pelo art. 40.

Ressalta-se ainda que a minuta do edital cumpriu os requisitos insculpidos no art. 7°^, do

Decreto municipal n® 692, de 16 de dezembro de 2020.

’ Alt. 7® o edital de licitação para registro de preços contemplará. no minimo;
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Análise da Minuta do Contrato e Demais Anexosb)

Ainda seguindo a inteligência do Parágrafo Único do art. 38 da Lei Geral de

Licitações, é importante observar as disposições contidas na Minuta do Contrato presente

no Anexo IX da minuta edital em análise.

No que diz respeito aos “requisitos legais” do Contrato Administrativo,

observa-se que a Lei Federal n® 8.666/1993 estabelece o rol de cláusulas essenciais nos

moldes do art. 55, in verbis:

Art. 55. Sio cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam;
I - 0 objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade
do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
rv - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qua! correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis
valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;

IX - 0 reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;

XI - a vinculaçâo ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;

e os

l - a especificaçao/descriçào do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas
unidades de medida usuaimeme adotadas;
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4®
do art. 20, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões;
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços, quando
cabível, Irequênci^ periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados,
procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 9;
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabivel;
IX - penalidades por descumprimento das condições;
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade, ^

PREFEITURA I
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XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;

XIII > a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório em

seu Anexo II, constatamos que esta observa os requisitos mínimos exigidos pelo artigo

supracitado, tendo em vista que contém todas as cláusulas pertinentes a esta contratação,

não sendo necessária nenhuma coaeçao.

Neste diapasão verifíca-se que a presente Minuta de Edital, bem como seus

anexos, encontra-se em consonância com a legislação aplicável ao presente certame.

c. Análise da Minuta da Ata de Registro de Preços

Quando da análise da minuta da ARP nos autos, verificou-se que a mesma

encontra-se em conformidade com o que dispões o artigo 9° do Decreto Municipal n°

692/2020, uma vez que assim está previsto em sua cláusula segunda:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12
(doze) meses, contado a partir de sua assinatura.

Ainda, verificou-se que, a mesma encontra-se de acordo com o que estabelece

0 artigo 25 Decreto Municipal n® 692/2020, o qual preconiza que o órgão gerenciador da

Ata de Registro de Preço é a CPL/PMB. Em sua cláusula terceira, assim está disposto:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo^ Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, conforme previsto no

Edital e no Decreto Municipal n® 692/2020.

Nesse momento cumpre salientar que, o anexo III do Edital traz em seu corpo a

possibilidade de que a Ata de Registro de Preço seja aderida por órgão não participante,

desse modo está discriminado no parágrafo único de sua cláusula nona:
íf

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEhTURA'
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Parágrafo Primeiro - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.® 8.666, de 1993, Decreto

Municipal n.® 578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.® 607/2019 e Decreto
Municipal n.® 692/2020;

Assim, verifica-se a existência da possibilidade que a Ata de Registro de Preço,

em questão, seja utilizada por outros entes, maximizando o esforço das unidades

administrativas que implantaram o Sistema de Registro de Preços, respeitado o disposto no

artigo 19 do Decreto Municipal n° 692/2020-PMB.

Quanto a possibilidade de revisão dos preços a cláusula sexta é clara ao

estabelecer que só será possível no caso de desequilíbrio da equação-fmanceira, in verbis:

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo
periodo de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação-fmanceira inicial deste instrumento;

Parágrafo Segundo - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassaião os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época do registro;

A matéria em questão, assim está disciplina o Decreto Municipal 692/2020

Artl4 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea
"d" do inciso II do caput do art.65 da Lei Federal n"8.666,de 1993.

Art. 15 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

§POs fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

§ 2® A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
preços aos valores de mercado observará a classificação original.
Art. 16 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

as

seus

e o
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veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 11 - convocar os demais
fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

Por todo 0 exposto, verifica-se que a presente Minuta de ARP, encontra-se em

consonância com a legislação aplicável ao presente certame.

Vin-CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, estando demonstrado nos autos que os documentos

consignados no Processo Administrativo n° 091101/2022 apresentam conformidade com o

estabelecido nas Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/1993, na Lei Municipal n°

1.384/2019, Decreto Municipal n° 683, de 23 de novembro de 2020 - Município de

Bacabal e Decreto Municipal n° 692, de 16 de dezembro 2020, e demais diplomas legais

aplicáveis, havendo-se pautado de acordo com os ditames da Constituição Federal,

art. 37, XXI, opina-se pela viabilidade jurídica em promover-se a licitação na

modalidade Pregão Eletrônico nos moldes da Minuta do Edital.

em seu

É 0 parecer.

Bacabal-MA, 3^ de de 2022.

I MJessyka Cristinne Soares Marques da Silva
OAB/MA 22.536

0^

Assessoria Jurídica

Procuradoria Geral do Município de Bacabal

PREPEITURA-I
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N“ 044/2022-SRP

PREFEITURAUnidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Escl.:

intervalo Lances:

.Abjeto:

I istro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jundlca(s) para prestação de serviços de manutenção corretiva,
soo demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Munícipio de Bacabal/MA

Às 09:00 horas do dia 15/12/2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pela portaria n° 073/2022 de 17 de março de 2022 em atendimento às
disposições contidas na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024, de 20 de
setembro de 2019, referente ao Processo n® 091101/2022, para realizar os procedimentos relativos ao
Pregão n° 044/2022-SRP. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas
no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação
dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que nào emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXIll, da CF).

Número do Processo

Critério de Disputa:

Tipo de Pregão:

Data Fim Propostas:

Prazo Int. Recurso:

091101/2022Aberto

MENORVALORValor Unitário

15/12/2022 09:00:00 Por Item

12/12/2022 18:00:00 15/12/2022 08:59:00

1,0000 30 minutos

^g^UAÇÃO DO PREGÃO: FINALIZADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

AMBIENTAL CONSTRUCOES E LOCACOES ElRELl

J C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA ElRELl

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES

AMBIENTAL CONSTRUCOES E

JC EMPREENDIMENTOS

19.684.700/0001-70

04.345.274/0001-73

METROPOLITAN 20.727.193/0001-94

Página 1 de 6
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Ata de Realização do Pregãc^Eletrônico
N" 044/2022-SRP

LOTES/ITENS

VENCEDORSituação:

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção corretiva,

1N“

Descrição:

Quantidade: 1

Valor: 37.155.733,07

Vencedor J C CONSTRUÇÕES E IMOBIÜARIA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

J C CONSTRUÇÕES E IMOBIÜARIA 36896027.6800

35.099.999,99Valor:04.345.274/0001-73

Valor TotalValor Unitário SituaçãoData/Hora Registro

36896027.6800 14/12/202218:63:43 CLASSIFICADA

METROPOLITAN CONSTRUCOES E 37155733.0700 37155733.0700 14/12/202218:32:40 CLASSIFICADA

AMBIENTAL CONSTRUCOES E 37155733.070037155733.0700 14/12/2022 18:30:19 CLASSIFICADA

CONSTRUTORA JT LTDA 37123096.3000 37123096.3000 14/12/202217:29:18 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 J C CONSTRUÇÕES E IMOBILÍARIA EIRELI

2 CONSTRUTORA JT LTDA

3 AMBIENTAL CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

4 METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES

DISPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

35599999.9900

35800000.0000

36000000.0000

36090000.0000

^^‘●♦a/Hora Lance Valor Empresa

J C CONSTRUÇÕES E IMOBILÍARIA EIRELI

J C CONSTRUÇÕES E IMOBILÍARIA EIRELI

CONSTRUTORA JT LTDA

J C CONSTRUÇÕES E IMOBILÍARIA EIRELI

AMBIENTAL CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

J C CONSTRUÇÕES E IMOBIÜARIA EIRELI

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

J C CONSTRUÇÕES E IMOBILÍARIA EIRELI

AMBIENTAL CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

CONSTRUTORA JT LTDA

J C CONSTRUÇÕES E IMOBILÍARIA EIRELI

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

J C CONSTRUÇÕES E IMOBILÍARIA EIRELI

15/12/2022 10:42:25

15/12/2022 09:25:47

15/12/2022 09:25:38

15/12/2022 09:23:51

15/12/2022 09:22:14

15/12/2022 09:21:56

15/12/2022 09:20:58

15/12/2022 09:20:19

15/12/2022 09:20:00

15/12/2022 09:19:43

15/12/2022 09:19:27

15/12/2022 09:18:50

15/12/2022 09:17:17

35599999.9900

35600000.0000

35800000.0000

35950000.0000

36000000.0000

36050000.0000

36090000.0000

36100000.0000

36180000.0000

36190000.0000

36200000.0000

36280000.0000

36300000.0000

V
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Empresa

AMBIENTAL CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

J C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI

CONSTRUTORA JT LTDA

AMBIENTAL CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

ValorDala/Hora Lance

36890000.0000

36895027.6800

37123096.3000

37155733.0700

37155733.0700

15/12/2022 09:16:45

15/12/2022 09:15:28

15/12/2022 09:15:28

15/12/2022 09:15:28

15/12/2022 09:15:28
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MENSAGENS

FIs.Item Mensagem

Sâ&&ão pública abertal

OrigemDatâ/Hora
Rub

Sistema15/12 09:00

Bom dia Senhores(as))

Vamos dá início ao PfegSo Belrônico n.® 044/2022-SRP para Registro de Preço para eventual
contratação de pessoa(s) jurídíca(s) para prestação de serviços de manutenção corretiva, sob
demanda, da pavinrentaçôo e racapeamento asfáttico de vias púbticas da sede do Município da
Bacabal/MA

O Chat fica bloqueado até a Fase de Lance for oondulda. ao final será liberado para todos.

1SM2 09:00 Pregoeiro

Pregoeiro15/12 09:00

Pregoeiro15/1209:00

iremos passar para classificação das Propostas de Preços

Peço que aguardam enquanto o Pregoeiro e Equipe de Apoio faz a classiücação das Propostas de
Preços

Após a análise e classificação das Propostas de preços iremos para a Fase de Lances

Qualquer problema na Fase de Lances, comunicar via leleforre (099)3621-0533 ou via e-mail no
endereço licilacao@bacabal.ma.gov.br ou cpl.bacabal@holmail.com.

Se errarem um valor na rodada da lanche é só pedir cancelamento que estarei acompanhando.

15/12 09:00 Pregoeiro

15/12 09:01 Pregoeiro

15/12 09:15 Pregoeiro

15/12 09:15 Pregoeiro

09:15 Pregoeiro

1b/i209:15 Pregoeiro Senhores(as), bom lance e que vença a melhor

Disputa do Lote/item 1 - Contratação de pessoa(s) |ur(dica{s} para prestação de serviços de
manutenção co... abertal O fornecedor pode checar as propostas dassiftcadas e o motivo da
dasdassiricação das propostas no botão 'Propostas Inidas* de cada Loie/ltem.
O lôte/item n° 1 - Contratação de pessoa(s) juridíca(s) para prestação de serviços de manutenção
CO... entrou em PRORROGAÇAO, para um fornecedor ser dedarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n' 1 ● Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
manutenção co... encerrada!

O anematante do item/lote n° 1 - Contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços
de manutenção co... foi o fornecedor com valor RS 35.600.000,0000 I

A Disputa foi encerrada mas foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O
pregoeiro irá realizar a convocação.
Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação
de habilitação enviada rro ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das
empresas arrematantes serão exibidos.

Após a Fase de Lances passamos para Negociação com as empresas dassificadas.

O Fornecedor J C CONSTRUÇÕES E IMOBILtARIA EIRELI pode enviar mensagens.

O Fornecedor METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI pode enviar mensagens.

O Fornecedor AMBIENTAL CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI pode enviar mensagens.

O Fornecedor CONSTTRUTORA JT LTDA pode enviar mensagens.

15/12 09:15 Sistema 1

●)

15/12 09:25 Sistema 1

15/12 09:27 Sistema 1

15/1209:27 Sistema 1

15/1209:27 Sistema 1

15/12 09:27 Sistema

Carlos Henrique
Ferro Sousa

15/12 09:29

15/12 09:30 Sistema

15/12 09:30 Sistema

Sistema

15/12 09:30 Sistema

Cartos Henrique
Ferro Sousa

Cartos Henrique
Ferro Sousa

Cartos Henrique
Farro Sousa

Sistema

15/12 09:30 Chat Desbloqueado!

Senhores licitantes, após a ^se de lance temos a negociação dos itens peço que se possível
ofertar valor na negociação.

15/12 09:30

15/12 09:33 Antes de abrir negociação vamos convocar as empresas que estão em Empate Fido

O Pregoeiro convocou para desempate a empresa AMBIENTAL CONSTRUCOES E LOCACOES
EIRELI, ela pode enviar um novo lance em aló 5 minutos, caso queira cobrir o preço do primeiro
colocado.

15/12 09:33 1

O prazo para desempate da empresa AMBIENTAL CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI
acabou.

A empresa AMBIENTAL CONSTRUCOES E LOCACOES EIREü nao ofertou lance de deserripale^

15/1209:38 Sistema

Carfos Henrique
Ferro Sousa

Sistema

1

15/12 09:39
cfcto.

G Pregoeiro convocou para desempate a empresa METROPOLITAN CONSTRUCOES E
LOCACOES EIRELI, ela pode enviar um novo lance em até 5 minutos, caso queira cobrir o preço
do primeiro colocado.
O prazo para desempate da empresa METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI
acabou.

A empresa METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI não ofertou lance de

desempate fido.

15/12 09:39 1

15/12 09:44 Sistema

Carlos Henrique
Ferro Sousa

Carlos Henrique
Ferro Sousa

1

15/12 09:48

16/12 09:49 Abriremos a fase de lance após fase de desempate ficto

Aberta a negociação do item 1 - Contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços
de manutenção co...l

18/12 09:49 âtalema 1
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Item Mensagem

0 licilame J C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELl pede enviar uma nova proposta para o
lole/ítem 1 - Contratação de pas5oa(s}]urídica(s) para prestação de serviços de manutenção co...
no local de envio de lances!

Senhor(a) ücilante. caso possivei ofertar lance na negociação.

O sistema ficará disponível para negociação até dedarado vencedor, passaremos para Análise dos
Documento de Habilitação das empresas Classificadas.

Peço a compreensão de todosfas} enquanto a HabDitação é analisada.

OrigemDatâ/Mora

1Sistema15/12 09:49

Cartos Hervique
Ferro Sousa

Cartos Henrique
Ferro Sousa

Cartos Henríqua
Ferro Sousa

Cartos Henrique
Ferro Sousa

Cartos Henrique
Ferro Sousa

Cartos Henrique
Ferro Sousa

Sistema

15/12 09:49

15/12 09:50

15/12 09:50

Após a Fase de Análise dos Documento de Habilitação da empresa Ciassirteada.

O pregoeiro juntamente com a equipe de apoio analisou os Documentos de Habilitação da
empresa classificada, sendo autenticados pelos mesmos.

Após a análise dos documentos de habilitação o pregoeiro juniamente com a equipe de apoio
resolve habiliUr a empresa J C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELl.

Fase de negodação do Lole/item n* 1 - Contratação de pessoa(s)iuridica(s) para prestação de
serviços de manutenção co... encerrada.

O fornecedor J C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELl foi dedarado VENCEDOR do Loie/llem
n” 1 ● Contratação de pessoafs) jurldicafs) para prestação de serviços de manutenção co....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 15/12/2022 11:58:11

Fica aberto o prazo de 30 (trinta) minutos, para manifestar sua intenção de recurso de forma
Imediata e motivada.

O Pregoeiro sdidtou o envio de documentos do fornecedor J C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA
EIRELl. Documento: Conforme item 12.28.2 solidto Proposta de Preços Adequada das empresas
Habilitadas r^ prazo de 02 (duas) horas. A proposta adequada deve ser envinda via sslema ou

cópia para Iidtacao@bacabal.ma.gov.br ou cpl.bacabal@holmail.com . Agora o fornecedor pode
dícar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZP.
Data Limite para o envio: 15/12/202214:28:00

Alguma empresa deseja fazer parte do Cadastro de Reserva nos moldes do item 22 do editai? O

prazo fica aberto alè encerramenio do prazo para manifestar sua intenção de recurso

15/1211:27

15/1211:27

15/1211:28

15/1211:28 1

15/1211:28 Sistema 1

iS/12 11:28 Sistema

Carlos Henrique
Ferro Sousa

Sistema

1

*11:28

15/1211:28

Caitos Henrique
Ferro Sousa

CONSTRUTORA JT

LTDA

CONSTRUTORA JT

LTDA

Cartas Henrique
Ferro Sousa

15/1211:29

15/1211:30 Sim

15/1211:31 A Construtora JT deseja parlidpar do Cadastro Reserva.

15/1211:32 Abriremos prazo para envio da documentação apara analise

O Pregoeiro solidtou o envio de documentos do fornecedor CONSTRUTORA JT LTDA.

Documento: Solicito documentos de Habilitação da empresa que solicitou ser induida no Cadastro
de Reserva. Agora o fornecedor perfe clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de sdidtaçâo
de documentos, havendo a necessidade de enviar rmts de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio; 15/12/2022 11:58:00

Documento enviado peto fornecedor CONSTRUTORA JT LTDAI

Psço <1H§ agyflftíçrn erigugnto g Pregoeiro p Eqyjpp de Apgip faz a pri^lise dp Dgçurnenlpçãg df
Habílitâ(^o da empresa que solicitou fazer parte do Cadastro de Reserva.

Fim de Prazo para manifestar intenção de recurso

Fim de Prazo para manifestação de interesse em fazer parle do cadastro de reserva

Eu (pregoeiro) juntamenle com a equipe de apoio ainda estamos analisando a documentação do ,
cadastro de reserva

Iremos suspender para Almoço. Retomando às 13:00 (treze) horas de hoje (15/12/2022)

Voltamos conforme Programado

15/1211:33 Sistema

15/1211:35 Sistema

Ç^rips Hf nrigyp
Ferro Sousa

Cartos Henrique
Ferro Sousa

Carlos Henrique
Ferro Sousa

Cartos Henrique
Ferro Sousa

Carlos Henrique
Ferro Sousa

Carlos Henrique
Ferro Sousa

Carlos Henrique
Ferro Sousa

Sistema

Cartos Henrique
Ferro Sousa

Carlos Henrique
Ferro Sousa

Cartos Henrique
Ferro Sousa

Carlos Henrique
Ferro Sousa

Cartos Henrique
Ferro Sousa

^11:35

15/1212:00

15/1212:00

15/1212:01

15/1212:02

15/1213:11

15/1213:11 Boa tarde Senhores(as)!

15/1213:26 Documento enviado pelo fornecedor J C CONSTRUÇÕES E IMOBIÜARIA EIRELl!

Após a análise dos documentos de habilitação o pregoeiro junlamente com a equipe de apoio
resolve habilitar a empresa CONSTRUTOFM JT LTDA para o cadastro de reserva

Fica aberto o prazo de 30 (trinta) minutos, para manifestar sua intenção de recurso da empresa
que optou a fazer parte do cadastro de resenra, de forma imediata e motivada.

A vencedora já apresentou sua Proposta de Preços Adequada

Fim de Prazo para manifestar intenção de recurso

Com o ancorramonto do prazo para manifeatar sua interação do recurso, dadaro encerrada a

Sessão Pública do Pregão Elelrânioo n.° 044/2022-SRP para Registro de Preço para eventual
contratação de pessoa(s) jurídicafs) para prestação de serviços de manutenção corretiva, sob
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prefeitura MUNICIPAI^E^ABAL ● HA
p'orní5ãIm5^
HubriCA'.

Ata de Realização do Pregão Hlelrônico
N" 044/2022-SRP

Item Mensagem

demanda, da pavimentação e recapeamento asfâilico de vias públicas da sede do Município de
Bacabal/MA.

Qualquer contato serã via e-maíl no endereço licitâcao@bacabal.ma.gov.br ou
cpl.bacabal@holmail.com

Obrigado a lodosl

OrigemData/Hora

Carlos Henrique
Ferro Sousa

Carlos Henrique
Ferro Sousa

15/1213:58

15/1213:58

A situação do pregão foi alterada para; Finalizado.15/12 13:58 Sistema

PROPONENTES

Nome Fantasia CNPJRazão Social

AMBIENTAL CONSTRUCOES E

amblentaiatende@gmail.com

AMBIENTAL CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 19.684.700/0001-70

Contato: PAULO ROBERTO RIBEIRO (98)32551601

CONSTRUTORA JT LTDA CONSTRUTOFRA JT 00.336.053/0001-88

tato: Ludene Almeida Cavalcante (98)984807886 constnjtorajt@gmail.com

J ^ CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI

Contato: JAIR SOUSA

JC EMPREENDIMENTOS 04.345.274/0001.73

JCCOLINAS.TRANSPORTE@HOTMAIL.COM(99)99167372(9)

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES METROPOLITAN 20.727.193/0001-94

metropolitanlocacoes@gmail.comContato: LUCAS S. C0S1>MOTA (98)984937738

Carlos Heninque Ferrofeou ^regoeiro

Maria de Nazaré Nunes Rocha/Equipe de Apoio

.Tiundo Roarigue ^/Equipe de Apoio
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Proc

FIs..
Rub. rõ^ltõn^^

TUNTADA DA PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA

Pelo presente, junto aos autos do PROCESSO LICITATÓRIO n." 091101/2022 na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 044/2022-SRP, a PROPOSTA DE PREÇOS

ADEQUADA, apresentado pela(s] participante(s), para a licitação acima identificada.

Bacabal, Estado do Marashão^m/15 de dez^bro de 2022.

CARLOS ÍÍENmQUÉ\
P]^goe\ro da CP$/PMB

O SOUSA

Bacabal
Rua 15de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533

á



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA8AL ● MA

F!s. n2;

Proc. n6; 05 A.
Rubricn:

JC EMPREENDIMENTOS
LOCAÇÕES EM CERAtS

\

DATA DE ABERTURA: 15/12/2022 às 09h00mia

PREGÃO ELETRÔNICO N® 044/2022- SRP CPL/PMB

À PREFEITÜRA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
Proc
FIs.
Rub

CARTA PROPOSTA READEQUADA

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada nos documentos anexos, para

execução da obra de que trata a PREGÃO ELETRÔNICO N® 044/2022- SRP CPL/PMB, conforme especificações
constantes dos Anexos I e i! de vosso edital.

02. Os prazos por nós indicados são os que se seguem:

a) prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias;

b) prazo de execução dos serviços: CONFORME EDITAL;

c) prazo para início da obra: CONFORME EDITAL;

d| prazo de garantia dos serviços: CONFORME EDITAL.

03. Para tanto, nos propomos a executar os serviços pelos preços unitários constantes da planilha de
quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de R$ 35.599.999,99 (Trinta e Cinco Milhões,
Quinhentos e Noventa e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Nove Centavos).

Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social; J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBIUARIA ElRELl;
b) CNPJ n.fi: N^345^74/C00l-73; c) Inscrição Estadual n.S; 125372230;

d) Endereço: AV. CORONEL RAIMUNDO l^mA, N® 40, KM MA 132-04, TAMBORIL;

e) CEP: 65690-000; f) Cidade: COLINA§;;.^);És|a^9^bão;
h) Fone: 99 98419-1133; i) E-mail: .

Golinasi(^À), I5 de dezéhibrode2022.

A

Ate poi ^enté,

>/fÍR SOUSA
CPF n“351.580.853-15

DIRIGENTE

J. C EMPREENDIMENTOS ElRELl - LOCAÇÕES EM GERAIS CNPJ; 04J45.274/0001-73 INSC. ESTADUAL:
125372230 AV. CORONEL RAIMUNDO MOREIRA LIMA, N* 40, TAMBORIL - COLINAS-MA - CEP: 65690^00 KM
MA 132-04 EMAIL; .lCCOUNAS.TRANSPORTE@HOTMAlL.COM TELEFQNF* QQ



prefeitura municipal de BACABAL ● MA
FIs. ní: Q A ÃIC EMPREENDIMENTOS

LOCAÇÕES EM GERAIS ^brlcç:

DATA DE ABERTURA: 15/12/2022 às 09b00min

PREGÃO ELETRÔNICO N® 044/2022- SRP CPL/PMB

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

■MA
Proc
FIs

Rubi

2023

BDJ SEMDESONERAÇÃO: 24.23%
ENCARGOS SOCIAIS SEMDESONERAÇÃO:
J 15,66% (HORISTA); 73,48% (MENSALISTA)

PLANILHA RESUMO

DESCRIÇÃOITEM PREÇO TOTAL PESO (%)

01 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 363.207,66 1,02

02 TERRAPLENAGEM RS 483.057,62 136

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO03 R$26333.446y41 7337

04 DRENAGEM RS 6.739.58832 18,93

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL05 RS 739.81830 2,08

06 LIMPEZA GERAL RS 940.88038 2,64

TOTAL GERAL DA PLANILHA RS 35.599.999,99 100,00

● ;

O presente orçamento importa o valor 4e

Trinta e Cinco Milhões, Quinhentos e NóventiL.elipye Nfil^^íovecentos e Noventa e Nove Reais e
Noventa e Nove

V;:

Colínás {MAX;J5'dedezembro de 2022.

AtéhQÍoi^ ente,

Í4-&
miR^USA

CPFtf351.580.853-15

DIRIGENTE

J. C EMPREENDIMENTOS EIRELl - LOCAÇÕES EM GERAIS CNPJ: 04345.274/0001-73 INSC ESTADUAL:
125372230 AV. CORONEL RAIMUNDO MOREIRA LIMA, N® 40, TAMBORIL - COLINAS-MA - CEP: 656904KN) KM
MA 132-04 EMAIL: JCCOLlNAS.TRANSPORT&g)ilQTMAlL.COM TELEFONE: 99 98419-1133



PREFEITURA MUNICIPAL DE 6ACABAL- MA ●
FIs. fi2:JC EMPREENDIUIIENTOS
Proc. n9:

QubricA!
LOCAÇÕES EM GERAIS

DATADK ABERTURA: 15/12/2022 às 09h00min

PREGÃO ELETRÔNICO N® 044/2022- SRP CPL/PMB

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

S
Proc ■Ma

2023

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PREÇO
UNITÁRIO

COM BDI

PREÇO
UNITÁRIO

SEM BDI

ITE
DESCRIÇÃO CUSTOPREÇO TOTALQTDE.SERV.

M

SERVIÇOS
PRELIMINARES

R$ 363^07,66 1,02 %01

Placa de obra em chapa de
aco galvanizado,
instalada

0101 RS 346,27880425 M2 6,00 R$430,17 R$2.581,02 0,01 %

Mobíüzacao e

desmobilízacao
0102 998566 R$ 60.068,10LFN 2,00 R$ 74.622,60 R$ 149245,20 0,42 %

0103 882237 Administração da obra MES 12,00 R$ 14.179,44 R$ 17.615,12 R$211.381,44 0,59 %

>92 TERRAPLENAGEM R$ 483.057,62 1,36%

0201 880170 Regularizacao de subleitó M2 360490,76 RS 1,08 R$ 1,34 R$483.057,62 1,36 %

SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO

03
R$26.333.446,41 73,97 %

0301 993447 Imprímacao M2 360490,76 R$0,33 R$0,41 R$ 147.801,21

R$ 108.147,23

0,42 %
0302 993448 Pintura de ligacao M2 360490,76 R$0,24 R$0,30 0,30 %

Aquisição de asfólto
diluído tipo CM 30

0303 994205 T 432,59 R$4.500,00 RS 5.590,35 R$2.418.329,51 6,79 %

Aquisição de emulsão
as4lticaRR-IC

0304 997194 T 144,20 1^3.789,00 R$4.707,07 R$ 678.759,49 1,91 %

0305 880186 Areia asfalto a quente ● -3875^76 134,87 R$ 167,55 R$ 6.493.024,94 18,24 %

Transporte com
camiiÃao basculante de
12m3 - rodovia

pavimentada - AAUO

Aquisição de CAP 50-70

0306 095879 .3XK;. 23?5165;60; RS 1,54 R$ 3.580.755,02 10,06%

0307 880181 T 2712,69 .RS3;781,OQ RS 4.697,14 R$ 12.741.884,71 35,79 %

Frcsagem continua
do revestimento betuminoso

308 883288 M3; 1^ÍK4,54 RS 7,36 RS 9,14 R$ 164.744,30 0,46 %

04 DRENAGEM
R$ 6.739.588,82 18,93%

Meio fío de concreto -
MFC 05

-areia e brita.comerciais
- formas de madeira

0401 882041 M 94028,80 R$ 19,57 R$24,31 R$2.285.840,13 6,42 %

Execução de saijeta
de concreto simples larg.
30, esp 8cm

0402 094287 M 94028,80 R$ 36,45 R$45,28 R$ 4.257.624,06 11,96%

Execucao de saijetao
de concreto usinado,
moldada in loco

0403 094293 M 1101,70 RS 143,30 R$ 178,02 R$ 196.124,63 0,55 %

SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL

05
RS 739.818,60 2,08 %

J. C EMPREENDIMENTOS EIRELI - LOCAÇÕES EM GERAIS O
125372230 AV. CORONEL RAIMUNDO MOREIRA UMA, N® 40, TA
MA 132-04 EMAIL: J_CCOLlNAS.TRANSPQRTE/aHOTMAIL.COM TELEFONE: 99 98419-1133

PJ:04J45J74/000l-73 INSC. ÊST)^UAL:
DBORIL - COLINA$-MA - CEP: 65^0-000 KM



Sinaiizacao bonzontai

com tina retro*refleíiva a

base de resina acrílica com

mícroesferas de vidro

18805,76 2,08 %072947 R$31,67 R$ 39,34 R$739.818,600501 M2

06 LIMPEZA GERAL RS 940.880,88 2,64 %

2,64 %RS 940.880,88360490,76 R$2,I0 RS 2,61Limpeza final da obra M20601 998600

RS 35.599.999^TOTAL GERAL

O presente orçamento importa o valor de

Trinta e Cinco Milhões, Quinhentos e Noventa e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Nove
Centavos**************************

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAUBAL- MA

Fls. n9: _

Proc. n9;

Rubrica:
Colinas (MA), 15 de dezembro de 2022.

A

Atericiosaraente,

X
ÍR ISA'

CPF 0*351.580.853-15

DIRIGENTE

J. C EMPREENDIMENTOS EIREU - LOCAÇÕES EM GERAIS« CNPJ:ô4J45.274/OOOI-73 INSC ESTADUAL:
125372230 AV. CORONEL RAIMUNDO MOREIRA UMA, N* 40, TAMBORIL - COUNAS-MA - CEP: 6S69WK» KM
MA 132-04 EMAIL: ÍCCOUNAS. rRANSPORTE@HOTMAlL.COM TFL FFnMP- 99 98419-1133
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CRONOGRAMA FÍSICO* FINANCEIRO PLANEJADO

ORÇAMENTO

PROPONENTE: JC CONSTRUÇOBS E IMOBILIÁRIA EIREU CNPJ: 04.34S.274AM»! -73

PREGÃO ELETRÔNICO N*044^22- SRP

OBRA: RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS DO MUNICÍPIO DE BACABAL/MA.

PÁGINA 001

DATA 15/12/2022

ITEM SERVIÇO 1-60 DIAS 61-120 DUS 121-180 DIAS 181-240 DIAS 24M00 DUS 301-360 DIAS VALOR

OBRA: RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA
DE RUAS DO MUNICÍPIO

DE BACABAUMA.

●●01 ● B

I

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 30.M9< 9,73% 9,73% 9.73% 9,73% 30.18%

11_2^U7
16.67%

35.340.11

16.67%

35,3^.11

16,67%

35.340,11

16.66%

109.616^05

16.66%

363.207,66

TBRRAPLENAOEM02
16,67%

80J25.71

16,67%

_ 80.525,71

16,67%
*É*«**B*«**«««a«

805M.71

16.67%

80.525,71 80,477,40

16,66%

80.477,38

16,66%

483.057,62

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO03
16.67%

●●«●●«●●■■●●Ma

4.389,785.52

16,67%

4,389.785,52

16.67%

4389^785412
16,67%

4389.785,52

16.67%

4.387.152,J7

16,66%

4,387.152,16

16,66%

26333.446/41

M DRENAGEM

●●●«●●●●●●●●●●●● ●●●●●●■●«●●●●●●■ «●●●●● ●●●■●M«M ●●●«●■●●●●●●●●●● taaaaaa ●●●«●● ● ●M ●●●●●●●●●●«

I.I23.489.46 1.123.489,46 1.123.489,46

16,67%

I.J23.489.46

16,67%

1.122.815.^

16,66%

I.122.8I5.48

16,6^

6.739.588,82
Tü 21?
^ C/l OSINALIZAÇÃO HORIZONTALQS 16,67% 10.67%
cr :

.CD
D ic

123327,76

16.67%

123.327,76 123327.76 J 23327,76

16,67%

123.253,78

16,66%

I23.25Ã78

16,66%

739.818,60

06 LIMPEZA GERAL 16.67% 16,67%
●●●●●●●●«●●●●«●● ●●●●●●●●●●●●●●●● ●●●●«●●●●●●●●●●● ●aaM««*M««*»»» ●●●●Maaaaaaaaa ●●«●●●●●●«●●●●a

_W.844.84

S.986.204,46

16,82%

5986.204,46

16,82%

156.844.84

S.909.313A0

16.60%

U.895.517.86

33,42%

156.844,84

5,909,313.40

16,60%

17.804.831.26

50,02%

156.844^84

5.909.313,40

16,60%

23.714.144.66

66.62%

>■0__ 150.750.75

5.905.789.71

16,59%

29.619.93437

8321%

940.880,68lS6^750,'n

5.980,065,62

16,79%

35.599.999,99

100.00%

C
VALOR SÍMPU5

PERCENTUAL SIMPLES

VALORAOIMULADO

PERCENTUAL ACUMULADO

^ >
O

73 -rf H
O P' í;/

■o
c

cr
P 3

n 3
03 O 33

3>
\

o

I /

cr

:z
tO///'.l- Q

JBILIVRIA EIREU

4/000 -73

Sócio I roprietário: Jair >ousa

RGn‘ 732001978 SES ’/MA

3»

O

l^- 3>

CP ■ n“ 35l.560.f;S3- 5
í»
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Rlit^AO IMi CUMPOSICiU DE CUSTO
RB^ÇAO Dü CUMTOStçAO DE CUSTO

ORCAMBTTO

PBOPONBnEÍCOnNSTBDÇdESEIMOBnjAHlAEniEU CHPJ:«}4JÍ7«)001.7J
PR£CUo Q.ET&ÓKICU N* 0t«2a£! ● SXP

fAoika CHtCAMlDTTO

FKORnfEKIEliCCOKSmfÇOESEIMOBIUARlAElRBJ CNP;:(MJ452r«niOI-73
KEOAO El£ntÚKKt> N.^OMOaU ● SEP

08EA' SECUFEItA('AO ASFALITCA EM UTAS DO MUKlCtPIO K BACABAlyUA.

001 PÀfíCMA 002

DATA WXVXOi DATA l)/|2/2(a2
OBRA: RECUFERACAO ASFXLTICA EM RUAS E» MUNidPIO OE BACAfiAlACA.

CÓDIC OESCSIÇAO UNID. QUAKTIDAOE PRE^O VALOR PERC DATA VALOR PEKC DATACÓDIG DBSCRIClO imnL 0UA2O1DA0E PRi:CÜ

iavwo-r boas Pl«ca da alura

çalvanitad», iaatalada

CO «MU 3ERVEMTE OW ENCARGOS COHPLBíEKTARES

CO «MM CARPINTEIRO COM ENCARGOS CUHPLEHEMTARES

ehapa da 8PI: H2M0 UNIDAIS: U2 OEM aisi CO «UW Canlnhao baaculanto lOmS, trucodo

cabinn eUqilest poso bruto total

SS.OOOkç. cacga iilll amxlna lS.935Rg<

distancia ontcn alxus 4,80d, patcncla
R30CV, Inclusivn oacasba malalica

ehp òlurno. Af_06/Z0H

CO «i2« Pa carragudolra sobro todas, petencln

liquida 126Kp. capacidade da caçamba

1,T a 2,8o3, poBO opusaclonal 11.632ÍCQ

- CHP Dlumo. Ar_06/2014

ro 9Í07U Trator do nstnicaB, potoncio 170 HP.

paso opoiaclonal 19T, caçamba b,2n3 -

chp diurno. at_06/2014

CO t9*m Carro da paasoio cem

cambln nanual, cintplaLo - CDI.’ Oiurno

SUB-TOTAL a

TOTAL

TOTAL COM BO(>

TMAPOOO ll.7«aa.7i<39 JUm

u LMM ILM )IM« nn

IP.7S00 3.77

M15 I4A9

7} 3JTJ
^ (/) O

H 1.0000 IR»

SUUTOTAL a

MA >30 Progo dn aco polido com catxica 10x30

(2 3/4x10)

UA Un Hadatra aista sorrada (barrote) SxOoa

● 0,003Sa3/s (angalim, louro ou ngiiiv)

cr :
KG B.IMO ILOO L4C00 osoivudo

61793200 lOS»ncp 32.0900 19X11

u 4.0000 ■ftOO «IWOD IU3IV1XI0

MA 10733 Placa do obra on chapa galvonizada n. 2A

UA 10734 Hadoiru

M7 I.MOO 24477 149,73» TlIlIÔ-ltM

miuLu

2,2x5,Sno - 0,00121m‘/m

tSIIAO» 11/4uurrodo CIIP iLflon 7I5,0>(. rrafo) M 1,00» 3J5 3JSM OMIVUdO

s
SUB-TOTAL ●>

lUTAL

TOTAL 054

2».a tUl

Mjr iOdfio

4»J7

c^t Al* 1.6 íi 97,9] Tjn.iioôCSP U.CP0D

14334

«04X10 100,»

0OO4U0 i»on

34A2X40

to

OBViCOa' 9n36« MohiUrenef»

CO 3M34 Rolo coopactddor

cartioiro para soioo,

paso oporacional sere/nixn

7, 4/B,0T, largura dn

CHP biurno. Ar_02/2016
CO B3I43 Caninhonece cabino

1.6 flox,

101/304CV,

AF_11/R01S

» «toa Caminhao do transporto
faltico 20.0001,

do cap. max.

45.000 kg,

tanquo dn asfalto coa Biaçarioo

ro 993451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CD 992441 ENCARREGADO GERAL CCH

CCHPLE34ENTARES

Od
on: 2433» UMIDADE UN OEM, 9107

M374vibratorlo po do

pocsncia 60HP,

lastro

trabalho l,66n -

aip 3X00» ir3A3 4»U0» 10»

SERVTCO.. IC2233 A^inletzoaao da obre B(H: 7<33« UMIDADE: HES 3TB4: 01»

CO 993440 KNCARREGADO GERAI.

COMPLEMENTARES

COM ENCARGOS 3JiUt« 34,79H I3M0W 79A1

ro 997jM ENGENHEIRO CIVIL DC CORA JUNIOR CCM

KHCARGO.S COMPLEMENTARES

nlmplos

cambio mantisl,

2 poirtna

II *,942.BnO 43 21coa motor

poloncio

CHP Diurno.

U»M 10133nip 3X04» 7UI X43 X34W 439

SU3-TOTAL -»

TOTAL .»

TOTAL COM B0L>

14 179,44 IM»

I4.1N,44 lOOn

17413 13

;

7433M
de torlai

com cavalo mocanicc

de tração combinado do

potência 330CV,

CHP 3X00» 4n39 1337331» 33,43

SEKVKD-> USI70 Regulerisaoao do sublelEo

CO 73434 Rolo coopartador vibratória

Carnoiro para solos, potência

poso operacional

7,4/S,BT, largura du traballio l,68m -

CHP nluriKi. AF_02/201C

CO 992131 SERVENTE CaN EHCARGO.S COMPLEMENTARES

□0 «13U 34otonIvolAdocB por.nncia baaien üquidn

(prinoica marcha) 125RP, poso bruto
13032kg, largura da lamina do J,7ra ●

chp diurno. 4(^06/2014

CO 991442 Rolo coaipacLodor de pneus ostoClcTo,

prnosao varisvol, potência 111 Hp,

peso oom/com lastro 9, fi/2úT, largura
de trabalho l,90m - CHP Diurno,

af 07/2014

DDI: UJMO UKIDAOR: M3 ntM: OMt

dep« ir?» 4.9U0 3,7«inclualve UIP 4.»42

OOIIP,

lastrosva/ccm
II 17.3443 1X33 M«,I3M 0.94

1 11X73» 134
£3)CAI)Ga<l II 13.1440 2X41

II 0.023 1X39 OMW XTO

O.lt» 14.47 -JS

CO 993II3 Trator do eatoiras,

upotauluiiol
potoncia ISO HP,
16,7T,

lamina 3, lOnú

CilP 310»9 17437 3379.MW 939 T3 31 S
oi"
P 3

a(7 XOI9 icqZ9peso

matriz elovads o

rodacom

C

chp V

diurno. aí_6/2014

» «3314 Hotonlvaladora potoncia basica liquida
osrchs) 12SHP,

13032ky, largura da lamlnu de 3,7m
cbp diurno, af 06/2014

lO

3
9 o poOIP 3X9O0 1(039 3.3tX4»d 9A< >●(pritunirn CM? x»u 13X03 X|7» 13.74

pcoo bruco

cr> <=:
s:

tP
U'

Jl-
o CD

3>
03

i ^
\ \

\ ●v\
S>

5í



))

RELAÇto oe CDkOKHICAODG CVSTO
RELAÇAO de COMPOStCAO DECU5TO

oscAMDao

»0?ONEKTE;]CC(H<mUÇiÔE.<(F.IMOBILlAlUAEIREU CNPJ.MJ4}i74«a0t'7)
PKEOAO ELEntÚKICO N.*(M«3012 ● SRP

OStU: R£CUP{3(ACA0 ASFALTICA EM RUAS 00 MUNIClnO DE BACABALAU.

pAqna 003 ORÇAMENTO

PRÜICMEKTi;.tC CCMSTRUÇOESE IMOBILIÁRIA EUtOl CNPJ .04JtiZ7MKIII-73
PREOAO ELETRÔNICO N* 044^3 > SRÍ

OBRA; REOJPERAÇAO ASALTICA EM RUAS DO KUKIdPIO DE BACABAIAM.

PÁOINA 00*

DATA 11120023 DATA 1S/I2O0Z2

CÓDIG DESCIUCAO UNDL QUAmrntDE PRECO VALOR P£HC Data
VAI-OR iUtC DATACÓUIC DE3431ÇAO lima QITANTmADE PREÇO

CD mt*1 Bolo cospactador do pnous ostatico,

praasao varlavol, potoncla tll Hp,

poso sea/cna lastro B.&/26T, larqura

do trabalho 1,90o - CiU Diurno.

oí_07/20t4

lx> 9S6tn NotonivolAdorn potoncla basica liquida

(pclneira marcha) 12SHP, peao bruto
13Q321UI, larquta do laoina de 3,7n< -

chi diurno. aí_06/2O14

CD tetin Grado do disco lobocaval coo 20 discos

24'xÇiiD coa pnous psra transporto -

CHP Diurno. nr_06/2014

CO 9W7I1 Caatnhso plps 10.U00L trucado, poso

bruto tocai 23.000kg. carpa utll

Isaxiaa lS.93Ekg. dialanula ent

4,Sd, potência 230CV, Inclusivo tanque
de aço para transporto do aguo - CHP

Dlucno. AF_06/2014

30 994711 Cucainhuo pips 10.0001. trucado, peso

bruto total 23.0001<g, carga utll
naxiBS 15.93Skg. distancia entro eixos

4.dnt, potoncla 2301.V, Inclusive tanquo

do eco poro tiansp'>rce do agua - Otl

Diurno. AF_06/2Ü14

:o 9WT79 Grado de disco robooavol cm 20 itiscos

24*xEaa com pnous poro trunopurta ●

CHI Diurno. AF_06/2011

CO «MTto Trator do pneus potoncla 122CV, troeso

4x4, poso coa lastro d« 4.510kg ● CHP

Diurno. AF_06/2014

30 »WTU Trator do pneus potoncla 122CV, tracao

4x4. poso coo lastro do 4.&10kg - CHI
Diurno. AF_OS/2014

cm AMie U57 0.I09S 9»
CO 9R4SI SERVENTE COM ENCABG09 CCHPLEMEKTARES

00 mtW ENCARREGADO GERAL COH ENCARGOS K

COMPLEMENTARES

9.INS MAS

«.»W IMS

IMSK 0A07S

0A9II K6*

DO 997124 Vassoura nacanlca rebocavol COB escova

cilíndrica, largura utll do varrlnonto

Diurno.

o.em 27J7R97OjSIOOOD

Ti TITI

O- °

no opoie 4Í.71 RUM ».I9
Ar_06/2014

SUD-TOTAt ●»

TOTAL .>

TOTAL COM OOL»

do 2,44ra CHP

<U1 IW.W

0.71 IW.OO

041

CI7 Q.M40 430 OSatO ATI

SEHVICo.> «9Ma Pintuxe de 119*000

CD IMS! Trator de pnous, potoncla B&CV, traçoo

4x4, peno coa loatro do 4.67Skg-CIIP

Diurno. AF_06/2014

CO 9214) Caalnhao du transporto de cialoriol

asfaltico 20.0D0L coai cavelo secsnico

mnx. do traçan ccoblnado do

4S.000 kg, potoncla 330CV,

tanquo dn asfalto

Diurno. AK_12/201b

no Mia2S Camlnhao do transporte do aratorial

ifaltico 20.0D0L

du csp. max. do

46.000 kg,

tanquo do asfalto coa maçarico

CO 9914SI SERVENTE COH ENCARGOS COMPLEMENTARES

CD 972<aa ENCARRESAnO CEPAL COM

COMPLEMENTARES

CO *92*55 OPERADOR DE USINA DE ASFALTO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

BOI 342100 UNIDADE M2 7TD4. 0M3

(T)0,0» tj)an> 0.0002 II7.I)

CKP aoolo 307.11 OJIOO 19.41

atxou
OOIOO AI7I4L17CKl 0.0001

^ >
do cap.

Ineluaivo

nnçsrico. Clll

ro
ou

ao O.OCI2 7X57 00900 <J)

aioeo 4IA7CtO' tsoea 4DJ»

cccn cavalo mecânico

tração coobloado de

potoncla 330CV, inclusive

r\
I

aa 0A774 LOS 0.0200 tl)

/■
n 0.0)00 1230

0,0100 1A47

0,0019 153)

ENCARGOS II 0.0015 29.44

aip 0,0004 m.10 0,0)M A4I

H 03010 25.72 03)00 12.50

CHI 0307) U35 OJBM IA5 CO 99D24 Vassoura mecanica rebocavol cora oscova OIP 03010 OPIM 4.17E97

cilíndrica, largura utll do varrlnonto

do 2,44m CHP Dlumo. AF_06/2014
StS.TDTAL *

TOTAL .>

TOTAI.COU BJn.>

tot loqoo

13a 100.00
"O m ●53SUB-TDTAL .>

njTAL »

TOTAL CDUni»>

034 10(100 JS
034 I033» C

50
l/s

24J1H 134
343)54 0» P 3

■a
n 3

SaviOO ■* >9)447 XiqiriBaoao

*J *90)5 Trator de pnous, potência 6SCV, traçoo

4x4, poso ccisi lastro de 4.675kg-CHP
Diurno. AF 06/2014

CD 991021 Caoúnhao de transporto
aafsltico 20.0001,

do cap.

46.000 kg,

tanque do asfalto cara maçarico

e>nn 243x0 UNIDADE M2 Hat 0)01 (O
9*044 Aquieloao da asfalco diluXdo Cipo CK 30

UA 1040) Asfalto diluído do potioloo 04-30

SVH.TOTAL .>

TlITAl .»

TOTALCOUBDI.»

5tRVKD-> 50BD) 2435(0 UNIDADE: T m»i. 9U)
y-

CHP O.OKI2 1I7.I) 931307 A04

OT 1.0000 4 >00.0000

4 soo.» soopo

4.500.00 1M.OO

4500.CO

cP 2:

f~5
do aratorial

ccol cavalo tnocanico

dn t,i*sçAO enabinado do

potar.cio 330CV, Inclusive

343)%av t>^anoi 47739 03590 15.15
3>

O

Mg
s

35>

a



>

RELACAO OE COM?0$tCAO DE CUCTO relacAo du composjçAo 06 custo
OftÇAMEKtO

PR0P0KEVr6.JCC0NSnUJCdESEIM0BaiA)UAEQlEU CNPJ.MM2T«t)«l-?J
PBEOAO ELETRÔKICO N.’ 0M/3OZ2 ● SEP

(mÇAKEMTO

ntOFCWEint;K:CDNSTKUÇÕESEaiOmuAElA£ZXEU CNI>J:MJ4S^M»01-»
PRECÀO ELEntÚKCO N.* ● SRP

OKIU: KECUPERAÇAO ASFALTICA em ruas do MUNidPIO OE DACADAUMA.

pAccna pAoina 006005

DATA l5/i:<7022 DATA tiAVXOÍ
OOHA,- RECUTERAÇAO ASFALHCA em ruas do município D6 BACABALMA.

cõnic ducricAo VMD OUANTIDAOE PR£CO VALOR PERC. DATA VALOR FERC. DATACÚDIC DESCRICAO VNID. QtlAPmDADE FR£<X>

SEIVVO-» miM Aquisioao d* «aalaao ■afaltlea RR-IC

UA 764? Emulsno naCaltica callonlca

pavlmontocao

801: 14;tM UNIDADE- T nm 0564 rnu: oxnSERVIÇO.» anu Aqytaicaci da CAP SO-70

KA 5777 clnonco aofaltLco ds potroloo s granel t

CAP 60/70 (Coletado CAIXA nn ANF

acrescido de ICNS)

UNIDADE TBCl:

RR-IC parn j

asfaitIca

Sllft-TOTAL ●»

TOTAL

TOTAL cm aiu>

1.0X0 5.7*9JO 57*9.0006 I06.001iri7.-TD 5.7*151000 100.06 («uno1.7(1.00i.OOOO
U80 eoi

5 759.00 IM.O0

1 719.06 10650

4 797.07
;d "nTj
r- ~ *1

- V) O

5.7*1,06 160.06

5.7*15)6 I00R6

4tf7.|4

SVD-TUTAl ■»

TOTAL

TOTAL COHDOL>

74J144

cr ;
P CD54.S«

saVICO.» 03116 Acela aaCalw n quanta

a> aJM uslnagen da aroia-aaralto

faixa A - areia comercial

CO 997451 SERVENTE CW ENCARGOS CCMPLEMENTARES

CO 991667 Rolo ronpactador de pnoua estático,
poessuo voriavel, poloncla 111

peao snm/rna lastro 9,5/26T,

do trabalho l.DOn

af 0T/20H

BDI: 2A2106 UTODADB T ITTM 0105

a quanto T SERVK»^ oita neMgea continua do revmatiaanto

betuaiaoso

CO 00091 Prosadoca de asfalto a Trio aobre ciip

rodaa largura fcuBagm do l,0s

potência 20SHP - CKP Diurno

CO uom Prosadora do asfalto a trio sobre CKI

Todao lacguia fresag4rn do I,0m

potcneia 206HP - CRI Diumo

X) 9914ÍI SERVENTE COH ENCARGOS COMPLENENTARES

CO 997in Caolnhao basculante &nl, poco bruto cH?

LuLbl lE.OOOkg. cargo util maxima

IS.OTlkg, dlatancia entro olxon 4,80d,

pocunr.ln 230cv inclunivo cogaoba

ootalica

cn 9967U Caaiinhac pipa 6.0C01, peso bruto total CHP

IS.OOOkg, distancia ontro elxoa 4,80ia,

potência lORCV inclueivo tanque de aço

poro trannpocto do agua, copucidado

6in3. af_06/E016

X 999706 Minicarrogadelra,

diiocao e traceo

fechada

7AZM6 tmiOADE UI TTIU OMtI.Q2C0 17557 OIM;ia,4460 9501

tl 0.0750 IIJ) 0090» 009 15*00 71.44157.1160014

Qí? QAIOO 115.61 lOJOO 1,11
Hp.

S-largura

Diurno,
IA700 I90VlOUS6.006»

C'2
CHP

>
ls>

ZO 999015 Rolo coa^}actador vlbrntorio do o
um atp 051» 11557 I.IUO 056 70OJT» A11

056» 751

1155K 05US7
cilindro aço liso, potência 80IIp,
operacional

dinaslco

LO
poso

ijDpacto
164.770,0054

6. IT.

16,15/9,67,

traballio l,60si - CHP Diurno. aí_0ô/20)4
largura do

nn 999977 Vlbroacabadora

oatolr

a S,30m potência lOS capacidado 450
T/h - CHP Diurno

do asfalto nohre 09 opi» 5KI5 5JSW L4»
, largura do pavimontacao 1,90

\ 1
Alt» 5.4579759AOOOS

1/
tUn-TUTal. ,»

ItTTAL ■>

TOTAL COM SDI>

15457 lU.OO

154.(7 10056

1(7,5114J574

potoncia

Joystick,

ar condicionado,

vassoure cocolhedoro cnrdas Distaa com

22" do diaaxscro, cOTicha rocolhedora

com capacidade aprox. do 0,4m-5,

velocidade vorlavei ato 200 RPM - CHP

Diurno

CO 999717 Klnlcorrogudulra,

dirocao o

fochada

92HP,

cahine

A4IW 1.971I7.0(CHP 05019

tsvico.» 69079 Trmneporta oon oajalnhao 7>aeoulante de

12b3 ● rodovia pavimentada

com cavalo

BDI! 74J7W UNQIADE: TXXM ITIM 910»

Akt50 com

CO 19*76 Canlntuio basculsnLo I4a3,
Bocanico do

09 oxou I.IM6 0.71
capacidade max

combinado do J6000l<g,
inclusive

de

t ra c-i

266CV,

cncaaba mocalioa - CHP Diurno. AF 12/2014
CO 59*77 CanliiTiaa ba.ac

Bocanlno do

potoncia

comsereiroboque

® spotoncia

tracao Joystick, cabine

● ar condicionado,

vaasoura rocolhedora cordas mistas com

22" de diareotre, concha rucolhodore

core capacidndo apiux. do 0,4ia3,

velocidade variaval ato 200 RPM - CHI

Diumo

92HP, 0.7*60 I»i0 Cilanro ]4m3.

capauidada

tracao cr«binado da lEOOOkg,
26CCV,

caçonOa metalien - CHI Diurno. AF 12/2014

59.»an o.aos*

P ^
P 3 _
3 B

coa cavalo

naxliu da

ao 6.MI7 OJl AI4» 1129 O"

ncoa
potoncia

com

cr
o

inclusive semi reboque 343

»

c
SfDTOTAL >

TOTAL >

TDTALCQMBÜL»

IJ4 10050

U4 100.»

ss

'tp
2421% 154

4=7

>●
oo

3>
\ G>\

li 3»-



REUCAO ar COMPOSIÇÃO OE CUSTO UIAÇAO DE COKPOSIÇAO1% CUSTO
ORÇAMEKTO

PROPONEHTEKCONSraUçOESEIMOBIUAWAEIRELl CNP3:«J45J7«00I-73
ntirftAn RimtãNICON *(U4«LU .SRP

OBKA: RECUTERAÇAO ASFÀLnCA EM RUAS DO MUMClPIO DE BACABALA1A.

pAcbna ORCAMEXrO

PRDPONQOEICCONSTRUÇtoElMOBrUAaiAEIREU CNPJ:O4J45Z7M)0OI-T3
PREOAO ELETRÔNICO K' CM4/3022 - SRP

ORRA: RECUPERACAO ASFALTICA EM RUAS DO MUKICIPIO DE BACABALMA

pAc«a cxa007

DATA iimmm DATA 15^20022

cóiHC DtsaucAo tINta QUANTIDADE PRECO VALOR PIFC DATA VALOR PLBC DATACÔDIC OESCRIÇAO HMD. QUANTIDASE FREÇO

tUB-TOTAl .>

TornoclmnnLo
J.IS 7L4I

OOWO OpM2imOI>

UA I05M Sarrafo Z, ãx7,5cm

cqulvsionle da

en pinuo, DlsCa ou m

bruta

osooa LiBivuo»02000 AOO
UA 9HS TarlCa *A* ont:

d'aqua

4A I0»i Apoio do porta donLu |>ara
aalalto

I4A i»W Dsntn para fresadora

UA tossT Porto donta para fraoadoco

0 o 20n2 AU 0,0022 14.00 roqiao

ILM I0A«

30.4} 100.00

SUU-KTTAL ●>

TOTA!.

TOTAL OOU0O2>

iteoadora do UK 0.0302 LM0.03 OJOÜO L7»iyi240
MA*2UIN

73 TI TI

^ ft) o
UN 0.01» 4U0 OAS» II.WIA-U.20

ojno JAoiAoi/ie

Lll 209

SRRVTC0> 02092 EicMueao da aarjatao da oenorato SH: 24J200 UNIDAOB: M

finado, In looo

3) WMJl -SERVENTE CC« ElKyiBCOfl CUMPLEKENTARES

CO 902424 PEDREIRO CON ENCARGOS C0MPLEKENTARE5

«18-TOTAl ■>

ku 4 Aioia iMdia - poato jazida/fotuecedor m2

ttotlrado no jazida, aoio transporta)

MA 4410 Concrato uslnodo boaOsoovoI, clasao <1n

roslstoncia CZD, con brit.u O n 1,

3)urq>>lDCI 1- ZOsn, oxclui sarvico do

boaboaoicRi.ii (nrr 6962)

ua W42 Tnbiin da madeiro

Z, Sx-TOcm, codi i nhn

rngJao

kU lOW» Sarraío 2,&x7,5cm

oqulvolontc da roglao

riut 0402 CT ;
LM nOMII moo sCO

2U&-TDTAL ->

TOTAL >

TurALCQUQrH->

^5 ●c
IL9200 9.02

12H00 (LT7

29,7» 29.32

1.43» t.02>4’12/20

I5J3H 0.UMTJi lOR»
240272 9.)4 2DJ1H 0,2220

6^
2UtW0-> 2U04I Kaio fio do ooneiabo - HFC OS

a brita ooaaralaia - fomu da

- «tola

aadoira

BDI: 24J2» UNIDADE: U ITD< 0401
44,200.CD30

IR> 20002 Esuavocao manual ca lerra Rcn^Micta

ro 22072 EnehiaanLo de junto da concreto
arqoaasaa nsfaltica

1.700kq/a2

ro M9U Concrato fcli>20HPa,

Iclaanto/ areia

M2 0,0110 2140 0.4U0 L42

IJ2« R4S

«9J0M «92214:127»024*0 400,00M2

scon

densidade

Ica

KC 0.0432 J9,as

>de

doaspasAura O
ho

trace l!2,7i3

medla/brlio 1)

proparo mecânico ceo batonoiro OOOL.

Ar_07/2016

02
M2 nae aparelhada,

I aquivolonto da

OA224 I122M 72SIVUG012424 M 0.2320 20001LI700 ns»

pinua, miota ou

bruto

i.oow U2IPI2^24 0.4UU 4.M
:t3 tUHO Porna do tabuas da

dispositivos do dranoqera
da 2 vozes

retirada

pinho para

● uti1izAcao

inotalacao o

2U 0.10» 00.31 107» 21.02

SLT2-TOTAL ■»

3UIAL ->

TDTAL4»MBÓl >■

11322 7922

>4920 IM.»

I71P2

coiifeccao.

2422%

a la,OTTAL ->

TOTAL

TOTAL cm BS*->

1027 I».»

1923 1»»
Siavico-* 031947 Sinalisacae horizontal

retro-refletiva

tinta nru 14 2200 UNIDAOF: M2ooa

bese de i

aariliea ooa alsroesferes de vidre

nU4 0201

1L2K
MJI

sutvtco» 0WM3 Ezoouqae da sarjeta do

●iaplos Xarg. 30, atp Oom

TO *91411 SERVENTE CON ENCARGOa CCWPLEMEMTARE3

TO 90145* PEDREIRO COM EHCAP.COS CQMPI.KMEHTARBS

eenorete rdi 1422» UNIDADE M ITEM 0401 TO «122 Maquina domArcstnr ia

frio.

dft íaI dn CKP 00120 139.0» 222» ■«.»*

trafego

potonclA 38HP - CIIP Diurno, AF_07/201ô

autopropolida.a

H 0,20»

020»

12.» 7.77» 1122

10.14» 27,U

17.91 49,14

042» 122141200

K TO 992411 SERVENTE COH ENCARGOS COMPLEMENTARES

cuigs ulil cKP

elxoo 4,Sm,

CArrocorlA

2027 H 0012» 11.32 02IM 1.41

SLUTOTAL

posto jazida/fornecedor

sem tzansportnl

riasso de

CO »7t«o Canlnliao toco, PBT IS.OnOlig

oax lO.GSSkg, dlet. entre

puLwncla 189CV Incluslvo

I ixA nberta

gorol de cargu sonn

2,5x7,00x0,SOn - CIIP Uiurno. AF_0e/Z014
SUO-TOTAI. -»

MA mi Solvorito diluL.ite a baoo do oqu4irrsA

MA HTj Hicroeeforas do vidru para ainailzacao

horizontal viana. tipo l-B (PREHIX)
NIIK 16184

0022» «.«MO 21,1220Z31
Areie media

irotlrodo na jazida.

Concreto

ruüisl.ancia CZO,

sluap'100 ●- 703a.

bombeanenlo (NOR 8053)

Tabua de

2,5x30cd,

região

tu 4
20 0.01» 4420

E
-o “O

>U 4410 islliado bomboavnl,

COS brita 0 a

oxclui sarvico

dn madolcB p/ transpoite

diavtn. aprox

212 MXM 400» O14J0» 4020IVI270 tr1, rt
3
IOda n 3

p ro

IL42 19.21
>●

MA 9444 madorra

codrinho

,ipa ro Ihada,

ou equivalente da
O

nao
H o.nio L 013»

0.20»

20.» ítúOO i:uvi2T0.W.W 2.4»n 6.U IPUCO

KO IJOÚO 2â.2tlM2^Cr6.60

3>

O
C^oo

j>

05
03
>●

a>-



relaçAo PE CPMTOsiçAo PC cvsro
lUü^cAo üE compckicAo de cu?roOAÇAMENTO

PBOPOKEKTEiCCOMSmiCÔESEIMOBaiARIAHRai CNPA004JÍ74W01-7Í
PM«;Ao ELETBÔNtno N ’ onmm ■ srt

pApina OSCAMOm)

FROFOHti}fTE.X;CONSTRPC^R(MomiiARlAEDtELI CKPA«JO774m0l*7J
PREGAO Q^ÔNICO K * (MMOS ● SU>

OtlRA^ RECUTIittAÇAO ASFALTICA EM RIJAS DU MUNICÍPIO UQ BACABADMA

0(» pAoina UIO

PAIA iv\3mi2 DATA IVIxmzl
OBRA; RECUFERAÇAO ATFÁI.TICA EM RUAS DO MUNICÍPIO DE BACABAl/MA

CÓDIC dcscíucAo UNID. QUANTUUDC PREÇO VALCKt PERC DATA CÓDIG DEsnuçAo VAL(» PCBC. DatauNm. quAimiusE preço

M* n«9) Tlntd dcrilicA cod«vldria

donarcacao

cor aaacola l

Cranslto

MB-TOTAL ●»

TOIAL ■»

TOTAL COM BDI^ 14J0H

(UMO llje (JHO 2A2TIV110S
OA mj Trator d« oatoitao, potencln do I70HP. ii>i

pcsn operacional do IPT, een laaina

cQAi cnpocldado do 6. Em?

luoeo igoAOOT.ovToaioea.»0,0001dopaia

19J1 MAP

.1IA7 100.09

JV4

X *n-D
C ,T

»J0 IOD.OO

nja loooo

VI OSUD-TOTAl ●>-

TOTAI. ->

TDTAl.COM »DI->

cr :
wCD

zuo%
MM XAnpoca final da obra

CO mtil SERVENTE COM SNCARGOS CCMPU94ENTARE5

aakTOTAl. >

STRWO^
BUl: HJNO UNIDADE: U] DEU. UMI

H 0.1000 li» 00(40 Srada da dieoo

24*x6aB

>vel oom 20 4tt»oi:>a BM: OOO UNIUADE: HU500 TUI

L» Till

4.0M0

ojooo uxMOizao

0.» MU

iio 100.00

SBINXO.» rT94‘

OCA pnsua paia traa^ocCa

DaprooiBoao. AF 06/2014
HA UI7 Sobao

HA «W Vassíluca piaçava

P« KO 0.00» o.oo

UN 0.0M0 ■ím LQ 431 Ocade <In diadu necanlca 20x20* con 20

diaco.n 21*x£irm con piious paca tmnaporLo
SUB TOTAL

TDIAi

TCTTAiOOU Bia.»

LMW ICCAOINIIOOUN 0.0001 11000.00
SUB-TOT.U. .»

TOTAL

TOTAL COM DCtl>

●V

tJO 100.90

I.» Itooo
N2TH >UI

' KJ
« IJO

atoou Eeoavaoao namial am tarra ooapaoba
ftl P9MJ1 SERVENTE COH ENCARGOS COMl-IirtUÍTARES

(VB-TIITAL .>

TUTaL ■>

TOTALCQMU»w>

JESVICO.»
RDI; 0,00 UNIDADE: LD ITEM- SeU asxnaoia

I.TOOD

Cd

00(41 Orada de diaoo r^ooaval ooa 20 dlaooa

24*«Saii

KBBUtenoae. AP^06/2014

:9Q W( Grado de diai:o tsecaniua 20x24* coei 20

dlatiaa 24*x6oa ceei pnoua paca cranaporCo

SUD.TOTA1. .>

TOTAL

TOTAL COM BliL»

SERVTCOalUJ 24,4000 lOOJM

%40 lOOJO

24.40 ICRte

24.40

BOI 0.00 UNIDADE H TTSit: S«VCco]po«x(9

ooa pnaua pan tcanepecta

%

UN 0.0001 1)00400 IJOOO IKLOOlVUTD

SlBIiro-» 03MQ Enohiaanto dn jnnta ^

AC7*4uiaaa aafaltloa da danaidada

1.700kq/a3

oooorate WN 0.00 UNIDADE KO FTD4. )<A<isroo(fe
IJO I04J»

L» 100.00daaapaaauca

cn »B4)I SERVENTE COH ENCARGOS CCNPLEHENTARES

tCBl
L»

K 3.0300 I5.H JIA400 T».)2

ILM )M2
Siai-TOTAJ. 04042 dcada da «Uaoe cabooaval aes

24*x6aa

Juraa. AF'_06/2014

60 «TI Gr«rt« do dlâca noconlca 20x24" ctxn 20

diacoa 2<’xtir«B com pnaua para traiiapoclo
SLD-TOTAI a

TOTAL

.... TOTAL COH UX.»

stavico.» 20 dl«aee uoi- OAO UNDIADD H CTEM .teLC«ro»in(4»»
HA 10(30 Argananea ASÍaltlca

KO 1.0000 iW pnaua para tcenapertaUM) 3d.4(«PIOOO

iW 20.4(

S*M 100.00

SUB.TOTAL .>

TOTAI. ■>

TUTALO>MQO|.> UN &OOOI 1X03.00 I.HOO 100.00 IIVIMnH

SERVIÇO.» ftUSM Vaaaoura caeanloa rabooavel

.f laryura uül da varrlaanbo

Kxnutaneno. Ar__06/20H

du verrlfonnte-'

ijo ico.oo

ijo loaoo

aem aioova upi 0.00 UNIDADE: (I ITEa): Sul^Casipeiápto
oilindrii

da 2,44b

FQ T2 Vassoura mocanlia roboeawoj

cilíndrica lavauca utll

2, 44m

IJO

04024 Uainagaa da aroia-aafalta a quento
Cai3ca A - acala oeaaraial

SERVtCD.»UN 0,0001 2S.OOIAOO BCI «,» UNIDADE- T ●O TT T3

s
2.99O0

t
Cf oCO »I9U Ceminliao do

aefalLico 20.0001.

du cap. max. do

«S.OOO kg.

transporte de e»torial

com cavalo ouconico

ctüvao combinado do

potência 330CV,

Lanquo do aafelCci cvni ciagerico

Z3 [2uir OA» 477J9 IIFMO 9A7 le
sSIIU-TOTAL .»

TOTAL o.

TOTALOOUQIX.»

3TA lOOA

2.40 lOOA
ro

H 1.4»
inclusivo

O
SUCVICO > OSHU trator da aitalraa,

paso eperaoional IPT,

Maiuitencao. af 06/2014

pobanoia l"? Rp,

nagaBba S,2b3 -
lPBOI Ofo UNIDADE H ífCM: SuM.'eiC(as;(o r*%a> 9«4.»l SERVENTE COH ENCABGÜ.'; COMHLiaiKNTABES

aebre rodas. poLviicia
.Mçanba 2,S

ia’.«33kg

II 02)00 ILM M(00 ),0S

)A«oo jjn
CO 44})M TA esrrogaduico

137HP,

S>CHP o.ipsn

capacldado da

3/5ni.'i, poao oporacioluil
diurno

OCHP

t ^

^ oo
3>

3>
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RELAÇAO DR rOMPOStCAOOE CltSTO REUÇÃO DE OMPOSICAO HE
OIICAMEKTX}

PWKWÉfm:JCCONSTWJÇÔESEIMCKUAiUAHREU CNPJ:0434JJ7«00|.73
PREOAü ELETRÔNICO N.'OM/2aZ2 >SBP

OaiU: RECUPGKAÇAO ASFALTICA em RUA£ do Mimictno Db BACABALMA.

pAoina 011 oa^AMcmo

PAOPONEKIT::JCCÔNSTRDÇ0E.SEIMOUnjAiUAHR£U CMPJ: M.M5J74«ni>7i
PREOAO ELETRÔNICO N.’ OU/2022- SKP

OURA: RECUPHKAÇAO ASPALTICA em RUAS DO MimiCtPIO DE BACABAL/MA

PAüMA 013

DATA I5020Q22 DATA IM13K2

VAl/m rCRC. DATACÓDiC DCSCaiÇAO UMD. QUAimiUDE PREÇO CÔDTC DCfiOtlçAO VALOR P£RC DATAUNm QUANTIDADE PRICO

7} ;v'o
^ V> O

19^(7 l$AZSUB-TOTAL ->

Aquocodor de fXuido tor&ico - IPKM

710 Usina de asfalto a quonto qraviaotrifta

con cspacldQdo do 100/140 t/h

B5 Tji Grupo gnrsdor - 456kM

SBCMCO-> «ma MOTORISXA de VEICDLO LBVG OCN DKAROOS Btnr OM

CXtffUKORARSO

nRM SibCa^mkSaUNIDADE: II

IJOOO UllOWUlunII Rim

ROlW

ÍQ I cr :
5103umI4RMHFO

ro P7727I Curiio d« capocitacao para Diotorista do

veiculo Jovo (Encargos eompleiRontares)
Sl'»TDTAL ●>

ROWO 0,47H i.cm w
2£0kH

lOMM 7>t0imi70

71X10 IU«

0.0»0 100.WN
0,04 0,42

um R03l»tt%
SUD-IDrsL ■>

postn ja rida/fornacedoi'

)azida, soe transporta}

MA 1119 Olao dicsol ro4eDiistlvel cosua

MA IMS Ca^ hidratada - a grano I

AliaentacdO

Transporto

Fjiutmiu

Seguro

pHri'smsntsn

horletn

> II IMOO UI

MA 4 Atola cnodls

I retirado na

Tijm TRn iei7«M7 OdTSO 44J0
rcns 4!» 0.4«» 141 m1/20

04000 ú.94J9ftl/2P

]l LCQOO (L«0

3 4M OJOII i.cm
4um M.450OÍUO0

11.7000 IO«IOVOT/M

tU5 67,70

IU,»2 100.00

iu.n

7.6900

19.0900

109L
ra 4361 OA100 RMeotftoelAm

Lom

0.01II

Ui 0J9
fontlin eperadec

complemanrsins

horista

cs 44» II 0.0100 U9160740UI

>TÜD-TOTAi. »

TOTAL >

TOTAL COM BM->

(nncargon

íanilio opvrudcr

{encargos ccnpieiBentaras

El'1a 44MM 0.7900 L9I IkW.TO roII i.mo R79
CO

SBlVICO-> 09UM Rolo oospooudor Vltoatocio pa da BDI: ClOO UNIDADE: CTCP ITEUr Sgt>OS90B(ie

euTiAlre para aoloa, potanola SOUP,

p*so eporaolcnai aan/ooa lutaio

7>4/6,ST, Largura da efcabalho 1.66a

cap Diurno. AP_02/2016

CO «nsa OPERADOR oe rolo ccmpactador coh

ENCARGOS COMPLETCNTARFS

CO W71M Rolo crapactador vibratório po do ii

carneiro para aoloa, potência 60lir,

poso oporacional aex/coo lastro

'7,4/n,9T. largura de lru7>alliu 1.68a -

Haniitencao. Al'_02/2016

Ct> 9071)7 Rolo conpactador vibracotlo po do n

eainolrci para aoloa, potoncla BOHI',

peso operacional aeo/con Inatio

7,4/6,BT, largura du trabalho 1.66si -

depraclaeao. AP_02/201€

no W>I9( Roto cotapaotador vlbraLorio po do h

irnníro para aoloa, potência 6nHP,

peso operacional seas/con laalro

7,(/0,8T, Jnrgura do trabalho l.CGm ■

Juroo. AF_02/2016

m miH Rolo coicpactador vlhraLurlo pu do h

carnalro para seios, potoncla 60KP,

poao operacional ssa/coa lastro

7,4/6,6T, Inrgiira do trabalho l,6Bn

Hatorluis na oporacao. Af_OA/2016
SUB.TDTAL *

TniAL >

TOTAL roMRIH.»

HltVTOTAL * UI 4.47

Kotorlslo da carro da passeioUO IM II MIW 4).llla07/»

1465 49.V

I9A6 «3.11

1X030 »JI

LEB SOCIAIS .>

SKS-TOTAI. J

TOTAL

IUrALCDMiini.>

7U9 IMXC

7I.UH

H iXKoa 7U7 76.9100 40,n

SERVIÇO.» «ami operador DB DBMAPJADORA de PA2XA8 CCH

EMCAROOS COIPLEKBNZAREB

CO 99196 Curso (ie capacltocao pata

denarcadora do falxaa

ccQplaanntarnsI

BQl: aCO UNIDADE: II not SeSCcc

Lcm 17J6 17.9m 9.33

giorador du

(Encargos

H IXSOO 0.» 9.1900 999

KIB-TOTAL a 919 0X9

AliR«ntaea.->

Transporte

RxAmoa

i.om 17.94 I7jm 9J9 cs H ix>m 901 Uia> 904 ie«6oa

cs 4999 II Lom 6.44 0.4400 U979II79

O.IOCO O.TITVligO
CS 4.340

II 1X030 97D

Segí

Fertamentu!i

horlata

4MI K i.om 901 09100 9MC6W30

faatlia oporador

coafilonantri ra.a

■- horista

cs 4439 H i.mo 901 UIOD 9M7697.'I9
IX«00 17.» I7.UOO ejj

(uncaryos

EPl fon.i I ia oporador

(encargos ccoplasiantaras

cs 44)6 II i.ooca 979 0.7900 194 I606T0

-n "V3= ■a
SUB-TOTAL .»

C^Ktroder du demnreadora do faixas do

tratogi>

I.» 9.40 50
t tn

OWO 4490

47X0 U-OI/^II 1.0009 11.14 11.1440 nl.ooon 51.44 994400 >1.14 ZJ
■o

rv ZJ
i.msoctAis.>

SID-TOTaL ●>

TOTAL

TOTAL CDM BD|.>

17SI 9941

74.07 94.01

U.» 10903

aji

K3

3»

c:>%

117X9 lOD.OO

l■TX9 100.00

117X9

SEiviro.» OtCiai OPERADOR QS PAVIKEinADORA CCH SNCABOOS

C3CKPLEME((EAftSO

roODI- 90D UNIDADE: H n»1 Sa6A'oaruaç69: S>s

—.m

03

09

7n »■



)

RH AÇÁUDK CDUKBfCAü DE aiSTU relaçAo de composiçAd oe custo
ORÇAMENTO

PB£)KS{EK^C:X;C0^m1U)CÕE$E[M0BIIJARlAEIREU CKPJ:«»SJ74«OOI.73
PHfiOAO ELETStÓNlCON * OU/202J ■ SRP

OBRA: KECUPERAÇAO ASFAíTICA EM RUAS DO MUNICtPIO DE BACABAIAU.

i>Agina pAthna OU01} ORÇAMENTO

PROPO^JEKIE;X:COTlSTOIÇÔESEníOI^MAWAER£Ll CNPJ.(MJ4JJ7«)001-J3
ntECAo ELETRÔNICO N* WMOU ● SRP

OBRA RECUFERAÇAO ASFALTTCA EM RUAS DO KUHtCtRO DE UACABAUMA.

DATA IJ42/2023DATA IS/l2/Kt23

CÔDIG nucBiçAo UNIX QUAKnDADE rBEÇO VALCPR KRC DATAVAIAIR PtRC DATA UWn. QUANTIDADE PREÇOCODIC OESCSIÇAO

CO tmv Cucso do copacltdcaa poro oporodor do

pavlisoneodoro (Rncargos eomploitontoroni
K/U-IOTAL -»

H OAMO KU»lABCa dl) aim ojí 400L. H

iBotor

40V.

0.4)Botonelra copacidodo noainol. do

copocidado da

olotrlco triíasico potoncio do

son carregador - Hatotlaia na oparocoo

AP 11/2014

1.000 7J Tl-TJ

tf) O

03 tm>

310L,ni aturo

cr .*dl) d» O
A] (AontacAo

Transporto

V.xAnAn

n 1
H i.oo»

IfiO»

ifiOM

cs o» H d«0 0.40» i.i)2ft'ip]a

US lOdO

i25 100.00

a 4)M SUVtDTAL -»

TDTAI.

-toTAtCOMBOI.»

H OJO dlDM 0.?l»ll>20

CS «Ml Sogutn

CS «05 Forrosonta.)

tyjrisia (Aticargoa

CS 40» EFl - íaaUia

H i.OO» dSI dOIW OOKAdarK us%

tomilio opoiodar

coreploDonCaroa

- horlslo

u 1.00» doi OAIW 0.01

n&l: S«»Ç<B«>MÍcfed» UMIOADC' >1enoli Vasaoura Moanloa cvboMvol oooova nritSFRVtCO-»
oporador

(anoargoa conpItBmnt-araa

H I.CO» dW 0.7)» }.M It«4i70 ollindrloa, largura util da varrlsanto

da 2,44b
s

AR 06/2014Dapraoi-
SUD-TTTTAL .>

Ut 140
1S90O IOO.W)MtdOVasaoura neeonica cabccavel

cillndrl

2,44n>

39300.00 OCOEI oacova «,?4

largura util de varrinento»

dOMlOpor»d*>r de pavlnwntudota EQ nUO 4415
H roijcg» 11.14 ii.M» *3Mnv>no

11.» 50AI

UfH H/ll

ms I».»

Ia>
lEUSOCUB.»

SUD-TOTAL .>

TOTAL -»

TOTAL OMBUL»

1.9» lU»

L» IMJM

tUB-TOTAL ●>

TOTAL

TOTAl.COUBOL>

H BJ»

,\í.»K

uacMco.» anu* Oatonaira oapaoidada da 4001.,

oapaoldada da aiatara 3101,,

alatrioo trifaaloo petanoia da 4CV,

asa oarcagador - Manutanoae. AP_U/2014

BIU: d» UKiDADE. H rrOl SdM'oa(oá(b
fl)Mt» Vaaaoura aaoanioa eabocaval

oiliftdrica, largura ut.il da varrLaanCO

2,41b

VaBaoiira laecanica cobocavol c<ioi escova lm

cilíndrico lorgi

2.44SI

aaoovB BOI' d» UNIDADE II TTDil. S«SCo^«(a>1ERV1£V<>Bater

AR_06/2014da duroa.

1R900 10O.MlM«dO19500,®0) «14 Dotonolra

capocldado do

olotrln» tcifoaico 22D/.IÜ0V

2CV, sen carregador

0,0»!capacidade nominal lOOL.

Bialuco 2601.,

EQ nCN O.OMI S»)d» dMM lOOmiMldO
uti) de varrtcaonto-

Botor

potoncio
L9» IM»

W IW»

SULtUTAL .>

TOTaL ■>

TOTAL COM BOI.'
SUB-TOTAL .>

TOTAL .»

■mrAi.ccwom.»

oso lod»

dW lOdW

iSO%

H o.to
SERVIÇO M9II7 Trator da aatalraa, petanoia 170 HP, bdI: d» UNiDAUR: >1

peso oparaoional 19T, naçarha 3,2b3 -

pBpioolaeoe. af_06/2014

Ua toct Trator de «staJras, poloncia do 170IIP, un

poso oporacional da 19T, cc«n lanina

con capacidade do 5,2ia3

rtEM SuMCoipeétA)

«MM Oetonaira oapaoidada nominal da 400L,
napaoldado da

alatrioo tcifasleo petanoia de

aaa oarregader - CHP Dlumo. AF 11/2014

nominal do lOOL,

mialiira IIOL,

putunelA do 4CV,

flom carregador - Manutencao. AF 11/2014

XI nU) Botonolra cafiacidado

capacidade de uintiira 310T.,
olotrlco tcifraicn potência

carregador - Jaroa. AF_11/20U
O) 19214 5o tono ira capacidade

capacidade do mlatuia

olotrlco triTaslco potoncla ito 4CV,
aen carrogod«>r - Deprorlacao. AF H/Z014

SKRVIU}.»
BM: Oja irriiDADE CNP rmi' si4'Ci«nni.;i«

BiiaCura 310L, rotor

iLMM moost.oyto2CV, OOMI laicM.w

X ura Balonolra capacidade

cApacldada <Je

ololrico trlfasíco

II 1.00» a,M o.ton 24.S7 s.so lu.»

73.» loopo

SUD-TOTAL .>

TOTAL .»

TOTAL COM m)L>

aoti

33 T3 m -tj

l-S
n&l: SeLCdepmicM ^ ^

23M%

n'<aln«l do 400L.

BOt.OI

lia 4CV,

H QOelS Trmtor de eeteirma, potancia 170 RF.

pose ^eranional 19T, orosaba B,2b3

JUÍZOS. af_O6/2014

IIA 14U Trator da estniias, potência do DOHP,

poso oporacional do 19T, com lamlnfl

cnpaciriadn d«* b,2(v3

l.»M SERVtCXI.> BOI: 0» UNIDADE: II«4CM 7W

JO
BB

>●

23.M00 100,00 07,*»^0,€O0l mOOQLOO

iPncaíftaX fio 400L, ü »,CODO 0.0000 }6.67

itOí.
ro

Í>'

O 'C3

j>
CD

5>\

g3
. ..fe



)

(UUAÇAOUCCOWreSlçXO DE CUSTO kelaçAocb composiçAü dr oisto
pAo«aOBCAMEKTO

raDPOKEKTEiJCCONSTRÜÇÔESEIMOBajÀWAEIRELl CWPJ;(HJ45í7«W)I-73
PRSOAOB.ETSANICO N ● 0M/7ttS ● SRP

OBRA: REOJPESAÇAO ASFALTICA em ruas do MtWICtPIO DE BACAUALMA.

015 ORÇAMENTO

in»PDNEHTE:JC CONSTRUÇÕES EAffiSnjAlUAEIREU CNPJ.«J43J74A)0D1-7S
PREOAOE1£TRÓN:COH.*OU/TU3 ● BRP

OdRA; RECUI^RAÇAO A^^ALITCA EM KUAS DO MUNÍCiPlO DE QAC<>AAL/MA

pArina 016

DATA IS/I2/J022
DATA I5/I2C022

VALOR PRRC DATAuioa quanttiude preçoCÓDIC DESCUÇAO cóDK ocsaucAo VAlOR rtRC datauNm. QUAirrauDE preço

VJ» ICO.M

U50 lOC^OO

2J50

SUB-TDTAL ●>

TOTAL

TOTAL «BilROlA

7J TTOSCS-TOTAL ->

TOTAL ■»

TOTAL CCWBDL»

0.» tOROO

RW inflo c
(/> o% cr :H RM O

DOMas Tr«tor <!● PMUS, 89CV, bnoao UO): 0.09 UNIDADE CKP ITOt SoBCn^ieiiçto

laofcEO d* 4.675fc0-CKI>

SGRVKO-» SERVIÇO-» etnH Botonain oapaoidada noninaT da 40DL,

oapaoidada da nlatuca 310L,

alatrioe tzlfaalao potenola de 4CV,

ees tureagador - KatariRla

Ar_ll/8014

V8 J> Enor9ta olctrica

CM: RSO UNTDAOE II tim. SaMIcRpsilob

4k4, paao 000

Olumo. AS'_06/2014

CO tTiM Trator cír pnous, potnncla BSCV, traçao

4x4, ptfiACi COQ lastro do 4.S7Slcq

Hanutcncao. AP 04/2014

itor

1.00 1.0900 6A11.0000H

of
aparano

'ítfKWM R9000 RSO 0A500 IOR00220T%I

0,44 10900

RU tMM

CO *9714 Trator do pneus, poloncia flbCV, traçao

4x4, peso cem lastro dc 4.67Sk9

Doprcciacao. AF_06/2014

19716 Trator do pneus, potência O&CV, Crnçao

4x4, peoo com luutco do 4.67Skq

Juros. Ar_06/2014

00 897(1 Tratnc de pnous, potoocia BSev, traçao

4x1, pano eon lastro da 4.C75K9

Hsr.eriols na oporacao.

CX) 9926U TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SUD-TOTAL ->

TOTAL

TOTAL COM BD1-»

1,0000 «SIROOH 1,0000 SUD-TOTAL -»

TOTAL

IDTALCOMBIH-»

>
O4» 045
ro

toS.OOOO 6441.00H 1.0000

Stsvico-» UILM Betonaira aapaeidads nodinai. do 4001.,

rripinldade de aiatura 310L,

●leteiee trifaaloo pote&aia do 2CV,

eea oarregadair - CHI Dtueno. Ay_ll/2014

BDI- 000 UNIDADK: CKI m-RL SaBCoiçmlç&i
Botac

A7J6 67.M09 474*1.0X0H

AF 06/2014 X» 19MJ Becoiioira capaeidado ncnlnoJ

capacidade dn mislura 310L,

«letrlco Lrilosico poLencia

asm carroqiídijf - Juros. Af 11/2014

m mj4 Batonoira capacidade noainal do 400L,

c.ipacidadu da bIsLu

eletrlcn

do 400L,

meter

do 4C7,

H IHOOO R60 04000 ÍROO

f\154700 1141

117,13 lOOpo

117,1} ICO.M

117.13

n 14000 H-M

%

H 1.0000 ROO R6000 SOM

310L.

tcltasice potência do

notm

4CV,

sem cotregodor - Deprociucao. AF 13/2014

SERVia>> emn Botonaita oapaoldada imalnal do 400L, cM: ROO UNIDADE H

oapaoidsda da aiatura 310L, aotoc

alatrioe trifaaioo potanola do 4CV,

Bca eaxrogmder - Jucoa. AF_1L/2014

Ki 014 Uotonoiro capacidade nominal 4001., m
capacldado do mi.stuca 280L, notnr

elctrico trifasico 22O/3B0V potoncia

2CV, sen carregador

TTEVL 5AÇ'joyowcla

StíMOTAL -»

TOTAL -»

TOTAL CnMBOL»

IJB inoao

IJO 100.00
71 1200.0401 J-940.M R6040 lOO/diriLdO

SEXVic».» «MMO ViBcoaoiBaddca do ■falte

eatalxas, largura da pavlMataoai

a 5,30a potaneia lOS 450

T/h - Daproolaoae

aebra

1,90

UH: 0.M UNIDADE: H riTM SuSCcopcòçls

SUD-TOTAL ->

TOTAL ->

TOTAL COUBOL»

044 10040

o.«o 10040

040H EO 563 VlbroacaBadura

esLoir^js largura

a B, 3r>m,

450T/H

de aofolto soLlo ÜN 0.0001 43000040 $'.0000 lOROúM-esco
do pavlmentocoo 1,90

puleiicio 7ekH/105 HpSEKVTCU-» 0191M Datonelra oapoaidada aaslnal do 400L, aoi: o.oo UNIDADH: 11

310L, motor

4CV,

saa oarregader - Dopreoiaaao. AF_11/2014

rt^C
cap, ^ JD yi -o

l d
^ n D

oapaeidada da niatura

olatrioo trifaaieo potanola da

50

SUl-TOTAL ■»

TOTAI.

TOTALCOMIUTI-»

4440 10040

4340 100.00

44.M

IO1

? «a%
nu (14 Rntoneira ipacidado nemlnal 400L. uh

capacidade de mistura 280L, oeter

«lecrico trifasico 220/180V {jotoncío

2tV,

500.0901 0,«OM 100,00 IMI/704 94040
>■

SlRVECn.» 01341 vlBroaeabadoca

aataira

da aafalte

I, largura da pavlaentaeao 1,90
a S.30B potanola 105 oapaoldada 450
t/h - JXiroB

●^1 BT» < <^00 UKmAue. ii rnU S4hCmsp>5B(ki

rArr«trjâdui*

-o
3>

<!■

V TK 3>
03

a-
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REIAÇAO D8 COMPOSIÇAO DECWn reiaçAo uu cüMHKiçAo UE cimo
C«CaMEN*TU

F3O{>ONB<TE:JCC0NSTKUCdESEIMOB[UAfUAElR£U Qm.04MiXHnm-1i
TOOAOElfntANKON *0*4/2022 ● SRP

OBRA: R£aiPRRAÇAOASFÁLHCA EMRUAS OO MUNldPtO DE DACADAL04A.

UROAMOnO

PBOrOKE20E:Ka»15mJÇÚESEIMOmijARlA BROJ O(P):04M2T4«CDI-73
PREUAO tXBTRÒKlCO M * 0(«2IC2 ● SU>

OBRA. RECUTEBAÇAO A-HKAíTTCA RUAS fX> MUKtCiPtO D£ lUCAKAÜMA.

pAcina 017 pAona 011

DATA iyi2/20Z2 DATA IVI2/2CC3

oteic desoucAo líNnX QUANTIDADE FRE^-O VALOR FtRC DATA C^IKC DEscmçAo iTflD. QUAirnsADE mço VALOR PERC. DATA

73 TTO

§. Çfl o
EO s*7 Vlbioacdbodora

oRtvlras lAioiira da poviisonCncao

a 30», poC<incia 70kH/]OS IIp
4S0T/H

do aafolco aobru un

1.90

cap.

0.0001 AT 12/2014IKkOOROO 5LK»a loojniMwie

Scruiioboquu com doLa oixuu

Llpo bascnilanta com

14m3 (inclui nontaqoai,

euvulo laecanicui

Cavalo nocanlco Icacao 4x2, paac bciito

tútal ICOOOkg, capacldada aaxiiaa
dlaiancia entro olxos

cacilno o

Oon tondan

raçamba moralica

inclui

KJ 437 UN 0,0001 M.ooam i.oooo lo.oriftooTo ^co

C.>nao

SU0-1OTAL

TOTAL *

ivtu.cmi 0OI->

33.00 IM.0n

33.00 tnojM

33,00
IO 434 UN 00001 IMOOaOD% 13.0300 OMITOOOOO

du

tiacao 3€OOOk<|,

3,!i6<ci, pntoncia 266CV (inclui

ctuaol,

SQtVlcn-» OOTTM Trator do pnaits, potmnaía SSCV,

4x4. p«ao ooa laabxxi da 4.67Sks

Kamit^naxo. Ar_06/2014

Xf 4to Trator da pnaiia .rca p^roncla Uo 6SCV,

tracac- 4x4, poao com loatro da 067Sk<j
S»» oriAL >

TOT.AL ,»

lUTALCOMBI»-*

tE»9«o B(H. ajn ITNDADE II nSA SbSCo a(4>

i nc lui A<mí roi>7quo)
er >4UD-TDTAL .>

TOTAL ,»

TOTAL C(MIBOk>

11.00 lOOOO

■too im.00 <S^IW 0.0001 ■3000.00 Rcooo ieaooo3'i2/2o
ro

% ■ROO CO

ROO 10000

103 1010(1 unn Camlnhao basoulanto 14a3,

oaoatvioD da

SERVIÇO oca oavolo

auíiaa do

potanoia

UIX: 0.00 UHIDADH K fTTO $gSCocpeB(4>% 100

tCAAao oa^ifkxdo do SeoOOkg,

2Q6CV,

SOOTCOj Qtvru Tratos da pnaoa, potanoLa 6SCV,

4x4,

tcapao BOI. 0.00 UtQDADE K nuL s^cimwiitij looluaiv* aaalrwboqvto

oaçamha matalloa - Jucoa. Ar_12/2014
paao aoa laatro da 4.67Skg

Dopeaciaoxo. aF_0S/2014

I Soalroboquo e<3a dolo olxoo as tandoo

con caçamba católica

(inclui nonitiçam, nao Inclui
cavalo mocanico)

Cavalo mecânico traeac 4x2.

I.ocal ISOOOkq,

Lcacao 36000IU},

3.56ni, potência 266CV (inclui

chassi, nao inclui .TaaitQbo<|uu)

EV 4M
eia Trator de pnaua coo polancia

traçuo 4x4, poeo CMn

us 10001tll 30000.03da 95CV.

lastre de 467&k(j

AMOO itanauioUN ojxiei tooDloa .il●isoo lOD.Qon.ji/io tipo hasculanto

14n3
1

SUD-TOTAL >

TOTAL ,»

TOTAL CUUKOI-»

100 lonoo

100 10103
1X3 434 paoe nriito

capacidade auixiraa do

iliaLanrla onLcu «ixos

cabino o

% UN ornoi lieooo/o100 U0303 1U3 300420

SERVIÇO ,> oorno Trator da pnaua, paCanoia GSCV,

paao ooa laabro da 4.675k9
dUroa. AP OS/2014

traçao ani- loo UNniAUE- H flW cfSCeDpoetkj
4x4.

SUS-TOTW. ●»

TOTAL .»

TOTAl.<X3MBIU->

420 Trator da pneii.e

Ltaçan 4x4, pono (.-em

a» potência de fi$CV,

iaatro da 4t>7Skv
SUB-TOTAL a

TOTaL a

TOTAL COM Bi3L>

IIOO 100.00

1100 looro

UN lOOOl lOOOlOO looon loOAOoaiklo

H ULOO

100 lOOOO

lOO IIOM SlOtVTCO 00)411 caalnbao baxoulaata 14o3,

aaeanloo da

04valo BCt: OjM UNIDADE: II fTDt 9GSCap»3<A>S
100

rrapanldada oa

potanoiatraoao ooatainado do 360a0kg,
2B6CV,

SUtVTCO,> 07707 Trator do psoao, potonola
4x4,

Uatarlalo

UA ii« Oleo dloscl «Kxsbu.ativol coaujn

QSCV, tsaçae

paao ooa Iaatro do a.GTSkg
BDI: OJ» UNIDADE K ■ ilM SuS<VoipoO(4o Inolualva eeinlraboqua

«apanha Botalioa - leposboa o Daguroa.
AP_12/2014

AT_08/2014 “n -O
70

í/>

V oL 1IJ400 AOD 47J40O 1010004/IL»

ndf ioa.«

47J4 100.00

4704

nSeailrobiiqtiu com dela

tipo baaculonte

14n'J (inclui

cavalo Bncanicvl

Cavalo mocanice Crecso 4x2,

total Itontlkg,

Iracao 3EO00kq,

3,Sfi«, potência 2B«CV (Inoiul cabinw a

Cti/issi, nao inclui aendrebcquo!

KQ 4)3 eixos <7m tondofs

mvLuJica

"ao inclui

31B.TOTAI. ,>

TOTAL >

TOTAL COM BM>

UN O.U33I lOOOOOO Í.0M0 1447)40420 IO
n zsI coxi caçonba

sontagi.-m.
?? IO

50

0
em 70 CaainhAo basAiljuvt* I4a3«

a*o*xiio<» d* CApA^ldad*

ooea cavalo EQ 9*6 poso bruto

m4ximd üo

rtfitr© oixoa

JOaw. OflO UNIDADE: (I rnsi: VaSCcosoix4« UN O.ODUI 130 00100 njooo rgi)0W20
■± capacidade

distancia

da l~i

traoao

2B6CV,

««cnaba aatalioa - Dapreoiaoao.

iodo do 3fiOOOkg,
looluaiva

ro
p«7tanaÁa >■

draboqua (J3OC4

C» c?

C3

03

O

1>
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REUCAO DE COMPOSC^O DE CUSTO
RELACAO de CUMÍOStÇAO DE CUSTO

CnCAMEKTO

PKOPDPrEXTE:X;C(MSTKUÇÚESE[MOBIUÁBUEJ!t£U CKPJ 04M}.27«DO)t-7i
PRECAO aJiTRAnCON*OUOQ22 ● SU>

OBRA: RECVniRACAO ASFALTTCA EM MIAS DOMUNlCtPtO (»> BACABALMA.

PAOTKA 020 ORÇAMENTO

PROPOMWT-KCOHSTOfÇÔESElMOiaUAWAnREU CWí M.MS-n«J001.J3
niEOAO ELETRÔNICO N * D44«n3 ● SRF

OBRA: RECWETtAÇAO ASFALTICA EM RUAS DO MUNICiPIO DE UACABAUMA.

PÁGINA 021

DATA lSGr2022 DATA 12/lZGOS

c60tc DESCRIÇÃO IINID. QUANTIDADE PKEÇO VALOR PERC. DATA VAUm PERC DATACÓDIG DESOUCAO ItNm. QUANTIDADr: PRCCO

CO MTi Caninhao bssculonto 14a3, ccei cavalo

Riocanico do capacidade naxiaia do

|>Ot(IRClB

ccn

K I.03M ItM H.09W T.ll
CD («ri Caninhao baaculante 14a9, coi> cavalo

nocanlco de capacidade maxlna da

tracao coabioado da JEOOOkq. potancia

266CV, inclusive seiPireboqua em

caçasiba naCallca - iBpoatos e Sarjiiroa.

W_12/2014

CO MKI» M3T0RIST'A DE DASCULANTS COM ENCARGOS

COHPLRHENTARES

llOOm 2IA2H 1.0X0 la»

73 irra
r- '— —I
- V) Otracao ceeiblnado do 3600nkq,

2S6CV,

nacainbn jnaCali'

inclusive seol raboqva

- Juros. AP_12/20U
wC3

CO sm Camlnhau basculante Uai,

Bwcanico do capacidado
coo cavalo ti

maxliu do

pclencia

COCB

l,CDM IIM 11,0000 T.ll

20JSCO 35.K2»J$liOOOII
tracao coeiisinado de 36OD0kg,
2eecv.

,o
incluslvo Bomi reboque

Caçamba siatallca - Ii^oatoa o Soguroa.
AP 12/2014

KU3 lOdOO

HJ3 lOdOA

SUB-7OTAL .>

XOTAI. .>

TOTAI.CUUOO]» %

LO RSn Caminhao bosculantc 14b3, coa cavalo

aeconico da capucidado maxina da

poLoncla

cem

H IJOOO JÍM UJXKO HJT

MllO CaainhoneCo oabina oiBpXmm

oaabio aarnial,

101/104CV, 2 porcas

SO0UXOS. AP_U/201S

IBtVKO.» ooa aotor BOI 0.00 IINIDADR: II

poCaDoia

^^oatoe O

irrst

tracao coablnado de 3SOOOkq.
2B6CV,

1.6 flM, to

Inclusive CO
seniceboquo

cocamba laotalloa - Kanutuncao. AP 12/2014

CO 09474 Caalnbao basculanto 14m3, coa cavalo y 1.0040 I3IJ4 SQ «49 CajRtnhoTioca

1.6 flex,

101/104CV, 2 pnriea

CBblno alnqilon cijiR motor

caablo siamial potência

UIJ400 U.4I 5,7000 lOOAl IVIl/20O.eooi 57 00AMUK

do capacidade maxima de

potancia

cec

mecânico

tracao ccRbinsde do 3SOOOkg,
286CV, inclusive senlroboqua

Caçamba matalica * Hncerialo na operscso.
Ai_12/20H

SUB-TDTAL .>

TOTAJ. .>

TOIALCOMBD|.>

5.70 lOVS

5.70 IMOO

$.70H

X 991515 .lOTORISTA

COHPLEHENTAIIES

DE BA3CULAHTE COM ENCAKÜOS H I/WO »J5 J9J500 UA7

05U9 Camlnhao pipa 0.0001, peeo bcuto total

IS.OOOkq, diatanole antre eixos 4,B0a,

potenoia 1S9CV iJioliiaive banque de

pare briukspoete da agua,

6si3. Depreoiaaao. af 06/2014

SOtVKO.» fTTM. 5^.C«ecaa45uBOI: aoo UNIOAUH II

SUB TOTAl .»

TOTAL .>

TOTAL COM BQ.»

154d» lOOJW

150.59 («00

25U9

apo

75

Mim Caalnhao baaciilsuita I4a3,

aaoenioo de oapaoidada

«IXV1CO.> coa cavalo
BDI: 9J0 UNIDADE OR TITM StSCaqeópa Tanquo do aço para transporte do agua

coos capacidade da 6m3 llnclui

aontagem,

Caminhao toco, peso bruto total

carga util maxioa 792Ekg,

oixos 4,80m potuncia

cabine e cha.sni, na»

EQ «7* 1,5000 «.IIUOVTOO.CDOI 1510000
■± de

Craoao corMnado da 36000kg, potancia
aescv,

oaçaaba

inclui casilnhaolnae

Inolualve aosilreboqua

■eallcB - CHI Diurna. AF 12/2014

ooa

BQ 5» 55.0000 9.'49UTMaoUN OSOOl 550.000.00

13000kg,

distancia ontro

I69CV (Inclui,

inclui Carroçaria)

r:o 17X70 Caminliao

mecânico

basculania 14m3,

do capacidade

com cavalo

maxioa do

poloncia

coa

N I.0DCO IL40 tt.0000 2I.S2

3q TJ 2! S
Omtracao combinado de 36000kg,

2d6CV. a F ^Inclustvo samlrnboquo
- Iloprociocav.

SUD-TOTAl J-

TOTAL

TOTAL COM BSIo^

MJO 190.40
caçamba axitali

AF 12/2014

■O.n
Mje 100.00 ^ 13te
M.50 in75

s>
CO Ktll Caminhao boscuianto Ub3,

do capacidade

troCAo combinado de 36000kg,
2S6CV,

iviç.omha motalica - .liiros. AF 12/2014

<25CCS cavalo H LCOOD IS.C0 l<.0m 5U2
mocanlco 011140 Caainbao pipa 6.0001, peao bruto bobai

13.000kg, dlsbanoia anbre eiroo 4,S0b,

potenoia 180CV inolualve baaqua de

para transporta da agua,

6a3. Juroa. af_0 6/2014

ilRVKO.»PMxinA da

potência

cotn

CEnm luo UNDADC. ii fTm S«frCaspes>çi

inclusive semlroboqi -tjaoo

eapaoldada
O

oo

7< .O-

lí



)

naACAODB COMPOSIÇÃO oe custo relaçAo ob composição de custo
ORÇAMENTO

PROroiOWrEJCrOKSTKUCÔBEIMOBajAllIAEIREU O(PJ:04.M57TMK0l>T3
PRTOAO EU7TR0NICO N '««012 - SiU*

ORÇAMHNTO

PROPONENTE: K COSSTRUÇdES B iMOBtUAlUA EIREU CN?;: M^.274W101-73
PREOAO EIfTRÒNICO N*OWitOi ● SRP

OmiA: KECUPhJiAÇ'AO ASfÀt nCA kM RUAS IX> MUNidPIO UE RACABAL/MA.

PAGINA 022pAoina 021

DATA 15/120022DATA 15^20022

C«RA: RECUPERAÇAO ASFAlTICA EM RUAS DO MUNlOPK) DE DACAllAUMA

CdlNU DESCWÇAO CÓDiG DUCRtçAOUMD. QUArniDADC PKEÇO uma ouAKn&ADB preco Valor perc dataVALOB PEBC. DATA

73 TI-D
cM nsn Cdialnhao basculanto 14ei3,

Docanica da capacidade maxAsio do

tracao cooblnodo da JSOOOkq,
286CV,

caçaoba notalica - lopoacos o Soquroa.
Al_12/2014

X Í91M« NOTOBISTA OE

CCHFLCMEKTARES

ccn cavalo Tanque do açu pota tranuporCo do agua

eonia capocldodo do 6a3 (inclui

carainhoo)

paao bruio total

noxioa V92$kg,

oiicoa 4,H0n pottmeia

cabir.o o chaaul, nao

II m *3I.OOM l&OO tIN D.Dsai i5«cqoo IJODO 4JI2MÍ20lADOX 1IA2

potência

coe

Inclui■BontagcB,

Caninhao toco,

I30n0kg, car^A ut 11

dlatancia entro

inscv (inclui

inclui cortccorla)

nao

inciusivo 3ft7ii rchoquo
EQ t» In aceoi )]aDoa.oA JiíOO 95AS}»«20

BASCUIANTE CUH CNCARIKIS II I.OOW 2MM0 Í5.I4

SIB-TOTAL ●>

TOTAL ->

TOTAL COM DDI->

H:0-TOTAI. ●>

TOIAI.

TOTAL COMfiOI->

16J0 IWO

M.» IMM

RJI lOqW

ajs looM
% SASO025

savico> mi4J Caaicboaeba ooblno ela^Leo UBVIfo-» etUM Caunhao pipa £.0001, peoo bcuCo

13.0001Ç, diatenaia entra alxoa 4,B0d,

pobanoie 180CV Inaluaivo tanquo da

para teanaporta da agua,

6b3. topoataa a aagurea. ef_06/2014

EQ u* Tanque de aço pata transporte du agua
coca capacidade de 6o3

inclui

ooa Botor oiu

pobanola

Xspoetoa a

<LM UNIUADE: II DH’ 020 IMUIADE II rrvU'nf/4 <nK./N|

1.6 flex,

101/104CV, 2 portaa

●aguroa. AF_X1/2015

oaabie

ago

cg 649 Caminhonete rabino ainples
tlex,

INI/I04CV, 2 portaa

coa rotor

manual potancia

UM 0.0031 57 00000 1.7000 lOOJUIAliqo1.6 caebib
im qooei iioeaoo LIOOO 4.112VM20

lliielul

carainhao)SlS-TOTAl .>

TOTAL ■»

TOTAL COM BU.>

nonCaqois, nae
5.» 100.CO

S.70 lOOp) Cobínhao

I3000kq,

dlatAncia

IBOtAí linelul

inclui carrocuria)

H) AM toco, peso bruto

carga utU

ontre Hixo:«

total ÜN O.MOI ISOMO.OO 35JMOO tiKlDOn»
H

5,70 Boxiaa 792Skg,

4,80m potência

rabino o '.iuinoi, nau

101\TC0-> ouu» Caalnhao pipa 4.0001, peao bruto

IS.OOOkg, diataaeL

tocai

entra eizoa 4,60s,

potaaoie 189CV inalunive tanque de
para tran^orta de agua,

Ga3. Dapreoiaoao. af 08/2014

BOI. 0.00 UKIDaDE' h TTQC Sci4.'aosaRçA9

apo
SUB-TOTaL u,

TXITAL

TOTAL CUURUIu,

16J0 10020

VL50 IM.OO

3A50

oapaoldade

%

CQ 63 Tanque do aço para teanapotte dn
cuon capecidada

nao

aguo IV qoooi iscoqoo 1.50» a.iluool» STTtVICO^ 07100 Serra oitoulaj de baneada

«lecrioo petaneia de 5HP

para dieeo 10" - Dapraolaoeo. af 08/2015

do 6o3

Inclui

ooa aotor

oca eoLfa

lli Inl BDt 0.» UNIDADE. H flTH Cror4*»\ AJ
dontagasi,

EQ 620 Caainhao

IlOOOkg,

diatanclA

109CV (ii

Inclui carrocerie)

canlnhaoj

pose bruto total

T925kq,

l.eOai |x>toncie

o chaaai,

toco,

carga util

eixoa

UM 0.0001 iM.mtM >53»0 95A02t>«.-20
Ua (171 Rorra de bancada roai

olotrico potueclA de ISOON,
dianatr<

mutor tT/

para diaco

(250cm)

SUB-TOTAI.

TD1AL

1OTAL(XlMBnt4>

qoai «0900 0.0700 IOa.n2A4i.00
ont

:lui cabl dc de 10*neo

J5 -Ü TI -d
0.07 loqn

0.07 100.00

£ cr 2oSUB-TOTAI. .>

TOTAL

TOTALUKIDDP»

TT
MJO loqoo

1A50 100.00
^ n
« 3

Ai CJ>1

% 1»14,50 IO5fXVIOO.> 07109 Serra oicoular da beutoeda

alatriao potUAnoia da SHF

pare dlaoo XO*

címilar do Isancodo

potuiinlA dn ICOOH,
diuiauT.x o

33OOP aotor BM. ono UNIDADE; II IT^. SobCmpusqki *»SBtvitn.» 071MO Cuinhao pipa 6.0001, peao bruto
IS.OOOkg, diatanola entre olxoa

potancia 1B9CV Inolueive tonqua do
para transporte ^

6e3. JuEoa. af 06/2014

total

4,8Db,

oea> ooifa

Juros. af_08/2015

BD1: 0,00 UNIDADE- K imr Sd^oopuado

jyfí?l iiortúM4«ÇO CíMTi oroLor

di^r.o

l2bDffsn)

ÜN aooúi WfiO 0.9700 KQ.OQ7»135.’20
Olot l.-i.ri IJ-'oapaoldad«flkguft,

do JO-

c>

' CO
3>

N

lí
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RELACAO DQ CDMPOSIÇAO DE CUSTO RHJKCAo decomfosicAo de custo
ORCAMEKTO

nu>IOHEmC:ICC0»mSUÇ6CSEtUDBIUÀSUAEIB£IJ rKPI-IUU$.77«EDI-»
PREoAo □ jrrttOKICO N *ou;2fi2} - SftP

OSRA: KECUFESACAO ASFALTICA em aUAS DOMUK2CUTO DEBACABAUMA.

QRÇAMQ^O

BffiTCSTEKTE iCCONST1U)03ESEIMOBIIJÀBlAEra£U CKPJ:0434SJ74Q»I>73
PREOAO ELETKÓNIOO N ’ OMOOU ● SAP

OBAA: HECUPERAÇAO ASFALTICA IM RUAS DO MUNTCtPIO DE nACAOAI A4A

pAgma 02J pAccna 024

DATA I5/U/20S DATA 15/I2C022

cóDtG DEsauçXo UNID. QUANTIDADE PS£ÇD cómc oescricAoVALOR PCSC DATA HMD. QI’aNIS>A1M: PREÇO VALOR PCRC DATA

SUB-TDTAl ●>

TOTAL

TOTAL aWOSI.*

0f7 tCO.00

0.0* in.00

T) 9U>4 SoiLa circular do boncoda com noLor

oictrico potvnclu do SlIP coa coifo

di.Acn 10* - Juros. af_0B/20lb
M «IMO dorra circular do bancado cooi moLor

uluLrico poLoncla de 6KP con colfa

para dioco 10* - Nunutoncuo. ot 08/2015

cu SIMI Sorra circular do bancada

oloLtlcu potonciu do

para diaco 10”

oporacao. a(_09/2015

nc KAQUIHAS C

ERCABGCS

H 1.0000 OPTDO OM0.0*

% 001
para

H IjOOOO 0.01 opnu OMoLroular da bancada

alafcrleo potaaod>

para dlaoo 10* - Kaaatanoao. a«_Qa/3015
4A Lili serra circular do bonchdo caa autor

para diaco

12&0aat

Ofim SarcaKRVICO^ een notar opi:

ooifa

M> UNIDADE- H riTM afECnmwnfti

da SHP ooa

coco Eaotor

5>1P coB uoifa

Hatoriaiu

il l.OSOO 1J9 I.T900 iXi
W 0,0001 ««9.00 o.ono I00.00 2LOÍ90

nlolrico potência do 1600N,
dlaisetco

na
d« do 10“

SUB-TDTAL

TOIAL ●>

TOTALCMOin.»

007 ledOD

001 10000
CO «91M0 OPERAflC»

COH

E^IPAHENTOS

C0MP1.EMEKTASES

SUO-TOTAL ■*

TetTAL

TOT.Al.Uni GDI.»

H unso U.4* U.4«0a 9J.44

H 9.01

TUA 10000

J7M 10009

27J6

a*I«n Sorra olrnalor de h«w««a«

elatrloo potanola do SH?

dlaoo 10*

oparaaao. at_08/2D18

SEBVIC0.> ooa notar qoi

ooa oclfa

ttotaclaia

000 UNIDADE H trat

p«i
09114D Canlnhonato cabina oisplae

l.e floz,

101/104CV,

AP_ll/â0lS

SEAVtCD.» OOB BOtOE

potoaola

Dapraolaoao.

IIDI- 0,00 UNIDADF-: M ITEU SuMVc^iovolo

oafiblo aaonal,

2 porta*
VB u Energia olatrlca KW4I 1.1100 0.W uno 100002291170

IJ9 10009

U9 100,99

SUB-TDTAL a.

TOTAL «

TOTAL CÚUBDla KQ «M Caioinhoneto

1.6

cabine almplea

flox, cooibJe aamial

IPI/lOOUV, 2 porlau

motor (04

poLencta

ttcooi )iooa.<» 5.100» 1000914-11-79li«

●PltU Oerra olroular da bancada

elatrloo potanola da SHP

para dlaoo 10* - GUI Diurno.

PD >140 Sorra circular do bancada

eletrlco potência de SHP

para diaco 10* - Oopreclocao. af_O0/2Ol5
m 410» Sarro circular do bancada

oictrico potenci.

pura diaco 10*

X MIVC OPERAIXJR DE HAOUlNAS Z

EHCAPCOS

UXVICO-> adtofr (Ofl. 0.0» UNIDADE on tTIM afh.CToàtio
SUn-TOTAI. .»

TOTAL

TOTAL «UJ D0I->

1,10 14900

1.70 10009

ooo oolfa

af_OB/30XS
% i.n

motor

cora eoifa

H i.oooo 0,91 00100 0J1

D2I4Í Caalnhanata oabloa

1.6

satvm^ olnplea ooa BOtor otO: e.«0 UNIDADE: H

eaabio Banual, potanola

101/104CV, 2 portaa - Juxma. Ar_ll/2015

(UM SrbCaopouçla

flax,

coiB reotor

de SHP coca coita

Juros. ai 00/2015

H l.ooco 0,07 00700 eji

CQ «44 ConinhonoLu cabine

1.6 flox, cambio

101/104CV, 2 portuo

aleiplou ceo laular

manual potcncla

LK 0.0001 51000,0» 11009 10009 IVIldO

EOOIPAMEHTOíl

COMPLEM£3íTAniiS

Sun-TOIAL

TOTAL ●»

7OTALCOMÜW-»

II 10000 2144 2S.4ÍOO 94.45
COH

SUD-TOTAL -»

TOTAL -»

TOTAL rOMHOL>

110 1090»

}.70 ICO0O2S0O 10900

25.«0 100.00

21«0

H 170 ●Ü TI tJ
-i%

w °SUIV-SCO.» eniu CaBlidconaca

1.6 naic,

101/104CV, 3

AP 11/2015

oablae elnplaa

ooBblo Baacial,

pertaa

nBotar

potanola

Kanutenaeo.

aOI 000 UNIDADE II rridi ScbCOCDIAMCrfa ^etiMj Sam olroular de K.C.-.0-

eletrloo potanola do SHP

para dlaoo 10* - CHP Diurno. aT 0B/201S

TO 9161* Sorra circular do bancada com motor

oletrico potonc-ta do SHP

para diaco 10* - Depreciacao. af 08/2015

SÜVIfD-* aotar

=. .■? 3BOI 0:09 UNIDADE OIP OTM s«t.Ccc9>e(«u ●D

ooa ooi/a lO

'ò
H 1.0000 tQ W9 Caminhonete

1.0
11.4000 100.00 U’U--| I0,07 cabiiiu simploa

cambio

9.0109 OJi c.» molor

Bamiu; potoncia

IW O.W02 5100900
com coita

tiex,

101/1Ü4CV, 2 fvirln.e T>

<5> o

r£TC9
I

>■

X:
CQT
3>



RüIj^çAO D£ COMPOSfÇAO DH (VSTD RELAÇto DE COMPOSICAO DE CUSTO
OSÇAMEKID

FltoraKGKTErJCCONSTUK^ElMOBIUARlAEERHJ OJPi0434]^4MXIl-73
pREúAoanntúMcoN*<M4ocz:-su>

OOItA; KECUTEKAÇAO ASFALTICA EM RUAS DO MUMCIUO OE BACABAiyUA.

PÁGIHA PÁGINA023 OKfMEtnO

PRDPWJEKIEJCCXJNmUÇÔÊSEWOBIUÁRUEIRHJ 0<PJ;W345J7«)001-7J
PRfiCAO ELCTRAKICO N.*OM/nB] ● SRP

OBRA RECUPERAÇÃO ASFÃLTTCA EM RUAS 00 MUKICtPIO DE DACABAUMA

026

DATA I»l»022 DATA IVI2y»23

CÒP1G DKSCBIÇÃO 1<NID. QUANTIDADE PREÇO VAliHt Pr.RC DATA VALOR PfJtr. DATAUNID. QUANTHUUE PREÇOcQdic descrição

SUD-TOTAL ->

TOTAL

TOTaLCOMBO^

11.49 100^

11.40 IIM.OO
<lapt«olAO«o. aC_12/201S

Tanquo do asfalto eoLacionario

eapaeldade

73 -n-D
c .T-r>

1600010.00000com

20.000L

IIN 06»!1L49 EO 64«%

naçarico.

1S.OOOO OOPlIl/IUSUAV)CO-> 001144 CaalnhocMoto eabina alrplaa ooa aofcor

1.6 Clox. oasbie Banual, petanaL*

101/104CV, 2 pertaa - Hatarlotla

4>p*raoae. AP_11/2016

Cavalo isceanico tracao 4x2, poso bruto

total lEOOOkq copucl'lodo siaxina da

tracao OSOOOkg, distancia nntre elxoo

3.S6C1, potancta 330CV (inclui cafaino o

cliaani.

ISOOOOOO060 UNIDADE (( aeool(UH: niM ÍBK4ajoii9»» UNEQ 647

inclui semlrroboquo)lU IIP» Sasollna coimm L 4JOOO 6.00 276000 lOOJOIVlUO

27.00 10060

17,00 10060

77,00

steo intoo

1A64 IM60

Slin-TOTAL .>

TOTAL .»

TOTAL COM BDl.»

SUD-TOTAL

TOTAL >

TOTAL COM BM>
M64%

%

da aatorlal BOI: 0,00 UNIDADE, II

oAvalo aaoanloo

otua catulnbao d« Er44n«porta

faltloa 20.000L

da eap, sax. da traçaa ocnhinado da

45.000 lc9, potancta 330CV, inoluatva

tampM da i

a£ 12/2015

TTTM Sob.CaaaoaTiosnvico.>
KR\1COA 0»21« Cattlnhnnata cabina

1.6 nax.

101/104CrV,

AP_11/2015

CO 02*4 MOTORISTA DR VEICULO LEVE CCH ENCARGOa

CONPLEKUTA(<P.S

CO 71)42 Caninhonata cabina simplus coa mctor

1.6 fjax, canbio oonual, potoncla

1O1/104CV. 2 porlou

ooguros. AF_U/20l!.

CO RI40 Ciininhonol.e uabinu ols^ilaa

1.6 flox. cdirtalo manual.

101/104CV,

AP_U/201S

CO 92141 Canlnhor-otn caMno sitrplnn cnn mctor

1.6 flnx, canhio (uniiol, potnncla

101/104CV, 2 porias - Juros. Ar_U/2015

.T) 9214} CainlnJienota cabtn4> siapln.* cc4> aotor

flax, cambio nanuol, potoncis
lOl/lOíCV. 2

Af_U/201S

ro 92144 Caninhonoto <

1.6 Mox. cambl'

101/104CV. 2

uporacjo. AP 11/2016

aisplaa ■otor QDJ a/n UKIDAPP n0> TTOI- Sct><aaciMTto
cubto Bonual,

2 poeta*

pceanoia

CKP Dlucno.

ifolto oca krioo ● 3uroa.
II 16009 2U1 IIJHO 77.76

Tanqua da asfalto astar.ionarlo cura im

copaeldado

Cavalo mocjnleo tracao 4x2. poso bruto VN

total ISOOOkg capacldado maxlna do

tracao 45000kg. distancia ontie elxus

3,b6(ii, potsneia 330CV (Inclui cabino e

chassi, nao inclui sonirroboquo)

SUB-TOIAL

TOTAL J

TOTAL COUDDI.»

1.660» 9J3 l)W09600J 16.00060CQ 646
H 1.0000 i.70 1,7000 7,42

20.000Lmaçarico.

116000 9<t67 Itril/TORQ 647 ROOOl 1101000.00
IciposLus o

cua mutor

potcncid

Deprnnlauan.

I.C009 1.70 1.7000 7,42

2 porlQs
11.40 10069

1*66 10060

II n.6016000 1.70 965.7000 7.12

991214 Casinliao lia transporta da natorlal

asfaltioo 20.000L C9« oavalo aaoanioo

da C4p. su*x. da traçao oosbinadd da

45.000 kçt potanoia 330CV. inaluolva

tanqua <le aafalto coa BBçarloo

manutasoao. aP 12/2015

SOI- 060 UNIDADE II TT1M' SrbÇcsipoaitloSiRVlCO.»

H 16000 11.40 IL40CO 14.64

1.6

portas Mamiconcan,

cabina sinplus

sianiia 1,

n.uLor

p7f nnnis

i< 16000 27.00 776000 11,14

í’
-O

Tonquo do asinltu aataclonorln

capacidadn

Cavalo Bocanico tracao 4x2. paso bruto

Lcital lãOOOkg capacidadn laaximo da

tracao 4&00Dkg, distancia uni

7076000 4jn I1XM.2tu 644 UH 0.0001 M00060 C/7
Harcriaia

tr
portas ruj

2O.0ÜOLcuçci ricop n 3
IO

70.0C09 «I.IIUALU*EO 647 (64 06002 110030.09 3H.D-TOTAL .»

TOTAL

TOTAL COM

7tn 100.09

76iU 10063

B ■O

oi
76 7661

3,S4m, puLor.cia 330CV (inclui cabine «

oh/idAÍ 6 inclui AOsiirioboquc)mU7 Caalniiao da transporto

aafalfcioo 20.000L

^ oop.

45.000 kg, potanoia 330CV,

tanqua da aaíalto

ÍTJIVICU.* da aatarlol

ooa oavalo Baoaniea

oox. do traçao ooabinodo do

BOI: 960 UNIDAUF: II IT&I: SahCa*>ia(6s

ir-'Slin-TOTAL J- 7360 100.00

iBOlMiVtt

naparlco

LCÇ3a,

3>
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R£lAÇ;iO SE COMPOSIÇÃO D£ CISTO RELAÇAO DE COMPOSlçAo UE CUSTO
ORÇAMENTO

PROPONEKI&K CONSTRUÇÕES ElMOBrUÀUABKaj CNPJ:H34S.774«CID1-T3
PREGAO eletrônico N* Dwxax ● SRP

OBRA: RECUPEJtAÇAO ASFALTICA EM RUAS DO KUNldPK) DE BACABALMA.

PÁGINA ORÇAMENTO

PR0roKEKIE:iCC0NSTRUÇÕ£SEIM08Ili/UlABRai CNP;CUJ4S.TTUI0m.73
PftEOAO ELETRÔNICO N* OUOOZ} ● SRP

OBRA: KEaD>eRAÇAO ASFÀLnCA EM RUAS DO MUNIdFtO Sb UACABALMA

017 pAona OU

DATA IS/lVXal DATA WWlOil

CÓDIG DESCKIÇAO VNm. QUAlnlDASE PREÇO VAIOR nnc DATA CÓDIC REBCRIÇAO ViU/MX PEKC. DATAUNID. QUANTIDADE PREÇO

TiM leoje70UL

TOTAL COUBDt->
CO mu CAsinhaa de trenspocto do uCoriel

asteltlco 20.000L coei covelo cseanico

de fjtp. max. do Lcacoo cowbinado ü»

4S.OOO kg< poloncls 330CV, inclusívo

tanque de aafalto coo taaçurleo - juros.

af_l2/2016

CO «2M0 CeniRhao de transporte de material

asfaltlco 20.000L com cavalo mocanico

de CAp. max. du traçao conbinado do

4S.000 kg, potnncia 330CV, Lnclualvo

tancjuo de nsfallu

Boqurou. af_l2/201S

CO 9SQ&» HOTOKISTA DE CAHIHHAO COM ENCARGOS

COHPLENRNTARES

7LM» VMI.CQOO IM»B
% n.u

SERVKO.» M04B CoBlnhao de tranapost* de

asfeltloe 20.000L ooa oavalo H —

da oap. Bax. de traçao ceablnado de

4S.OOO kg, potenolB 330C7, Inolueive

taaqpte ds aafalto ooa saçarioo

Beguros. af_12/2019

EQ iw Tanquo de asfalta oalacionario coa

capacldadu

U) MT Cavalo nocanico Ccacao 4x2, poso btuCu

cotai ISOOOkq capacidado

tracao tSOOOkg, distancia cmcre cixoa

3,S6a, potoncia 330CV (inclui cablnu e

chaasi, nao inclui somlrrubcquo)

itwrlol BIX- 0« UNIDADE: H ITEM Si^O09>«i(4i

33 TF-D

g. W o

1^)L«0m 27JOII IfiOOO 1I.«0

UM «^1 Moatao ieo» ejT I1W20

fflaçarico. 20.00QL maçaricu

UN 0,«»l siasM.co ÍLOOOO S0k«;U’IN70

iEU])(iaa
H 1.0000 IIl09

SVB-TDTAL .>

TOTAL *

TOTAL OOM BO|.>

I4I.1T 100,00

KU7 lOtOO

I4U7« roSVB-TOTAL -●

TOTAL »

TOTALCOU8n.>

UM tODM

UM IOO.W

U>

SERVNX>.> a»0M Concreto fckBaONPa,

(oisanto/ ateie s»dla/brlta 1)

botonelra 4O0L.

UM ls2.7:3traae OM UNOTADE Ml mU IM^o^ocO^RD):

l
erD4i Coalnhao de tronepocte

oefoltloo 20.000L

de oop.

45.000 kg, potonol» 330CV. Inoluslvo

tanque de uColto

nateriale na epereooo. af_12/201S
1 coebuotivel coeun

SERMCO.' da eataclal

«oa cavalo aeoanioo

a«e. de traçao ooabinado da

Wl. 0,00 UNIDADE. II rmi SBL4kiiipee<ai prepare

AF 07/2016

CU m» Botoneira capacidade ncmlnal

copacidade da

olotrico Lrirasico potência do

de 4001.,

motor

2CV,

sea carregador - CHP Diurno. AF_71/2014

CUP atm Ui i.noo 0J4
elstura 3101,,

uçarloacoa

oleo dlII» CO lotM OeConolrn cupai^idado nceiinal de

capecidode do aisCura 3I0L,

olotrico trifaníco potoncia do 2CV,

SCB carreqndor - CHI Diurno. AF_11/2014

CU 9914JI .SERVENTE COM ENCARGOS C0MPl>:MEMTARB5

00 mu6 OPERACUR D£ RETONEIRA COH ENCARl»S

COMPLEMENTARES

4001.,

motor

l 4i.»ce lee HUtoa loe.MeeiLqo

I&1J7 lOOM

2MJ] IOO.CO

lU.}}

CKI O.TtOO Oo s.«Mo eu

SUB-tOTAi ●>

TOTAL ■*

TOTAL COM BCd.>

II 2.0000 I5J> 11,0600 9J9

37.7600 1119

SERVIÇO.» 0T2jfl Coainliao da tninspocto

oefoltiso 20.000L

da oap.

45.000 kg, potonda 330CV,

tonque da aafalto

Diurno. AP_12/2015

CO 91237 Cuininliao du ttunsport.v du
antAltiro 20.0001.

do cap. nax. de

45.000 k;:.

tanque do aafaito con aaçarico

depicciacao. al_12/20lS

da aataelel

ooa aavolo Beoonloo

BDI; 0.00 UTODADE UO ntU etU'aiçBe(fc>
H 1,6000 23JO

Boa. do traçaa ociabinedo ot

inoluaive

içarioa. CHI

SUD-TOTAl >

poaCo jozida/fornecodor

Fazica, som transporlnl

71.41 3112

3A9300 10.47 IViriO
MA 4 Areia aotlla -

{retirado na

MJ 0.7130 44 J»

I’
*n -o

cr »Ml 9 Beitu 1

MA 23 Cimento portlant coapoAto CP 11-32
SIID-TOTAL J-

TOTAL .»

TOTALCOMUOI>

21.0700 6J014AIi2Ç;;f O
206.TIM 614314/121^

142.71 TtJS

334J4 lOOSO

1M.34

M) 0.5*70 3340
matiiriul

com cavalo moeonico

nII 1.0000 UM U6004 lIJO 3
KO 322J»0 0.41 IO

n totroçao combinado da

poloncI.T 330CV, inclusive

JC'

1»

j4i

O
■s>sbRVKXi.» 6991» Koqiiina deeacaatoria de faixa de

trafego

pQtonaia 3BBP - Oepreoiaoao.

EDI: aw UNIDAOn.' II ITEM SaMC<

frio. Aii fp^pto 1 \ ^

AT_07/aOX«

“O

O

C3

jÍ Ío 3=-
GP

>●



‘> 1

roacAo ub coHPOsfçAo m cisto KELACAO DE COMPOSIÇÃO DE CISTO
ORÇAMEKTO

PR0rO^'EMTEX:aWSTWÇÔESElMUBILUiUAÜIi^£U CNPi;04J45JT4000l-T]
PKEOAO ELsntdNlCO R* (M4/>n2 ● SRP

ÜÜRA- RBOn^RAçAO ASPALOCA EM M/AS DO MU»CtPIO DR BACADAlAlA.

OXCAMEKTO

ntOPOKERIE^JCaWSTIlUCdESDIMOBIUAlUAElKELI 0(l>I:(MJ4S27«ani-73
PSEGÀO FJSTSÚhlUO N.* «40002 ● SXP

OOKa: RECUPERAÇAO ASFALTICA EM RUAS UO HUNICttlO DE UACA&ALMA.

pAcina pAowa02» 0»

DATA 11^20022 DATA \w\ynm

CÓDIC DESCRIÇÃO cOiNC oncRiçAoIINID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC DATA UNm. QUAN11DAUC PREÇO VALOR FERC DATA

CQ Ml Huqulna

trofogo

pctAncla 3SHr

«lunarcadorA da Coixs

frio.

do DO 9SI» Maquino (iomarcat:orla ea /alxn de

frio.

UM aa»i 225imn» 22.WW IM.W2IOM0 H ijxno XLMOO Kll

traiojo

polencla 38HP - Jutoa. Aftn/2016

autoprc^l Lda,» aucopropolida,a

SUS-TOTAL ■>

TTJTAL ■>

TOTAL COM B0L>

CO 951J1 Maquina doaarcAtoile

írio.

do taixB do

aurnpioidtltdl,

Hanutoncao. AE 07/202C

22.M IMM

2LK UB.OO

H 1,0000 2i» 2L5COO IAt>

l.roreQ<

poconcia 38HP -

73

^ ft) O

a

% 2U0

O" :
CÍ.CDn> »t»2 Maquina donaicatoria

írio.

do faixa do

flutopropollda,

na oporacao.

H laooo «4.00 oueoo 4IJ0siatvicu,» OHIM Maquina

trafaqo

poMaolB 30KP - duroa. Ar_07/201fi
dnavarcAdocA

l-rlo.

damaroatocla do faixa da

« feio,

HOl: 0.00 ITNIUADK' II ITIM: SoMCoopeaçla t tufoqo

poroncia 18HP ' Hotoriaia

AE 07/201«

'I

BUtopropelida,

FQ KO Maquina

trafego

poLencia 3HIIP

do laixa de

autopzopalida,

UM 0.0001 22500000 SIB-TOTAL ,»

TOTAL

TOTAL CtUlBOL»

22J0CO looMiaoiqo \»jn m.co

IM.05 loqco

I5«.05%

SliD-TOTAI. ^

TOTAL ^

TOTAL CX)M K[»>

U.M

22^ tPQ^CO

22.»

OKIK Curao do oapaoiti

ooopleoantaxos)

ito wM Operador do licnrArcndoia de faixaa

I rafego

SEaVTCO.» para oporodor da

faixaa <Bnoaxgoa

Bin. ROO UNIDADE. II ITUI: SaVC<qyQ«tA»
H

fs>«AVICO-» omji Kaqoiaa damaroatoria da faixa da

Lcofago

potanola 36ap - Hanubenaaa. AP_07/20i6
dn luixu

autopicpelida,

UH; AM imiDADE; H riKU ScPOuvui^lu CO
do jt O.OOM M.I4 «tow «4ffl2L«7.?0frio, anCapropolida,

UIS SOCIAIS >

SID.TDTAI. .»

TUTAL ■»

TOTAl.rOMUHJ

O.et 5UI

O.IS lOAOO

AIS 10000

M fa Maquina dnaiarcndora

traíogo u

pOLencia JUIIp

da tiji 0,0001 22S000M 22.SOOO I0A0O2M3/2O
frio.

'J
-l

% AIS

r
SUB-IOTAl .>

TOTAL

TOTAL COM BOL>

ajs lOAoo

ZL50 lOAOD
da babuaa da piaho

dlapoeiUvoe da drona^aa
da 3 vax<

cotirada

CD «IMS Serra circular üo bancada

clulcico potência do SHP

para disco 10* - Clll Diurno. AÍ 00/201S

LD 9196} Sorra circuioc do b.incada

«locrlco poconcia dn 5HI' coa

puni dlaeo 10* - CHI' Diurno. a1 OS/2015

DO »H7A CAMPIRTRlflO CCM EMCAROOS COHPLFRrNTAHLS

■» 9954» AUXJUAR DE CABPIHTRIHO COM LNCARGO.*!

CCHEÍEHENTABE.S

SCRVICD.>
pera qoI: o.OO UMIDADE M2 nOL SdHllcRaiufa

V- utiLLsxoaa

LnaPaLaooo o

ÜSO

** eonfacomo,

S£KWCO.> 09sm Maquina daaaxoatorta da

trafego

potanola 3daP - Materiais

AP_O7/2016

■ 149 Oleo dlesol coBbustivol cceun

faixa da

autopropallda,

na operaaoo.

ÜDl: 000 UNQMDE II ITESI 59aConpail;l»
frio.

coe motor

con eollA

CHI 0.5200 2S.M LIMO 11,4V

I. noC'

CVifA

ll.OOW AflO 6A0C00 IOAOO06IL’»

66,00 leooo

66.00 lOAOO

6600

CI£P ajMO 27J6 1.4900 IPt
SUB-TOTAL ^

TOTAL .»

TOTAL COM DO).> 56

II 1.0000 l».7» JI.MCO 2200

irsvico,* 09SU1 Maquina

trafega

potanola 3RHP - CHP Diurno. AT_07/2016
DR FAIXAS CCH

dasaroatocla da faixa da

■ frio.

H 0.5SOO 1639 UtOO IU94BDt ACO imiDADE CIIP ni«. SdvCniruartA
Zl 5

c 5 4. -
autapropallda.

SUR-TOTAI. .>

6|A 96S DesBoid-into proLotor para formau

madeira, do Paso oíooso umulaionadA nm

agua

lU 3in Tabua do plrho do Lorcolra £- 2.5cm

UA «12 Proqn do aco polido cosa caboca 17x21

(2x111

41.71 6L70

9.1900 O,U2m'20do t n =>0.0500 7.00ro 0297 OPEMDOR DF. DEMMICADOHA

EMCABÜ03 COHPIJNDHTAJtES

dolurcacorla

K I.MOO O29.92 25390U l6/«
Cf ■o

X2

:x) V5I29 Nuquir.A do Cülxa do

aut c-prvpe lida,

AF 07/2016

II 10000 U90 2150UO 14,15
CP

U2 A5000 2100T r9Íogu

pctencio 30HP - Ooptociücuo.

I2M0ÍCiOda

KC O.ISW 7,70 um i.96:lail'3o
CP

UDí:
O

V-5
í>

\ 03



i●>

roacAo oe coufosiçAo de custo REljtÇÀO Db' CUMFOSICAO DE CUSTO
nUVAkCEKTO

PSOPOKEhTE;JCCaNSTWC<>BF.IMn(BTiÁIUAEIREIJ OfP):UJ4)J7MIOOI'T3
niEoAo EUmtdNTCO N.*o«Mazi ● srp

OBRA; RECUPntAÇAO ASFALHCA EM RUAS DO MUMICiPtO UB BACABALAÍA.

ORÇAMEXTO

PaDfOKEMÍEJCCONSTKÜCÔESEIMOBlUAWAEIREU C3<PJ Miíi27«M01.7}
PRECAO ELmONtCO K* 0M/7C02 - 5RP

011MGINA pAcina CU3

DATA \invxa
DATA \invxm

OSKA' RECUtERAÇAO ASFALTICA KM RUAS DO MUNK^PIO DE BACABALUA

CÓDIC DESCRIÇÃO ITNDX QVAXTTDADE PREÇO Valor pekt. data CÚOIG DESCRIÇAO imiD QVaNTIDAOE preço VALOR PERC DATA

MA i«Mi Tabua de nadelta

Z.SxlOan Ux4*l

equlvaionto da toglao

eparathada

iblata

nao

plnua,

1,1400 4.00 » nul Caminhão do transporto da nateriai
osfaltico 20.0U0L

do cap. nax. do

45.000 kg,

tnnqun dc asíulto ccn maçarico - juros.

aí_12/2015

X «lUS Caninhoo da transporto
asfalcino 20.000L eooi

de cap. (aax.

45.000 kg,

tanquu du asfalto

nanutoncao. af 12/2015

M 4,MM t.lT27«VM H I.CCO» lUOOO LM
OU

com cavalo mocanicu

tração cashlnado do

potoncla 130CV, inclusivoSUB-TQTAL ■>

TOtAL .»

TOIaLCOUeOt>

n» iijs

«e.TI 100.M
n “n:o% 68.71

nda astorlal

cavalo mocanico
.03li I.OON 71«StâVKO.» taetl Fcoeadoca de ■■falto ● Cclo

rodaa locgurv frasogas do

poConela aoeHP - CKP Olucao

to ItMl OPERADOR DE PAVIKEMTAOORA COH EHCABGOS

COHPLEKENTARES

CO irooR Fiesadocu do aafalto a frio sobra

codas isrgiica frnssg<vn dr> 1,0m

potência 206KP - Oeprociacao

m Boen rrooodoca do aslalco o frio sobre

rcxias largura fceoagera de l.On

potsneid 208HP - Juros

;o ncoM Frasadora de asfalto o frio sobro

rodas largura trosagao de I.On

potnncia 20SKP - I4anutoncao

CO uaiv5 frosadora do anfalc» o frio

rodsB largura trosagcn de

pocencla 206HP ■■ Hatoriala na oporacao

StrUTOTAL

TOTAL .>

TDTAlCOMBD|.>

rJSBM IS.42■obi BOI: 0.SD UNEDADa CHT riEVt IrtiCiaao^te

1,0b
de traçao ccobtnado do

potência 130CV, inclusive

com maçarico
II l.eoao «Ji UJSM 4S1

H l,00P0 9000 cu fQ40 ComlnhAo90.0000 16.27 de transporto do motorlol

«íovalo tnoconico

do troçfto c^Tabinodci do

potência 3T0CV, inclusivo

çorlco

II I.03M nca ILUOD LM
aufeltico 20.000L

dn cap. laax.

45.000 kg,

tonquo -io asfalto

sogucoa. aí I2/201S

rs
-vf >H 1X00 90.0 9DXCOO 164)

CCVR
ro

c.>

CO «U4I Caminhão do transporte
osfaltico 20.00QL

de cap. mnx,

45.000 kg,

II do ouitii.eooa m«e ialiB.eeoo iLM II LOOW i6ia ISUIW M.W

com cavalo necanico

da craçio cnrtiinado do

potoncla J2ÜCV,sobre

l.Om

inclusive

naçacico

iis oporacao. af_l2/2015

H fSoeo 167,<s lS73taS MJS
!\

tanque de asfalc<

atatoriai.

com I

d m W«a KOTORTSTA DE CAHIMHAO CiM KhCARCOS

COHrLEMEHTARF.S

iU.I) ICO.M

SSI.B lOO/B

J71.IJ

II ■ .CO» «J7 1U7» 3Ji

44
SUB-TOTAl. ^

TOTAL

TOTAL COM BO|.>

4T7J9 l«.M

477J» l»J0

477J»
a«V(CO.> tam Pcessdara de asíelCe e Crio s^ra

rodee lesgucs Ceesoga da 1,0b

potenola 20SUP - D^eboIaoao

EQ 742 Frasadora do asfalto a frio sobro

rodos, larq. froonyni» l.OOm, pot.
156KW/200HP

EDI: 0/n UNIDADE H rmc. 5cE4!«Qpea|l9 %

rSMI OERVBHTC OCM E24CAROOE COCPLSCD4TAREB

CO M2444 Curso do capacitacao

(Encargos cooplamnntaroal

TLXVKO.»
El». 0.» UNIDADE: II ITEM Su^CoqpoBtlo

O.ism LF7
para aervontoIXN O.0MI wootiqK VROO» ioo.w)iigi/w (I ISO» 0.15

IVD-TCrTAl ●>■ 0,15 a,»7
Allmontacao

Transporte

Cxanii:i

Seguro

EPl

SIS-TOTaL «

TOTAL ■»

TOTAL COUlUtra

CS 3CQ.W i»/n

m« IM.M

«XM

II 1.00» ODI 0.01» O.W l»«ST0

2jt2e'ir

IJ»2*I|5H °
-4

0.0606013^

At3 20-11%

cs 4SS* tJ -»T
w

H i.a»o 0.40 L400044
V>3 4U0 II 1.0000 OJO OJSOO

o 3cs 4361
SERVIÇO.» uewj Freaadora de oefelto a

rodes lecgure fresegos

poCenaia 200HP - Juroa

EO 7G Frusadora do asfalto a

rodas, larg.
15SKW/2oaiip

IIfrio sobre

do l.Da

I.OOW aoi OAI»EU. OW UNlDAOr. K nOL Se54*soma^a> IO

fsrailia soxvento

(oncorgoa cumplesiontarool

Forramontaa

horista

CS 4437 horista H 1,00» 0.75 ■OL75M

J»

3*fani (iaCS 4431 servente

oomplamnntarual

lUB-TOTAt .»

5S402U6 0II 1.0000 045frio sobre tlN

fraaogom l.OOm, pot.

OJSWLOMI 9000».» Mxxo looantmna
(encAtgoa

íP r>

U-1.92 12.16 ●XI

m

5^0
í-
o

03

3>

a»
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>

rejaçAo ue composição de custo REI>\CA0 IHi COMPOSIÇÃO DE CUSTO
OXÇAMENTO

PaOfONmni-KCCIN^TlIUÇOESElMOBlLlARlAEIREU CNPJ.04302T4000I>73
PREOAO ELCmAMCD N '04M022 ● SRP

OBKA: RECUPEUAÇAO ASFALTTCA EM RUAS DO MUKICtPIO DH BACASAIAIA.

ORÇAMENTO

PROIOm7nEiK:CONSnU)C1^EIMCI3ILlARU&DtEll CKPi:04J4]J7MD0l-73
PREOAO HIJTntÕNICO N * U4/2022 ● SAP

OBRA: KECUTERAÇAo ASfALlirA EMRUAS DO MUNItíRO DE BACABAi^TXA.

pAgua OU PACINA OM

DATA Xinvsai DATA IS/120IC2

CÕDIG DESCBIÇAO irnox QUANTIDADE PBCCO S’ALOJt PEAC. DATA cOdig 0ES<3UCA0 VAUHt PSRC DATAUXm. QUANTIDADE PREÇO

51S-TOTAL ■>

TOTAl

TOTAl.COUBOI->

100A4

93.00 lOOOO

93,00

MO II) Sorvento do cbroa íjioa 4O.II0VUMI.OQCO AMM

LEtSSOOAU->

SUB-TOTAL J

TOTAL ●>

7DTALCDMEU>I->

74} «6.49

IL« KA7

IS.S3 I0O4O

%

SERVlcO-> W60M PMOOdar* da aafait.o a trio sobra UQ]-

rtxUa largura frasaga» da 1,0a

petanoia 20Sap - Kanutanoao

EQ 70 1'cesadors de asiolto a frio sobro

rodas, larg. froaagem J,00d, pol.
10t>IO«/208Ht'

0.00 UTGIMDF. II nObl SbÍpCcc^oàíío 15.»H

3D TIT3

(/) OSERVTCt>-> 9TUS4 Curao da o^eoltaoao para

(Enoargoo oosq^lanantaraa)

●rvanta B« 0» UNOIAUE H TT^A SabCtfiiymiiltf cr )
o

.tXfUN 04003 9300(0,33 lUOOOO lOO.OOlISKdO

MO II) Jorvoncn do obrao li 0,0113 ü* 0.07M «A67M'lldO

00* 334)

0.13 10040

0.13 laoj»

LE3SSOClAU->

SVB-TOTAI. -»

TOTAl

TOTAL CnMBDL>

SUD-TOTAL ●>

TOTAL

TOTAL COM DITL»
6d

■ ●040 100X0

IRtXO lOCXO

inxo
%

a>
SHllVO.» m«ss PCDRZZRO OCH BHCAftOOO OCUPLBCEmAKes

ro 9ÍM37 Curso do cspscitacao para padroiro

lEncaryoa compLomontaruo)

í£R\TCO-> asm Prasadora da aafalto a frio aabí

rodas largura frosagoa da 1,0a

potanoia 206UF - Habarlala na opacaoao

MA iiM Olao diosel combustlvol conum

BR. 0X0 UNIDADE. II OTM. S^BCtaruaçl.DIM- aoo UNSADE: H flOL SaM*<iTpwtte

II 1.0000 O.M 0400» 1.4*

f

SUD-TOTAL -> 0.30 l.4« AJL t^.9MO L» lOTJtOO 100X006'ILO0

l«74t 100.03

IC74I 100.00

1674*

LO
Al iaani.ai:no

Tranoporlo

Examas

3ogu(u

CS 1
SULIOTAL ->

TOTAL *

TOTAL COM BDL>

II I.M03

l.0»30

0.03I9O6T00,01 0.0109

U3»CS II 0,40 0.4(00 I,972»lld0

o.ooloimo
%

cs 4)60 H 1X330 OJO OXOdC

ÍVcs 4-:AI H L(000 OOI OXIOO 0.03060170
SESMCO-> S303M Prasadora da aafoato a

rodas largura

Çrlo aobra

S,0a

0X0 UNIDADE CHI flIH S«bC«c;ei^BDI.
SPl fOBllia podceir-.í

loncarqon oonplemtntarnal

horlotda II I.COOO ato 0X000 ’,9SIW7,70Eraaagaa

potaaola 20BRP - CMI Diurno
ForrAmoni.jo

horlsta lennargos

Cttsülia padroiro

conplemiiCarasl

WO-TOTAL -»

Q «413 II L0CO3 0.30 04000 3.470MM0
CO 1003 OFEAAOOil DR PAVIMENTADORA COM ENCARCOS

CCMPLENEHTAnES

CO KOOn Fresadoro dn asfalta a frio

codas largura fraosgcn do

poCencia 200HP - Dopreciacao

CO tsom Fcosadoco do asfalta a frio

cudao largura frosagcm do

poLancla 20BHP ■ Jurog

K 1,0300 3SJ5 3133(0 11.4)

m 9,47
oebro

1,0bi

H 1,0000 Podiolraoaoo MXOOO 4.1,71 UO 113 K 1.0003 W 14700 41J922MM

94» 41.76

10X3 *9.03

laj’ 1(0.00

LESSORAB-»

S1«-TOTAL ●>

TOTAL

TOTALCOMRDL»

sobro

l,Usi

II Loooo 90.00 90.0000 0.71
33 »27

911457 Curao da oapaoitaeae

(Enoargoa oaJ^laBontaraa)

SERVIÇO.» para aoi; 0X0 U3RDAD1:' H ITEM. 5>^oa(aM9toSCB-TOTAl »

TOTAL

TOTAL OOMOR.»

20343 100X0

20343 I0((00

30343H HO lis Padcairo
H 0.0173 L37 0.1400 46.67UV7.7QII ~0

0,16 3343

OJO 100,00

030 IM.OO

● 040

-n “O

í 3 ”
r n o

U3S SOCIAIS-»

SL'B.TDTAl .»

TOTAL

TOTALCOUDDI»

ssniCO» 99103* CaolAhao de transporta da tiatarial

aafaltlao 20.0001.

da oap.

45.000 kg, potanoia 330CV,

tanqua da aafalto oca

BU. 0x0 UNIUADE- CK7 HOI.

aoa oavale aaoanloo

Ccagaa oaablnada da

inaXualva

IOr 3
Bnax. do a to

xo

i»

oSERVU»J> 991466 OPEUADOa DE BETCKEnut

<X»iFLO(EKXARE8

OCX Q1CAR093 BDI: 0,00 UNIDADE. II ITIMigmrioo

lOCD 92237 Conlnhao ds Lrannparta
oofaltico 20.0001.

de cap.

15.000 kg.

tanque do asfalto

:lscAo. at 12/2015

du nmtorlui )i

roa cavulo otucanico

1,0000 )l.60 1I.6000 i.W r~>
CO 9CQ>67 Cur.an d» uapaoItAcso

LmLonní

para upnrador do k

coetplenontaroal

u-1,0000 0J7 OJ700 ijy
»(encargocux, dc tcaçdc ccabifiâdo do

potência 130CV. inclusive

coo RUiÇârico

u-

iir c5

uJp
M-

depj
i

03

3>
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reuçAo de comtosiçAo dk custo RELAÇAO D£COSI70SICAO D8 CUSTO
0RCAM9O0

rROK>N£NI&K;cmsniUÇÒESE[MOBniAlUAQRai CNPJ;(MM5J?«A)a>l-73
PU-XiAO ELfTBÒmCON *(M/S22 - SRP

OBKA; RECUPStAÇAO ASFALTICA EM RUAS 00 MUtUCÍPiO DE BACABAL/MA.

pAoma 0RCAMEN1O

PRDPONEKTEiTC CONSTRUÇÕES EIMOBtUAlUAEOlEU CNPT M.»l»Utt)I-TT
PREClAO ELETRÔNICO K.' 000022 ● SKf>

U8HA. RECVPEKACAO ASFALTTCA EM RUAS DO MUNIClPCO DE BACAHAiyMA

OU pAoika 0)6

DATA l5rl»OZ2 DATA \a\vsa

CÓOin DESCWCAo ttNia QUAXITDADE PREÇO VALOR PRRC. DATA CODtO DESTRIÇAO imia qVANTiCADc preço VALOR PERC DATA

SUD-TOTAL -● OW IA»

MlOO «MIPW2S

e,«90O

6200» US2«rll/20

6AI00 o^omoo

TOTAL

TOTALCOMODO

nu >00.00

2»^CS ) AUrarnitacao

:s 4»9 Tranoport®

n AMO Cxamoa

n AMI 3»9«>ro

cs 4»)J Forraiaoncan

liorlaLa

%>[ )jttn OAl

II 1,0000 RAO

SERVTCO-» omoo Curto dm oapaoitjiM« par* tasacra^Bde boi. obo UNIDADK: II

(EnaatRoa

im SaECa=te*;laII 1.0000 0J8
garal oaaplasantALC*t}

II 1.0000 ROl
73 TTTJ

^ CD O
hlO )s Encarragodo gorul R «»7) U.» 0,1000 U.4SU‘liR0

0.1) M.»

tJ3 ICO.»

U2 100.00

- taiol I ia opoj*ador

(encargoo cocnpltiatncateu

LR A4M EPl - facilia opocadot

(«NearaoB coisjilanBntar»*a

II l.OOOO <(0I Mloa OMUWX
IJXi SUBAIS.*

nm-ToiAL .>

TOTAL

lOTALCOMEIBL*

cr : o
03

hotlsto II lOODO RM 0.1SOO j.isisM.gg

7]« 0J2

SlULTUrAI. .> U» 5A)
1

uo 4129 O^rador dn betonoiia

«sEnclonacla/BilaCucador

IMIAT» CARPDfTBlKO C04 SMCAROOS COMVLSUaTTAKSO

CO WÍ4TJ Curao rt« (oipaci tacao- para cdrplnlolrci

(Encargos cooplunontaraa)

snvicn.*II l.OOOO IRIT DDI: 0,00 UNIDADE: IIlO.IMO ALMIWdO ITEM;

Oz
H 1.0000 021 0.1200 Ml

CPlEOSOCUlS.*

MQ-TOT.AL .*

TOTAL >

TOTAL CCUBn.*

II.T2 A9A6

D.U fiur

UAO lOQpO
v\-

■ I

c
nS-TOTAL .» 0.D UI

1; AlLaonCacao

oio Tianspori.0

4MS CxaMos

«Ml Roguro

A44S BPI

cs II lODQO ROl ROlOO OPMMMUH U.40

3 H l.OOOO 0.40 0.4000 LaUATIdO
o

SEBVTCO.* *9)447 Curto do oapaoixaoao pac* oporador da bqI:

bafcanalra (Bneargoa

uu 441* Oporadur do botonaira

ootaclonaria/rr.lsCQisdoc

foojn UNIDADE; II no4- SiNcoBr»B(iD u 1.0000 02a 0.10» i.aipriigo CO

●iaaanCarat) Q II IJOOO 0.0) OAIOO OAicsoaw

)2t 010070Comllia coEpintoiro

loiicargoa con^ionontaro.s]

rerracaentaa

horiatu

horiataCSII ojin H10,1) l.OOOO 0,«l01700 4t,MUO7.-10 MMO

taalHa carpiiil.ti ro

cooploiaant ares I

SVB-TOTAL .*

U2S SOCIAIS.*

SULTOTAL

TOTAL

TOTAL CO.MBD|.>

CS020 Ufii

0J7 lOOOO

0)7 loooo

H 12000 ou O2S00 i2io)ta,7a

loncarqos

1.M TM
0)7

44)0 oiarpintoirckU) II 141000 Ul S.llOU 42240M1/H

UaSSOClAB.»

SlU-TUTAl. .*

rOTAL .»

lUTALCOMBOI^

v.Gi a.oi

lUS *121

I9.79 100,00

suivico.* mm emcarbeoado ozhal

CCHPLZXEHZAREB

COM ZMCARDOd ani ooa UNIDADE H rrai. SiNCtepacSa

DD PUaM Curse do capacitacao para ancarraqado n

compl encanta roal

.SUB-TOTAL .*

% IO»1.0000 022 02200 OM
.1 lEnuargoagoi

SEBVKTO.» 992477 Curto do oapaoLOaoao para oarpintairo

(Enoargoa oospLanontazoa)

BOI: n.oo UNTDADL II TTEU SaNLnr^raçlo022 0,74

3 ) AljRM-nCacao

CS 4179 Tianaportc

cs 4M0 EzaDaa

rs 4MI Seguro

3 4442 EPI -

liorlata

II ipooo DAI OOlOO 00)1*06’»

■J)29U70 110 44)0 CarpíntoJrciII lAOOO II040 0.61» 07704000 0.1000 4).4Sa)00«a

LBSSOaAB.*

SIS-TOTAI. .*

TOTAL .*

TOTAI.CDUIUIL*

II 011 MSI

022 lOOAO

022 IOOjOO

lAOOO 020 0)000 «6T2*ndo

II UJCOO »AI 00I09 ooiasotTo

I.DIOOSTO
3: "O "n2aial lia

(oncarges

Kotrasivntaii - (tunlIiM

Innda rgos

Miica rri^qadn garnl

C)>m|iÍHEanntnr*4Sl

ancarcegado

Cfmpltmantaiaa I

sin-iai.AL .»

H t/ieoo 0)4 0)400 ●9 022 c
O

V
P 3

cs 4441 99)400 AUXILIAR DE CARPDmiBO CCH E2ICAROOS

CCKPLEKBHSARBS

ro 992491 Curan do nap.ncitacaa para

carpinteiro IBnca egos

SOIVICO.*H 1J)300 0.10 1.1000 0)40*0)00 BOI lOO UNIDAÜt II ■O

imr. ScNCcnyoá;ia .f\| ^
horial.a e ■o

>■IAS auxiliar Ue

cunplneAncaras)

SVS-TOTAL ■>

II 1.0000 117 0.1700 IA)
KncAtfc^^âdi;! 90C4XMU 76 H U3QQ0 17.15 lltSCO

ISJt 51.1}

2U6 Vi/i

UlSSOCLUS.*

SIR-TOIAL »
0,17 1.0) r~>

cs } Aiinaiitaeao II i.«doo a.c\ aoioo o.Miw^ >
>

C>'

r~»

7^
S>
O)
5>

*»■

I.’



)
) J

relaçAo de comfosiçAo de custo relaçAo OE a».<POSIcAO K custo
(SÇAMDnO

PRDPONQnEXTCONSIKÜÇÚESEIMOBIUAiaAERnj Qfi>J;04345.27*a»I-73
TRECAO ELETRÚNlCON'M4COU-SltP

orc:akekto

PROPONOÍTE; ÍC CONSIRUÇCES EttiOBlUARIA ER£U CWJ: 04 J4557«lt01*7J

1'REOAO EUrritâNICO H'044/2Ú2] ● 8RP

PÁcmA U7 PiiONA OM

DATA xinvatu DATA Mnynm
OBRA: RECVPERACAOASFÀLnCA EM RUAS DO MUNtCtPIO DC 8ACABAL/MA OBRA.- RECUPERAÇÃO ASFALTICA EM RUAS DO MUKlClPIO DE OACASALAIA

cóiiiu uesoucAo UMa QUAKnOADF. PREÇO CÔDIC DESCRIÇÃOVALOR PERC DATA UNUL QtlAKnDADE PREÇO VALOR PEUC. DATA

S «3M Trnmiporle

S <340 Runos

a 4MI Sflgtiro

:S 4443 EPI

H ttmt Cano oapaoLtAOAo para «perador dm

aaqtilnaa ●

ooaplacDtima)

UO i}5 Operador de ciaquiriae o equlpanenton

mi tOCTAU->

ÍUD-TOTAL ●>

TCrTAl

TOTAL COM B0|.>

SRVICOo-i.em a«o OACOO LATWIIf» BDl! e.eo UNIDADE.- H mU: S«t><~nn'> Mtiu
It ■ 0300 oqolpeBMtoe (enoacge*n4n OJOOO IJiMm'20

II I.OOOO

1,0000

&0I 0,0100 AMOA-CArJO

0A300 3JI0T40-X
carpinteiro

[encargod conpleaontsreal

horioto 73 “n"0H 0«S H a0023 ILI4 ROMO }»,00it«tM

0,01 33.03

0,00 100^00

0,06 IOOjOO

V) O
cT :

3 4441 Porrawmtao - íasiilie

horiata (cnoarqoa

Ocarpinteiro

complemenraros)

SUB-TOTAl a

.03H I.OOOO ftU 0.1500 I.3I0ÍW70

'3
« 0.06

Idi O.ll

6,tn0 4IJ]MV>/}0

7J7 4^16

I4J6 69.TO

UU 63 Ajndanto do carplntoiri II i.noo 6.» SERVICU.> «UOt SMOaiKBZRO CIVU DE -

KNCAROOO OQMPLCHEHZARBS

OBRA dUHIOR C3CM ODI. OEO UNIDADE. H fTTMl£BSOCWS.>

SUB-TOTAL -»

TOTAL >

TOTAL COM BM.>

ro yoZ303 Curoo do

civil

coop 1 ooie n L n r ea 1

capacilacoo para engenheiro
do obre Juni

I6J3 IMPO H ijooo OZ2 OJJon OM
«4

1603 (Encargos
s

V >9*U9l Curso da oapaoltaoao

oatplntoLco (Enoargo*

UO 13 A)udante do cazplntolro

sravicii.» para auiclllar do

ooaplenantageo)

BDl: aj» UNIDADE: H ITEM- 5s64:«Bpo«ç69 SUB.TOTA1 ■»
a.a tji

3 4360 Exames
II 1.0000

1.0000

LOCDO

to0J6 fljooo oiown-»
CO3 4161 Suqi

3 44W EPi

II OiOl» 46» 40600 4JP610VT/W

Op» 32.44

4I> 100,40

417 lOOPO

H «PI 0.0100 401060670

40300 0.0326n2.'2L

LOS SOCIAIS .>

Sim-TOTAL ->

TOTAL ●>

TOTAL COM 001->

familla

(encargos

engenheiro civil

coRplciEoiUareni

H 403
lioriala

(1SUB-TOTAL ->K 4» QJ<411
l 4A lOOJO Ferraoontao - família engenheiro civil

(enuurgoK

H I.COOU 401 40he opi 1401.70

) herlsta complomontarnnl

Sl^TOTAL ■>

SEIVICO.» *nsn OPEDADOR BB IftgtnNAS B

B4CARa08

BQUZPAKDnOS

OOKPLDCEnARZS

801. OPO UNIDADE; M HEM* tll^ ,f'flu4njn^ii.i
CCM

e.oi 401

47.0000 46.1H*'1NM

S4J6 33J7

10IJ4 9432

101,63 100.01

101.63

Engenheiri> civil do obra juniorMO 33
CD 992301 Curso de capacltacao

tuguinas u

conpleraentares)

H 1.0000para operador do ||

oqulpamentos (Encargea

47.00
1.0000 406 40600 0J4

L£iSSOaAU.>

SUD-TOTAL .>

TOTAL ^

TOTAL COM Btt>SUB-TOTAL ->
4« 344J4

Í5 3 AUmenlacao

3 4139 Transporte

CS 43M Exomas

H t.COOO 401 40100 404 imy»

I.312V1KU

479741140

SQtVICO.» 992303 Curse ^

eivil de

eoop1esentares)

UO 71 Engenheiro civil do obra junior

lapaeltsoao para anganlieice

obra junior (Cnoargea

H 1.0003 BOI : 0.60 UNIDADE; H4.40 44000 ITD4 SvSCc^ssçio
H IPD30 420 0.2000

OPIOO
CS 4MI Seguro

3 4433 PorraiDontaa

horista

H IP003 0.41 0P4 06WM

íomllin operador

ccxqp 1 lUDo n c e r o 5

Tiorista

II IIIPD30 0.0021401 OPIW «7.00op4 2Mago 41000 43.43 IVUTO
(oncargo.-i UUSOC1AB.»

SUB-TOTAL ->

TOTAL 4-

TOTALCOURDI-k

411 3433

0J2 10400

422 lOOPO

3 4436 EPI fdClili oporador

complostencarcs
II IPOOO 0.73 47300 2.93I6OV20

(oncargi
3p 33 -n rç

£T O
I. n D

mil T 3 /9 ^3

31 70OJl lsuB.-inr<i. ●>

oqulparjenlos

UUS43CIA1SÍ

SUB-TOTAL .»

TOTAL

TOTAL COM BtX.>

l/l
U6 3.43

UO 113 Upctdiinc de na-<piln.is II SEBVICO.» 99UI6 KTTORlfllA DE ÜASCUUU3TE

CXBlPLXKDITAREfi

1,0000 11.14 11,1400 43.73166170

IL6I 30.39

74.02 94i4

13.46 100,00

23.44

COI EHCABSOS BDl. 0.00 UNIDADE; H

IO

CO 992317 Curoe du CMpacltauno pora
baseulanto

a>metorlata do

complnmcnlaros)

SUB-TOTAL .>

H 1,0000 0J2 02200 473
(Encârgi%

'JO
021 473 r~»

*0
3;-

v-

ur C^oO
p-

3>
'

P
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> J

lta>çAODE COMPOSIçAO DK CUSTO ROACAO de COMPOSIÇAU DF GJSTO
ORÇAMENTO

reDPONEKIE-JCawsreucOESBlMOaiLIAiUAEIREU CHPJ:04J43I7«WII-7J
ntECAO BLETRâNtCO N.’ OM/2022 ● $8;

OBRA: RECUPERACAO ASFALTICA EM RUAS 00 HUNIClnO DE BACABALAIA.

ORÇAMENTO

PROPONEKTETCCONsrRUCfiESEIMOBIUARlAEUELl CN?i:OU<$^4«001*7J
PRKlto OETRONICO N’0Uf20Z2 ● SXP

OBRA: RECUPERAÇÃO ASFALTTCA EM RUAS DO MUNICtFlO DE BACABALMA

PAOUA PAGINAU39 MO

DATA is/ij/am DATA isniom

CÓOIG DCSCSUÇAO UKat. QUArOIOADC PREÇO VALOR PEBC DATA CÚDIC OESOUCAO UNia QUAMTOADE freco VALOR PESC DATA

n } AllnonCacao

CS 4399 Tramiportu

CS 43M ExaicGs

CS 4MI Sf^uro

cs 4419 fAcranonCas

horlota

II I.90W

I.03M

mui Curoo do Oi^»>oit«oao poca eporador d*

Botonivaladora (Snoargos oosplaaontores)

MD 4413 Oporodor do notonivolodora

0,61 SERVIÇO ●»0.0100 ajoj i4>asoo

0.4000 IJlZVItWI

03090 QAiJOII^M

UM: 0.00 UNIDADE: H niM: SaUCeepaé(M
H <^40

H 0J4 II 0.0079 ■ LI4 QjOUO 4TX0Wn.'»

0.09 9ZM

0.1T lOOOO

ai7 loojo

73 *n:p

^ V) O
II I.00M UD SOCIAIS .4

StIS-TOTAL ■»

TOTAL .>

TOTAL COM &0|.>

ROl ojMoo <L03 opoaso

fngilifl a :oporador

cunploaontaroa

- hoiitiLa

H P 031.0000 aoi ooioo o.OTt/mn
(oncarqoa

i
94 0,17CS 4494 EPI faailia i^sarador

(oiicatgoa cnnplQi9unlar4ia
a 1.0090 0,79 0,7900 L94IP04I20

mSM Caalnliao baaoulanta 6a3,

total Id.OOOfcQ,

13.07LkR^ diatanoia antro

potonoia

aataXioa - daproolaçlo

aetallca

SERVIÇO .> poao broto bDI OM UNIDADE H

oarga util BcuOaa

aixoa 4 râOo,

Inelusive

ITEM. SuSCoopoadcSUU-TOTAL .4
IJ» 4.-7J

UâlOO 4I.UOFOM»

I4J3 9U.70

>3.<9 »4.91

2939 100,00

3*39

HO 4414 HoLoriata do basculanCe
II l.flOOO ILU

OLEIS SOCIAIS^

SUB-TOTAL .>

TOTAL .>

TOTAL COM BD4.>

930ov

s
44 i9i rjt^AT^ia

copacidada dn Iin3 llnclui

nau Inclui coalnhaol

39» Caninhoo toco PBT 16.0DUKG,

Baxima IJ.OTlkg, dlotancla

4,00n, potanr.ia 230CV (Inclui cabi

aTiíisoi,

>baAcul«ntoEO ocn

QontAfjem,

L'^ ^XOOt 2000^00 2.4 we

99MI7 curao da oapaeltaoao para eoborlota do
baaoulanta

uo 4414 HotorLBta do basculonle

SE3tvico.> r<j
BM: 0.00 UNIDADE H ITTAI* S^Ccepraolo CO

(Rnoargoa TTfTfrpl anantaraa) üQ oarqa uClL

flntre eixos

UK 0,0001 IDOOOlOO IL9000 SLOlOBtTfir

H A0O7S ao RIOO» 4S,499VW0

0.17 UJS

027 100:00

022 10009

uassaaAis.>

SUBTOTAL >

TOTAI. .»

mTALCOMB0l->

e

Lftclul carcocot ia)

SIS-TOTAI. -4

TOTAL J-

TOTAL COM 80|.>

nao

14.99 lOOlU

1499 100.0(1

H
022

n 1429
SERVIÇO.» ntua OPERADOR DE lOKHIVeLADORA CCM BNCAROOS

CCkfPLSKEinARBa
%BDJ aoo UNIUAUE II nSM SaLCc^oaçSa

9nsn CaaiiOiao baaoulaata

total lE.OOOkg,

I3.071kg, diatanoia antro

potonoia 230ov looLusiva

aatalloa - juroa

savico 6t»3. paa« brnto BDI.

carga atil —

●iaoB 4,80b,

oapaaba

020 UNIDADE H ITQI S<AC<BViaB(k
» 902921 Cutao do copacltaciao para operador d«

motoiilveiadora lEncargos complomoniareal
SLB-TDTAL .»

H uooo 0.17 RI730 0.M

0.13 OAO
9 Alipiontacao

cs 4199 Trnnsr>orte

rs 43M fixaiBOS

a 4341 Soguro

cs «49) VeriBiauiita»

hOClSLo

rs
H 1.0000

■2G00

021 02100

0.4000

0.04I004/30

Cagosiba

copacldado do 693

nao inclui carnlnhso)

Caminhão toco FBt 16.000KC,

oaxlna 13.07lkg, distancia

4.8Cbi, potoncia 230CV (Inclui

ciiassi.

neCalIcaK EO 99S basculante

1 Inclui

0,40 cua

nontagum,

U42VI1/10 LW 0.0001 2420020 L4S00 16290202,79
II 1,0000

I20CO

1,0000

020 02000 RTEiVII/n

02100 0.04040R70

02100 (LM 2602/30

H 0.01

Texsllla cpotador

coopleatentaros

horlsta

BQ 996 carga ut.il

entre elxua

cabine n

carrocelie)

SUD-IOTAL

TOTAI.

TOTAL COM BOI.»

H 1>N 0,0001 129.000:000,01 IL9M0 SMJOWOO
(oncargoa

CS U94 EFl fiialilo epeiador

(encargos CDogilooientaroa
H 1.0000 O.Ti 0.3900 L911MH70

*3 T3inclui T7 -onao

OSUa.TOTAt .» TH.n 100.00

14.99 ice.00

I.ll 9.4A n
3UD 4413 Oporedor do mulnnivoiJdora II 12000 lOILI4 11.1400 43.97Z207.70

ILtt 9023

24.02 93,94

39.93 leO.OO

«23

H 1429LOS SOCIAIS.»

SVB.TOrAL .»

TOTAI. .»

TOTAL CDM BDI.»

sa
>■

mSU Caainhao baaoulanta 6a3,

total lE.OOOkg,

13.07ikg, distancia entre eixoa

potaocia

Betalica iapoatoa e aeguroa

SEXVKT).»
peac bruto uot. 0.00 UKID/U3E; H

carga util »:»»(■.■■■

4,e0a.

nn>t So&<'oapotK^
%

LO

«e-230cv incLuaivs
3>

\) LC?Ç7

CD

●3-
09

3>

■ S

3>

. s
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J

flEUÇAO DE COMFOSICAO Dü cus ro RQ J\ÇÂO DE COMPOSfCAO DE CUSTO
ORCAMl!KTO

PRMOHEHTE^rcaWSTXUCOESEIMOBIUARlAEniElJ CKPf:IMJ45^4an]>TJ
KtSOAO ELETIt&NXO N * W4/nS - SXP

OBRA. RFCVPERAÇAO ASFALTTCA EM KUAS DOMVKICt?U> DE BACABAIAIA

ORÇAMENTO

PXOK>NBnE.K;CONSTRUCOKSR[MORILlARlAEIR£U CN1>T;UJ43J7Waoi-TJ
PREUAO ELETNÔMCO N.' OMW2 - SRJ>

OaSA- RECUmUCAO ASFALTICA em ruas lU KUNICiPIO DE BACABALMA

PÀCtNA pAowa041 042

DATA isrizon: DATA WiVim

cúoic DcsaucAo CÚDIC dcsoucAoimiQ. QUANTIDADE PREÇO VAU» PERC Data Uhm QUANTCUDE PBEÇO VALOR PUUl DATA

EQ m Caçwuiba ootolica basculanCa

cap»aclda<to do (Inclui nontoqua,

incjul oualiihno)

LX> mm Caainhao baoculanto 6n3, paso bciito

Cotai le.UOOkij, cncqa util

I3.0Tlkg. dlatancia «ntre oixos

puLnncla PSOcv Inciuslvo

iDotallca - dopraclaçAo

:o T92M7 Caoilnhao baaculanto t>n3,

ti>r.Al lO.onOkg, carga
13.071kg, distancia antro

potoncla 230cv inciuslvo

Bntaiica - Juros

a> mwa Canlnnao bngculante 6n3, poso bruto

total le.OOOkg, catqa util maxlma

1x03 4, flOa,

içamba

IM oeooi 14 MM Z4SM I«j4n4caa II tM« IA*> 14^ S.Ot

maxlna

4,90n,

cacAnba

a: -n-T3
c nrEQ JM Caninhao toco PBT 16.00QKG,

tnaxto» l.T.OTlkg, diatancin

4,80m, polancia 230CV (Inclui cabino o

chaflsl.

carga util

onero oixos

o.mi C/5 Omomo» IIMM I).4l«9rtl7/2a
cr ;

P 03
paso brurn

util aaxinn

aixoa 4.80a,

caçaicba

H I.M40 IA« 14.9M0 9.n
inclui carrocorla)

SUB-TDTAL ■>

TOTAL ■>

TOTALCOMStU-»-

nao

UA ICOA

14.9$ l»M 1

s 14.9$

II I.OOM 14.»$ i4.9$oo «,nmsTJ Caalnhao basoulanta Sa3,

«ot&l la.OOOkg,

lUiviroj' paso bruto liui:

oarga util

».M ukiuaim;: h TOM SoVCqimovçIo

V-'3urtBS

13.071kg, distaaala antfa aLaoa 4,80b,

potaaela 230ov

BOtallea - sanutanoao

13.07lkg, diotoncia oni.j

potonciA 230cv incluuiva

ootallca - iiRposlos n soguros

30 99H70 Camlnhao busculanta 6sO, poso bruto

total lii.OOOkg, cargo util laaxlBio

13.071kg, (üscsncln ontro eixos 4,80»,

potoncla 230cv Incliisivo caçatrbu
matai Ics - laanuConcao

inolusiva osgaBba
fO

cu

K t.COOO I9»0 2»,4009 11,1$
IQ 591 Cacattba

capacidarto de (ea3 llnelul

Inclui eaminhao)

loatal >ca baoculanto cr® üx aaw: 2A$40l00 4»000 I44»0M2,20

raontaqon,

FQ $96 CaBinhao loco PBT IG.OOOKG,
aox

rqa util ip<

ontia oixos

cabina o

carroeorial

SUB-TOTAL .>

TOTAL »

TOTAL 0DilB0|.>

0.0302 lUMOM 2$»oao tuiaeorgo
✓

13.07lkg. distancia CO 942$TI Caalnhao baoculante €in3, poso bruto

total le.OOOkg,

13.071kq, diatancla entro eixos 4,80»,

potoncla 230CV inclusive caçamba

mtal.lca - lucerisia na operacao

ír'
H i.cooo to.v <oR«e M.tt

4,809. potência 230CV (inclui

chassi,
carga util naxinu)

incluinao

29.40 IMiO

24.90 lOSM

29»S
SUB-TOTAL -»

TOTAL

TOTAL COUBOI-»

104.72 IOO.M

104.77 leaw

104.72
9<tS7i eaminhao baaouianto 6m3,

OB>oa util

ÜXVICU-» poso bruto BDi »M UNIDADE. II TOM. SiSCflt®«Bf40 «

total Ifi.aoOkg,

13.071kg, diatanoia entra

potanoia 330ov

ütjpj

oiaoa 4,0Qa,

oagaaba

’im\TCO.> 4M420 M3TOR181A DB CWtlNiUO CCM «mcsnryv»

CCKPLB4EMTARE9

Bbl; SM UNIDADE H rrzM' Stb<'aoooo(aj
inoluaivo

aatelloa - matariala na epermoao CO 993621 Curoo do capacitacao para
coninhao

motorista de

complemontaroal

SUB-TOTAL ->

H 1M00 <il’ 0,1700 aoo
UA 1104 Oleo diasol cosbustivol (EncargoscoBun L igi2oo 6.00 00.7200 leo.oooviido

6D.72 100.00

60.73 lOOiO

M.73

SL'B-T0TAL *

TOTAL

TOTAL ClMIBOI->

0.13 0.60

AliBeiitocao

Traiisporl o

Examns

C4 ) H I.ODOO OOI 004I9OS99

Ida 29-11

07» 2*11^
OiM 060(9

0.04 260200

"O *rr -X30.0100
H

O ”
r» =T

&
cs 4139 II 1,0000 6<0 9.4000

4Í40
sixviro-* 492472 Coslnliao baaoulanta So3, H i.cooo 010brube OJOOOpODO nni- 0.00 UNIDADE atp DEM. SoBCospaioSa 33ugurn

Purramontas

hoclsta

hPI

3 4MI
total IC.OOOkg,

13.071kg, dietanoTla antra aimoo

potanoia 230ov

H 1,0000 0,01oarga util 0,0100
X3

iamilluCS 4IJ.4 operador

complementa

- horísti

II 1.00004,B0b,

eagamba

601 0.0100

lencergoc

íanilla operador

iiarqo.a conplomentare0

inolusiva

j 10 LOa 44)0Botalica H i/noo 67) 67$00 2.9) IS'
r~í

CO msu, KCrrORlSTA DE ÜASOJLAHTE COH tNCARCOfl
COMPLfciHWrAlíF..';

II I.CCOO 19,25 29.2S00 17,76 I
SUB-TOTAL ->

i.)t 2.40

O
o

CO
I

-Vill
Ro s>

I

' l



) }

RELAÇAO de COMFOStcAo DE CU5TC ruacAo de comfosiçAo de custo
OKCAKENTO

PROPONBíTtJC CONSTRUÇÕES EIMODIUÂJUAEIREU CKPJ:tMJ43-27«»0l-r3
PftEOAO ELETRÔNICO N ■ DU/2Q22 ● SSP

ORÇAMENTO

PROPONENTE: JC CONSTRUÇÕES CIMOBIUASUAEIREU CNPJ: 04 J4).2I«Qa)l-7}
PREGAO eletrônico N.*0«4O(a2-.SRP

OOKA: RECUI^tAÇAO ASFÀLTICA EM RUAS DO MUNICtnO K BACABAL/MA

PÁOIKA 04J pAcina OU

DATA IMMOII DATA 15/I2«3ÍJ
08RA: RECUPERAÇAO ASFALTICA EM RUAS DO MUNIClPlU DE BACABAIAIA

cOdic descricAo UMDk OUANTTDADE PREÇO CÓDIC DESCUCAOVALOR PERC DATA uNia QuermuDC pbeço VALOR PERC DATA

MO III MotorlstA <1o caminhão SUD-IUTAI -» X Tn3

o- 5
II 1.0000 0J> IJ4

0:0100 0.04 lOOUO

04000 I34M>II0«

0JO9O OTtUrlI/»

4.0100 O.»4CMtO0

11.14 11.140) «l.noAWOO

I2.H SOJT

14,07 93M

U.S7 100.00

2L57

j Allmontacao

<!»» Tranflpofte

4M0 Exames

iKl Stiguro

4431 ForroiEonciis

hcrlnta

LBSSOOAB.»

SUB-TOTAL ■>

TOTAL J-

TOTAL COM SOL>

CS H 1.0000 OOI

P orcs tl 14D»

1.0000

040

cs II 020H

cg
n H 1,0000 0.01

nuii Curao da o^oaoltmoao para mebociata do
oamlnhao

MO III Kctoriflta rte caminhão

£amil IaSERVton.» opocadur

complomnnta roo

- horlsla

CSDOt: 0.00 UNIDADE II H 1.0000fllM* Sob^Cccpudclo OOI ooieo O04M/02d0

Icncat^os(Cnoaaqca acaplasantacu)

iamilloF.PI operodOL

Inncargoa complcnontar«a

CS «iia H l.OOOO OK 0.7M0 tsi imioH 0«T3 11.14 «OtOO «I.OOOMSW

JZmssoa*a->

SUB-TOTAL .>

IWAl »

TOTALCOMBOia

009 M.04

OIT iOD.OO

OIT 100,00

c;

SUB-TOTAl .» M ÍJT 2
Oporadci do usina do aapsireMO TS H 1,0000 1LI4 11.1400 43JI200y}0

an MM

14A 9SJ4

iS.TJ Igoop

U.72

H 017 LOSSacUB.>

SUS-TOTAL ■>

TOTAL .>

TOTAL COM Un.*

ro

nuti TRATORIOTA CCN KMCASOOS CCSCPUMEHSARSS

CO 992&U Curao de C4>pac.ltaCdO para
(Cncar^oa ccapioiaent aras>

tFRviro.>
BOI e«0 UNIDADE H rrSM S»LCe<npjtiç4&

stratorista H lAOO 0.1? 01700 OM

9VUM Cucam da capaoitaaao pmcR eparmdor
uaina

eosplaaantarma)

MO 7* Op4>raddi de uaina da aafaltu

SOtVKD.» BOI. 0« UNIDADE H

A
TTDI SiMcSUB-TOTA'. * 0.11 0jS6

do aaCalto (Enoacgoa(3 i Alimantacao

cs 4130 Tranapurra

a 41M F.xaman

13 43M Seguro

ZS 443S Fccrair.anLan

hor int.o

H i.ono

1,0000

OOI ooioo OMiaoado

/II 0.40 0.4000 U«29'II'W ;V
II O013S ■ 1.14 O.ISOO 4&unnrvw

0.17 ij.n

033 lOOOO

0J2 IOO.CO

H 1.0000 OJO 0.3000 O.TtISVIldO
LassoaAi$.>

SUB-TPTAL j-

TOTAL ■»

TOTAL COM DOI-*

1.0000 OOJ o.oloe O04 0AQM0

OUKTO/IO
toaillu operador

dOmplonnnV.ocnA

- horiata

H 1.0000 Oül O.OICO
(oiicacqoa «4 a.3>

rs 4u« EPl fanilia operador

(encargos complementares

II l.OOOO a» O.THO 2.»lt<D4dO

miJT Teabor da aataicaa, potameda 150 HP,

poso opecaolonml 16,7T,

motriz olovmda a lamina 3,lBm3

dlumo. mf_6/2014

CO W3í« THATORÍSTA CC« ENCAKCOS COHPLEKEHTRRKS

CO W31M Tratsr de esreiras, potência 150 IIP peo.-i
oporocionaj 16, TT coci

elevada lAmina i,16m3 -

opocacao. AF_06/2014

CO wli» Trator d« esteiras, potência ISO lip p«ao
operaoionai 16,TT com

elevada laminn 3,lEm3 -

Ar 06/2014

sexvta).*
BOI: OM UNIDADE CKP mW Si60<

rodaSUB-tOTAl. .> IJt 3.40

MO 18 cvecador do trator ohpII 1.0000 IM4 iLiuo oveíwo

I2M MJJ

3403 om

aj7 100,00

UJ7

L£USaaAU.>

SUB-TOTAL .>

TOTAL .»

TOTAL O»IB0t>

II 1,0000

t«DO

M.JT 2UTOO 14,66

uioce M.viII44 tzio

roda motriz o

maiiutoriaio nu9fuu Curao do oapaoicacae

(Enoargea oospleaanbarea)

klO III Operador du tritor

SSVtCO.r para teatorieta oni! UM UNIDADE II n EM.

■o rirII TC1X000 30.00 30XO0U ITJOK OXOM 11.14 OXtOO 4T,06«6O6dO

0X9 ILW

0.17 JOOXO

0,17 100X0

V*croda meCriz e

manutencAo.

Oms SUCIAB.>

SWMT3TAI

TOTAL 4

TOTAl.COM BDI>

W P n
IO

n 3
Q O 33

CO miu Trutor da estsiraa. potência ISO HP paso
reda niolrlz o

- depcrsiaç&o.

H 0,17 S>II 1X000 uoe ■ 3.0000 I.M

operacional 16,TT com

oinvada lamina 3,I6m2

AF_06/2014

c?UftVICOu- 991464 OPERADOR DC OSIHA DE

EMCAROOS CCKPLD4EKTARE3

CO 99H16 Curao du coparitacao
us ina

dcnipl IImental os)

ASFALTO eCM DDI 0.M imiDADE: H ilViM; SiSCropoera}

«r"
CO 99II4I Trator do eatolraa, potência 150 HP poso

oporacion.il 16,TT

elevado Janlna 3,lBtn3

AF 06/2014

para operader do

IRncn rgoíj

II >●1.0000 II 1X900003 IS.O»0,1300 U4 13X000 460
<lt- O-.lTAltO con roda motriz o

lurOB.
O

s»

●4

03

<2 3>r



)
J

RD>KCAo DF. (OMPOSICAO Dt. amO relaçAo dr couposiçAo de cimo

ISCAMEKTO

rROFOH£NTB:K:CONSTtLDç6ESeiMOa!UÁRIAnR£U CKFJ:MJ43 27MnOI<73
mFOAO ajmtAKICON*M«30B ● SiU*

CORA. llECVn!KACAUA9fAL71CA EM RUAÜIX) MUNICÍPIO DE BACAOAIvMA.

ORCAMOnO

FROFONmTEJCCONmUçCESENOBajAXlAEUtELI CNPJ: M4UJ7Un)l-7}
PRUnAo Q£TRANIC0 K.* 0untí32 ● SRP

OBRA. R£a^'EItACAOA.ÍFÁL-^CAEMRUASUOMIJNICh>(ODEBACABALM^.

pAgika pAgma0*5 046

DATA 15)12^22 DATA ]SI\yX02

cóme DESC3UÇAO CÚDIG UE.HCKIÇAOIfwn. QÜAfOJDADE FHCÇO VALOR FERc. Data VALOR FERC DATAUNID. QIIANTlDADr. PRTXO

SUB-TOTAL

TOTAL

TrrT*I.ÇDMBm.>

IT4JT tOOM

D4.1T ion.1»

iJ4,n

SUD-TDTAL .●

TOTAL ■»

TOTAL C0MBDI>

D.0Q loajoo

U.W l«0.M

D.OO

73 T1T>

— W O
% %

(T í
O

T m
UiLVICOJ* miM TrAfc«r d» s*t«lrA», pot«nei« 150 RF pmto bdi: UNIDADE' H

epacmoionAl 16,7T ooa roda BOtriZ a

alavada L«Blna 3,lSaS - auiuCaclBls na

aparaaao. AF 06/2014

4A 114» 0l.no dinanl coTibust 1 vol conua

SFAVICO.» r?»tt OPCRADOR DE ROLO OCKFACZADOR CCH gOi: 0,00 UNiUADfij H

ENCARSOS COKFLBSHTAREO

rTFM. 5«Mcnoioii(l» ITBL 5aL<;«oafa««0

LO 9t)}2* Ctirao cio capae.tCOoao para oporador du

(Fncury)

II I.OOOD P.I7 0.1700 046

colo cCBpoctador

QrescBplosontaros)L KAOQO (M n.iwoo loo.oowiiTO

cua loo/B

UJO 100/0

0.00

S>JB-TOTAL 0.17 06»4U&.TOIAL .>

TOTAL »

TDTA1.COMBO|.>

i
tiAliziwnLacac

TruimpoiLo

FJCA3MS

Soquro

rarrticKjnlfi.:

hoi'ÍJt.a

£FI

« ) K 1.0000 O.Oi CLOICO 0.04 1PVAS

s14
cv 43)0 H 1/000 0.40 0,4000 IJOJVIIjIO

OJOOO 0.71TB-I.-M
>

n 4X0 fsjII 1.4000 OJ<*
mm Tcatac da aotairao. paCanoia 150 HP paae

«parBolonal 16,7T

alavada laalna 3,16b3

Ar_06/2014

EO 606 Vrntor dc oslolras potnnct» do 150hp . lti

poso opo)Ar;ior,al do 16,77, com roda

itrlz Hjnvodo e Jamloa cwo cvinlnto do

2,iam3

oUSITCXI.» Aoo unhadd: IIRn tTEK 5c6C< «í*» AOc» 4)61 M i/ooe CkOI 0.0100 (i.0406aT<l
l~>coda BOfcrts

facinin c-parnacr

canip 1 ono n*.A lbs

- hocista

n 40) H 1.0000 O.Ol 0/MCb &CM26O170Bonutaneae■

l“ncorgo3

foodllo opcradoc

(csncncquo ccuplomantatws

C4 WM II 1/000 0.7> 0.7500 lyi liO'.'»
0.00)2 1)0.000.00 .70,0000 lOaOOlLOI.TO

SUD-TOTAL .* \I.» 7/0

Oporador de rolo cunpactAdorMU 4416 II l.QOOO ■ 1.14 11.1401 4JJ7n'0’-»

12,4* 5U.77

24.02 9X9*

2X57 lOO/P

mSMCUB,»

sun-TcrrAi. ■»

TCTAL >

TOTAL roMnoi.»

SUD-TOTAL ->

TOTAL ■>

TOTAL COM BOI'

lo.oo 100/0

XlOO lOO/O

50.00 H ÍV5)

9M140 Tcatac de eatalna, potenoie 150 UF poao

opeceoiooel 16,7T

●lavmde lenLna 3,1Bb3

AF_06/2014

F() 606 TraTcr do eutoxraa potniicla do ISOhp (;h
peso opnrhclonal do 16,7T, cvw roda

m:,triz cilovddo O laBilan com ountato do

3,iesi3

H»V1CO> DD2' aoo UNIDADIl H TTEU Su6-C<^v»«L' *9112* Cureo de oopeoiteoao pen opacadoir ^

rolo

ooaplcaantarao)

140 4414 ^>erador de rolo nompactador

*BtVtCO.> RD). O/a UNIDADE: N rrna. saO-CdoaxiMcA'
code leetris ●

oospaotadar (CnoacQoa

dgpcatiieotci.

II 0.007) II.I* O/teo 47.06:107.70

00» )2/4

0|7 100/0

6,17 100.00

0.0001 Doooo.oa imwcuB

SUB TOTAL ->

TOTAL

TOTAL COM BIK.»

li/000 loooatooa.To

s 0.17

«m-TOTAl -»

TOTAl. ■»

TOTAL COM 00|.>

1X00 100/0

IS/0 100.00

JP "D -n -o
.TT 50SLflVtrr>.k 99DI* Moconlvaladare pocanoia baoloa Liquide

(prlaaice necuha) 12SHP, paoo bzut«

13032kg. largura da lamina da 3,7a -

ohp diurno. af_06/2014

CO 4025» 01-EHAUOH DE K0T0NIVEIJ*I)01IA COM ENCWCOS

CRC41'l.EHJiNTABttS

CO 991717 HoOOniValadorA potência

(pciiM*ir« siarcha) 125HP,

I3032kq. largura

Mjmit.(»oc,ic-. aí_06/2014

DDI: C/O UNIDADL CKP DÍM I
ir O K*
L P =3% D.OO

■Of
3

ISERVUTi.» mi4i Trator do oatairaa, potonaia ISO UP paoo

oparaolonal 16,7t

olavada laaina S.lOaS

AP_06/2014

llQ 606 Trator du n.-iloiras

poo-'- .iperA.rio

motrl z

3, ISo.)

Iini: 0/0 l/ÍIDADK: H IOimt SuECaa(oere> 50

ooe> roda aotriz o 3>

O1( l.COOO 25.57 2S.57U0 14,14
juroa.

Lfíbaaico llqulna

pese bruto

lamina du 3,7re -

11 l/oco 4I.1S 41,1(00 2L77

u-poLoiuiiii

I do 16.7T,

Invada o lamtn.7 com twntato de

do ISOhp UK

com rodn

0.000] DO 000.00 15/000 ico/oieoiTO

(b-

oLqs
055

3>

k
OP
I>

X 3>

V
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BU.AÇAO DfvCOMPOSIÇAO DE CUSTO relaçAo obcomposicAo r>F. oisro
oftouoam]

PItOPCINEKTF^J<rCOMSTRUÇÒHSE(M03IUARIAFIRaJ Q(PJ:(H.}4JJ7«nDI-73
PKECAO EUrntÔKlCO N * M4/2022 ● SRP

OSRA: RETUPERAÇAO ASFALTICA em ruas do MIRxldRO DE UACAUAIAU

ORCAKEKT0

PROFOffi»TE:)CCOKSTltUÇteSCafDRnj/UUAEiaEU Q<PJ:04J4527W»1*7}
pkegAo eletrônico n * amcD2 ● shp

OBRA: RCCUPERAÇAO ASFALTICA EM RUAS OOUUNKjFIO l>£ BACADALMA

PÁGINA MT PÁGINA Mt

DATA \v\inm DATA ISniCCJ

CiMlIC 0CSC3UCÁO UMD. OUAKTIDAIIE PRECO VALOR PEBC DATA cóuic desoucAo VALOR FERC DATAUNUX OtIANnDAOK FRECO

9Si3}tl Kotonlvoladorn potnncia bu»I

(prluelzo BMrcha) IPSilP,

l3l)3Zkg, lotquia da lantp.a ò« l.Tti -

DcprociARae. At_0(r/R0H

ro «93>n HoLonivaladoru polaiicia básica liquida

|prin«lcs narchal )3SHP, peso brui.o

l>0)2k(), iarguiA da Lanliis dti 3,Ta -

Juros. Af_06/?C14

CO myo Kctonivoladuro poloncla baslco liquida

(pritMltA oaixha) 12SHP, peso bruco

l3C32kg, latqura ds laalna do ).7tc -

Hatarlais na operacno. .1{_0C/2014
Un-TOTAL i»

TOTAL .»

TOTAL COM BDI.S

liquida
brut o lono»

AULTOTAL s.

TOTAL ●>

TOTAL COM

H 1.090» »Í9 MdMO II Ji

pe:i
71 TI-D

^ v> o
cr n

.CDStXVICO-> *U9<0 Hotonlvolades* potooola baaloa liquida u»: OOO t/NOlADr:: II

(pcia*ir«> Buoba) 12SKP, peso bruto

Í3033k9> Luyura dn lamina da 3.7s -

Matatiaia no cparaoao. m£ 06/2014

MA IIM Qloo diesoi cotnbusMvol coanim

HEM SoLOu^9ct(ai
II I.COOO aj» N3M0 1131

TTOMO ICOOOMILTOL IIIMO A«U IMM fíM 719HO 49J3

02TL9» lOOOO

TLM IMOO

SITLTOTAL

TUTAL

TOTALCOU RTL»

c

wdTs% tlM

>ItDAT 140.00

IB.OO lOOOO savKOa miM Caainhao baaoulanba 10a3, truoado bdi 000 UNIDADE: OIT rrU>-’:

oabioa aij^laa> paao bruta total

23.000kg, carga uUl naxina lS.«3Skg,

dlatanoLa ontre «imoa 4,90b, pctonola

23CCV, InaluslvB caçamba motalioa

chp diurno. mT_06/2014

.X; omit HcrrORlSTA de íiasciilante coh lkcakcos

COOPLCHENTARiU

CD m«Xj Caninhan baaculantu lOni,

cabine sirplea,

23.000lcq, carqa
dlacanr.lA antro

230CV,

DeptoclaqAo. al_fl6/2014

CO í»<0) Caminhoo hanrulanta lOnl,

cabino slnpioa, pose- bruto total

23.0n0kq, CAtqa iitl! nuixlma 15.935kq,

distunula entro eixos 4,Eqn, potonclu

230CV, Inclusive caçacnba metalloo

Juivs. aí 0C/2U'i4

CO WM02 Cncilnhao basculanto ICni.T,

cabina .einplos, p«;

23.COOkq, cacqu util nsxltna

distancia anteo

230CV, InsJ

Hniiutoncao. ef_ 06/2014

CO wmi CaninliAO bnnculantn lOmJ,

cabine slisplon, p**"” bruto Letal

utli Biaxlma J6.935kg,

eixos 4.P0D. putuncle

Inclusive cac.vnba BMtaUcn

a soguroo. af 06/2014

K>
<=>
ro% :tCLO
CO

SCRVUO.* «UM> Motonlvmladora potanela baaiea liquidA BSI 0,00 IMTDADR II

(pclmalra sarcha) 129UP,

13D32kg, largura da laaina de

Hanutcoeae. af_06/3014

BC] «II Kotonivuladuru pct. baeiua

marcliu) I2SHP,

larg. da Isai

ITEM. SaSO "Ç*i

paac bruto

3, To -

H liBW XJIW DJ5
\

liquida II*

o 12CI43kg.

IfN 0,0001 W 90000 «LIMO lOOCOOMMO

peso briit.i

do .T.Tto

Lrucudu

paso bruto total

uri] maxlna 1!i.93Skg,

eixos 4,BUn, i>ctannia

inclusivo caçamba natallcn

H LOOOO n.oo UMOO T..0

SOB-TOTAL ■>

TOTAL

TOTAL COM BOI .>

«UI 109.40

4LII loan

% <L1t

SLRVKU.» niMt Hetoniveladorm pobanoia basica liquida

IprlBoira marohal 12SEIP, pei

13033kg, largura da lamina 9^ 3,7a -

O^roolacae. af_06/3Q14

U) «II Nctnnlveladors pot. baslcn liquida (l*

marclia) 12SIII', peeu bruLo 12ll«.Tkq,
lury. da luslna de 3,'m

BDI. aco IDI1DADE II rmi: SoMIcnBaeçL»
tiucado 11 1,0004 I7.M ITMO T.TO

bruto

VN Acooi Mipcaoa »j9oo loacoosoirTo

V.rtinndo

bruto total

19.93!:>kg,

eixos 4,60iii, potnncia

Ivo naçaish.a metálica

H IJ3000 KW Kimo IJA9

3 "O TI t»
- cr »

SITMOTAI. .»

TOTAL .>

TOTALam lun.»

W.» lOOJ»

XLM IDil.00
c.

tn o
p =JÍO.»»

10
T» 3

o

9i£RVTcn.> Mim Hotoniveiadora potanoia baaloa liquida

(priemira Baroha) IRSRP, paao bruto

13032kg, largura da lamina do

jQxoa. af_06/2014

611 Motunlvoladora pot. basira Itquld.a (1*

narrhal 125HI’, poso bruii.' 12043kij,
larg. do lomlns do T,7ri

K3BDI: 0.00 UNIDADE: II rmu AaLLVapaéila
3»

3Vruca.ln li 1.0900 19,W 19.0000 9.90
3,7o -

f~K23.000kg, cargn
distancia ciitc»

2D0CV,

impo .atou

r--k« 171 0.0901 WlOOtOO :o.S!>ao IOOW060620 >●

.f' LPG
3 C9

i>
CO

Li J>

o
\

●s. I»
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KSLAC>(0 DF' COMTOSlçAO OH CUSTO rfjacAo oh COMFOMÇAO I)B CUSIO
ORCAMRfTO

FftoFONBnr^jcuMisniucOEserMcsaiAiUAEntai ckpamm^uxoi-ts
PRHOAOHLCniÒNICOM ‘OM/m2>SRi>

ODKA: RCrUPfüUCAO ASFÁLTtCA EM RUAS OU MUMCtPIO DE BACAAAIAU.

OitCAMEirrO

m0P0KSnE:iTCaNST1IIK^5ElM0BQiARlAEEREU CNPi:MJ4J^«XDW3
PKEúAO t3.ETSÓKia} K.‘ DU/2CC3 - STRP

OBRA RFrUPFRACAO ASFAI nCA fM RUAS DO WUNidPIU DE BACABALMA.

PACMA pAg{na aso

DATA IJA3C033 DATA IVitOQU

CÓDIC oescricAo VALOB naC DATA CÓUC DESOUCAOLirax QUASTmADC PHEÇO lifdD. QUAN'Tm\OC PREÇO VALOR PEKC. DATA

3r> 90MM Caninh«c> basoilantn lOmJ, ctuctido

cabJnn sinplo», poa-s bnito tcCol

«SD.OOOJcg, util oAxijna IS.OTbkç,

illstancin onti» oix:is 4,80n. potência

230CV, inc.luslva eaçanbi netallca

f^Aterla)» rui uperacav. tí 06/2014

SUB-TCTAL

TOTAl, -=

lUTALCOMOn»

TOTAL

TOTAL COM nn->

IW lOOMII ■ OAS» lOAMOO 4U«Lcom

H l>M

72 3:0
^ 0) O

smvrro^ «wai Casinhae baseolanta lOmS,

oablna slj^laa, pato bruto

SS.OOOk^, eax9« utAl n«KÍJu

diotanola onbra oiaoa 4,e0B,

230CV, Lnoluaivo eatalloa

ttenutanoso. ■£_06/2014

Eq *1: CAÇAAbA metal icA bosculante com tK

cupocidado de lOmJ (inclui iDontaçcB,

nuo inclui uanliiliao)

Eq ti) Caminhao Lzucado poeo bcuto tulal

utl: maxina lb93&kg,

diAt. «nrco oixoa 4,fl0i» pocmicla 230cv

(Ino.Uii cabii

carroeorlul

truoado EDI: OW UNIDADR. H

total

15.935k9,

potanoia

cr ;

jXCD
m.is loRoo

no.u loa^

2I0.U%

4<.=

-<^'2

vfe>

ROOOI liimaoUXVmia MMCO Caainhae baaoalanto 10b3, ttuoado

eablne aiaplaa, peco broto total

23.000k9, carg* utll aextna IS.SSSk?,

dlBtanoia ontc« aÍKO« 4/SOa, petanoia

230CV,

Dapcoolopio. af_06/2014

CO »U CaçoRba uul.ulico baucuiantc

capécidado da lOttl (Inclui iDoncagca,
nuo inciul camlnhuo)

bQ ti) Caninhao trucado peso bruto rocal

23000lcg. Cdr.ja ulll (laxlma lS035kg.

disL. enlre nlxoa 4,60d potência 230cv
(Inclui CAbinn e chas-ii, nao inclui

irrocoria)

aw IMIDADE HEDI riDd.

UN 0,0302 Ui ooaoo VjXDa T»4ib»tn?o

23000kg. cac<]x
ipoluaiva aotalloa

ro
chassi, nao Inclui CO

coei l'N C(OMl MMOOO i.woo t»3«b>ei4s

SUB-TOTAi

TOTAL -J

TOTAL C«UDM->

M.OO IWM

Moo lou.oa

% u»W aoui ussoooo lijon T9,ti»tni}o

íj

k
S£avi0O-> TU«D Casinhao bascnianta Í0a3,

oabino aii^lo».

23j000kg. oartia util

tcuaado

peso bruto total

IS.SSSkv.

diatanoia antro eixos 4,60a. potonola
230CV. inalueiva i^talioa

I^ostoo o aoguros. af_06/2014

BEM eju UNIDADE: H iikal .ta|wÇ.repmj^

\
SU&TOTAL ■>

TUfAi o

TOTAL COM BDL»

WK lOO.CO

I7M iOOfiO
%

Caçamba

eapucldado du 10m3

inclui car(nhao)

lun IIIH CA baaculante

(inclui Rxintagom,

i:() «12 e(xii UN o.mni 1500000 ).M00 iO.MTIOT.’»MJ49I Caalnhao baaoulanto 10n3, trueado

eabina stcpiae, peso bruta tatai

23.000kg, carga util oaxisa 15.93Skg,

diatanoia entre eizoa 4.00a.

230CV, inoiuaive oegeaba notalioa

Juroa. ef 04/2014

CaçAabe aotallca

capacidada do 10m3

nao Inolu] csolnhsol

Cauintvio rriicudo

2300Ukg, cargu ul i I 1

dl.1t. or.tra elxon 4,80ia

I inclui cabine o chassi,

cariccvrlal

UXTKO UOI. »iM UNIDADE II rmi' StftÇoacracA)

Caminliao Lrucuclo peoo btuto total

carga util máximo Tã83&kg,

iiciu 23Ccv

Tiao tncUil

bQ 6» liN «ibOI lilMOOO U303C m.tllMn.Tfl
poti

23000ku,

dixt. anl ra eixoa 4,90ai pct.

itnclMl cabine e chassi,

cacrocorlalbA.acjlanto

(inclui montagon.

TQ «li fN 0.0001 )5coQ.oa >3000 Í039TSmd0

SUB-TUTaI a

TDT.iU a

TOTAL COM RMe

17.00 100.00

17,00 lOOOU

17.30

Sí ^ ^

§■ Ci cr 5*=»

poao bniro total iw

iraxina IbPibkg,

pntoncie 230cv

noo

tu »IJ n0.0001 11)000.00 11.1000 Tf.imm/» 3 m
kOn

» =*lERVTCO.* nUM Caainhao begouiente 10a3,

oabina aLoplas,

23.000kg. carga

diatanoia entra a

230CV. inoluaiuv

truoado

peao bruto total

utAl aaaiaa 19.93Skg,

a 4.80b. petanoia

oasbe satailoa

Materials na operaoao. af 06/2014

10801 lUQ UNIDADE H ITTH S«bCiapoQ(lc<
3»MlCllll

SUB-TmAl .> 171» lOOM
r~>

-Tb

O?

Z *»●

K CO
3>

fU
3^



)'1
J

ftFlACAO IMi COUPOSICiO DE OSTO REI>CAO l)E COMPOSIÇÃO OE CUSTO
COÇAMUm

(«OPONENTE: KT CONSTRUÇÕES ElMOUUAfUACnUli CNF}. M }4]j;4AIOOI-7J

PKliOAo ElETSÚN[OOR*<M/m} ● SRT

CIB8A RECUn3tACAnASFÀLnCAlMSlUA.<IDOMUN1ClFIUDEBACABAI/MA.

ORÇAMOnO

PROPONENTEtXrCOIonRUÇÕEBEIMOBIUÀRlAEUUUJ QtPJ: 04 S4S.274A)OOI-T }
PRCCAO EliTRÔNICO N.' 044/201} ■ SUF

OBIIA KCCUFCRACAOASFÁLT1CAEMRUMiDOMUN[rtnODEBACABAlAtA

PÀtUNA 05) PÁüINA on

DATA \v\zrmi DATA isnvjaa

CÓUG DESUUÇAO UNIU. qilANTIDAUE PREÇO róoic oesoucAoVALOR PCRC DATA UNm. QUANTTDADE PKEÇO VALOR PCRC DATA

UA im olno dicsol csi^uAtivol coBtm SUB-TOTAL ■» Ut IMI ■ 7.TM4 AOC lOAjooo mxo9vti/x

lOA» MÍO

lo&so leoA)

10150

egndoizaLM 44U Of«rndoi' -Io pA nolUD-TOTAl .>

TOTAL .»

TOTAL COM 80L>

H i.ooon ILI4 ILI400 45.5)UAIT74

Itn 50J7

M.o} n.»i

>i.st iu,oo

uas SOCIAIS .>

SUB-TOIAL .>

TOTAL .»

TOTAl arw B0L>

s

73 *n:p

D- °n\vn.> «ojiU Pá e«rr«gadalcA

197HP, oopAolcItd» da

3iSaS, paao oparaaional LS)33k9
dlumo

ro S0»>5 OPERADOR DE PA CARREGADEIRA CUM ENCARGO!".

COMFLEHEm-ARBS

» 9n»7 Pá corra^ndelrA soDro t<‘daa. poLoiiciu

197JIP, cupacldado

nulorluia im opKranrin

X. «CD5U Pá CBCiOL]udolL-a sobru rodan, tv>rnncl<i
197h1'> capanidndú da caçaaba 2. S a

3,^n7, poeu opocacicnd! I0.T33i«i
manut or.nan

CO 9t)M Pá cari»g«dulra aob{» codau, poLancla
197IIP,

deprecincan

X maa Pá carcegadoiia

197HP,

1.Stc3, pQuo »pn

aobi« rodaa, potanela

iba 2,a a

ChP

●I nn
NU: 030 UNIDADE; 0(7 TTEM. SakCaafOffe P C33

-T:>SFRLTCO.» »5Wa Curao dô oapaoitaoao para operador da pi tgo UNIDADE; H

oarragadoLra (Enoargoa oceplanantaroal

MO WM Tiparador de pA nariagadRira

nOl SBaCvopoa(4D

I5f510075 IDWi- DJXU.OITO j
li; S2.K

117 lOO.M

o.r >00.00

H 11.14
i.dxo 2L57 253700 1150

LHSSoaUS-'

SinviOTAL

TOTAL .>

TOTAl COM 0dl.>

GC

02II 131000 «100 «0,0000 10.44

'^5
dii cQCdinba 2,5

oporocionAl 19333Xq

% 0 I*

poao

SEnvtCO.> ousn Pá oarrogadaira sobra

197aP,

3,Se3, paaa oparaeiooal 10333kg

oatdrlaia na oporaoso

Ua ll«4 OlRc- rtioasl ouBbuotivel. conuic

codas, poesnola OOI.

ciapaoídada da 2. S a

D.ro UNIDADE l> TflM >á]VCAriauc4o
O

II LOOOO ItS* yxvKu 2230 fO

L 111500 M7> 603000 lOlOOWUT»

«100

U.V lOlOC

CO. 00

II isoeo 1100 117000 IIAO M.B-lOTAL .»

TOTAL .>

TOTAL COM BD|.>

!■

capacldido di caçAnlví 2,fj

poao operacional laJ^Skg %

005UI PáeobiL* rodau, patoncls

capanidada da cacnnbd 2,i

:lonal 1S333kg - íuros

eapaeidada da m^mK. 2,5

p«so eporaaisnal 18333k9

sobe* Eodaa,SQIVIOO petszToia BOI; 0.« UNIDADE IIII LOOOO rri3( SaaCAoaeecCe1100 iimi 1130
IftTRP.

3,5a3,

a a

fCB-TOTAl 4.

TOTAL J.

TOTAL n>MBO(.>

aaniitaaoao154.41 IMLOO

154.4) lOlOO

154.0
ro «0< Pa camgadaita snbro rodas pocencia

’97hp, cApcidsdc coçoaihn 2.S a 3,5iu3

poso oporaclonal IS3.78IC(]

l» 1CM2 ■«o.ooo.oa D.otao loaimuGO»

7UU5 OPERADOR DE vi, CARREGADEIRA CCH ENCAR009

CaO>LEKEHXAREa

5EA\1CO.>
EDI. 030 L74IDAOE; II TTOl

SUD-TDTAL ●»

TOTAL

TOTAL COM UMa

U.iX IdOO

7L«I 10000

CO oe)55A Curao Co cspaeilacao pera OfKirad;-.r dc pa

(Encargos compicnentarna)

SUD.ir>T.4I. a

K HLOOOO D.n117 11701 166

igadoi

SERMCú-' 0(559 Pá earragadairs sobj

oapaaidads da

paao

a "O ”n -w

d
rodas, potoboda

naçaeba 2,5 a

opanoional 18333kg

6.17 OM Dffl’ 030 UNIDADE. II 7TTM S«l>CUEp>a(A>
Alloenr.^nan

Tranjpv>rta

CxAsras

Seguro

Corraiaonlis

hoi i al

£Pt

mrs I 1P7KP.

3.9e3,

dapgooiaoao

EO 605 Pa c-ariogadoica anbrn codas

197Lp, napeidado cuçiiaibíi 2,5

peso cporacional l(n3flktj

II I.OOU) 101 lUlOO liu 111170

14000 ijmiiTO

12000 17S2«lli7«

p 3 CDC5 4150 H 1.0001 140 IO
1 3

n 4M0 ‘ IOH 1.0000 120 so

J>a 4M1 poCcnnla (w

a 3.5m3

II LOOO» 60001101 iM.eoloo 16.0900 loa.ooositdo93100 6140iVlS7a

Of/trn n 1n 44J5

.:ArtplC?nCftt®rois

- hoclntu

M LC009 9.91 DO I&VI-TÚ

CO
SUB-TOTaL .>

lOTAl .*

TOTaLCOM »».>

T.Ani IÍA operaduc

|an<;aig..>s conploiMTilaren

u-rs 4476 1199 ICD30

1199 KD30

II 1.0000 -73175 0,7300 L9)1»«v20
5»

m

H 1499

O

I—*

03
5>

7

t >●
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ROAVAO dl OnMTOMCAODC custo relacAo de CDMFOSICAO de CUSIt)
ORÇAMEKTO

PKDruNUaE:JCCIWSTIU}ÇteSEIMOBUJÀIUAElR£LI CNPJ: UJ452TM001-73
ntETito ELETTtãNtCO R* OUOUZ2 ● SRF

OSKA: UCUPERAÇXO ASfÁLTCTA EM RUAS DO MUNIOPSO DE RACABAIAIA.

ORÇAMENTO

l«OFUNENTE: a: CONSTRUÇÕES EÍMOBILURIAEIREU CNFi: 04 JU^4xmi-7S
PREUAO KLLTHÒKICO N * Mt/TOD 'SEP

ORRA RECUTERACAOASFÁLTICAEMRIMSDOMUNIClnnDEBACABAUMA.

PÁGINA OjJ PÁdNA OH

DATA IU1M022 DATA 15020022

CODIC DESCRIÇÁO UNiD. quantidaot; ntEço VALOR PUia Data códic drsc&içAo UNTO. QUANTIDADE PREÇO VALOR PEBC. DATA

99itéC VÁ o«rrog&d*lrA «obr* roda», potOAoia OQ].

297HP, gapaoidadrt da mipauba 2,5 a

3,Sa3, p«so oparaaionaj. 20333kg - juroa

EQ 6M Pa carrcgjdoira aoDra rodas potoncla uk

ISVhp, capciUado caçaotba 2,5 a 3,Sn3

poso oporaclonal lEiKRkg

(ava.10^ 9» UNIDADE; il ITEM. ■Ca awçta gQ «IS Ho2o ccopactadoL di pnous, oatuLlco,

pceasao variuvul, polunuls lllKp,

Kita/cna Instro 5/76T, largura do

tolaqoa 1,90u

UN A«0I IIJOORCO ItJOOO IOa«022«t.7S

pos>

7] 3]"D
^ 02 OOASI l«»990» lAmo i«.eoMa!-7o
cr : CJSUB-TOTAL ■>

TOTAL ●»

TOTAi.COM iaU>

■iS4 10(Mn

itu loo.m

ra

!c
% ■I.MSUB-TOTAL

TOTAL

TOTAL COM DOI->

IS.9S lOdOS

i«.w ioo.no

lAW SCRATCO.» f*M04 Rolo ooapaqcador do paouo aatatAoo,

pcoasao varlavol, potenoia 111 Np,

poao maa/oem laatco 9,S/36T, laryur*

do trabalho 1,90a ● Joroa. af 07/2014

U) efu Bo)o ccapacladoc do pneus,

preusao vaclaval, pet-oncia H1Hp,

stin/con lastro 9,5/261, Targiic/i dn

rolagem 1, !)0re

BDI <W> UNIDADH HN fTE34 SibC«^oHfie

Oc
UXVKO.» MMl Rolo oospaotadoc de pnaua aatatloo,

praaaao varLavol, potanoia 111 1^,

i/ooB laatro 9,S/26T,

I,90a

->2

Sn- OPO UNIDADE: CHP ITTM .ULCoípcnti»

=X

CtCP Oiumo.

po»o

do broboalho

mf 07/3014

ftfltdtlCf»,

potro

W t>Mi

ro
COTO »JM» OPERADOR DE hOUO CC«I’ACTArOíl CÜH

HH(»BROS tMNPt.RKIJnARKS

;o 99UU Rolo coapactador üe pnniis anLatleo,

prossau varlovel, potencio 111

paao aeoi/ceia lasCto 9, S/26T, larqura
dn trabalho T,90n

at 07/20H

Jl 1,0000 M.D JS,«T0O 1S.71
SUB-TOTAI .»

TOTAL J-

TOTAL COM BOf.»

ILSS lORM

IU« imou
II I.OOOu 11.50 lUOW IIP»

% IL50
Hp, - . J

smvTCOi* «OIMI Ralo oor^aotadar do pnaua eacatioa,

proaoao vociavol, potanela 111 Hp,

paao aaa/ooa laatso 9,5/267, largura
dá trabalho 1,90a
af-_07/20U

C(i Mf Rolo conpacLailn' da pnoiis, oscaClco,

presaar. variuvul, polencia lllüp,

uqjb/coo lastro 9,5/267, largura dc
ralaaen t,90n

r,
Bllt. aeo UNIDADE, n mai s«w:uaw>«teDnpreciacao.

I

-L.-ro 9»Mé4 Rolo ciuupactader do pneun

pinsasc variavol, potonuia

po.AO w»/cja lA.itr.5 9,5/26T,

do trubolho 1,90m - Juros. aT_ü7/2014

ii.ai leo.

«Btat leu,

m

M ipooo 1150 ll<«no it.ot
Kanutanoao.

tVHp,

larqura

«N 10002 lU 000,00 D.OOOO lOOPOllMTD

pesoTO 0OM5 IV>I-' eoBpautadui de pnoi

prospae variável, pnconcia 111 ilp,
poso son/cwn laaLio 9,5/267,

dft trabalbn l,90ra

af.07/2014

2i> NMM Rolo uooipactadúc do pnoua
pressão variavel,

pnso eao/coa laocto

(ím trabalho l,90m

oporucao. af 07/2014

II l.OWO 57PD T7P000 M.ll

lArqiirs
Msnuleuean.

SCB-TOTAL *

TOTAI. .>

TOTAL COM OOJJ-

77.00 lOROO

J7P0 loopo

irpo
«atatico,

m Hp,

larqura

II l.fiOOO 93.46 S).4«« M.ej

put uiieia

9.5/26T,

MatAriala

●U4M Role oorpaotoder da pneue asbatioe, hdi

varlaval, potanoia 111 Bp,

i/eoa laatro 9,5/267, largura
KaterlaLa

OM UNIDADE li fnü SuaCeeoMoai

nn
poao

da trabalho 1,90o

oparaoao. af_07/2014

;0 -çj ^ 22

cr o ●
u>

HÍ-TOfAl .>

TOTAL a

TOTAI. COM ODI.»

n111,01 100.00

15103 100.00

l.'10t

3 E3
IO

n 3
UA 1169 Oleo (Uaaol cmibuatlvel conuin * IOI. 19100 AOD 5U600 IOO.OOM.T220

51,46 IMPO

51.4» 100.00

53.46

30

»■SUILTCrAI. a

lOTAI. .»

TOTAL CO.N DOO
O5ERVIC0,> 993445 Rolo oespaotador da pnaua

ptesaao variavol, poCano5>a

poae

da trabalho

mí 07/2014

aatatioo, BM-

111 Hp.

OPO UNIDADE- II rnOl SitCeapuufb c
H

lc l~»
laatro 9,5/267, largura
l.90a

*o
3>-Daprooiaoao.

o
CO

^5
/

7^.
3:*

33-
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RELAÇAO de COMPOSICAO de CIICTO RELAÇAO Ot COMPOSIÇÃO Dfi CUSTO
(KtÇAMEKTO

FROPONBnC; )C CONSTRUÇÕES E URHUUÀKIA rjRELI CNPI MM5^MOOI-7i
P&ECAO ELUTROMCO N.*M«30U ● SRP

(»RA REOJPERAÇAO ASFÁLTICA EM RUAS DO MUNIClRO UE OACAUALMA

oscAunm)

PROPOHEmS.KCOt<ST1lUC0ESEIMOBajARlAiaM-Xl OU>J:«J45J74An0l-7}
PRECAO ELETXOKIC» N* «40022 ● SRP

(»RA: RECUPERACAO ASFÁLnCA EM RUAS DO MIWICIPIO DE BACABaLMA

pAginaPACMA OiA055

DATA IV12/2022DATA 1V12/7022

CÓDtC DESCSIÇAO VAIA)8 PFJU'. DATA VALOR PWa DATAIINDU QUANTIDADE PRCÇO CÒ0IC descsicAo UNUX QUANTID.AI% PRCCO

twgt Rolo ooapAofcodee d* pa«u* ●●t*tioo,

pzMMo vula%roI, potonolA 111 Hp,

lastxo 9,S/3ST> largura

1,90a

Orada ds diaco rol-oCAvnl «on 'JO discou ii

24*x69Bi coo pi>«uB para trAnaporto -

Hanutoncao, Ar_0n/20H

C« SM4I Orado dn cUm:o rol>o-:t>vul con 20 dlscos ||

24'x6cin coai pnoun para t rAn.*;port.a -

Juros. AE O(i/?014

BOI. <U» UNIDADE: OU ODil SrSCeove^ l.WW 11.1)SUtVKOa- Ijal.onaCO HMI

paro

da trabalho

af_07/2011

CO mm 0l‘EHAlX)ft DE ROIO COHPACTAnOR CCH

WCAKCOS COKPLCKENTARES

CO 991M) Rolo coapactDdor do pnutiu ostarico.

pressão variavni, potência III Hp,

paso saa/coa lauuo 9.S/26T, lar9uis

de trabalhe 1,90a - iMpraciarae.

at_07/201«

ro 99MM Rolo caspacLador Ju jaieus ootatico,

pressão varlaval, polnnclu 111 Hp,

poao sua/cooi laolro t1,S/2ST, lur9urs
da ícabalho l,90e - Juron. af 01/2G14

SVB-TOTAL ■»

TDIAl J-

TOTAL COM BDI.>

CHI Oiumo. 1X0 UJ>1X0 L»

73 "n-D

c- 52SS709 UAIH IX» mi

US lOOAO

AM IVi.ao
9 CDSII8-TUTAI. .»

TOTAL .>

TOTAI-OIMBOIa-
'CK 11X0 2V.U1.(000 IAM AMK

SEXVICD.> **41M Pa oarxoçadaira aebca codaa. potanoia boi s,od UNIDADE C3(P rnn toNCoavaufie

lirpiida 12Qhp, oapaoldado da

1,7 a 2,6a3. paao opacaolonal ll.d32tg

- CBP DXumo. A7_06/2014

CPEKADOR llfc PA CTiRHEGArEIRA CíW F.KCAP.TOS ||

CCMPLEMEK.CAKÍS

n «MllO Pa carcaiiaJatra uoDco radas, poioncia h

liquida 12Rlip, uapacidado da caçafaba

1,7 a 7,&n.'), po.so operacional ll.e32kg

- Kanuiancoo. A('_06/20]4

CO mill Pa carroqedcita sonrn rodas, p')tcr.ci4 h

liquida 12Hhp, caparidaao da caçsDba

1,7 a 2,8biS, pouo operaclonul ll.S32k9

- KoLurluis lui upucocac. AF_06/2014

CO WRU Ta cacroqadoira sobro iodas, poConcia i{

liquida 12flhp, capacidadr da caçanba

1,7 s 2,Uni, pa.-.o opncncler.nl 11.f.l?kq

~ Dcpceciacao. AK_06/2014

CO ntll.i Ta carrnqndoil.a sobre rcAnn, poConcla

liquida 12(llip, uopauidudu du cnçanba

},'! a 2,8nJ, poso oporacioiiul ll.£32ki}

- Jilroo. AF Oíi/2014

II l.OCU) ■A» lAVBO 2PJ1

UdX l)J)I.OCOO ILWCO Wsl

>
ro

i.oDoa «A01> U)bO> M.2I
U.ÍT lOOpO

tiii mu

0.1'

ro
AO

%

I

SFAWO^ M)M7 HotanivoLadera potanoia baoloa liquida

Iprlaaica aaroba) 12SHP. posa bruto

13032Jig, largura da lauina do 3,7b -

ohi dlume. af_06/2014

fí) WISIO OPERADOR DR MOTONIVEIJVDORA COM ENCARC0.7

CC(4l>LFJ4EHTARES

LU miM KoLoniveladora peloiicla boulc.i liquida |{

(prlmoíro aarchal 12.9HP, pone bruto

13032kq, lazguta du laninn dn 3.7m -

Doprnrlacae. .if 0S/?.(1I4

CO W.U9 HotonlvoJadoin iiotnncla bniilrj

Iprlmelro m/irchii) 12SIIP, pns,
130;I2kq, Utqura du Insiia/i cic 3.7m

Jurou, af 06/2014

BDl: OJO UKTDAUE: CID TTOl SdLCreip>B|Sj I7.Ml.OM DMb i).1i

I
I

\1.0900 IROO 20X0 lUjOH 1.0000 »J1 lUTM MJI

I.OOPO AtM M.5000 MA1

II I.OHO lO.W «.«P» 10 M

1iqulda

bruto

H 1.0000 10,19 10.1900 mji

SUB-IDTAL a

TOtAL .»

TOTAL COMODI.»

m.'I 190C»

Kl.ll IOOP3

lO.I.II 7P

f °
niM »o!>Cn^>nI(4o ^ ^

50
-Q UISLD-TOTAL .»

10TAL .>

TOTAL COM nm >

U.71 1003»

«6.71 100.00 D Ü2SEAVKU.» MtilO Pa oarragadaira oobco rodao, potanoia

liquida 128hp, oapaoldada da

1,7 a 2,0a3, paao operuaional 11.632kg

- Hanutanoao. AF_06/2014

EQ «D To rAriouadniia scbro rodan, putuiiciu |i\

liquido 1261K', <:apACÍdad'r du cucoir.bn

dc 1,7 u 2,t<n3, (raso opnraclenal
11.6T2kq

BOI: 0.00 UNtUADB: II IO
«6.71

2a IO

9Niti Grado da dlaoo rabooavul oos 20

34*'x6aa ooo

CMP DiuCTW>. AF_06/2014

sretTco» disooa mn. AOO UNIDADE nip IITM. S«LC»ooá(6>

pnaua para tranaporto
cjy0.000} 40,0000 100,0) 2^04 dJOOOQO.ÚO

ro 13SIA Grsdu de disco cobucnviil eoai 20 discos

24*x6»rB coo piMus pnro Irnnsf/orco
. AF D6/7014

II LOBO I.» 1,1000 11.17

baprocia

O 07

3>
97

>●

\\ >■



>

RIUÇAO UH COMFOStÇAO DE CU5TO rhlavAo de composiçAu de custo
OHÇAM»nO

nU>POHENT11:K:CONSmUC0ESEIM0BnjAaiAEIRaj OÍPJ: <M J4Í^7«IOOI-73
PUtOÂO ELH1RÕNI00 N * MU022 - SRP

OBRA: RECUFISIACAO ASFALTICA EM RUAS DO MUNEClPIO DE UACABALMA

ORCAMEKTO

PROPONimUfC CONSTRUÇÕES RIMOBIUAUABItUaj CNPJ: «Mr4/0a01-7J
FREOAOIXETRÒMCO N * <U4A0U ● UU*

ODRA RECUPDIAÇAO ASFALDCA cm ruas do MUNICÍPIO DE BAC<\BAL<MA.

PACINA 0$7 pAcina (»«

DATA ISO2>20U DATA 15/12/202:

códk; dencríçâo UNta QUANTiDAm; preço CÓDIR DESCRIçAOVALOR PTRr. DATA UNin. QllAXnOADK PREÇ» VALOR PCRC DATA

SUB-TOTAL *

TOTAL ●>

TOTAL COM DI)L>

<0.00 loooa

«0.00 100.00

*0M

CO JfJSSJ MOTORISTA DE CAMINHAO COM RNCARROS

COMPLKHK.NTAk(;.S

CO noTii CARünhAo pipA in.iioUL trucado, pooo

broto totol 23.000fcQ, corqo uLil

BOAÍir-0 lE.93F>k<], diatancto nntrs

i,6si, potoncia 230CV.

d« a(.W pacn transporto do

Hanutoiicao. AV 00/7014

H tmo »37 ZL570O IU2

H

>1 1.0000 )LOO 5LOOAO >«.«>

SERtTCD-» mitl Po oorcegadalra mebn rodaa, pobanoia AUI: ClOO UNIDADE: II riBit: S«bC< o(io

liqkiida laeiv, sapaoLdada da eapa^a

1,7 a 2,8a3, paaa Gparaoional 11.632kg
- Kaboriaia

iiicioclvo tanque

aqiia

7} "n-a

Ç- VI oAT 00/3014aparaoao. cr í
P CO

W« 1140 Oluo diosirl uoabutil I vol ruKun
bl Kjm &00 ●7.5(00 IOO.OD04'U7P CO «671» Casünhac pipa lO.OOOL lc»ico'lo,

brut(‘ tc-Cal 23.iU)nkg,

maxíEui lS.93Skq. ülutuiicia

4,8n. potoncia 23f)cv,

a«;c* para tcatiapocto d«

iita

II \fiWi i4j»oo i.n
AL

TOTAL ^

TOTALCUMOOI>

100.00

K7a54 lOOfiO
carç|a

«nlrfi otxc>5

ifiCluslvH Innquã

fl^UA -

% P.M

5?^
da

VAVIon'» *o«2i2 Pa oamgadoira sobra

liquida 12Bbp,

1,7 a 2,Bb3, pato qparaolenal 11.632kg

- Oaptaaiasao. AF_06/2014

U} Pa carrogadoãra eobco

liquida 12eHP,

dc 1.7 a 2,6a3,

ll.£13lig

sodas. potanoLa bo) .
ispaoidacla da

0.00 UNIDADE. H iicai* Scb-Cixqodcln
Dopieclaoao. AF_0ú/2014

Í.D «4720 Caaiiiihao pifki 10.0001, t rtir.aclo.

bruto tolol 23,OOClkq,
oax

poso

oarga util

(líatancla entro

4,fini. potOr,cia <5ÜCV. LíinJu.ilvn tanquo
do aço para transporr- do agua - Juros.

RF06/20J4

II IjCOOO lAOO 1««« 7,71

€T~ j>
oixo.^ ro

rodos, pocenclA

capacidade dn caçantta

oO.OODI 200000.00 2O.CC0O laO.OSTMIO»
nj
Cd

oporacioiiulposo

CO »94ni Caainbao ptpu lü.OOOL trucadi^,

brute total 23.000kg,

máxima l£.93Ekg, distancia

4,8m, potwncla Uncv, liiclualve tanquo
aço para rrariaportu do uqua

l«|vsstos c Soquroo. AE_0S/;!CI14
CO 99«i:3 Cairlnhao pipa lO.OODL ttucado,

bruto total IT.OOUkg,
noxina IS.ojSkg, distancia entro

4,0in, potoncla 710';v, incluolvo

(1o uço («ara transporto do agua

Knl.orJai.s na opoiacuo. Af 06/2014

SUD-TOTAI. .»

lUTAL .»

TarALct)Maoi.>

peso

c!arga util

ontru elxcs

H 1.0000 lAOO 14(dW Í7|
SVO-TOTAL J-

TOTAL .*

TOTAl <T1UOOL>

20.00 loaoo

10.00 ioo.no
20.00

I

f
%

dc
*MIU Pa aacvagsdoxca

liquida 12Bhp,

SfXVKn.» ●obre codas, potenoia

ospacidsda da oaçaaba

1,7 a 2,do3, paso oporaoloiuU li.632kg

BOI. OJO UNIDADE II linil SaLÇaopnkb
N

poso

carga util

n I.KKO lOiX 101,MOu i.n

- JUroa. AF 06/2014

oixss

ranqiiQ
r« <22 Po corrogadoiia sobra rodas,

liquido 12HHP,

do 1,/ a 2,Bb3.

n,6.12kg

potoncia LK

uapsolrtodc da caçnnbA

0,0001 200 000.00 20.0000 100.00 240(^0

pene oporaciona)

232.51 I00.M

232.51 in.OO

202U1

SfO-TDTAL J

TOTAl ,»

TOTAL COM BDU

20A2 130.»

TOPO leuo %
5i 20.»

O IP 12 5.tBlVTCO.» fMTia Coalahaa pipa lO.OOOL tcucada,

bruto total BS.OOOkg,

fOSO

eargs ctil

asaina 15.939kg, diatanaia aatsa «lí2(OB

4,8a, potanola 330cV,

do aço para transporto de

Ksnutonoao, AP 06/2014

IIDl: SOO imiDADE. II tlcM: SvbCacçoárla ^*MT>2 CsBiahao pips lO.OOOL tcuaado, pai
bruta total 23.000kg,

4,Ba, potenoia 230CV,

do aço para transporto do

Diurno. AP_06/3014

SiavKp.» U)imi OPO UNIDADE CUT TTCM

sr o

(03.'?^
oacga util

lS.995kg, distanois ontro oíjeos

inoluslvo tanquo

agua - CHP

Sinedusivo tarquo

agua

■o

3>

D
LVro <n Caminhao trucadi puso

23000kg, iiacq.t iiiil
ilLst.

bruto total

l.S<13!.kg,

2.T0CV

inclui

U» O.WOl UI.OOO.M 27.00M UJI2*U2'20
msxlrui

entre oixos 4,0l]in potoncis

chassi, neo

ro

C>(Vibirio

cariocoria)

W / (—*
3>

-r 03

/
V 3»

A

3>

i
*■
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RB^AO DH CUMKBIÇAO DE CU5TO RELAÇAO er COUFOSIÇAO DU C1ICTD
CHU;'AMUKTO

PROPONUnEICCDNSTKUÇÕESEIMOBILiAKUEIBEU CN?A 04M nMUOl.7.1
PRKCiAO RLETRÕKICO N * (kUC<t22 ● SRP

ORRA: RECUKRAÇAO ASPALTICA EM RUAS W> EfUNIClPIO DE OACADAI/MA.

pAgika ORCAMEKTD

PROnWENTQ:ICCONmUCÚE5EIVOBlUÁ!UAEiaEU CKF/.(HM27«n>]>73
PREOAO ELETRâNK» N.*044/»U ● SRP

ORRA RECUPDRACAO ASVAl.-nCA EM RIMS DO MUNlCtnO DE DACABAI2MA.

059 060PAGIUA

DATA l5/IWffl2DATA ts/iysai

CTkDIC DESCIUCAO VALOR FZHC DATAITiTD. QUANTIDADE PRECO VALOR PERC PATA CÓDli: DE6C3UÇ.AO tIMD. QllANTIDADt PREÇO

l«,00 IDOW

lAOO ICO,CO

TAfiquo da aço carbsito nao rovancido, irs

(xAia transpoito do ugua con capuclJAdc

bcoba nantrjfijgn por

RuixtitiA 7&«3/h

SUD-7DTAL ->

TOTAL ●»

IDTALCOM BDI->

23000.4» SOOO» l3A17»tV20EO (U 0.00(0

169»H
oa 10io3,

Icmcto dc fc'cca>

(inoiui caonlugen, nuo inclui cuminhnn)

73 -nTI

E V) o
í~F-a o

>Mni Caalnhb» pipa lO.OOOL truoado, poae SDJ: OAO UNIDADE: H

bcuto total 23.00019, oarga utll

LS.03519, dlatanaia antra aiaoa

4,6a, potanoia 230CV, inolusiva t,an«piifi

ds apo para transporta do apua

lapoatoa a Sagucoa. AP_06/2014

Coainhoo tnicado psuo btulu (utal un

2300011], Racç|'i ucil tuxisio lS93Skij,

di9t. cnLco oixofl 4,80n pot.oncla 230cv

(inclui cabina a cliaciai, nao inclui

corrocorlo)

Ton')uu da aço earU^no nnn rovvstlclo, CN

para tcanspnno de agua com capacidade

dc 10a3,

tcnada dn forca, varao Daxima 7Sa3/h

{inclui nontavara, nao inclui cosuniiau)

SUO-TUTAL ->

TOTAL ->

TOTAL COM BCta

rTEM Su60biçuo(3d»ERV](N>->

.D30.00 in.oe

n.os lao.co

SUn-TCDAL ■>

TOTAL ■»

TOTAL COM HU1.> K noa

tCRVlco-» WID Ceainhao pipa lO.OOOL trunadn, paao aU: OM UNIDADE: M

bruto total 23.00019, carga util

narlea IS.SlStg, diatanela antro oixoa

4,0b, potanoia 230CV, inolusiva taoguo

do aço para transporta da agua

Dspraeiaoae. AF_OC/2014

BQ <)} Coniriliao crucodo poso bruto tutal

2300013, carga util staxioA lS93lKg,

dloL. voLru aixi'0 4,00a polanula 230vv

linvlul cabino

carrncoris)

EQ tíi Tanque do aço carbono

pac.i trancportc do agua coa capacidado

t)« lOral, c«n boai>a centrifuga
traada dn ffi

inU: S«aCccxaAÍci»

IL«ooae.oo»i 1)1000.0017} 61)

X! ^
>

liOgO njüHWiitUN íifiüíi rneoo.00 fo m

v\bocnbf) c«Dt.rlf ugacvo per

chaosí. 0^0 iticlui
\)

Lovoatido. IAM IiXjOOu.s OOODI MAOeCO L3bi0 l<.U]AtaO0

■M) l»00

14,003»
pox

lin.-i/t,

(inclui noiitaqdn, nac inclui canlnhao]

ixiivatac

IsSVKO.» «*(71) rsninhao pipa lO.OOOL truaade, paao
bruto total 23.0001p, aarga util

X0.9351g, diatanoia antxa alxos

4,8a, potanoia 230CV, inolusiva taoqua

da ago para transporta da

Itetorials na oparaeao. AF_O5/2014

MA 1IM Olno diesnl combilnLivul rronum

BDl ooa UNIDADE H n04 SAConocl-

SU0-TDTAL o

TOTAL

TtrTAI.CDU BOIO

140» lOSOO

140» l«0.U0
«> 1400

agua

nOiO Casinhac pipa lO.OOOL eruoa^,

bruto eotnl 23.O001g.

aatin» 15.0391g, dlstanoia antra oixes

4,Bb, potanoia 230CV, inolusiva tanc{ua

da Bpo para transporta do agua - Juros.

AF 06/2014

BOtVKII paao spp (un UK7DADE: II

oargu util

rmt 9rtA-cap»i(l»

101*400 iao.00041200

IOI,«t lixtoo

I0I.O4 100.03

10194

l 14*000 440

MID-TOT.AL »

TOTAL *

TOTAL COM BD*> %

-n -T??3-- p 50
C (/»

3.«ERViroo **(TM Caalnhaa pipa lO.OOOL tcuoade,

bruto total OS.OOOlg,

naxinn lS.9331g, distanola antza ■»<

4,0b, potanoia 230CV, Inalualvo tanque

da ago para transporta da agua

Dlumo. Ar_0«/2014

CO 4*:u» NOTOHISTA 01 CAMtHHAO CC»< ENCARGOD

crsMH.rMF.NTABES

BDl. 000 UNIDADE OO TTEM IsbCoegee^Caminliao

230(!l)kg,

di ar,

Unciui cabi

carrocoria!

Tanque de aço carbono nau rvvoslido, i-(4

pata Lranspurte du ague cets capacidade

10a#3, ct-e bonba centrifuga

tOTMil.3 'Io íurcu, vurao

(inclui Rkintagen,

poso

util

trucado pau(, bruto total

carga util mxitaa lS93&lq,

tin eixo» 4,0Ore polaniia 290cv

e c.^esi, nau inclui

FO 41J l.TI 0.0001 1)3 000.00 I.L3000 (4J*2»d)/» 3
oarge IO

n
a IO

50
3>

OCHI

s>CO «} 0.0001 1300400 VOK DAJIMBTO

L>-II lUW M.TíLODOO 13.J7
5>■K' pvr

lioa 75oVh

inclui canliihuo} a>

I»

7^

/ 33-

i
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rclaçAo nc coMPOsiçAo ui: custo R10j^;AOOECOMK>S1ÇAO DE CUSTO
ORCAMEHTO

ntOTUKEKTE K CONSIKUÇOES E IMOBIUARIa EIREU CKTJ. M MSTTMXVI*?}

pbfgAo QjnitANico N.*au9az: ● srp

OBRA;RbCUPEHAVAOASFALnCA EM «ÍAS OUMUKIdPIO DEHACADAUMA

ORCAMDfTO

PROPONBHTB;IC XEKSTRUCÚBS 8 [MOBOJACUA ORHJ CVP/: U J4jJ7ADOOI-73

P8£GA0 ELETItÒ; ECO N *OM«t2} - SKP

OBKA: RECUPERA ÇAO ASFAETTCA CM RUAS DO MUNICtRO DE RACADAIVMA

PÁGINA PÁGINA061 062

DATA 1S'12G022 DATA U/I1>XI22

CÓDIG ÜSSCtUÇXO L'MD QUANTIDAl» PKECO VALOS FERC DATA CÚUC OCSCMÇAO VALOR PERC DATAuNm QUAmniAi»: rscco

CX> «KTI9 CAOintlAO pipA 10.0001.

bruto total 23.0UOkq,

nAxliAA tíi.93!>kq, dlatAncla

i.Sffl. pjtcncia 230CV, ineluAl

dn n^p pAtd tianapcrto <lo açua

Dupi-Hoiacao. Af .06/2014

no CooiIrhAn pIpA 10.0001.

bruto total 23.00nk>},

Buainn lE.93Ek9, UistanciA

4.8n. potoiiclA 230CV. It.uluul

trocado, poao

carvA util

entio olxoa

t

II J^flÚOO IW klA lIA Oluu <IÍH3ol coaibuativol coeumItDMD 21.» IILM90 leo.oooviiTa

IIM« IU.0»

IIR« IMi»

IIV*

L 19AM0 6J»

h;o.tutai .>

TOTAl

Tt1TAI.COMBCI> ? ft) OK

O" ;
o

ca
MT» orada da diaoe cobooaval ooa 20 dioooa

24"x6u

CHI Dlumo. RF_06/2014

CO 5)M Grad» da diaco lunocavcl coo 20 disco.a

ZfxAtn eoa> pnaiis para tranapcrto -

Uipim iouao. AP_0o/2014

m nu: Giodo do dioco rebocavol cípOi 20 diacor.

P4*xfiriii

●liiraa. AP OC/2014

SERVIÇO.» OJO UNIDADE: au ITEM. SsKC«ivra(UUU

trucudt,, p<iac

irga util

entra oíkos

tAiiq^to

do aç» p.tra tcanaporto de aque - Jucoa.
AP »r./?014

pnaua para transporta11 1.9000 UfiO [sjww luj

'OII i.cmo 140 !.«OOP WA< I

I
H l.aru \jooi wân

04^ >
CO 9%T7I CoBlllliao pipi. 10.0001.

briite total 23.000kq,

trueado, pooo

carqA util

entro oIxoa

II I.OOUÚ 1600 vem pnniiA pera tcenoportoliOODO 21.71

I O
maxiBiA lE.935kq, diatancia

4,Eb>, potência 230CV,

da a(o pa

í'.inituTDTAl. .»

lOTAL .»

TOTALCOMBOt»

to200 iOObO

JM loROn
u>

Inclusive tanq<ie

aqii.7tronspocce de

Irapoatoa o.Soqutoa. AP_06/2014

3.0P%

í\. V ,■«M7II Xrater tia pneus potonola 122CV,

4k4, paoo oea lastra do 4.S10l:g

Oiucno. AF_06/Z014

tn WÍ62.1 TRATCIISTA CM4 r.NCABOOS COMrLEHIiNTARES

CO «94111 TraCoi de pnuua potência I27CV,

lartra <jo. T.ElOkq

SWVKO.»HID-IOTAL .»

1UTAL

TOTAl CRU BI».»

traooo EI». (too UNIDAm 'dD DEM. S^Chobobcíp

- OB»

njf 10X00

7141 IWOO /

% nsi

(t: K lexo I ■2541 2a4N0 M41

14.9000 tll

SERVKD.» OMia Trator da astairoa, potonoia 170 HP,

paae apareoioTua 19T, oapoiaba S.2b3 -

ohp diurno. af_OS/2014

LD MSB6 Trator do esteiras,

poae iparoclcnal 19T,

Hanutnncao. af 06/2014

CD «WI7 Trator d« narolraa, potonctA 170 .HP.

pe.Hn operacional I9T, oAçemba S.Zm.l -

neprcelucao. al U6/2014

ntS' «46 UKIDADF. a» ITTM ÍaVC<aroe(40
traceo II 14060 14.99

4x4,

Dnprn<ÍAcao. Al' 06/2014

pnS(

potência 170 HP,

caçambu 5,2m3 -

II 1,0009 21.5(1 114000 1043 C.T) «í7»2 Trotoi (Je pneuA polencla 122CV, tracAo

4x4. peso ec» lastro de 4.ãl0ko

Jiiis.A. Ar_06/2014

CO 994712 Tratos de pneus potoncla 122CV,

4x4, poao i;om Instro rio 4.510kij
HonuLrnceo. Ar_06/2014

cx> M7U 7'zatoi de pnevin potência 122CV, tracAo

4x4, ?ese cooi lo-.stro dn 4.E10)(3

Materiíis na opotjcao. AF 06/2014

SflvrorAL .*

TDTAL

, 10TAL(»»IRn4.>

II I.OCCÜ K990C A4I14.99

K I.WOO 1240 U4000 ItPi traceo II I.DOOO 14.99 M,»90r. 641

esteirAS. potência 170 IIP,

cacassba 6.2us3

CO i56l( Trator de

pose oporaclonaJ 19T,

JuroB. a£ 06/2011

II I.CGOO D.M U4000 K19> H I.IÚ0O 107.7» IP7.WCO «0.44

CO 9»»a TBATOHInTA CCH ENCARCM.S «MPLEMEin'ARE3

CO 59M59 TrAtfu- de esteiran, potoni-ia 170 IIP,
peso oporacicnal 197, cA(,*Aaibo 5,2n>3 -

HutnrlAís na oparaCAu. at 06/2014

SUVTOTAL .»

TOTAL .»

TOTALfXIMIini-»

33 ~n “O
—

II laooo 2.547 25.57U0 1149

IILOa» SIJJ

I7t,10 106210

171,26 106,06

11*40

c 1/1
o ●

P a
II 1.6000 trlILft

%
IO

3
5 IO

RO
99471 Trator da pneus potonoia 122CV,

4x4,

STAITTO.» tnoee aoi. 040 UNIDADE H niM Sc2>Eacoúa(«o S>III.OS 100.06

215,61 I0U06

211.61

paeo coa Isetra de 4.S10lcg

Doprooiaoso. A£'_06/3014
s

-í:?
(—»bo «27 Trator do pnoun

l.rai-ar. 4x4,

potência do I22CV,

pusu con lAAttu ÜA 4.EIOIC9

1!N ROOOI I49.9C466SIXVTCO » 994159 Tratos de aatolraa. 14.9960 100/0200270potanolm 170 HP,

S,2lx3 ●

of 06/3014

:t5Rin OM UNIDADE; H niM* WL^ag^puy«o 5»
paao opormolenol 19T,

Katariois op*rAoaQ.
a (S> G3

.t»

\

\

t
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REUÇAA de COUTOSIÇAO UU CU.5TO SELAÇAO de COMFOSTÇAO de CLtSTO
ORÇAMENTO
PROrONDJTE: ;C CXWSTRUCAES F. IMOBILIÁRIA BREU CN7I. MJ4J.274A00I-73

ruifiAo mjmtôNicx) wwnaa ● s&p

OBRA KEnnrjlAÇÁ0ASFALT1CAEMBUAEDOMUNICtPIDDEBACARAlAIA

PÁOINA ORÇAMENTO

FRO!>ONFKTir.K:CC>NSTRUÇ0£SEEMaBnjARUEUl£U 7TMD0I-73
PREOAuEUrntÔNICO N *04«3<U2 - SRP

OBRA: RFO/TERAÇAO A-SFALTICA EM RUAS DO MUNICIIIO DF BATARAL/MA.

oe>) PÁGINA 064

DATA w\imn DATA \inVWil

CÓDiO DE60UÇÁO VALOR PCRC D4TAHMD. QUANTIDADE PREÇO COOlC DE8OUÇÁ0 UNID. QUANTTDADC PREÇO VALOR PERC DATA

SUBTOTAL ●»

TOTAL

TOIALCDUBN^

I4.W IMM

14.W
SIRVICO-» y»f7K CoBinhao pipA S.OOOl, pAse bruto totAl ddi . OJ» UNIDADE: CtlP fTS*

IB.OOOkg, di«tancsLa «nts* «ixoa 4.00b,

pobonalk IBOCV inoluaiv» tanque <te ago

parn tranaporta da

0b3. af OS/2014

14.99

X “rra
c ."rr?

raptoidadeagua.9MTU Trator da pnoua petanoia 123CV, traeaa bOI:

4x4, paao ooa Lastro da 4.310kg

Juroa. JUrj:>6/2014

ro «CT Trator do pnous coo povsiicla do I22CV,

tracaci 4x4, pean com inncro do 4.&10kg

M>n.TDrAi. ■*

lOTAL

TOTAL COM B0l.>

O.U UNIDADE H.1RRVH»-> ITTAI' So^ekgpqaça)

DO 9I}S9 Caminhao pip

13.C00kg, dísLancia nntr<* eixox

petanoia 180CV inclusive tanquo

para trunsporto do aejua,

6m3. tuptociacao. at_06/20l4

CU 91M0 Ca-ninhao pipa 6.0001, poso bruto total

Id.OOOkg, distancia aniie eixoa 4,S0ei,

petuncia I99CV incliisívo lanqiio du aço

putii Cranuporla d« oguJ>. capaciüudo

fiuil. Jiuoy. «f._06/2014

OO «Ilai CnsiiuhAo pipj G.OOOl. peso bruto total

13.COOkg, Jlstsnoia entre oixoa 4,80a,

potoncia 189CV inuliiAlve tanquo d«

para transporto de agua, capacidade

dm.3. Impostos e «oqoroo. at'_0C/2014
CO 99«» MOTORISTA ' DF, CAHI.NUAO COM ENCARGOS

CCWPLSMEKTARES

:o 99»it; Csaiuhao pipj 6.0001, p«so bruto totai

I3.ú00kg, dinConciu enteo eixos 4,80m,

potoncla lOPCV .inciusivu tanque de aço

paru transporte de auua,

6e>y. Hatcciais

CO V947W Caolinh.ío pipa 6.0001, jjcso
13.00ükq, distancia aot

pnteiici.T 109CV iiicluuive tanque

transporte do aguo,

6ci3. Kanutonuao. aí 06/2014

6,0002, pouo bruto totai

9,80x1,

de aço

.lepacidade

M.KM 1121II 1,0009 ●WJO

UN 0.0001 i4«exi,«o I4«9D0 lOOMleCllO

I4.W 100.00

14,9) lOOM

14.9»% H 1.0040 M.» HiOCO 11»

9RKV100.> 9NTU Trator de paeus petanoia I22CV, traaao BU

4x4, pexe oco lastro da 4.610k9

Muiutanoao. Ar_06/3014

CO UT Trptor da pr.eiin coo potoiicls da 122CV,

trocoo 4x4, poso cem rastro do 4.Siakg
.WB-TOTaL .>

TOTAI.

TOTAL COHBni>

ILOO IftllDADF H l(TM' TiiVCixiTi^i*

l> t.OOOO Ui« jfciCí' iiqjUN O.C40I 149900.00 I4ÍWQ luoMiomdo

\ aço■4.9» leqoo

I4S9 I00J9

H 14.99
I

II I.00MI D.5HO »K

94«m Tratar da pmtua potaneia 123CV,

4x4, Paso

Katariale

i4a 1149 Oleo diosul combuullvui uenuso

sntVKT),» traoae iiru aOD imiDADS; H rrVU' SaMIcc^cuçAi

Ilastro da 4.510kg

na oporaoao. AP 06/3014
H I.0K4 4943 ItJNn «191

I IT.<M0 AOO ■07,760) 104.0006'll’U

107.76 100.00

177.76 lOOPO

■07.76

capacidade

acp«rauao. aí_06/2C19
bruto total

clxrjs 4,80n.

de aço

caiiacldado

SUD-TDTAI a

TC7TAL .»

TOrALCOMOOO 94
II 1.0000 73.00 D.OOOD 24JS

mw Trator da pnaus potonoia 122CV,

4x4, Paso ooa lastro da 4.910kg

Diurno. AP^06/2014

in 99M» TKATORIPTA CCM EKCABG03 CCMPLEKE.HTnht.‘i

txi 996741 Trntor de pnnua potenni

pe.so cem lastre de I.SlOkg

nopmcisciiu. AF 06/2024

traoao bdi ; OM

- CHI

UNIDADE. CIU ITEX]. SdMIooaieáOo

pora

Sla-TOTAL *

TOTAI. .>

TOTAL COM BDJa.

II liOOO 215’ yjToe 46J) 297.W IW.OO

tnj9 100.00

297 J9

122CV, tracoe II 1,0000 14,99 14.9900 16.99

4x4, 9i

l B T3 TI Tj

^ O f
P =}

cr
9967S7 Coaintiao pipa 6.0001, paao broto total

la.OCOkg, distanoia antra alxoa 4,S0a,

potanoia 1B9CV inoluoiva tanque do

para transporto do agua, oapaoldado

6>3. Katariale na aoporaoao. a£ 06/2014

MA 1169 Oleo diesel combusil.Vúl cconun

m
mu. ScMIocBiaèçOe I ^DOl. 0.CO ÜNIUAJ3E: HCO 995792 Trator dn pneus poconcia IZHCV, ttaeao

peuo C'.in lastre do 4.S10kg

H 1.0000 14,99 14.9900 76.9)

4x4,

iluros. AF Oí/2.014

IO
1 8 ^
ir «ago

>●
5l®TOTAL .»

TOT.d.

TOT.U.raMBOI->

»,33 100.00

S6JS 100.00

U.M

O
j:)n

l tt,noo tí.00 $9.iíoa

3>

9- -^4=7
O ÇTj 03

i^6
y

09

>●
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ruaçAo de CUMPCWCAO de Ct;STO relacAo de oomposicAo de cuyro
ORCAUDfTO

ntOTONEKTE K-COHSntUCÚCSeOCOBlUAUAmaJ CNPJ 01J45J7MK»1-7}

PREUAO ELEntÚKICO M 'OU/ZQT ● SRP

pAgina oKCAMono

PBOiCNENTS-X-COKrntlV^BlMOBaiARlAElREU CNPJ .04 M3^4«00l-n
PMinAO ELETRCMICON* 044/2023-SEP

OBRA: KIíCUPBKAÇAO A5FALT1CA ÍM RUAS DO MUN/CtPIO DE UACABALMA

pArina0S5 0$6

DATA IVI3«r DATA nnvirm
OORA: RECVPERAÇÀO ASFÁLTICA tM RUAS DO MtlNIdPIU DE RACAUAI/MA.

rDniG DttiCMCAO IWfa QUANHOADE PREÇ30 V.ILOR PCRC DATA VALOR PRRC DATACâDIC dcscriçAo IWD. QUAMIDADE PRP.CO

MIJ-TOTAt,

TOTAL J

TOT.U.COUBW.»

n.22 lOOA

»9^ IW.QO

IT.W lotoo

|T.U lUOO

SVB-TOrAL ■»

TOTAL *

TOTAL COM BM->
% »,32 IT.MM

«Mm CcBúihM pip* S.OOOl. p*«o hruco tatoL

13.008IU}, dlatanaia ants* «Istoa 4,80a,

poEaaoLa 189CV iaolual^ tanque á»

pata tranaperte da aqua, eapeoidada

6b3. KanuMnoao. af_06/2814

tran^parto da 040a UN

£»!} lincliH

ÍTicliu cAninhao)

MX\TC».> ttn ».M tKTDADE' H fTB4. .Tab-Ctaquott: tanit Relo oorpaotadox vibeeterio pn

oanteiro pan aetee, potenoia B8HP,

paae opecaoional

da D.4S UNIDAOR: H mw SsWcefOUça,BW'SKSVICO^

33 *nT3

ao» laatro

7,4/8,ST. lacquae de trabalho 1,68a -

Jutoa. AT_02/2016
Tanqiia Ha aça para

uapaciileHo

tuio

GQ tí*
A,(002 ISaH.00 IJOOO 4.II2PM-20 ELI «w KpIc cmnpaolodvir pâ <tc

tfibralorlu,

opararíona1

iaroure de ccabelhi.' 2,6Bn

cerncico í/N ILtOOO IKMMWUOdMi ITSOMJO
CUOA

laoliLafica,

Caninhao

iJOOOkd,

dieconcia

;6«cv

inclui carcucar<a)

(ie
8UHP.potência

:imb/co0 lastto 7,4/fl,BT,

pOAC»

FO 424 locti, po.fj brut.'> lofal

carg» uril nnxtiu 7£>25kij,

enlta «iIxoa 4,80n potência

(iiiclul oablrta « chasel.

«.4002liv isoacnie 76,«ooe M,«*iuw.-n

I7,iu ice.^i

i"jf iwoj

IIIOLTUTAL ->

TOTAl ■>

TOTAL CUMilOL>
1

IJ,Vl44nao

SERVxti^a «nu* Rolo leoapaetadot vibcaterle pe d*

oacnairo para aoloa, potaneLa 80HP.

peao c^raelonal aea/ooa laatco

7,4/8,8T, largura de trabalho 1,6Sb -

.KatorLala aa operaooo. AT_02/2016

UA II»* Oleo dlaaai cosuit.K i vai cumio

BflO UNIDADE. H lltif SAOernAAiUIA;SIIO-TOTAI .>

TOTAl. .»

TOTAL COM BD1>

n.00 ie&,M

21(4 100.0»

73,90

A

h

SRVICO> **T{W Rolo OOl

oamoLre para aoloa,

peao operacional

7,4/6,8r, largura da trabalho 1,68a
MacutanoBo. AT 02/2016

taotador vibrateru PO 60 BCT: «*) UNIDADE M

potenoia 80HP,

i/ooc laatru

I I 1

4,09 J144CT l«l«»17/24

M.U .oa.n.

14,44 I«0A1

1. ».74«e

SU8-TOTAL ■>

TOTAl.

TOTAl.rOMIlDIa
V

%

●v\
;

Rolo

vibroPorio,

o|>or<iclonol

líirgura do trabalho l.Cftn

conpoctedorIQ 444 dopa carneiro ■71 «JUOI I7<9C«M I7.5400 l09/On«V70

197114 Curao de oapecitaoao paro aoterlata de Ri>t,

veiotao lave (Encargo» oocpleaentarea}

sio 12* Motoriata da carro da paaa<*l<i

poioncLo miHP,

aoni/ciun lastro 7,(/e,ür,

iERVrco-> 4M 17NIDADE. <● OTAIposu

H 9,004) «II 9,0490 44.44 laOl.TO

491 ffJ6

9,0» lOOiOO

40» 10900

TUB-TOTAI ●*

TOTAL >

TOTAl CVUãDld

UISSOCUB,»

MILTOrAL >

TOTAL .»

TOTALCOWDDI.»

I7.)0 lOQAD

I7,ta IMPO

17J0X

* 40*
-DJ3ax4Tt0.a 9*711) Rolo ooapaotador

camelrc para

poso

7,4/0,8T, largura do

chçrooiaoao. AF_02/2016

10 $44 Pola coRpactodor pa de
potonul

dpoiacivnal aem/ccia lestco

Isrjura da trabalhe ).66s

— 50vlbsatocio pe de

potanclt 80HP,

lastro

BOI. 0.90 lOTIDADE: II c «/Irrai !hiM:«<a|au,'b O
BOlo«, SKKVKO> *»m4 Vaaaoura ceoanioa robecavel coa aooova ooi: 499 UNIDADE: CHP

oUlndrlca, largura ut41 da varriaento

de 2,44a - CHP Oxumo. AB'_06/2014
CO S1S04 Viisoouia itocanica robocavul

cilíndrica, largura uLil

?,44m

rnjrl- SiNCoo^DeflS^ p 3
10oporaaxonal ■as/<

trabalho 1,6I2d

rt 3
1» to 50

coa U3COVU II

do varrlisonlo

HonuLonrao. AF OÍ/2014

O1.0000 1» 2.9900 MJ)
CZ

carnelK, IJN 40001 |)SO04Q0 Djooo looDOOieido lOV i l>i olcrld. dHIIOHP, peau

7,4/8,flT. CO «0» Vasooul KHi*;»iiicu rebocuvtfl cten aettovn

<tn vairiiwinlv,

AF 0<i/2Dl4

tl 1,0090 2,99 19900 3?J) >●

elllndric-t, largura uti)

de 2,4 4 r, reDípreclacac. O
07

● -^5
07

y
y>

¥ P
3>

\
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It£LACAO D£ C0l.f7OSIçAü DK arSTO ltn.ACAo dccomposicAo de custo

oacAHEifro

reOPONODE: ICCONSTKUCfiES EIMOBILlXlUAElRaj OtPI. i»Mi27VOOOl-7J
pheoAo iiurTBâMro n* ot*oan ● srp

ODStA' «ECUI^CAO ASPÁLTICA EM RUAS DO MirNTClPIO »B UA-CABAI/MA

ORÇAMEKIU

PRDPOKEWmiCCOKSTRUCAFSEtMUBIUARUEltEU CKPJ:
precAo EumtâKiTO H' au/xn. srp

OBRA: REan%RACAO ASFALTICA em ruas do MUHIdPIÜ DE bacabalma.

PÁCHHAPAGOU 061 061

DATA isniaim DATA IVI2«S

CÓOlC dcscucAo VALOR Pi3tc DATA cúoio oucbicAowm. OUAhTTDADE PRECO VALOR PERC DATAIVID. Ol'AKm>ADE FRECO

CO tpoii VaosouPA faAeAtiÍ47A reboi^uvol iTon cscova u

CillrdrJca. larqiiru ucil d<i vAtrioonto

AF.06/20K
SUB-TOTAL -»

TííTAt

TOTAL COUBnS-»

ro V97Uf CuisiniMu Loco, PDT IS.OOOkg CAtga uLlI h

enlro <<1xob 4,Sn,

InctuBlvn (lAtrocorlo

I.WOO 1» iPSW )}J] »,6400 AtJZi.eooo ttu

rux Ifl.fiSSkg. diat.

potência 1D9CV

fixa aborta do laaúoLta p/ transporto

gorai do coiga soer dlitun. «prox

2. f>x7,00x0, SOa - Hatariaia na operacao.

AF 06/2014

do 2,44» Jurou.

A» 1»^

1.9) iM.n

% tsi

apotwior do eca: 0«D UNIDADE: II

paviaentadoce (Cneac^oa oospleBenteme)

tfO «m Opneador do pavitMntadora

9r7sn Curso de ospaoltaoso psiAfXVICO.» rrSkL pBb.Cum)ganla SUD-TOTAl .»

TOTAI. »

lOTALCOUDDJ.»

X2.T1 I06.W

J«.)1 loaon

2Ca.)l41
l< I1C064 11.14

ussoausa

SUB-TOTAI ■»

TOTAL

TOTAL COM ma>

aja )ijT

0.1S 100J30

O.li

saviCD.> pnwi Csnlnheo taco, POT Id.OOOkg oarva utAl BD

»ax lO.eSSkg, disb. «ats* eLxos 4.8a,

potaoola 18PCV Inolustva earrooerlji

fina absrta da aadaira p/ bcsaxpocta

gonl da oerça saca dioan. aprox

2,5x7,00x0,SITa - Manutanoao. AP 06/2014

IS.OOOkg,

dist. unL

inci. o choesi,

a.oo UKQlADF K

% «.15

wmt CarUnhao boeo, F9I 16.0QOkg oargx ubtl bn

Bsx 10,669kg, disc. «ntz« eixos 4,Qa,

potanaix 169CV looluelv» earceescia

fixx ebsets da Badolca p/ CcsaspeeCs

gorai da carga soca diaan. sprax

2.5x7,00x0,SOa - CBP Diurno. AT_O6/201«

TO W6Í9 POTOPISTA DF. CAMIN:(AO CCM ETJGAfcGOS

COMPLKíieMTAfl.FS

TO P/74AI Curainliao toco, POT IG.OOOkg carga utii

max lO.CRtikg, disL. entro eixos 4.S»,

potoncla 18!»CV inclusive CAttococla

fixa atKxta de nadolra p/ iranwporla

qersl du cjirg.a xnc» dlnan. aprox
2, SxT, 00x0, SOtn - NaiiuLunt-ao. AF 06/2014

someoo- e.eo UNIDADE CHP KUI SohJOap

)xi Canínhao toou, PTD

ucll aax. lO.SSSkg,

4,Um, potência 160CV,

nao inclui carrtcurl»)

W} carga

aixon

171 «WQ2 w.m4 »,‘7n»9A7u

H LCM6 Dd5 UJJ» lUI

A
, nS-TOTAL .>

m< Carroceriu fixa aberta do madoira para

rranxpMsrto geral de

dinoiaoun aprox SoAdan

[Inclui nonlagam, iiuo Inclui

na- i.'.7i

>1A UN aoDO} liOCOfií 55)0)0 I4J9 AHHTx'

H I.OUOO )i.<0 u.oaai 17.27 eai'a.7

2,5x7,00x0, bOta

caiainhat-J

UA.TOTAL a

TOTAL ■>

TOTAL COM Bl)t>

flOc.t

5,«7 l<2<

M.oo io«4n

D,00

I
I

«

TO W7Í43 Carainbao toco, PDT IS.OOOkg carga util

onire eixos 4,eo,

iiiclual ve

H l.ono 17,56 I7.56C0 UI

f97K3 Caninhao tooa, erT IS.OOOkg oargn ubil

oacre eixos

ikBVKOo imr «60 UNIDADE «raax lO.OKbkç, dist.

potência lâOCV

lixa ■beria do nxdolra p/ tranaporte

geral Je carga soco dlmon. .iprox

2,5x7,00x0,50m - Uoprecincao. AF_0r./2014
rn mtat Caminhão toco, PDT lO.OOOkg

raax lO.fiSbkg, dl.ai .

nVM. 5uVC<cpo6ç4o

BSX lo.esskg, dist.

potenoia 189CV Ittolusive

fixa sbecte da

'tarrncoi i.i

oarrocsria

deixra p/ cesnsporte

geral da oarga eoca dinen.

2,5x7,00x0,5011 - Depreoiacao. AP 06/2014

sprex

c.irqu util

anlrv eixos 4,0ri,

polancía 189UV Inclusive cacrucotla

fixa sbtfTtx de rxaifnlM p/ transporte

govwi de carga soca dimen. aprox
2,5x7,00x0,-50» - .liirn». AF 06/2014

II I.KDO 17.» 17.5466 1.45
73 ■EJ 31

20570 Cantlnhi 16.000kg,
diuL.

incl. o «diassi.

KO toco,

util isax. I0.66bkg,
4,Sn, potência 1U9CV,

nno inclui cori-icoria)

ITÜ i5j»ci0 65,71 luei-ia 21rga

entre oixeo

tnvs ««BI liovce.oo O
sr

P 3

P. ío
lO

4h

3.-
mm-urTAL j.

*4M Carrt-coria fixa .ilwrlo do madeira

transporte gnral du

diroansoee apiv^xlswtdas

(inclui inontaguia, nau

OI5.UI 65.71 51
TO WTtW Caminhao tico, PDT Ifi.OOOkg carga util

entro oixes 4,Bk,

inclii.tivc

cr.MAH i.noo 17.56 172606 641 L74 O.CCOI 7506646 150(» 1426ÍÍ6I'70
2!

cux lO.Crtbkg, dist.

potência lOdCV

11x4 jbarta dn iiadolta p/ tran.apnrle

geral Jc carga soca dímnn. aprux

2,5x7,00x0,50a ●- Jtjpoat.ts n .loguros.
Al' 06/2014

carga

2,5x7,G0xO,S0n

Inclui caalntiau)

anca

carrucuria

L>- »■

o> ^o

(l>*
s>

ar

J'
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rflaçAo de coukuiçAom nmn relaçAd de aMOoucAo de cuno

OSCAECHKTO

ntüPOKl9fTE:JCCONSTHUCâeS EtMUQOlAlUA EtUEU CNPJ: 04.M)^M)01)I-T3
musAo CLETKõNiro vouftoü ■ siir

UOHA KEUIPKKA(,'Al> ASFÀLnCA Qí RUAS DO MUMIClPIO DE HACAUAUMA.

ORÇAMEVrO

PRaPOHENni:iCCUNSn<UCâES[itMOHIUARlAEIR£U CHPJ: (HJ45 274TO0I-73

nuriAO ELETRÔNICO N.*M«an. SSU»

OBRA: RlUrUPBRAÇAO AKEAI.DCA NM RUAS Oü MUNICÍPIO DB BACAOALiMA

fAcina PÁGINA069 070

DATA 15/1:í»2í DATA \n\imm

CÔOIC DESOUCAo rÔDIC DESCBlcAoUNIO. QUANTIDADE PHSCO VALOR PCRC. DATA VMD. QUANTIDADE PREÇO T ALOR PCRC DATA

a.Tl.TDTAL ->

TOTAL

TOTAL CDMBDI->

2.16 IU9

n.» iNL»

SERVico-> *rrtu Casinhas tooo, PDT XS.OOOfcg

aax lO.SOSfcg, dlab.

potanoia IBPCV insltiaivs aanooaria

flsa aborta da sadaica p/ transporto

dlaan. iprox

2,5x7,00x0,SOa - Katarlaia na epanoao.

AF_06/2014

MA ll«9 Oloo (llnnA) cnrahiisr LvnI >:nnnim

carga utiL

antro oisoa 4,Bb,

BOI: «.46 UNIDADE: H rmi‘ SBbCccfoãçto

% I7JC

Stxviro.» «mal casinhao tooo, FBT I6.000fcg carga utll

sax lO.SBSkg, dlat. antro oixoa 4,Sa,

I potonoie 189CV inoluaivo

fixa abcnrta da aadaira p/ tranaporte

gorai do carga soca dlnan. aprex

2,5x7,00x0,90a - Juroa. AF_06/2014

íq sk Canlnh^o toco, PTD 16.000kg, -.-oci|n tm

utll nuix. lO.SUSkg, diat.

4.8n, pfjtaiiciu IflSCV, Ircl. a choanl,

nao incUul carrocorint

BM 6» UNCDADR X rn>4 ScLCflcpoo^
garal do carga

73 TITI

§. W O
P CDL 14.9«M AN (9A4N IWAOM'1]/»

P>.W IM.OO
tSUO-TUTAL ■>

TOTAI

TOTAL COM UDL>

KM I06.0Ú
A09ni isawoM I1J0W ts.Titoau» s »«>*

onf.ro CÍX03
.O

JZ.SM\TCO-> mm Carro da paaaaio ooe Botor 1.6 flax, Etei

casbio nanaal, oosploto

Cí> MW «OTüFlSTA DE V.llCÜLO UIVE COM ENCARGOS

C0HPLEKF.N7Ai>£S

it) mm Carrf- do pússeic. coa niotor J.6 flox,

canbio eanuai, cooploco

AOijuro6.

» mi7« Corro da passos co» ootor l.ô

canDio canual, cmrplnto

Cl) mm Carto do píinaalo

canDlo maniuil,

CO mP4 Carro do paoaoio

CAahl.-> numisl, ccayileto

(un UTfllIADt (TCP tTEM «-^^-rr-n*'
CKP Dlumo

9Tt-I»rAI. >

MA mi Ctrroccna 'Jxa aberta do nadeira p>'a
Craiispurta gernl de

diroRMOvii apruxiitadus 2, Sx7,UOxO. SOn

linctui DORtagoa, nao inclui cominhaol

SUB-TOIAL o

TOTAL -»

TOTAL COM W)l.>

M.W 4S.7I

L5O0O I4J9146U0
II IMM 11.11 1U7N 21.7*

Ifti A»31 ll.NO.N

oaiqa aaca

II 16000 1JOQ0 IJU

Inpoutoa o fs)

U

1» MJ»

I7.S0 IOOlCO íiüx, II

Dnprcciacdo.

cnin «urlor 1.6 fli

uonplot o

cc>a mcitur 1.4 flcx, K

Haiiutancan.

cxi min Corrc’ de peaBoio cora moror 1.6 flax,

CdBbio manual, coerpiaLo - Natatiala na

operacAO.

I.OBOO J.» .l.IflOí» }.4I

H 17,W

H I.ODCO ,\5-W. SAI

oanitX).» »77|M Casinhao tooo, PBT 26.000kg carga util

entra oixoa 4,8a,

inoluaiva oarrooarla

Juros.DOI- 9M UNIDADE. II nEM' TobCaaprado
A

sax lO.OeSkg, dlat.

potonela 18DCV

fixa abarca da nadaira p/ Cranaperto
gonl da carga

V\\ l.QOOO ttfiw nj)

\

l
II 1.0000 <461 49A» )4.1<

dlson.

2,5x7,00x0,SOa - Zmpostoa o Oaguzoa.

AF_06/2014

apeox

SUB-TOTAL .»

TOTAL -»

ioTAia)UBra.>

»7.»l 140.00

*1.91 IN.UOtf) »T0 Cuiaidliao toco, PTB I6.000kg,

■ifU tttix. l0.68Skg, diat. onl

4,eo, por.nneia I89CV, incl.

néo inclui cavroc.arial

carga

elxo.t

UM 0CO9I 1)4030,09 KMOO K.TIlVOrTO
*7.41

0 chaoo!.
TFBVHT).* «94171 Carro da paaaolo

Banhin aanual, oosplato

seguroa.

EQ 4)v Carro Ho posoai') ejue comporto ato

pessoas, tracao dianteira, ílox,

cuopleco cou ai uunillRlunaOj

hidrauiJea

aobor 1.6 flox,

IxBpoBtoa o

ODl 460 UNIDADE II ni^ l:6C,npMxlo

SUn-TOTAI e

u.) sm Carroc-,iri.i fixe olmrv.i Je eaduica

tu gorai da carga

nproKiffindao 2, 5x7. ilOxO,'ji)p>

neo incJul canlnliau)

R^B-TOTAL e

TOTAt .>

TOTAI COMOOt->

0.40 ».7I

L500V lUProW-TO : I :upato

soca

im a.N0l UO10.M 30
( (/)

tli UN O-U.J. 4.0MI Jl.OOOiN ).WN INMilOigHj -
P Z3l.G,

dlrocao

diracnacou

montngom,
O

3
■ O

70

5>7.» I«J9

IT.SO IW.44
M.TI.TDTAL ->●

TOTAL .►

TOTAl.COM B1U.>

O s$.U lOD.OD

^.50 1004^H ●7.%
lP

5-«

ro

O
03

í>

3>
03

T J>

li y>-



»3 J

riiacAo dr cmoosiçAo dr custo «BLACAO oe compüsicAu ob custo
OSCAMEKTO

PROfOKEKTF^JCCOysTRUCOESEOrfOBOJÁXlAQKEU CNPJ: MJ15.»MnOI-73
PRBOAO BUnvAKlCO N *OM/»23 ■ SRP

OBRA: RECUrUtAÇAO ASE<U.T1CA EM RUARIK) MUNtClnO IK BACABAt/MA.

pAgna ORCAMEmO

PRUFONEKTE.JCC(H<sraUCÕRSEIKOBOlÂJUAHaaJ CNPJ: CM^)^4iDOOI-T3
pRBoAo a&ntòMco n * uu^cci ● ss?

OBRA RISanTRACAO ASFALUCA HM ruas PO MUNidPlO DC DACADAIA<A

071 PÁGTNA 07J

DATA líOT/Sni DATA IW20tt2

CdDlC DESCRlcAO UN1IX QUAirmuoE rtiDCo Valor rrc data Valor pebc dataCÓDIO DESCRIÇÃO UNia QUANnOAOE PHCCO

OavKX}.* **tlM Carro do paaaolo oao aotor 1.0 £laz,

oaablo aaaual, onaylato

>i) t*9 Cacro dn pasnolo qup owporto ato b dk

posaoas. tracac diaiiLvíra, Ci«x. t.6.

coaplaCo coa ar cor-^Jlclonaiio « dirncao

rudraulic’0

BU. »«C UKIDADE: II OEM (X mm OPERADOR DE ROLO CCKPACTAClOR COM

ESCAROO.<; COMPLRHEHTAHEâ

CO vmi* Rolo coffipnctadcr vibratorlo dn ure

cilindro aço liso, 30Kp> peso

operacional aaxioo 8^1T, li^iacto

dir.aaiicn t<i,lS/9i£T. largura da

traballto 1,6Sa - Hanulocicao. aT^06/20l<

CD 9ew< Rolo coBpactador vihcatorio de us\

cilindro aco liso. potoncia 60Hp. pcao

operar.innal niaxla» B.IT, Inpacco

dinonico 16,1D/B,5T, larguia d«

Cradalho l.fBn - Dapreclocao. al 06/2014

:o vym» Rolo cospactador vibca'.utiâ Je lan

ciritidru aço liso, |>r.lai.cia lUlllp, peso

oporaetondl iraxltno b.lT, inpacto

dinâmico !6,15/9,ST, largura do

trabalho l.Ctin - Juros, af,06/2014

1IJK4 2UUI.WOB HJ7II

PoptrtcJaoae.

a.COSl lim.eo .>ajao« ií.041J404 IM,a»21«ll« wjoH i.mo

U>B-TOrAL ->

TOTAL .*

TOTAlCUMBIba

!JD lOClOO

yst i«a.«o 73 -n-o

- «5
is.iooo ii.aiIMSII USOS

i.»

o

miH Corro d» passeio

eaabio aanual.

Boboc 1.6 flaa,

oe^leto

U} 4JS Carro da passnic <pjíi íomporto ulo

parsoas, Iracao dianteira, fl

corspJetci com ar .Tondlclonado o dlracuo

hidraullca

SfRVlCUo BCX: <40 imilMDP: H nm iavcEBi-oDtii

Jitrea.

-Hs w. 04001 M <00.00 .'jooo io<tso:ioido Loon I) 10 II.IUO 11,07li

1.6.

Cc

ILUTOIAL .>

TOTAL .»

TOTAL CQllDm.>

AM loeao

AM 100,00
CO 999MT P.olo cdBpactodoi víbiatorlo do ua

cilindro nco liso, potoncla ílOMp, poso

operacional noxieio D, IT, iirpocto

dl.aaitico 16,15/9,5T,

H LCOOO .1040 M.oceo 1147H A»
KJ
o
nj

tERVKO.> MXIK Carro da passeio Botor 1.6 fias,

eaabio aanual, eoaploto - tianuteaoao.

BIX 0.00 UNIDADr; II rma* id: c^epo^io bj

Jaiijuta

trabalho 1,68in - Hatnriaia i>a opcracao.

af_06/2014

de

EO tM Carro de passeio quo con^xxLu ati-

pessoas, tracao dianteira, ílex, l.fi,

CiSoploto Cinn ai c<jrtdicionado o dlrccnu

hidraullca

i im O.OOOt Í14U40 114000 imooiMi.co >1
i

IR.VTOTAL .>

TOTAl

TOTAL COM nx.>

llVtfl lOl.lU

111.97 10040

iHj:
X i

H

r
M/n-roTAL .>

lOTAl .»

TOTAL «MDIU->

11.00 10040

1140 100,00 savrcti.» WW54 Role eoepaetador vibratório da ua ROí. 0.«o UNDlADü K

peso

iispaoto

mM. iao4.'cB(»>(i-<
1.00

ollindro aqo llao, potanola BOlIp,

operaolonal
Hl n»t%i nn

■± B.lT.
«Min carro de peasoio ooa oiotor

oaablo aaaual. ooaplato - Matoriaia na
^araoao.

MA 2109 Caocllns comum

ÍMWCO> 1.6 flex, BDI 4» UNIDADL II TTEM. SabCsoaaieJb 16.1S/9.ST,

trabalha l,6Ba - Kanutanoao. a<_D6/2014

largura de

tu Role comivactadnr

cilindro, uçu ll.-is,

poso opornclonsl oaximo

diiiBtoíeo l6,15/!>,bT,

l,6Bm

vJbrntorio de

potoncla BOIip,

0, IT, Impacto

InrçitirA ccaballio

K? ua üN 11.0001 IM9M.0O M.ioao ioa.oo2>«»o
i AKOO 0,(0 4»4t00 IOOAUKMIjTO

4941 10040

49.0* 100,00

49.04

33 *t7
SIIITOTAL ■>

lOFAl. .>

TOTAL COM 1)D|.>

50X ■/>

sri o
n 3H

IOTl 3
31 c:■o

50SERVIÇO .> foios Rolo oo^aotadae vibraterio de SUll-TOTAt .»

TOTAL

TOTAL au4[IOL>

Mju tooie

MJO 10040

KJO

ua EU)| 0.» UNIDADE: CTIP nUf: StSCeopceça,

oillndro ace liao, petanola 60Kp.
^eraeional aaxiae 8,17,

dinaaioo 16.15/9,57,

Opeso

lapcato
H

:p
largura

trabalho 1,6Bd - CRP Diurna. a£ 06/2014

r~«da
sn\TCti.> 9M06S Rolo ooapaotador vlbratario ^ ua bdi- 040 unidauE: II

OOHp,

B.lT, icpacto

largura do

mw: Sob.C4amKr4j 3>ollAndro apo liso, potanola

eparaoional

dinoaioo

poso

‘J=>^

16
16.15/9,5T,

trabalho 1.6Ba - Depraoiaoao. sf_06/2014

O

0

3>

\



) >
J

mAÇAO DE COMPOStÇ'AO DE CUSTO KELACAO de COMKMtCAO UK CUSTO
URÇAUENTO

ITOlWíEKIt-K:CX)NS17ÜÇÔESEW0BaiAJUAElREIJ CNPJ;04J4Ji7MXDl-J3
PKiViAUf3£TH^CO N.'OMOa22- SKP

03SA R£Cin>EKACA0A5FALTirAbMKUASIX>MUNICÍnOI»:BACARALMA

pAuika m mORÇAMEWrO

PROrOMEKTE: JC COfíSTRUÇÔES E nAODILlARIA BREIJ CNPJ;04,J4S.n««>Jl.H
PREOAO ELETRdNirO K* M«2<n2 - &RP

oau. ftECUPEEACAo ASTALTICA. em ruas do MUNldEIO oe BACABAUMA

PÁGINA

DATA IVi:O022 DATA IS/IICOT;

rtolG DESCfUÇÁO wax «HiANnDADE PitECO VALOR PCRC DATA VALOR PERC. DATAimiD. QUANnDADE PREÇOcômc DESOUÇÁO

EO &u Rolo eoepactador vlbratorio

clllndi-o, Dço llaei,

pnao opornciunAl naximo

diiiaa\ieo 16. IS/9.ST,

1V 68m

do uoi 171

r-olcncJa 30hp,

6,IT. impacto

larqma trabalho

o.raoi 31,11» *,MiM-omn lUOM CO 99TW Kliiícacrnqadoi va,
dirucao e

tcchada

vaafloiira rucolhodora oardas mistns con

22* dn diaotetto, concha rocolliodora

con cdpacldadn nprux. da
volocidailo v/irtuvol ato 200 KPH “

Dopraciacao

cn WW» Hlnlcacrtr^adaira,

dlrucao a

fechada

potanela

cracao Joyfltick,

condicioriado,

92NP. II

cabina

HialAOOO

S(

SUB-rOTAL ■>

TOTAL ,a

TOTALtSHBDL>

ILia IPOJO

is,i« loe.»

0,<s>3.

H H.IO

poLcncia 92HP, H

tracao Joystick, cabina

condicionado.

1U*« «> 7}

^ VI d
■ P CD

IJXW 31.11SHtvnt.» WW« BoXo ooopaotaxlor

oLHndra ago 11 ao, potonola eOHp,
operaoional

dlnadoo

trabalho 1,6Bb - Juroa. af 06/2014

Hi «3t RoJe coopactador vlbratarl

cilindvo, eço liso, i

p«£0 rporacional naaÚLo

dinâmico 16.15/9,5T.

I,ó0m

vlbratorio do ua Bot

pose

Ispaoto

9.00 UNIDADE: H nCM. tui

CC»n

vausoora coc»lh<KÍoia cerdas nisCas con

22* do diumvLro. concha rMColhodorc

coto capacidadn aprox. do 0.4n3,

volocidada vuriavol ato 200 RW - Juro»

potaneia

trarao Joyatick,

condicionado,

vausouro rccolhndora co>'daa nintas con

ar
saxlso

16,15/9,51,

8,1T,

largura do

da LU OMI ivma.oo h.iMB icdMUtatC

potoncia

8,JT.

larqura

SOIip,

iapact.*)

trabalho

ra 999700 Minlo&cteqadoiza,

dlcecac c

92HF, H

cablnM

con

iiitec 9.7»3LIIi»eo

T!

tHcha:l<i ♦ ar

Jl®-TOTAL -

ICTAt ,>

TDTAl C0MBn>

is.iD toa»

i7.ia loa»

22“ do dlamotro, concha

copaeidada

volocidada varlsvnl 7iL« *00 HPH -

Tmpcal

rocolhadora

du 0,»EÚ, obproa.
MX 11.10 LO

Saquvoa

rá V99710 Klnlcatrugadcl ( a,

dlrocao n Lrucoo

tachada

9990» Rolo ooBpaotador vlbratorio ^SBIVKO,> BS BDi: 0.» tffímAnr u OTM
poloricla 92IIP, u

Joystick, cabina

cond I c ion/ido,

vasfKmra rocolhndi^ra cordas lai.slas cui>

22* (le ’ dlanotzc, concha rocolhadora

con capacidada apvox. de 0,»Ea3.

volocidado varlavol ata 200 R?N -

USMil 3ftJri.oon UM
Oillndro ago liso, potonola 30Hp,
eporaoional »■»»<»,»

dlnaaloo 16,1S/S,9T,

p«so

B.IT, iapaoto
cooai

largura

trabalho 1,6Bb - Matorlaia na oparaoao.

af_06/2014

da

UA i|M Olao dl 1 conbustivol cooiiai L J.OOOO «.00 Maoni ioo.«o«A'iLTo

Kicn 10910

70.00 lOU.OO

SfB-fOIAl ■>

TOTAL ,»

TOTAL cm BOI

Hamitoiicao

ra 999711 Hiriicarrogadctro,
dl rnc.in

fecliuda

92HP,

cabine

con

ci-oi

22* dc diaitioCtu, concho ivcolhodoia

CO» capacidAdn oprox. do U,4n3,

valooldsdv vaviuve) ata 200 hM4 -

Matucialu na vporacao

potancla

Joyulick,

cortdlcionadn,

vosoouro racolhmJurs exirdas

H.OOOO 3L7flII laooe H.OO
X

noo tracan

ar

Ultvict>.> 9997M Klnioacrogadaira,

dlraoao o

feohada ●

vassoura rooolhodora oordas

22* do diaaotro,

oapaoldado aprox. de 0,4t43,

volooidado variavol eto 200 Rm - citO

DLurao

lU «TliOO orERAUOH Dt NAOUINAS E

rHCAniío:!

potonola 92KP,

tracao Joyatick, oobino

oondlolonado,

BCU; OM UNIDADE- aiP Jiut AoSCtigiooçJú

5 tm
33
Car

aiatoe ooo

concha rooolhodera

3
r~

3 ● =
IO

.-n

9 IO

3>317.06 100,00

317.00 100.00

317.06

SfB-TOTAL ●»

TOTAL -»

TUTALtUMB»<> %

EWieAHENTOS

CITNPl.EMENTABKS

II i.uao DA6 3IA600 11.73 snviCD.» 999707 Mlnlcarragadolra,

diraooo Q tracao

feohada * ar

potoxcla

Joystick,

oondioionado.

vassmira raoolhadora oardaa xistos ooa

92KP, BOI. <LM UNIDADE H

oabino

riEM' S«047i3g9uc jriiH T»

-05
03

X
l

22* da diarmtro, oonoha rooolhodora

»●

\

● >

»
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RR j^çÀn DR coMPOsiçAo Dii cunu relaçAo decomposicAo m custo
OBCAME^nO

PKOKmENTB;KCONSreUc6RSElMOBlUÀ]UARm£U CK?J;O4Mjr4«00l-T3
PitECAO EJíTRÔMCO N *044/2022 - SRP

OBRA: RtCURERAÇAO AtfÃLTICA EM RUAS OO MUhIdPIO DE BACABAIVMA.

orcamekto

PKOFONEKrc iC CONSnUJCOESE MOtBUAiUA BREU 0<?;: 04 MS 274X»01-T3

nU:C>AO ELETRÔSICD N.‘ M4/20C ● SRR

OBRA: REarpCRAçAo AffÁI.TICA EM RUAS DO MUMClnO DE BACABAUUA

pAgwa 07S HÀGIKA 026

DATA ISA2/2022 DATA íVMnoa

CI^DtC UCEOUCAO imn). QUANTIDAOR PREÇO VAU7R PE31C DATA CÓDIC dcscriçAo UMD. OlIANTIDASE PREÇO V.OOR PERT. DATA

eoB n»p»nM«Aj Aprox. de 0,4b3,

veXeoidAde vaclaveX aCe 200 RR4 -

O^ceoiBoao

Minic.4irpgBdeira. (ralon/Ua >lo not.<

92IIP, Dirocao o traceo Joystlc<c,

laovid:^ a diosol, cabifio tochada

Vftflar.nra recolhudora

tz-jn, 22* lie diajnoiro, crqulpadu
dit csrt.e subsv i tiil vai a

apcio,

dd íonctia com cop. do

vn.louldade vniiavol 7.00 RPH

HlnicarragAdelca, pocenela do notor:

f>2HP, Diracsc n tvacío Joystick,
a.7vido a dioAel, cablno focSiada

Vassoura recolhodora con aordas miptas

nom 22* do diaootro, equipado oco foco

do corl.e substltuivol

apoie., qi2o ovltaA doaqaoco pfoauluia

da concha cob eap. do 0,4ni3,

volocidodo varlavel alo 200 RPM

W ’l« l«.«tw 4I.V20VWOOw 0.0»! IVitOAiiO

R) 214 EQ 2|20.4D0I IMiMOO I4:u«) 9t,92»vatoo UV q»wi 12000/0 I.20A t/itobetdu

rr,dAs do

aorda.a li.ataAK) 212 UN OMI 12.09000 1.2000 I030SW20

» TITJcoa Cãea

r<>daa iro

quo ovitao desqasLo preoaturu

C

5- w O
SUO-TOTAl.

TOTAL »

TTITAI.CnMBDl.*

iUt («Oi»

21.'I

0,4d3,
1*

SVU-rOIAL .>

TIDA). ^

TUTAI.COM COI.>

2LII ICOJO

2MI tcápc
ILI»

»mie KlnioArcegadolca,

dlceeae e erusoo

fechada

SÂRVM) potanaia

Joyatiek,

condicionado,

vauBcura reeolhedoea eexdae aistaa

22* de dlaaebcc, onncha

92HP. R»|. OW UMIDADE li DLM' ico..o9nA^ '
H ■ I

I
ar1

●om maicarregadaira,

diseoao

feohada

mvk*a potaaoLa

Jeyatlck,

4 deai

vaasoura rooolhadera oardas niataa ooa

22* de diâmetro,

ooQ oapaoLdade aproa. de 0,4aS.

velocidada varaavel ate 200 RPM - Jurei

»2HP,

wibine

8DI UO UNIDADE: H rtTH 1«i<c

treoao eoooLIiedoi

iLdade aproz. de 0,4a3,

valoddade varlavel ate 200 RFH -

Kanutancao

ac ooe

ocüeha xeoolbedora

U) 2I« Hiiii CA]'rogado i ra,

V2IIP,

potencia dc>

tcacao

movidu a diusal, cabina fni.-hadu

laotor:

Joy-.itick,

UN 0.0002 loooaei Jiejí». 4i.4joi.w2c

Pi reuno

Midicarregadoiro,

92IIP, Díroc.io o

potciiicia dc

tracao

(Kiviilo a dícaol, cahlnr tocheda

SQ 214 Ok'>tor:

Joyat Sck,

tm <UOOI 104 400.00 1».4S)0 OlJTOiAi:»

Vassoura roculhrdora oom actdao niatc.s

c"n 22" de dluootro, aijuipado cco faci
dv coite subnrituiveX

apoi/,,

du concha ec« cap. do
volocidado v.irl.avel ate 200 RIM

RQ 2U IW 0.0002 IT.OOdOC 1.1000 iiMOietT"

V
Vaecoura lOColhudorA com

.●V» 77* dc diAioor

dc corto oiihAt i riDvnl o

apvin,

da ronclia

velocidade i

CO 211 rdas nistaa

oqujpadi- cor, (eca

rixt/ia dvVS qcool I20M.W 1.20» 4,0?B»Ct'.20

quv evltaa desgaal.o prnmatura

0, 4n3,

1

rodjAi (Ja

4ic«'. Avitoa dws9«At0 prAvwirurA

0,4m3,dncom oup.

iriAVAl Atn 2D0 RPK

H^B-TOTAL o-

TOTAL .»

TOTAL COM RD[.>

44,04 lOOi»

44.04 1(0.00

44.0>%Sim-TOTAL ■»

TOTAl. a

lOTAttWtBBl.*

21.11 IIÜOI

21,11 100.00

lUI
srRvico.» tmit Minioarregadelra, pot4Uiaia

diceoae e traoao Joyotiok,

oondloionado,

VBiieura reoelhedora oerdai

22' de diaaotso, concha

R2HP,

cabine

s SDl. ito UKDADi; H T2d' úoio4vca>

-n 17OBVlco.v mw HLnicarregadaiirai,
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RCLACAO DECOMPWtCAO DF. CUCTO ÍL£Lj\çAO de composição DE CUSTO
URÇAMEmO

PROPONRmi KCONSTROCÚESEtMOBaJÀUAHREU CNPJ:M3«52}4«OOI-7}
pftEGÀo BientòNico N *044/»2: ■ srp

ODRA. RCCUPOKAÇAO ASFAIHCA EM RUA.S DO MUNiriTIO DE BACABU^MA

pAcou OftCAMEKTO

PRQPOKDniI.JCCONrnafC6E5EtM3&[LlAlUAElllEU CNPJ: W MS.:74«SI-n

PSCOAO ELEmâNtCO N ‘ 044/3022 - SRP
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IIR» IW.M

UO,»
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rOFAL
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condioi cnado (
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CO mv> MlnlcAcrogadelra,

üiiocan e

tachida

II 1,0900 ÜJ» aím 74’

potência

Joyiix Ick,

condlcienadvi,

Pdetus

reca] hmlcita

●)2HP,
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nateiran. largura d» pavinontaceo 1.90

a 5.30D-. potência 105 capacidade 450
T/h - Hanut.encan

de sabro H 1.0000 110.» tlOOO» 7U>

(1
veaaaura rcculheiloi

22*
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CURVA AOC DElNSUUOS(rORnPO) CL<RVA ABC DEÍNSUMOStFORTVO)
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:*a desouçAo uma PRTço ifNiT. OUAKIIDADE VaIORTOTAI. CtSTOAC cóa DESCRIÇÃO V.vum TOTAl. CUSTO Af.qUAKTTIUDEUrai PREÇO UKTT.

CTum»

EPI ● l*mü« aentau ● herin (racass «mnikimiBg)
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rs EO EqOputMftfa
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PÁUINA OO)OBiÇAMENTO MCKNA OU
OflÇAMFKTU

íVaVA ABC DF.IHSUMOS(VUKTVO) CURVA ABC DEINSUKOS(PORlIPO)
UATA 15A1/2Q22OIATT MCUPERAÇAOASFAl-TlCAEMRUASDEHACABAtAtA DATA IS/IKWT

01677 recuf^cAoasfAltkaemruasisdacabalma

descricAo CUSTO AC.Dáa VALOR TtTTAl.17<ÍD. KtECO lINir. QUA.ynDAOE cuno ACVAlOBTOTAI.QUA-smunErúa descrição PREÇO UNIT.LTOZL

CO

i» rruDf^pMuieunpa(axtt4tft5(TV,ti«çap4x4.faoe9ti

tomd* 4$7fl4
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nesial potenea lOIAOtCV» 2 pocM

$M &iTO^ pueeio goecdapama; Spctenet, traoetetrtce».
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TíiLw de ecteésx pouneáde 170HP.pcw>opaaoeQoI de

I9T, ooni Umini ewn eu{ncidide ile i,2ai.*

DcsnoldieV'pnxtftv pDm Oxeue de roídciri. do bsxelcosx
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PREFEITURA MUNICIPA^E
Proc. nS; A Q i
Rubriea;

JC EMPREENDilHENTOS , C

LOCAÇÕES EM GERAIS

DATA DE ABERTURA: 15/12/2022 às 09hÜ0miik

PREGÃO ELETRÔNICO N® 044/2022- SRP CPL/PMB

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

Rs.
Rub

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSAltSTA SEM DESONERAÇÃO

MENSAUSTA%DESCRIÇÃOCÓDIGO HORISTA %

GRUPO A

20,0020,00INSSAl

1,501.50SESIA2

1,001,00SENAlA3

0,200,20INCRAA4

0,600,60A5 SEBRAE

salArio educação 2,502,50A6

3,00SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00A7

8,008,00FGTSA8

11A9 SECONCI

37,8037,80TOTALA

GRUPO B

17,87 0,00REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI

3,95 0,00B2 FERIADOS

AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,86 0,67B3

130 SALÁRIO 8,3310,70B4

BS LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06

0,56FALTAS JUSTIFICADAS 0,71B6

OlASDE CHUVAS 0,0087 1.46

AUXÍUO ACIDENTE DE TRABALHOB8 0,11 0,08

fERIAS GOZADAS89 14,04 10,93

SALÁRIO MATERNIDADEBIO 0,03 0,03

TOTAL 005 ENCARGOS SOaAIS QUE RECEBEM

INQDÊNCIAS DE A
49,80 20,66B

GRUPO C

AVISO PRÉVIO INDENIZADOCl 4,44 3.46

AVISO PRÉVIO TRABALHADOC2 0,10 0,08

FÉRIAS (INDENIZADASIC3 ■ /

DEPÓSITO RESasÃO SEM JUSTA CAUSAC4 3,94 3,07

INDENIZAÇÃO ADICIONAL KyCS 0,37 0,29

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE Â

C 8,85 6,90

V,GRUPO D

REINaDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO BDl 18,82 7,81

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

D2 0,39 0,31

D TOTAL 19,21 8.12

TOTAL (A»BK»0) 115,66 73,48

#

ORIL

J. C EMPREENDIMENTOS EIRCLI . LOCAÇÕES EM GERAIS CNPJ:
125372230 AV. CORONEL RAIMUNDO MOREIRA LIMA, N“ 40, TAMBO

MA 132*04 EMAIL; .ÍCCOL1NA.S.TRANSPQRTE@HOTMA11XOM TELEFONE: 99 98419-1133

J4S.274/0001-73 INSC. ESTADUAL:

- COUNAS-MA - CEP: 656904)00 KM



BAL-MA

PREFEITURA MUNlCIPAyiE^Colmas (MA), 15 de dezembro de 2022.
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DERÍGENTE

Proc. n2
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2023
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J. C EMPREENDIMENTOS EIRELI - LOCAÇÕES EM GERAIS CNPJ: «4345^74/^1-73
125372230 AV. CORONEL RAIMUNDO MOREIRA UMA, N» 40, TAMBORIL - COLINAS-MA - CEP: 6S69(M)00 KM
MA 132-04 FMAll.i .irroi.lNAS.TRANSPORl EiSHOTMAlL.COM TELEFONE: 99 98419-1133



JC EMPREENDIMENTOS PREFEITURA MüNlCiPA^E DKABAL ● MA
rn?õ5iS;M
Rwbriçfi? «

LOCAÇÒESEMOERAIS

DATA DE ABERTURA: 15/12/2022 às 09h00míu

PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2022- SRP CPL/PMB

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
Proc

Fís..
Rub.

COMPOSIÇÃO DO BOI SEM DESONERAÇÃO

PROPONENTE: JC CONSTRUÇÕES EIMOBIUÁRIA EiRELI CNPJ 04,345.274/0001-73
OBRA: RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS NO MUNICÍPIO DE BACABAL7MA.

VALORES OE REFERÊNCIA (%)
TAXAS

ADOTADASDESCRIÇÃO
MÉDIAMÍNIMO MÁXIMO

0,21%0,21%Garantia e Seguro(*) 0,0096 0,4296

0,97960,0096 2,0596 1,0396Risco

1,1996Despesas Financeiras 0,00% 1,20% 0,6096

Admnístração Central 0,11% 3,69%8,03% 4,07%

5,19%3,83% 9,96% 6,90%Lucro

Tributos 10,15% 10,65% 10,15%10,40%

COFINS 3,00% 3,00%3,00% 3.00%

PIS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65%

ISS r) 5,00% 5,00% 2,00%5,00%

CPRB (***) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

BPI(96) 24,23%

Fonte da composição, valores de referênçiá e JiôrTnujáidp:Bp|: Àcórtiâo.N“ 2622/2013 - TCU - Plenário
ri'-'.

Os valores de BDI acima fõrârp çâjçuladps da fórmula abaixo:

LEGENDA:

AC; taxa de administração central;
S; taxa de seguros;
R: taxa de riscos;

G; taxa de garantias;
DF: taxa de despesas financeiras;

L: taxa de lucro/remuneraçâo;
I: taxa de incidênciade impostos(PiS, COFINS. ISS, CPRB*)

Observações:

(*) Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução.

(*●) O ISS é um imposto que incide sobre o preço do serviço (deduzindo^ as parcelas anteriormente mencionadas), está relacionado
com o faturamento da empresa, e sua alíquota varia conforme o município onde se localiza a obra, sendo necessário recorrer à lei

municipal para estipularo valor correto a ser pago.

\

J. C EMPREENDIMENTOS EIRELI - LOCAÇÕES EM GERAIS CNPJ: 0^
125372230 AV. CORONEL RAIMUNDO MOREIRA LIMA, N“ 40, TAMBOI^ - COUNAS-MA - CEP: 65690-000 KM
MA 132-04 EMAIL: JCCOLfNAS.TRANSPORTEfaHOTMATL.COM TELEFONE: 99

S274/0001-73 INSC ESTADUAL:



(●●●) CPRB - Contribuição Previdendária sobre a rtecetla btut ^Jdüota (i« 4.50% sobre a receita bruta, adotada para os setores

benenciados com o regime de desoneração da folha de pagamentos, de acordo com a Lei n® 12.844/2013.

PREFEITURA KÍUNICIPAJ^E E^A^AL ■ MA
Proc

Rubrie:0;

Colinas (MA), 15 de dezembro de 2022.

í\ í\ Proc"®fc
-MA

2023 ●
FIs.

FRub.

iesí mente,Ati

SdUSÃ

CPF n°351.580.853-15

DIRIGENTE

J. C EMPREENDIMENTOS EIRELI - LOCAÇÕES EM GERAIS CNPJ; 04J4SJ74/COOI-73 ESSC ESTADUAL*
125372230 AV. CORONEL RAIMUNDO MOREIRA UMA, N« 40, TAMBORIL - COLINAS-MA - CEP: 656WM)00 KM
MA 132-04 EMAIL: JCCOLINAS.TRANSPORTE@HOTMAIL.COM TFÍ FPnNF- QQ Qg/11Q.11 aa



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs.n."	

Pfoc. n.^0911Q1/2022.

Rubrica:

EXTRATO DO TERMO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e
091101/2022. PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 044/2022-SRP. FINALIDADE: Registro de Preços. TIPO

DE LICITAÇÃO: Menor Preços por Item. OBJETO; Registro de Preços para eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da
pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município de Bacaba!/MA. A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA, através de seu Pregoeiro o Sr. CARLOS HENRIQUE
FERRO SOUSA, no uso das atribuições que ihes são conferidas pela Lei Federal n.- 10.520/2002,
juntamente com os Membros da Equipe de Apoio, torna público aos interessados, o resultado do

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 044/2022-SRP, conforme abaixo: ] C CONSTRUCOES E IMOBlLIARiA
EIRELI sob CNPJ n.s 04.345.274/0001-73, sediada na Av. Coronel Raimundo Moreira Lima, n.s 40,

CEP 65.690-000, Tamboril, Colinas/MA, representada por seu Proprietário o Sr. JAÍR SOUSA sob
CPF n,- 315.580.853-15 e C. I. n.^ 73001978 SSP/MA, para o item 1. Bacabal, Estado do Maranhão,
19 de dezembro de 2022. CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA. Pregoeiro da CPL/PMB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Em. / AS-/J022

Nome:

PREFEUURA
Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacabal ● MA 65700-000

Teielone (99) 3621-0533

Bt»

9 9 9



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

3m:FIs. n*	

Proc.n.'» 091101/21

Rubifca:

TERMO DE ADIIIDirAÇÃO DQ PRKGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 091101/2022

PREGÃO ELETRÔNICO n.a 044/2022-SRP
FINALIDADE: Registro de Preços

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preços por Item

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s] para
prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e
recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA.

AMPARO LEGAL: Lei Federal n.~ 10.520/2002, Lei Complementar n.- 123/2006, Lei

Municipal n.- 1.384/2019, Decreto Municipal n.^ 692 e Decreto

Municipal n.- 683/2020, que regulamenta a modalidade Pregão em sua
forma Eletrônica, subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.^
8.666/1993.

O pregoeiro, Sr. CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA da Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Federal n.-
10.520/2002, juntamente com os Membros da Equipe de Apoio, resolve ADJUDICAR a
licitante vencedora em seus respectivos itens, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO n.s
044/2022-SRP, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação:

1. J C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI sob CNPJ n.2 04.345.274/0001-73,
sediada na Av. Coronel Raimundo Moreira Lima, n.^ 40, CEP 65.690-000, Tamboril,

Colinas/MA, representada por seu Proprietário o Sr. JAIR SOUSA sob CPF n.^

315.580.853-15 e C. 1. n.s 73001978 SSP/MA, para o item 1, totalizando um Valor Total

de R$ 35.599,999,99 (trinta e cinco milhões e quinhentos e noventa e nove mil e
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), conforme abaixo:

ESPEOncAçAoITEM VLR. UNITÁRIOUNID. QUANT.

Contratação de pessoafs] jurídica(sj para prestação de serviços
de manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e

recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município
de Bacabal/MA			

1 Serv. R$ 35.599.999,991

PREÇO UNITÁRIO
SEM BDI

PREÇO UNITÁRIO
COM BDI

ITEM SERV. DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

01 SERVIÇOS PREUMINARES

Placa de obra em chapa de aço galvanizado,
instalada

0101 880425 M2 R$6,00 R$346,27 430,17

0102 998566 Mobilização e Desmobilização

Administração da Obra	

UN 2,00 R$ 60.068,10 R$ 74.622,60
0103 882237 MES R$ 14.179.4412,00 R$ 17.615,12
02 TERRAPLENAGEM

0201 8801701 Regularização de Sublelto M2 R$360490.76 R$1,08 1,34

PREFEITURA'
Rua 15ae Novembro, 229 ● Centro. Bacabal -MA 65700-000

6 J 9



PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL-MA

31^Rs. n.“

Proc. n.° 091101/2022

Rubrica:

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
0301 993447 M2 R$ R$Imprlmação 360490,76 0,33 0.41

R$0302 993448 Pintura de Ligação 360490,76 R$M2 0,24 0,30

0303 994205 Aquisição de asfalto dilufdo tipo CM 30 R$ R$T 432,59 4.500,00 5.590,35

Aquisição de emulsão asfáltica RR-IC0304 997194 R$ R$T 144,20 3.789,00 4.707,07

0305 880186 Areia asfalto a quente R$ R$T 38752,76 167,55134,87

Transporte com caminhão bascuiante de
12m3 - rodovia pavimentada - AAUQ

0306 095879 TXK R$ R$2325165,60 1,541,24

0307 880181 Aquisição de GAP 50-70 R$T R$2712,69 3.781,00 4.697,14

Fresagem continua do revestimento
betuminoso

0308 883288 M3 R$18024,54 R$ 7,36 9,14

04 DRENAGEM

Meio fio de concreto - MFC 05 - Areia e Brita

Comerciais - Formas de Madeira
0401 882041 M 94028,80 R$ R$19,57 24,31

Execução de sarjeta de concreto simples larg.
30, esp 8cm

094287 M R$94028,80 R$ 45,2836,45

Execução de sarjeta de concreto usinado,
moldada in ioco

0403 094293 M 1101,70 R$ R$143,30 178,02

S1NALI2AÇÂO HORIZONTAL05

Sinalização horizontal com tinta retro
refletiva a base de resina acrílica com0501 072947 M2 R$ R$18805,76 39,3431,67
microesferas de vidro

06 LIMPEZA GERAL

0601 998600 I Limpeza final da obra M2 R$360490,76 R$2,10 2,61

Bacabal, Estado do Maranhão, 19 de dezembro de 2022.

/y

CARLOS HENRIQlte^ERRO SOUSA
mgqeiro daJ&^/PMB

DOSSANTOS

Membro da Equipe de Apoio

PREF.EtTUR^
Rua 16oe Novembro. 229 ● Centro. Bacabal -MA 65700-000
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA, através da Secretaria

Municipal de Administração, por intermédio de sua Secretária a Sra. IVANE RAMOS

ARAÚJO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Federal
n.® S.666/93, e considerando a manifestação positiva através de Relatório de Conformidade da

Controladoria do Município referente ao Processo Licitatório da Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA, sendo ele o PREGÃO ELETRÔNICO n.“ 044/2022-SRP, originado do
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 091101/2022

RESOLVE:

HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO n.” 044/2022-SRP para o Registro
de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de vias
públicas da sede do Município de Bacabal/MA, tendo como vencedor a empresa;

1. J C CONSTRUCOES E IMOBILIARU EIRELI sob CNPJ n." 04.345.274/0001-73,

sediada na Av. Coronel Raimundo Moreira Lima, n.® 40, CEP 65.690-000, Tamboril,

Colinas/MA, representada por seu Proprietário o Sr. JAIR SOUSA sob CPF n.° 315.580.853-
15 e C. I. n.° 73001978 SSP/MA, para o item t, totalizando um Valor Total de RS
35.599.999,99 (trinta e cinco milhões e quinhentos e noventa e nove mil e novecentos e

noventa e nove reais e noventa e nove centavos).

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida
empresa.

Bacabal/MA, 12 de janeiro de 2023.

ARAÚJO DE OLIVEIRAIVANE

Secretaria Municipal de Administração
Portaria n. ® 76/2022

PREFEITURA ■

Rua 15ae Novembro. 229-Centro. Bacabai -MA 65700-000

Telefone <99) 3621-0533
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EXTRATO DO TERMO DA HOMOLOGAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DA HOMOLOGAÇÃO. REFERENTE: PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.® 091101/2022. OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação
de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da
pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA.
Homologado o procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.®
044/2022-SRP, para que foi ADJUDICADO, em favor da empresa J C CONSTRUCOES E
IMOBILIÁRIA EIRELI sob CNPJ n.® 04.345.274/0001-73, sediada na Av. Coronel

Raimundo Moreira Lima, n.® 40, CEP 65.690-000, Tamboril, Colinas/MA, representada por séu
Proprietário o Sr. JAIR SOUSA sob CPF n.® 315.580.853-15 e C. I. n.® 73001978 SSP/MA, para

0 item 1, totalizando um Valor Total de RS 35.599.999,99 (trinta e cinco milhões e quinhentos
e noventa e nove míl e novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos),
produza seus efeitos jurídicos. IVANE RAMOS ARAÚJO DE OLIVEIRA - Secretária

Municipal de Administração (Portaria n.® 76/2022), Bacabal/MA, 12 de janeiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Em, / ij)J- / 2023/^

Nome:

Rua 15de Novembro. 229-Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGÍSTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com
sede na Travessa 15 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo
Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.®

72/2022, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme ar. 25 do
Decreto Municipal n.® 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.® 044/2022-SRP, convoca a empresa J C
CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI sob CNPJ n.® 04.345.274/0001-73 , sediada na
Av. Coronel Raimundo Moreira Lima, n.® 40, CEP 65.690-000, Tamboril, Colinas/MA,

representada por seu Proprietário o Sr. JAIR SOUSA sob CPF n.® 315.580.853-15 e C. I. n.®
73001978 SSP/MA, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para Registro de
Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços
de manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico
de vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA, decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.® 044/2022-SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções.
Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA, 16 de janeiro de 2023.

ALAN AMORIM

NASCIMENTO:867026

53387

Assinado de forma digital por
ALAN AMORIM

NASCIMENTO:86702653387

Dados: 2023.01.16 09:19:02 ●03’00’

ALAN AMORIM NASCIMENTO

Presidente da CPL/PMB
GERENCIADOR

X

RECEBÍ EM, / / 2023

JAiR A$»in6do de fonna

digital por JAIR

SOUSA:351 sousAjsissossais
Dados: 2023.01.16

14:11£0-03‘00'

jcconsirucoesS:í:S;^«'“
E1M06IUARIA umobojama

EIR£LI:0434S2740
0adoc2023OU6

00173 I4;112S-0JW58085315

J C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI
CNPj n.® 04.345.274/0001-73

Rua 15de Novembro. 229-Centro, Bacabal ● MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 202309110101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 044/2022-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® 091101/2022

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n,® 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente
da CPL 0 Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.® 72/2022,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme ar. 25 do Decreto

Municipal n.® 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N ® 044/2022-SRP, para Registro de Preços para
eventual contratação de pessoa(s) jurídicafs) para prestação de serviços de
manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de
vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA, bem como, a classificação das
propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar os preços das
empresas signatárias, vencedora abaixo identificada, de acordo com a classificação por ela
alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei
Federal n.® 10.520/2002, Lei Complementar n.® 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
Municipal n.® 1.384/2019, Decreto Municipal n.® 692/2020, Decreto Municipal n.®
683/2020, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.® 8.666/93,

RESOLVE

Registrar os preços do serviço proposto pela empresa J C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA
EIRELl sob CNPJ n.® 04.345.274/0001-73, sediada na Av. Coronel Raimundo Moreira
Lima, n.® 40, CEP 65.690-000, Tamboril, Colinas/MA, representada por seu Proprietário o
Sr. JAIR SOUSA sob CPF n.® 315.580.853-15 e C. I. n.® 73001978 SSP/MA, nas quantidades
estimadas, de acordo com a classificação por ela[s) alcançada[s), por item, atendendo às
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal n.® 10.520/2002, Lei
Complementar n.® 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n.® 1.384/2019, Decreto
Municipal n.® 692/2020, Decreto Municipal n.® 683/2020, seguindo subsidiariamente as
disposições da Lei Federal n.® 8.666/93.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

Parágrafo Primeiro - O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro
de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de
serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento

Rua 15 de Novembro, 22Ô - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Teletone: (99) 3621-0533
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asfáltíco de vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA, de acordo com as
especificações contidas no ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 044/2022-
SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pela(s) empresa[s) licitante(s) classificada(s) em [primeiro) lugar,
conforme consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.- 091101/2022.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas

quantidades indicadas no ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes
promover os serviços de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)
meses, contado a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - 0 gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, conforme previsto no Edital e no Decreto Municipal
n.2 692/2020,

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, as especificações dos objetos, os
quantitativos, empresas beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no
ANEXO desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

Parágrafo Primeiro - As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fornecimentos, em
conformidade com a Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o serviço deverá ser de até 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, e as demais de acordo com o Termo
de Referência [ANEXO 1) do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira
inicial deste instrumento;

BacabalRua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533 á
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Parágrafo Segundo - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

Parágrafo Terceiro - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de
mercado, o Órgão Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo Órgão Gerenciador, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços;

b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

c) Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de
inexecuçâo parcial ou total de Ordem de Serviço decorrente deste registro;

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos
Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

e) Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo

administrativo da presente Ata, após sua ciência;

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficia! do Município, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir dela;

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se à este, neste caso,
a aplicação as penalidades cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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Parágrafo Segundo - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade;

Parágrafo Terceiro - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no Decreto Municipal, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei n.- 8.666, de 1993, Decreto Municipal n.® 578/2017 alterado pelo
Decreto Municipal n° 607/2019 e Decreto Municipal n° 692/2020;

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, desde
que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, conforme Art 20-, § 3- do Decreto Municipal n.-
692/2020;

Parágrafo Quarto - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem, conforme Art 20^ § 4® do Decreto Municipal
n.e 692/2020;

Parágrafo Quinto - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.Q 11.488, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n- 2957/2011 - P);

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Parágrafo Sexto - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

Parágrafo Sétimo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços;

Parágrafo Oitavo - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - 0 Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata de
Registro de Preços - ARP no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Bacabal/MA, após sua assinatura, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos , a presente Ata de
Registro de Preços - ARP, conforme o caso;

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 044/2022-
SRP e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata de Registro de Preços
-ARP;

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações no serviço caso em que a
CONTRATANTEnotificará a CONTRATADA;

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal
n.9 578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.® 607/2019, Decreto Municipal n.®
692/2020, e as Leis Federais n.- 8.666/93 e 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CADASTRO RESERVA

Parágrafo Primeiro - Em decorrência das propostas e lances apresentados e
homologados no certame licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços
unitários e respectivos fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.-
692/2020.

Rua 15de Novembro, 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621*0533
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, 16 de janeiro de 2023

Assinado de forma digital por
ALANAMORIM

NASCIMENTO:867 NASCIMENTO:86702653387
Dados:2023.01.t609:19:22

^ aÊ\N AMÜRIMWklMENTO
Presidente da CPL/PMB

GERENCIADOR

ALAN AMORIM

Assinado de forma

digital por JAIR
50USA:3515 SOUSAJSISSOasaiS

Dados: 2023.01.16

14:13:00-03'00*

JAIR Aitlruded* etmi digitil
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JCCONSTRUCOES

E IMOBILIÁRIA

ElRELIá>434527400 breluwm5J740oouj
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McISilS-OSW8085315

) C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI
CNP] n.2 04.345.274/0001-73

JAIR SOUSA
CPF n.9 315.580.853-15

C.I.n.2 73001978 SSP/MA
Proprietário
DETENTORA

0173

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000
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AMEXOJ

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 202309110101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.s 044/2022-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2 091101/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.®
202309110101/2023, celebrada entre a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de Bacabal e a
empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n.®
044/2022-SRP.

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e
recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

IC CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELl

Telefone/Fax; f98~) 98875-5466CNPI n.9 04.345.274/0001-73

Endereço; Av. Coronel Raimundo Moreira
Lima, n.- 40, CEP 65.690-000, Tamboril,

Colinas/MA			
E-maü: jccolinas.transportes@hotmaiI.com

QUADRO 2 - DADOS DA EMPRESA DO CADASTRO DE RESERVA
CONSTRUTORA IT LTDA

Telefone/Fax! f991 98100-4777CNPI n.s 00.336.053/0001-88

Endereço: Rodovia BR 316 KM 365, n.9 01, CEP 65.700-
000, Lote 06, Distrito Agroindústria!, Bacabal/MA	

E-mail: construtorajt@gmail.com

QUADRO 3 - OBÍETOS REGISTRADOS

PREÇO
unitArio
SEM BDI

PREÇO
UNITÁRIO
COM BDl

DESCRIÇÃO CUSTOPREÇO TOTALQUANT.UNID.ITEM SERV.

1,02 %RS 363.207,66SERVIÇOS PRELIMINARES01

Placa de obra em

chapa de aço
galvanizado,
instalada

2.581.02 0,01%R$ 430,17 R$R$ 346,276,00M28804250101

Mobilização e
Desmobítízaçào

R$ 149.245.20 0,42 %R$ 60.068,10 R$ 74.622,602,00UN9985660102

Administração da
Obra

R$ 211.381,44 0,59 %R$ 14.179,44 R$17.615,1212,00MES8822370103

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. Fls. n*

RutM Proc. tt” 091101/2022

Rubrica:

1.36 %R$ 483.057,62TERRAPLENAGEM

Regularização de
Subleito

R$ 483.057,62 1.36 %RS 1,08 R$ 1,34360490,76M20201 880170

SERViÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 73,97 %

0,42 %

R$26.333.446,4103

R$ 0,33 R$ 0,41 RS 147.801,21360490,76993447 Imprimação M20301

dePintura
0,30 %RS 0,30 RS 108.147,23RS 0,24360490,76M20302 993448

Ligação

Aquisição de
asfalto diluído R$ 4.500,00 RS 5.590,35 RS 2.418.329,51 6.79%432,590303 994205 T

tipo CM 30

Aquisição de
emulsão asfáltica

RR-IC

RS 678.759.49 1,91 %RS 3.789,00 RS 4.707.07144,200304 997194 T

Areia asfalto a

quente

Transporte com
caminhão

basculante de

12m3 ● rodovia

pavimentada
AAUQ

RS 134,87 RS 167,55 RS 6.493.024,94 18,24 %38752,760305 880186 T

2325165.60 RS 1,24 RS 1,54 RS 3.580.755,02 10,06%0306 095879 TXK

Aquisição de CAP
50-70

RS 3.781,00 RS 4.697,14 35,79 %2712,69 RS 12.741.884,710307 880181 T

Fresagem
continua do

revestimento

betuminoso

RS 7,36 RS 9,14 RS 164.744.30 0,46%18024,540308 883288 M3

RS 6.739.588,82 18,93 %04 DRENAGEM

Meio flo de

concreto ● MFC

05 - Areia e Brita

Comerciais

Formas

Madeira

RS 19,57 RS 2.285.840,13 6,42 %94028,80 RS 24,310401 882041 M

de

deExecução
sarjeta

concreto simples
larg. 30, esp 8cm

Execução

sarjeta
concreto usinado,

moldada In loco

de
RS 36,45 RS 45,28 RS 4.257.624,06 11,96%94028,80M0402 094287

de

de
RS 143,30 RS 196.124,63 0,55 %1101,70 RS 178,02M0403 094293

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 2,08 %n$ 739.818,6005

Sinalização
horizontal com

tinta

refletiva a base de

resina acrílica

com microesferas

de vidro

retro

2,08%RS 31,67 RS 39,34 RS 739.818,6018805.760501 072947 M2

RS 940.880,88 2.64 %LIMPEZA GERAL06

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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Proc.n.® 091101/2022

lD FIs.5r
:D AOO>O
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Limpeza fínal da
obra 	

R$ 2.100601 998600 360490,76 R$ 2.61 R$ 940.880.88 2.64%M2

VALOR TOTAL R$35.599.999,99 100,00%

trinta e cinco milhões, quinhentos e noventa e nove mlI, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos 	

Bacabal/MA, 16 de janeiro de 2023.

Assinado de forma digital
por ALANAMORIM

NASCIMENTO:86 NASCIMENTO:86702653387
2023.01.16 09:19:40

'^^'^°^N^MüRIHrííXSciMENTO
Presidente da CPL/PMB

GERENCIADOR

ALAN AMORIM

Assinado deforma j c CONSTRUCOES

SOUSA:3515

8085315 0173

J C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI
CNPJ n.2 04.345.274/0001-73

JAIR SOUSA
CPF n.3 315.580.853-15

C.I.n.e 73001978 SSP/MA
Proprietário
DETENTORA

JAIR
Asuvd> M dqnri per J C
CMTQXeOf oiOSUACaA

muo«Mm4ca»in

14I4& 4T0er

Rua 15 de Novembro. 229 - Cenlro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 202309110101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 044/2022-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s 091101/2022
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na

Travessa 15 de novembro, n° 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente
da CPL o Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.s 72/2022,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme ar. 25 do Decreto

Municipal n.s 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal e a empresa J C CONSTRUCOES E
IMOBILIÁRIA EIRELI sob CNP| n.- 04.345.274/0001-73, sediada na Av. Coronel
Raimundo Moreira Lima, n.“ 40, CEP 65.690-000, Tamboril, Colinas/MA, representada pbr
seu Proprietário o Sr. JAIR SOUSA sob CPF n.® 315.580.853-15 e C. I. n.^ 73001978

SSP/MA, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n.-
044/2022-SRP. OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s)
jurídicafs) para prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da
pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município de
Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

IC CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI

CNPI n.g 04.345.274/0001-73 Telefone/Fax; f98) 98875-5466

Endereço: Av. Coronel Raimundo Moreira
Lima, n.- 40, CEP 65.690-000, Tamboril, E-maíl: jccolinas.transportes@hotmail.com
Colinas/MA

QUADRO 2 - DADOS DA EMPRESA DO CADASTRO DE RESERVA

CONSTRUTORA IT LTDA

CNPI n.g 00.336.053/0001-88 Telefone/Fax: f99l 98100-4777

Endereço: Rodovia BR 316 KM 365, n.Q 01, CEP 65.700-

000, Lote 06, Distrito Agroindustrial, Bacabal/MA	
QUADRO 3 - OBIETOS REGISTRADOS

E-maii: construtorajt@gmail.com

PREÇO UNITÁRIO
COM BDl

PREÇO UNITÁRIO
SEM BDlDESCRIÇÃOITEM SERV. UNID. QUANT.

01 SERVIÇOS PRELIMINARES

Placa de obra em chapa de aço galvanizado,
instalada

R$ R$880425 430.170101 M2 6,00 346,27

R$ 74.622,60Mobilização e Desmobilizaçâo

Administração da Obra

R$ 60.068,100102 998566 UN 2,00

R$ 17.615,12R$ 14.179,440103 882237 MES 12.00

02 TERRAPLENAGEM

R$ 1.34880170 I Regularização de Subleito

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

360490,76 R$0201 M2 1,08

TT\03

R$R$ 0,41M2 360490.76 0,330301 993447 I Imprimação

Rua 15de Novembro. 229 - Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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âeAv.^
Pintura de ligação0302 993448 R$ R$M2 360490,76 0,300,24

Aquisição de asfalto diluído tipo CM 30 R$ R$0303 994205 432,59 4.500,00 5.590,35T

R$ R$0304 997194 Aquisição de emulsão asfáitica RR-IC 3.789,00 4.707,07T 144,20

R$Areia asfalto a quente 38752,76 R$ 167,550305 880186 134,87T

Transporte com caminhão basculante de
12m3 ● rodovia pavimentada - AAUQ

095879 R$ R$ 1,540306 TXK 2325165,60 1,24

R$Aquisição de GAP 50-70 R$0307 880181 T 2712,69 3.781,00 4.697,14

Fresagem contínua do revestimento
betuminoso

R$0308 883288 18024.54 R$ 9,14M3 7,36

04 DRENAGEM

Meio Ro de concreto - MFC 05 - Areia e Brita

Comerciais - Formas de Madeira
R$ R$0401 882041 94028,80 19,57 24,31M

Execução de sarjeta de concreto simples larg.

30, esp 8cm		
R$0402 094287 R$ 45,2894028,80 36,45M

Execução de sarjeta de concreto usinado,
moldada in loco'●^(^403 R$094293 R$ 178,02.M 1101,70 143,30

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL05

Sinalização horizontal com tinta retro
reíletíva a base de resina acrílica com

microesferas de vidro

R$0501 R$ 39,34072947 M2 18805,76 31,67

LIMPEZA GERAL06

R$998600 Limpeza final da obra R$ 2,10 2,610601 M2 360490,76

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPL/PMB. GERENCIADOR. J C

CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI. CNPJ n.e 04.345.274/0001-73. JAIR SOUSA. CPF
n.9 315.580.853-15. C. I. n.e 73001978 SSP/MA Proprietário. DETENTORA. Bacabal/MA,
16 de janeiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Â /Em, /2023

Nome:

I

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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PODER EXECUTIVO

Criado pela Lei N“ 1.2dl de H de março de 2ÜM | Edição n° BA(;2ü230117 Bacnl)al - MA, 17/01/202.1

£

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Bacabal ● MA. Criado pela Lei N* 1.241 de 14 de março de 2014 |,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação da Administração Direta deste Município.
ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Bacabal poderão ser consultadas através da internet, por
meio do seguinte endereço: https://www.bacabal.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse https://vww.bacabal.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Bacabal ● MA

CNPJ: 06.014.351/0001-38, Prefeito Edvan Brandão
Endereço: Travessa 15 de Novembro, 229, Centro

Telefone: (99) 3621 0533 e*mail: ti@bacabal.ma.gov.br

Site: https://www.bacabal.ma.gov.br

/

SAAE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 10/2023 - CLP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 92/2022. PREGÃO PRESENCIAL 25/2022.
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bacabal/MA sob CNPJ n® 06.029.235/0001-92. CONTRATADA:
JLER COMBUSTÍVEIS LTDA sob CNPJ n® 31.460.796/0001-99. OBJETO: Aquisição de Combustíveis. VIGÊNCIA: De 16 de
Janeiro a 31 de Dezembro de 2023. VALOR DO CONTRATO: R$ 222.870,00 (Duzentos e vinte e dois mil e oitocentos e

setenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 339030. Base Legal: Lei Federal n® 8.666/93. Bacabal/MA, 16 de janeiro de
2023. Israel Morais Silva - Presidente da CPL.

Código identlflcador:
90S{bfcec4aa7e745S13racr2742fBerc9cdSdB7e<1729da868S46cdbdec6babd4obldbd0dbf9b7á7Se€70ia6dS34Sfc6S71be7071f5gadeb9595n38f5d0bd7b

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 07/2023 - CLP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 07/2023. AQUISITANTE:
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bacabal/MA sob CNPJ n® 06.029.235/0001-92. FORNECEDOR: CM E
CONSTRUÇÕES LTDA sob CNPJ n® 18.676.117/0001-55. OBJETO: (Prestação de Serviços) Serviços de Execução de

projetos básicos para implementação de sistemas de água nas localidades: Vila São João, Vila Coelho Dias, Vila da Paz,
Bairro Esperança, Parque Rui Barbosa e Povoado Fala Cantando. VIGÊNCIA: entrega imediata. VALOR GLOBAL: R$
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). BASE LEGAL: Alt. 24, II “a" da Lei 8.666/93. Israel Morais Silva - Presidente.
Bacabal/MA. 16 de janeiro de 2023.

Cóâlgo ídentiAcador:
SOS{bfccc4aa7c74SS13(act2742r8e(c9c(i5987ed729da88S346cdbdBc6bab<14ebldbdOdbf9b7d78e670186dS34Bfc6S71be7071jS9ad8bd595fl38íSdObd7b

Licitação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® 202309110101/2023. PREGÃO ELETRÔNICO n.® 044/2022-SRP, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.® 091101/2022. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA

Prefeitura Municipal de Bacabal ● MA. Travessa 15 de Novembro, 229. Centro, Prefeito Edvan Brandão
Para consultar a veraddade da publicação acesse https;//www.bacabaI.ma.gov.br/diarioQQdal/1510

Edição no n*BAC20230117
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MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabai/MA, através
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. neste ato representado pelo Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM
NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.® 72/2022, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,
conforme ar. 25 do Decreto Municipal n.® 692/2020 de 16 de dezembro de 2020. para atender a demanda das Secretarias
Municipais do Município de Bacabal e a empresa J C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI sob CNPJ n.®
04.345.274/0001-73, sediada na Av. Coronel Raimundo Moreira Lima, n.® 40. CEP 65.690-000, Tamboril, Colinas/MA,
representada por seu Proprietário o Sr. JAIR SOUSA sob CPF n.® 315.580.853-15 e C. I. n.® 73001978 SSP/MA, que teve
seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n.® 044/2022-SRP. OBJETO: Registro de Preços para
eventual contratação de pessoais) jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da
pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município de Bacabal^lA.

QUADRO 1 > DADOS DA EMPRESA DETENTORA

) C CONSTRUCOES EIMOBILIARU EIREU
Telefone/Fax: (98) 98875-5466CNPJ n,® 04.345.274/0001-73

Endereço: Av. Coronel Raimundo Moreira Lima, n.® 40, CEP
65.690-000, Tamboril, Colinas/MA		

E*maU:Jccolina5.transportes@hoLm ail.com

QUADRO 2 ● DADOS DA EMPRESA DO CADASTRO DE RESERVA

CONSTRUTORA JT LTDA

CNPJ n.® 00.336.053/0001-68 Telefone/Faac; (99) 9B100-4777
. -N,

Endereço: Rodovia BR 316 KM 365. n.® 01. CEP 65.700-000, Lote 06, Distrito

Agroindustrial. Bacabal/MA	
£-mail: construtorajt@gmaii.com

QUADRO 3 - OBJETOS REGISTRADOS

PREÇO UNITÁRIO
COM BDIDESCRIÇÃOFTEM SERV. UNID. QUANT.

SERVIÇOS PREUMINARES01

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO,
INSTALADA

0101 880425 M2 430,176,00 R$

MOBIUZAÇÀO E DESMOBILIZAÇÁO ÜN 2,00 R$ 74.622,600102 998566

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA882237 MES 12.00 17.615,120103 R$

TERRAPLENAGEM02

880170 REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO M2 1,340201 360490,76 R$

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO03

0301 993447 IMPRIMAÇAO M2 360490,76 R$ 0,41

PINTURA DE LIGAÇÃO0302 993448 M2 360490,76 R$ 0,30

AQUISIÇÃO DB ASFALTO DILUÍDO TIPO CM 30 T 5.590,350303 994205 432,59 R$

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÀLTICA RR-IC T 144,20 4.707,070304 997194 R$

AREIA ASFALTO A QUENTE T 38752,760305 880186 R$ 167,55

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE
12M3. RODOVIA PAVIMENTADA ● AAUQ

1,540306 095879 TXK 2325165,60 R$

AQUISIÇÃO DE CAP 50-700307 8B0181 T 2712,69 R$ 4.697,14

FRESAGEM CONTINUA DO REVESTIMENTO
BETUMINOSO

883288 M3 18024,54 9,140308 RS

DRENAGEM04

MEIO FIO DE CONCRETO - MFC 05 ● AREIA E BRITA

COMERCIAIS ● FORMAS DE MADEIRA
M 94028,80 24,310401 882041 RS

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO SIMPLES
LARG. 30, ESP8CM		

94026,80 45,280402 094287 M RS

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO,
MOLDADA IN LOCO

M RS 178,020403 094293 1101,70

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL05

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRO
REFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍUCA COM
MICROESFERAS DE VIDRO

39,340501 072947 M2 18805,76 RS

UMPEZA GERAL06

2,61998600 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 360490,76 R$0601

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA. Travessa 15 de Novembro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão
Para consultar a veracidade da publicação acesse https:/Avu'w.ba cabal.ma.govi>r/diarioo6cial/1510

Edição no n*BAC20230117
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ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPL/PMB. GERENCIADOR. J C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELl.

CNPJ n.o 04.345.274/0001*73. JAIR SOUSA. CPF n.» 315.580.853-15. C. I. n.» 73001978 SSP/MA. Proprietário.
DETENTORA. Bacabal/MA, 16 de janeiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. n2:
90SQirccc4aa7e745513bcr2742(8efc9cd5387e<1729ds88B346cdbdBc6bab<McbldM0dbf5b7d78e6701B6d534afc657Ib6707ir69adeb95d3n3BT53

Proc n8:	

Rubrica: _

Código identificador:

lo
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.» 06060101/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 038/2022-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

DO NORTE LTDA sob CNPJ n.® 34.597.955/0013-23. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de gases
medicinais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$ 182.964,00 (cento e
oitenta e dois mü. novecentos e sessenta e quatro reais). DATA DO CONTRATO: 10 de janeiro de 2023. VIGÊNCIA: Início:
13 de Janeiro de 2023; Término: 31 de dezembro de 2023. FONTES DE RECURSOS: 02.03 ● SECRETARIA DE SAUDE.
10.122.0002.2021 - MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO /

02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 10.301.0002.2077 ■ MANUTENÇÃO DA AÇÕES DA SAUDE BUCAL ATENÇÃO BASICA.
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 10.302.0002.1202 ● ACOES DE

ENFRETAMENTO AO COVID-19. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

10.301.0002.2109 - MANUTENÇÃO DO FMS ■ ATENÇÃO BASICA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 10.122.0002.1202 - ACOES DE ENFRETAMENTO AO COVID-19. 3.3.90.30.00 ●

MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 10.302.0002.2056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE
EDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE. 10.302.0044.2037 ● MANUTENÇÃO DO SAMU. 3.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sr.
JAMES SOARES DOS SANTOS ● Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e os Srs. PETRONIO CLEMENTE DE
OLIVEIRA BASTOS - Gerente ExecuÜvo e FERNANDO LEITÃO ALVES DA CUNHA JUNIOR - Gerente Regional, pela
CONTRATADA. Bacabal/MA, 13 de janeiro de 2023.

Código identificador:

90Síbfcoc4aa7e74SS13íaef2742fBerc9edS9B7ed729da88834&;dbd8c6babd4ebldbd0dbf9b7d76e670186d534Bfc6571be7O71f69ad8b9S95n38f5d0bd7b

Assinado de forma
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Diário Ofical do Município

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA
CNPJ: 06.014.351/0001-38 Criado pela Lei N* 1.241 de 14 de
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Prefeito Edvan Brandão

Travessa 15 de Novembro, 229, Centro
Telefone: (99)3621 0533

- 4
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JC EMPREENDIMENTOS
LOCAÇOES EM GERAIS

ACFJltA ADESAO ^RITICUPU-MA
ProauyQChcyryJ^ oMt

mFIs.

Rubi
4 o

Senhor

41. 4 V 4MOR! M WSCIME STO

Presidente da CPfJPXffi

Prefeitura \fuiiicipal de iiacahul/M4.

ASSUNTO: Resposla a S()LinTAC,'A() A ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREGO NR.
20Z3091 10int,2023 DO PRI-.GAO i:i.l*TRÒNiCO NR. 044'2022 SRP c IMíOCliSSO ADMIMSTR.VTIVO;

09i lOi.2022 da Prefeitura Municipal de Racabal M.A,

Prezado Senhor,

l:in resposta a sua solicilavào via Ofício n.° 168/2U23-CPL/PMB. a empresa .1. C.

CONSTRUÇÕES E IMOBÍLIARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 04.345.274/0(101-

73. com sede na Avenida Coronel Raimundo Moreira Lima, N“ 40, Bairro Tamboril, KM

MA 132 km 04, vein através deste, ACCIlAR a Adesão da Ala de Registro em Ibrma de

"CARONA”, conforme descrito no oficio em epígrafe, visando eventual e futura Contratação

de empresa especializada para prestação de serviços dc manutenção corretiva. ,sob demanda da

pavimentação c rccapcamcnto asfáltico dc vias públicas da sede do município d Município de

M,\, constante na Ata de Registro de Preços n*' 2023091 10101 '2023, Pregão

F.lelronico n.'' 044/2022- SRP da Prefeituia Municipal de Baeabal - MA, na qual esta empresa

c vencedora, tendo registrado preços na referida ata.

Bnriticupu

Desde já, colocamos a inteira disposição para dirimir qualquer dúvida.

Colinas ' MA. 20 de junho de 2023.

Asjinddo de formaJAIR J C CONSTRUCOE5 '''9"^'
UuiJCCOtISIRUCOHSl-

IMOMLIANIA

LTDA:04345274Ü0 i-TnMi4x4;j74(K)oi-'i
üdJoi 202306 20

14 30 45 -f)3'00

digital por JAIR

SOUSA:3515 SOUSA:3SlSa08S315
Dadoi: 2032 06.30

E IMOBÍLIARIA

8085315 0173
;4:36;29-ü3'00'

J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBIUARIA EIRELI

( MM n“ 04.345.274/0001-73

JAIR SOUSA

J. C EMPHllENDWERJÜS - LOCAÇOES EM GERAIS
CNPJ: 04.345.274/0001-73

£ MAIL: JCCOLINAS. rRANSPOR7ESía)HOTMAIL.COM

FONES: (99) 09167-3729 E (99) 98419-1133
ENDEREÇO AVENIDA CORONEL RAIMUNDO MOREIRA LIMA. N ‘ 40

BAIRRO TAMBORIL. KM MA 132 KM 04. COLINAS-MA



TERMO DE ADESAQ

Ü presente Tennn de Adesão que entre si celebram a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA. como Órgão não-participante, "carona", e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA, na qualidade de Órgão Gerenciador,
para fins de adesão à Ata de Registro de Preços n.- 202309110101/2023, oriunda do
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 091101/2022,

ELETRÔNICO 044/2022-SRP.
na modalidade PREC.AO

Por este Termo de Adesão, a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA,
inscrita no CNP] n- 01.612.525/0001-40, com sede na Rua São Raimundo, n- 01,

Centro, Buriticupu - MA, neste ato representado pelo Chefe de Gabinete o Sr. AFONSO

BARROS BATISTA, portador do RG n^ 934907986 SEJUSP-MA e CPF n^ 187.086.922-

20, ADERENTE. a Ata de Registro de Preços n.^
2023091 10101/2023, oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 091101/2022, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob

"CARONA ocomo

o n.y 044/2022-SRP, registrada pela
Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, conforme abaixo:

Dados da Empresa:

I C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI sob CNP) n.e 04.345.274/000 1-73,

sediada na Av. Coronel Raimundo Moreira Lima, n.^ 40, CEP 65.690-000, Tamboril.

Colinas/MA. representada por seu Proprietário o Sr. JAIR SOUSA sob CPF

315.580.853-15 e C. I. 73001978 SSP/MA.

0
n.-

PLANILHA ORÇAMENTARIA

PREÇO PREÇO
UNITÁRIO UNITÁRIO
SEM BDI COM BDI

PREÇO
TOTAL

ITEM SERV. DESCRIÇÃO UNID.: QUANT. CUSTO

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 180.313,32 1,01 % i
Mobilização e
Desmubilizacão

ÜiÜ2 9985ÕÓ UN J,ÜÜ 60.068,10 74.622,60 74,622,60 0,12 Tu

0103 882237 Administração da Obra MRS 6,00 14.179,44 17,615,12 105.690,72 0,59 %

02 TERRAPLENAGEM 241.528,30 1.36 %
02 UI B8017Ü I Rogularizaçãt) dc Siihicito M2 180.245,00 1,08 1,34 241.528,30 1,36%

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO03 13.162.915,19 73,97% .
0301 993447 M2 180.245,00 0,42 % '0,33mprimaçao 0,41 73.900,45
0302 993448 Pintura de Ligaçan M2 180.24.5,00 0,24 0,30 54.073,50 0.30 %

Aqui.sição de asfalto illliiído

fjprU:M_30 	
A([iii.sição cie emulsão
a.sfáltica RR-IC

0303 994205 T 2 !6,0n 4.500,00 5.590,35 1,207.515,60 6,79 %
7 - ●

0304 997194 T 72,1)0 3.789,00 4.707,07 338,909,04 1,90 %I

í 0305 I880186 Areia asfalto a quente T 19.376,00 134,87 167,55 3.246.448,80 18,24%

Transporte com caininlião
basnihmte de 12ni3 -

rodovia pavimentada -

A.-U)Q	 	
.'Iqiii.sição de GAP 50-7í)

Fre.sagein continua do

0306 ; 1)95879 TXK 1.162.582,00 1,24 1,54 1.790.376,28 10,06%

I

0307 880181 T 1.3.56,00

9._ÒiÍ,(JÜ
3.781,00 4.697,14 6.369.321,84 35,79 %

Ü3ÜB 883288 M3 7,36 9,14 82,369,68 Ü,l-6%

J PREFEITURA
15 Nüven‘üro. 220 - Cení.i-a rf.ícauHi

’eiefcne ●99;. 3621-353?

'{;ij Qria ● í(

●<7 ● /.- 1.
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revestimento betuminoso

3.369.615,26Ü'! DRENAGEM 18,94%

Meio fio de concreto - MFC

05 - Areio c Brirn

Comerciais - Formas de

Madeira

47.014,00 19,570401 1882041 M 24,31 1.142.910,34 6,42 %

tf *

Execução de sai‘jeta de
concreto simples iarg, 30.
esp 8cm

Execução de sarjeta de
concreto usinado, moldada

in loco

094287 1-7.01 1,00 36,45 45,28I U-102 M 2.128,793,92 11,96%

0403 094293 550,00M 143,30 178,02 97,911,00 0,55 %

05 SINALlZAÇAO HORIZONTAL 369,874,68 2,08 %

Sinalização horizotital com
tinta retro refletiva a base

0501 072947 M2 9.402,00 31,67 39,34 369,874,68 2,08 %
dc resina acrílica com

microesferas de vidro

06 LIMPEZA GERAL 470.439,45 2,64 %

2,64'%
T

99860U Limpeza final da obra 180.245,000601 M2 2,10 470.439,452,61

VALOR TOTAL 17.794.686,20 100,00%

dezessete milhões, setecento.s e noventa e quatro mil, seLseentos e oitenta e seis reais e vinte cenlavo.s

O Valor Total da Adesão a Ata de Registro de Freços ii.- 202309110101/2023

do Pregão eletrônico n- 044/2022-SRP do município de Bacabal, é de R.$

17.794.686,20 [dezessete milhões, setecentos e noventa e quatro mil,

seiscentos e oitenta e seis reais e vinte centavos].

„ Bacabal - MA, 21 de junho de 2023.
^ ^ r-...« Assinado cTe forma digital

ALAN AMORIM por ALAN AMORIM

NASCIMENTO: ^^^SaMFNTü:S67026533
86702653387

ALAN AMORIM

Pre.sidente CPL/PMH

i s

Dados-2023.06.21

,-.0iL
AFONSO B S BATISTA

Chefe}]^ Gabiniste
PREFBITURA MUN. DE BURITICUPU - MA

\

PREFEITURA
- ;i n ~ I,.í'

“● I ● r*
● I ● I ●● !●Telefcre i99'i 3621-05.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo. n° 01. CEP; 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na Ata de Re

gistro de Preços nT 202309110101/2023. oriunda do Processo Licitatório na modalidade Pregão

Eletrônico n°. 044/2022 - SRP, tendo por objeto o Registro de preços para eventual contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para prestação de ser\'iços de manutenção corretiva, sob demanda, da pavimen

tação e recapeamento asfálíico de vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico supracita

do, justifica-se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as planilhas

orçamentárias anexadas e a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo

menos oneroso do que um processo licitatório comum, considerando que a Prefeitura Municipal de

Burilicupu tem urgência na prestação dos referidos serviços.

Conforme podemos notar, constam nos autos orçamentos/planilhas orçamentárias

onde provam a economicidade do município ao Aderir (pegar a famosa "carona" à Ata de Registro

acima mencionada.

Justificamos ainda que a empresa detentora da Ata de Registro de Preços além de

estar devidamente regular com suas obrigações, concorda plenamente em atender as necessidades

do Município de Buriticupu/MA.

No intuito de acelerar a aquisição em questão, foram realizadas consultas a atas de

registro de preços vigentes constantes em sítios eletrônicos, sendo identificado o Pregão Eletrônico

n° 044/2022 - SRP realizado pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, no qual a empresa J C

CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n® 04.345.274/0001-73,

sediada na Avenida Coronel Raimundo Moreira Lima. n*^ 40. CEP: 65.690-000. Tamboril - Coli-

nas/MA é umas das detentoras do registro de preços, cujas especificações atendem a necessidade da

Prefeitura Municipal de Buriticupu.

Foi realizada pesquisa de preço, conforme orçamento em anexo no Termo de Re

ferência, verificando-se que os valores propostos são superiores ao valor registrado na ARP em
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N" 0I.6I2.525/000I-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

questão, ficando demonstrada que a contratação através de adesão ao registro de preços é vantajosa

para a Administração, gerando economia para a Administração e. diante disto, justifica-se a Adesão

ao Registro de Preços do citado órgão. Ademais, foi verificado que as especiílcações técnicas dos

serviços constantes nos orçamentos estão de acordo com as especificações dos serviços que a Pre

feitura Municipal de Buriticupu pretende adquirir, conforme discriminado no termo de referência e

ata de registro de preços do órgão gerenciador.

Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios

da vantajosidade, economicidade, eílcácia e eficiência, uma vez que com este procedimento, a Pre

feitura Municipal de Buriticupu contrata um serviço já aceito por outro Órgão Municipal, fator que

propicia segurança de que o material adquirido atenderá a demanda da Prefeitura Municipal de Bu

riticupu, além de proporcionar presteza, celeridade e pronto atendimento à demanda dessa Adminis

tração.

Diante disso, com Rilcro no Decreto n° 7.892/2013. alterado pelo Decreto n°

9.488/2018. 0 modo escolhido para a aquisição da solução em epígrafe, foi à adesão à Ata de Regis

tro de Preços n® 202309110101/2023 da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. uma vez que este

procedimento gerará economicidade e celeridade processual para a Prefeitura Municipal de Buriti

cupu/MA.

Ademais o Município de Buriticupu através do ofício 246/2023 datado de 16 de

junho de 2023, solicitou adesão ao Órgão Gerenciador, o qual autorizou a pretendida adesão.

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto

Federal 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018 e Decreto Municipal n° 007/2021, que regula

menta 0 sistema de registro de preços no município de Buriticupu:

Art. 8** A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utili

zada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão ge
renciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

§ r Os órgãos c entidades que não participaram do registro de preços,

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consul

tar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§ 2" Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obser-

\ adas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for

necimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerencia
dor e órgãos participantes.

§ 3” As aíjuisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4“ O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decor

rente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na tota
lidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independente
mente do número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

§ 6” Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmentc assumidas e

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais pe

nalidades decorrentes do descumpriinento dc cláusulas contratuais, em re

lação às suas próprias contratações, informando as oc(»rrências ao órgão
gerenciador.

§ 7“ É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a

adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade muni
cipal, distrital ou estadual.

§ S’’ É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais

a adesão a ata de registro dc preços da administração pública federal.

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA adotou todos os procedimentos legais

para viabilizar a formalização do processo dc adesão à respectiva Ata de Registro de Preços n°.

202309110101/2023. tais como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão ge

renciador;

3. Consulta ao detentor/fornecedor da ARP;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJN"0I.6I2.525/O00I-40

Rua São Raimundo. n° 01, CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

4. Anuência do detentor/fornecedor em praticar os preços constantes na

ARP, sem comprometer o quantitativo constante e que não prejudique as

obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

5. Termo de Referência com Justificativa das vantagens advindas da ade

são;

6. Disponibilidade orçamentária;

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da eco-

nomicidade e da isonomia. em razão de uma melhor organização e otimização demandados urgen

temente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de registro de pre

ços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos à

Assessoria Jurídica do Município de Buriticupu/MA para apreciação e deliberação.

Buriticupu/MA. 21 de junho de 2023.

Afonso ^rros Batista
Chefe c e Gabinete\

.y ’

Ordenador de Despesa
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liSTADO DO MARANl iAO

PREFHITURA MUNICIPAL DL BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N“ ()l.612.525.0001-4()

Rua Sao Raimundo, n" 01. CI-.P; d5.3*í3-()()ü. Ccniro - Burilicupu/MA

A As.scssoria Jurídica

Prclcilura Municipal dc Burilicupu MA

Senhor Assessor Jurídico

Estamos encaminhando cm anexo os autos do Processo administrativo n".

0506002/2023 visando o exame e aprovaçào dos autos do processo e da Minuta de Contrato

Administrativo tendo como objeto a Contrataçào dc empresa especializada para prestação de

serviços de manutenção corretiva sob demanda, pavimentação c recapeamento asíVillico em

vias públicas do Município de Buritieupu/M A. através de Adesão a Ala de Registro de Preços

n" 2023091 10101/2023 da Preíeilura Municipal de Bacabal/MA, dc acordo com o previsto na
Lei n° 8.666/93, Decreto Federal n" 7.892/2013. Decreto Federal n" 9.488/2018. Decreto

Municipal iT 007/2021 e suas demais legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos

de estima e consideração.

Buriticupu - M.A. 21 de Junho de 2023.

>

i

AFONSO BA^ROS BATISTA
Chefe dc Cíabimke

Ordenador de Des|7esa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo, n** 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N'

TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

/ QUE EN-

BURITICUPU. ESTADO DO MARA

NHÃO E A EMPRESA

PARA

. NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado. o Município de Buriticupu. Estado do Maranhão, pes
soa jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de

- com sede

, neste ato re-

, inscrita no CNPJ/MF sob o n° /

na

presentado pelo Secretário Municipal de

doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa	
(endereço completo), inscrita no CNP.Í/MF sob o n'

ravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)
, (nacionalidade)

, (domicílio)

, Sr.°
. com sede

do-

. (nome) 	

, (profissão)
, (estado civil)

, (carteira de

, têm, entre si, justa e acordada aidentidade)

celebração do presente Contrato de execução de serviços, na forma de execução indireta, re
gime de empreitada por preço unitário, sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e

suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao atos administrativos da
Adesão n° XXX/XXXX. formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 0506002/2023.

e aos termos da proposta vencedora, que fazem parle integrante deste Contrato, independen
temente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

(CPF/MF)

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações poste¬
riores.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Prestação de serviços de manutenção corretiva
sob demanda, pavimentação e recapeamento asfáltico em vias públicas do Município de Buri
ticupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n'’ 202309110101/2023 da Prefei

tura Municipal de Bacabal/MA. e demais especificações expressas, e com a Proposta da Em
presa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global
● de acordo com a Proposta de Preços apresen

RSem

tada pela CONTRATADA.
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CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA:

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos en
cargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus funcionários nao manterão qualquer vínculo empregatício com
0 CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente
de Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABN'F. bem como atender ao pagamento das
despesas decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclu
sive contra terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO,
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a tercei

ros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou re

duzindo essa responsabilidade a fisealização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar os serviços ora contratados em rigorosa observância às especificações técnicas,
estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as espe
cificações técnicas, bem como as normas aplicáveis da ABNT. complementares e outras per
tinentes ao objeto desta contratação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não
aceitas pela fiscalização do CONTRATANTE;

0 manter permanentemente, na direção dos serviços, um profissional qualificado, devidamen
te habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo. bem como a toda

pessoa que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicita
ção do CONTRATANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se
fizer necessário à perfeita execução do presente CON FRATO;

h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EP!,
formidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;

i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução dos servi
ços e serviços;

j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam
registradas e atualizadas todas as informações relativas aos serviços;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume,
placa da obra. conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante de acordo
com a legislação do CREA;

1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda

cução dos serviços e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua
qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CON
TRATANTE;

m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos. pela execução dos serviços, bem
pela solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando
Contratada prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;

as

ao

em con-

Lima

a exe-

como
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n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, pre
vistos por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segu
rança pública, assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das
multas porventura impostas pelas autoridades,

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas,

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando ne
cessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRA
TADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços
e interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especifica
ções e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer
ônus para a contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obriga
ções contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo dos serviços;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos servi
ços ora contratados,

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUCÀO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme, a contar do recebimento
da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A Contratada terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da

ordem de serviços para início dos serviços.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dis
postos no Alt. 57 da Lei rf 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:
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PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÂO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 15.451.0010.1.017.0000

VIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

ABERTURA, CALÇAMENTO. PA-

CLAUSULA OITAVA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até

30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emi

tida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a libera
ção dos recursos.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de cada

serviço, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARAGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos
serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Pre
feitura Municipal de Buriticupu/MA, acompanhada da solicitação de pagamento e das certi
dões negativas de débito junto ao INSS. FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débi
tos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, para
análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um
pagamentos relativos ao contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO; A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Buriticupu por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços
tados.

PARAGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar en
trada no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encami
nhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARAGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a
primeira medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART):

b) Matrícula da obra no INSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

processo administrativo específico para os

execu-
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e) Uma cópia da ordem de serviço;

PARAGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório
da obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Fede

ral. bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débi
tos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARAGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas

multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o
caso.

PARAGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de ser

viços, em relação ao cronograma físico-fmanceiro aprovado, não representam direito anteci
pado de recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclu
sivo da Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARAGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CON
TRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida

respondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

as eventuais

e a cor-

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N ^ Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0.0001644. assim apurado:
I - (TX/lOO) I - (6/100) I - 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARAGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso. será

incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos
na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos
financeiros para custeio do objeto da presente contratação.

recursos

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mes
mas condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos
na Lei n°. 8.666/93;
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b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultra

passar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57
da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

- A execução dos serviços que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos ser
viços por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e
outros prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A

CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinai' à CON
TRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou Ser

viços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições
legais.

PARAGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA depende
rá de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta

de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros, arqui
tetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompa
nhar a realização dos serviços.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve man

ter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARAGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas pre
vistas nas planilhas, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARAGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competên
cia do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

PARAGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do
trato, 0 Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n" 8.666/93.

PARAGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do regis
tro no Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para. se for o ca
so. autorizar a abertura de processo de aplicação de penalidade.

con-
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO

- O objeto desta contratação será recebido pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente,
pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório
da obra. caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARAGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão

estar corrigidas até o recebimento definitivo.

PARAGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta)
dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARAGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contrata

da da responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.

ou

aos

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indi
cados na Tabela I abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRA
TADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das
sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a

ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02
(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmenle. e

situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

com a

nas
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave:

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

PARAGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada muita de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa
aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injusti
ficado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0.05% (cinco centé
simos por cento) por dia de atraso.

PARAGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quan¬
do:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARAGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de ser\4ço e ainda quando
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão
da ordem de serviço.

PARAGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos
serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser conside
rada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste contrato.

PARAGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada. nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela 1. as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

0

INFR.\ÇAO GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado,

por ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços -
por ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

1 01

2 01

0 01
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Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção indi

vidual (EPI), quando necessários - por ocorrência.

4 01

5 02

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FIS

CALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo

contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar -

por ocorrência.

6 02

7 02

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos servi

ços - por ocorrência.
8 03

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso for

tuito. os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALI

ZAÇÃO - por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus

agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente

compatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos esta

belecidos no contrato ou detenninado pela FISCALIZAÇÃO - por

ocorrência.

9 03

10 03

11 03

ou in-
12 03

13 04

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda

execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato

e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do

objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar servdço ou cumprir determinações da FISCA

LIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano

físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

a

14 04

15 05

16 05

17 06

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

1 R$ 200.00

2 R$ 400.00

R$ 500.00j

4 R$ 1.000,00
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5 R$ 3.000.00

6 R$ 5.000.00

PARAGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARAGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em lieitação e impedi
mentos de contratar com A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: A sanção de sus
pensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. de
que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por
culpa ou dolo. por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme pre
visto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARAGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87. da Lei n.° 8.666/93, poderá ser
aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer in
formações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

d) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n"*. 8.666/93. praticado durante o pro
cedimento licitatório, que venlia ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatu
ra do contrato;

e) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou

em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante
ção do contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

f) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARAGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú
blica poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Muni
cipal de Buriticupu, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da

a execu-
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notificação, através de DAM. devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança
do valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dí
vida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da con
cessão da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário. na forma
da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AMPLA DEFESA

PARAGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis eontados da ciência da decisão;

b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80
da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contra
tado. 0 Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente.
os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARAGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegu
rado 0 contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial
Contratado terá 0 prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem pre
juízo da possibilidade de 0 Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

. 0

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quai.squer alterações de pro
jetos ou especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente

justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos re

gistros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução
de Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso.

solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços
ou instalações executadas pelos subempreiteiros e. ainda, pelas consequências dos fatos e atos
a eles imputáveis.
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PARAGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ao, de ple
no direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do

termo de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e
obrigações do cedente. decorrentes deste instrumento.

a

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser alterado mediante ter
mo aditivo conforma artigo 57 inciso 11 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n-
8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO REAJUSTE

- Os preços dos ser\'íços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice
Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M). mediante solicitação do CON
TRATADO, após o interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado
da data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se refe¬
rir.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha
tinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PARAGRAFO SEGUNDO; Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARAGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

a ser ex-

ocorrer.
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 c

suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO

Fica eleito o Foro de Buriticupu/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CON
TRATO. renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por
estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e for
ma, para um só efeito.

Buriticupu/MA. xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretário (a) Municipal de

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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r*ARF.CER JURÍDICO

ASSr.N'1'O: Adc.sào “Carona" a AKl^ n" 20230*^110101/2023 da Prefeitura Municipal de Ba-
eabal .VIA.

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito.

Proee.sso Administrativo n" 05()bU(l2.2t)2.2.

Foi encaminhada a esta ,\^^,e.ssol■ia .luridiea. para análise e parecer acerca da maté
ria. PROCESSO AD.\IIMSTR.A'M\ (). na forma de CARONA, ao i^regão Klelrònico n"
044/2022 - SRP da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. tendo por objeto o Regi.stro de pre
ços para eventual contrataçáo de pcssoa(s) jurídica(s) para prestação de scíaíços de manuten

ção corretiva, sob demanda, da pa\’iincnlação c rccapcamciito asfáltico de vias públicas da
sede do Município de Bacabal/MA. que lesultou na ATA DFi REGISTRO DE PREÇt/tS. de

n" 202.i091 10101 2023. datada de lo de janeiro de 2023, divulgada no DIÁRIO OFICIAL
Dt.) MUNICIPIO. N‘* BAC20230117. em P de janeiro de 2023. a.ssim eomo no Portal de

rransparència do órgão licitante, sendo (.|ue Idi encaminhado ofícios sob a possibilidade de
adesão ao órgão gerenciador c a detentora da ata de regi.stro de preços, onde os mesmos mani
festaram positivamcnle pela aceitação da CARONA, c com o objetivo de agilizar a continui
dade (Io serviços, o qual passamos a nos manifestar nos termos seguintes:

THAUSER

BEZERRA

IHEODORO

-s>irt:dodê lotrii;.

iliijitdl>"i IHAlIskU
HEZEPPi THEOOOPO

l>adu'.. >D'3 0C.”

n

E O relatório.

Passo ao exame da que^tào.

ANAI ISE JURimCA E PAREC ER

Isso posto, é necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de
Preços, previsto pela Lei n‘ S.óóò 93 c regulamentado pelo Decreto n ' 7.<S92/1 3.

■■/.ci <^.666/9.1-

Arl. 75. As compras, sempre c/uc j)ossível. clcvcrào:

! - üfeiuler ao principio da padroiiizaçào. i/iic imponita compaiihilidadc de

espcciiicaçòcs iccnieas c de desempenho, observadas, cfuando for o ea.-^o. as
eoiidiçòes de mainiieneào. a.ssistèneia íêcniea e ,par(nuia oferecidas:

// - ser processadas inraves de sjsfcna de /rgAvro de prepos: (...)

1^0 re,pis(ro de pri^eo.^ sci-â precedido de timpla pescptisii de ineredíto.

d 2"' Os pregos ree^isirados seràu pithlieadus irimestralmente para orienla-

çào da Adniinisira(,ão. na imprensa (dieial.

A O ' O sislcmu de rcp;is/r(; de preços .será re<çiilamenlado por decreto,
atendidas as peculiaridades reçdonais. oi)scrvadas as seguintes condições:

/ - scleçào feita nhniiante coiietmrêneia:

II - esfipulaçào prévia do si.sicma de eoniro/e e atualização dos preços rc-
pistrados:

lll - validade do repistro não '■uperior a um ano.
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A cxislcncia de prct^ i)s rc,pis[riuios iido ohri^pa a Adiniiii.siraçào a Jinnar

as ( (/nlraUiçôcs que deles poderão advir, ficaiido-llie Jaciillada a iiíUização
de oturas meios. respcjuuUi (/ Icpislaçào reíaiiva às lieitaqòes. sendo asse-

piirado ao hene/ieiario do repisiro prejereneia em ipiiuldade de eondiçòes. "

O planejamento é princípio da Adminisrraçào I’ública. expresso no inciso I
do arl. 6- do Decreto-lei iC 200. de 25 de tevereiro de 1.967. .sendo extreinamente valorizado,

eoino pratica de sua eonereeào. que a AilministraciH) utilize, para suas contratações, o sistema
de registro de preços.

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoçào do sistema

de registro de preços:

, í exislêiieia do ivgislro ile preqos não pode impor

pras inadequadas. Por oeasião de eada eontrataqão. o apente estatal de
verá verificar se o produto e o preço eonslanies do repistro sào satisfató

rios. Se nào forem deverá realizar licitação especifica. Se forem, realizará

as aquisições sem maior burocracia (...) (dUSTPS' PILHO. .Marçal. Curso
de Direito Administrativo. 3'' edição Sào Paulo- Saraiva. 200S. p. ál7
('pifo aposto) O Próprio Tribuna! de Contas da L 'iilào incentiva o .<tcu u.sn.

a fim de combater o fnu ionamento cias despesas:

realização de eom-

O Próprio Tribunal de Contas da Uniào incentiva o seu uso. a tlm de comba¬

ter o iVacionamenlt) das despesa.s:

Cum o inituio de evitar o fraciunamento de despesa, vedado pelo ari.

2'-'' da Lei iC <s.bb6 /‘ZZ.-?. utilizar-se. na aquisição de bens. do si.steuia de

repistro de preços de que tratam o inciso //. e 44 1° c 4° do art. 15 da ci
tada fxd. repulamenlado pelo Decreto iC 2.743 de 2/.<S'. 7996. (prifó aposto
Decisão 472' /9V9 Plenário).

\
.\

1'ambém do Manual de l.ietiaçòes c Contratos do TCU assim rc-X

tira-se recomendação;

As compras. semj>re que possível, devcrào:

- atender ao princípio da padronização:

- ser processadas através de sistema de repistro de preços (...)

Também a Ad\ocacia-(ieral da Uniào reconhece uma das grandes \anlagens

da adoçào do sistema de registro dc preços, a sabei', a dispensa de eompro\açào de dotação
orçamentaria por ocasião da abertura de Mia lase externa, senão, previamenie à eventual assi-
naltira do contraio administrativo decorrente da ala registrada. A propósito vejamos;

,.i.t e i.ie o
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"NA LlClTAÇAO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA AS
SINATURA DO CONTRATO." (Oiieniaçito Normalivii ne 20, de 0! de

abril de 2000).

Ocorre que. do procedimento lieitalório que origina a futura ata de registro
tie pi‘eços. regras devcrào ser ohser\ada>. como em qualquer certame de licitaçào. a saber do
f )ecreto n ' 7.So2 I .V "HAU5ER

BEZERRA . . . ■ '
"HEODORO

" In. 9 ' () cüila! ac liciuii^ uo para rci^i.sfm tle preços observará o disposto
nas Leis n‘ S.666. de 1993. e n" 10.520, de 2002. c conlcniplará. no mínimo:
I - a especificação ou desci içàtj do ohjclo. Ljuc c.xpliciiará o conjaitfo de

elementos neeewanos e siilii u-nies. com ii/\'ei de precisão adcíjuado para a
caracfcrizaçáo do bem oii serviço, inclusive definindo as respectivas unida
des iU: medidit iisiudineníe adoUidas:

// - e.stímativa de (piantidades a serem adíjuiridas jtelo ór<^ào gerenciador e
orgaos panieipames:

m - estiinaliva de ipiaiuidades a serem adquiridas por órgàos nào partici
pantes. oh.servado o disposto no 4" do art. 22, no caso de o órgão geroi-
eiador admitir adesòes:

/r - (pianiidade miniimi de unidades a ser cotada, por item, no caso de
bens;

i' - condições (/uanfo ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e no.s
ciisos de serviços, i/iiando cabível, frec/uènciii. periodicidade, caracteristi-

caò do pc.Vioal. maieriai.> c cífuipameniox ii serem uiilizados, procedimen
tos. ciudados. deveres, disciplina e controles íí serem adotados;

I / - prazo de validítde do rcgi'>tro de preço, observado o disposto no capui
doan. !2:

I li - orgáns e
\ líl - modelos

eniuhiilcs participantes dt> registro de preço:
ilc planilhas de custo e minutas de contratos, cpiando cabí¬

vel;

/A - penalidades por descumprimento das condições:

V - minuta da ata de registro de preços como anexo: e

.\'I - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da
vantajosidade.

A 1“ O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço

aferido pela oferta ile de'<conio sobre tabela de preços praticados no mer
cado. desde ipte tecnicamenteJiisiifieado.

2" Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de servi

ços em locais diferentes, e faeiilutda a exigènciit de apresentação de pro
posta diferenciada por regtão. de modo que aos preços sejam acrescidos

custos \'ariá\'eis j)or região.
.s» -CVl estimativa a iptc sc refere o inciso /// do caput nào .será considerada

para fins de quídifiCíição técnica e qualificação econômico financeira na
habilitação do licitante"
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Também, os princípios licilaiórios. insculpidos no ari. 3'^ da Lei n“ S 666'95

com a redação conferida pela Medida ProN'isória de n° 495. de 2010. decorrentes dos próprios
principies da Administração Pública Constantes do capiit an. .37 da Consliluição Federal, de
verão ser observ ados no procedimento do sistema de regi.siro de preços, a saber:

Ari. 5'’.4 Iicil(i(,’ào Lk'siiihi-S{‘ a ^^üixiiuir a ohservânciü Jo principio consií-
liicionaí (la i.sonnmiii. u \c/í\‘íÍo íuí propo.sui mais Víimajosa para a adminis-
íraçào c a proiiioçào do dcscnvolvimcnio nacional, i- wrá processada c /i/l-
pada cm csirila confonnidadc com os princípios hásicos da lepalidadc. dc

impessoalidade, da moi-(didad-’. da ipuiddadc da publicidade, da probidade
íidiininsírativa. da viiicnlaçào ac insírnmcn/o convocaiorio, do jnli^a/ucnlo

objclivo c dos (pic lhes sdo curreliUos. "

l.iso posto, o sistema de registro de preços deverá ser lómentado pela .Admi
mslraçào i*ública. a tlm de aprimorar o plancjamcnlo na

des públicos, nK)rmente pelo levantamento de preços eíetuado. demonstrando ainda

vanlajosidade do.s preços.

área de compras dos órgcàos c enlida-
mais a

Lntretanlo. questão que vem suscitaiulo muita dúvida em alguns órsãos re-
qui.sitantcs, c sobre o limite que ,se deve entender da legislação para os órgãos c entidades que
aderirem as referidas atas dc registro dc preços (não-participantes do edital originário), os
conhecidos “caronas".

A própria adesão à aia originária dc ivgisiro dc preços c admitida pelo De¬
creto 7.892' 13, a saber:

"An. 22. Desde i/uc devidamenfe iusiificada a vanntpcm. a ala de re;^isiro
dc preços, duranic sua vipcncia poderá scr iililizada por (piahpicr orí^ào ou

eníidüde da ailndnisiraçáo pública federal que não lenha participado do
ceriamc liei/alòrio. mcdianle anuem ia do órgão gerenciador.
fl° Os órgãos <■ endilades que não panieipai-ain do registro de />reç
quando dcs<. jari'm hizer u^o ila ahi de re<eis/ro, deverão eonsuliar o ór"ão

gerenciador da ata pin-a manife.siação .sobre a po.ssibilidade de adesão.
Caberá ao pmnece

os.

22° dor beneficiário da ala de registro de preços, obser
vadas as coiub\('h‘s nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-

neeimenuj deeoi'renic de adesão, desde tpie não pre/udiqiie as obrigaçóes
presentes e fuiuriis dceurrente.sda ata, a.ssuii}idascom o orgão gerenciador
e orgaos píirlieipiuUes.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por orgão ou uiiiilade. a cem por eenio dos quaniiíatb
dos Itens do instrumento convocatório e registrados na ala de registro dc

preços para o órgão gerenciador e orgãos participantes. "

'OS
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Neise senlido. o que se vinha obser\’andü na práliea de até enlào, era a ade

são ilimitada d('s "earonas" aié o limiie de 1 OO(eem) por cento da quantidade registrada.

Contudo, em la/ào de dixersos problemas com esse tipo de modalidade,
houve alteração por meio do decreto Eederal 0.4SS IK. que mudou, dentre outros dispositivos,
as regras previstas no decreto 7.802.. 15. alterando as adesòcs individuais, que passaram a estar
limitadas a 50"ü do quantitativo registrado originalmcntc. determinando que conjunto de ade
sões (limite global) mão ultrapassasse duas vc7es o quantitativo reeistrado pelo óriiào eerenci-

, . .... . ■“ THAtmFI? SÍssin.Hln cio fniiii.i
ador. o que antenormente estava limitado a emeo vezes. ' crigit.-.ipoiTHAu,ÉK

BEZERRA IHEOL-OftOBEZERRA

d. contmlc ii;!rtfe9QpRP,-cM;íSC"Com í.) advento da nova norma, os órgãos
dar e u divulgar tal modalidade, com a tiiialidade dc estimular a utilização da sistemática tic
registro de preçv>s por parte dos órgãos da .Administraçàt' Pública.

In casil. após procedimento dc envio das documentações para adesão da ata.
comprovou-se a vigência da .\la dc Registro de Preços, estando dentro do período de validade
dc 12 mcscs.

Como se observa, considerando as novas alterações do Decreto Eederal

7.802-2(115. alteradas pelo Decreto n,S.25ü 2(il4. as cxigcncia.s para a adesão à ata dc registro
de preços estão presentes no processo, a saber:

a) Interesse do órgão não participante (carona) em utilizar Ata de Registro
de Preço realizada ]ior outra entidade:

b) .Avaliaçàií interna órgão não participante (carona) de que os preços e
condições do SRP são clclivamcntc vantajosos, justiílcando sua conduta,

c) Consulta prévia e concordância do órgão realizador da ,\la de Regisiro
de Preços.

d) Concordância do (brnecedor da contratação pretendida pelo carona, des
de que não prejudique os compromissos antcriormcnic assumidos,

c) foram mantidas as condições do registro, bem como foi limitada a quanti
dade a 50"u (cinquenta por cento) dos quantitativos regi.sirados na Ata.

-Aualisandí^ os documentos eolacioiiados ao presente procedimento, v erifica-
se o ateiidiiitenlo a todas as e.xigéiicias acima clcncadas, razão pela qual não existe obicc legal
a impedir a "caixuia" a ata dc rcgisiru dc prcç^>'^- Quanto às certidões negativas, deverão ser
\ eriOcadas quando da fomializaeao da contratação.

ín easLi. apos pioeedimenlo de em io das doeumentaçóes para adesão da ata.

ci>mprovou-se a vigência da Aia de Registro de Preços, estando dentro do período de validade
de 12 meses.

De resto, oportuno esclarecer qiie o e.xaine deste órgão de assessoramento
jurídico c feito nos termos da Lei federal n" 8,666. de 21 dc junho dc 1493. abstraindo
aspectos de conveniência c opoitunidade da contratação em si. Nada obstante, rccomcnda-sc

-se os
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que a área resjxmsável alente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as
compras e coniralaçòes realizadas pela Aiiminislração F^ública.

Da analise da minula Jo conirato. se lèni atendido os requisitos legais, ou
seia. delniiçào precisa e clara as cláusula.s do contraio. inclasi\e com os pra/os para prestação

dc Serviços, c sob o angulo jurídico - formal, guardam conformidade com as exigências legais
preconizadas para o instrumento da espécie, cm especial a Lei iV' S.666/95.

CONCLIS.AO

Diante dt> exposto, nos limites da análise jurídica c excluídos os aspectos
técnicos quanto á contratação e correia aplicabilidade dií bem no ser\ iço públict* a ser realiza
do com o mesmo, esta .Assessoria. ()P1N,\. pelo prosseguimento do feito.

Outrossim. regisira-.sc a a\'aliação da conveniência e oportunidade é de
competência exclusiva do gesloi' municipal, que deve [vniderar sobre a vaniajt)sidade ou nào
da pretendida adesão.

1 aieaminha-sc ao setor conipeteme [xira as devidas providencias.

f. o relatório e o Parecer. S. M. .1.

lUii iíicuj)ti. 22 de junho dc 2023.

Asiin.ico dc lornu

ai(|tl.llDOt [HAUÍbR

Hh/.fcPKA rHfcODORO

.■'adci. ;o;3 oú j.;

1 I C/l 51 03'00

THAU-SER

BEZERRA

THEODORO

Thauser Be/.erra Theodoro

Assessor .lurídico

Portaria 5 I 2.2022

(UB MA n' 5X59

P.iuina 6 de 6



m

A

2023

1B-1M994 ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNP.IN*’01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Rub

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BU-

RITICUPU - no uso de suas atribuições

legais. RESOLVE:

DECLARAR, para todos os fins, que através do processo n° 0506002/2023, a Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA, ADERE ao processo licitatório, da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de iT
309110101/2023, datada de 16 de janeiro de 2023, resultante do Pregão Eletrônico rf 044/2022 - SRP. tendo

por objeto o Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do
Município de Bacabal/MA.

DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes as estas
anuências ficam desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto e o quantitativo.

J C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI, inscrita no CNP.I sob o n° 04.345.274/0001-73, sediada à
Avenida Coronel Raimundo Moreira Lima, n° 40, CEP: 65.690-000, Tamboril - Colinas/MA.

Preço unitá
rio seni BDl

Preço uni
tário com

BDl (RS)

Preço tota

(RS)
Peso (%)Quaiit.Código Descrição de Serviços UndItem

(RS)

SERVIÇOS PRELI
MINARES

1,01%l.O
180.313,32

Mobilização e Desmobi-
lizaçâo

0.42%LOOUN..2 998566
74.622,6060.068,10 74.622,60

0.59%6,00Administração de Obra MES1.3 882237
14.179,44 17.615,12 105.690,72

1,36%2 Terraplanagem 241.52830

Regularização de Sub-
ieito

1.36%180.245,00M-2.1 880170
241.528.301,08 1,34

Serviços de Pavimen

tado
73,97%3

13.162.915,19

0,42%180.245,00Imprimação3.1 993447
73.900.450,33 0,41

0,30%180.245,00993448 Pintura de Ligação M-3.2
0,24 0,30 54.073,50

Aquisição de asfalto
diluído tipo CM30

216,00 6,79%3.3 994205 T
4.500,00 5.590,35 1.207.515,60

Aquisição de emulsão
asfáltica RR-IC

72,00 1.90%3.4 997194 T
3.789,00 4.707.07 338.909.04

Areia asfalto a quente 19.376,00 18.24%880186 T3.5 /

134.87 167,55 3.246.448.80 -1

j
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Transporte com cami
nhão basculante de

12m^ - de Rodovia pa-
vimentada - AAUQ

3.6 95879 TXK 10.06%
1.162.582.00 1.24 1,54 1.790.376.28

Aquisição de CAP 50-3.7 880181 T 1.356.00 35.79%
70 3.781.00 4.697.14 6.369.321.84

Fresagem contínua do
revestimento betumino-3.8 883288 9.012,00 0,46%

7,36 9,14 82.369,68
so

DRENAGEM 18,94%
3.369.615,26

Meio-fio de concreto -

MFC 05 - areia e brita

comerciais - fôrma de

madeira

4.1 882041 47.014,00M 6,42%
19.57 24,31 1.142.910.34

Execução De Sarjeta De

Concreto simples, !arg.
30cm, esp 8cm

4.2 94287 47.014.00M 1 1.96%
36,45 45.28 2.128.793.92

Execução De Sarjeta De
Concreto usinado, Mol- 550,004.3 94293 M 0,55%

143,30 178,02 97.911.00
dado in Loco

5 Sinalização Horizontal 2.08%
369.874,68

Sinalização Horizontal
com tinta retro reflexiva

a base de resina acrílica

com microesferas de

vidro

9.402,005.1 72947 M^ 2,08%
31,67 39,34 369.874,68

6 Limpeza Geral 2,64%
470.439,45

Limpeza final de obra 180.245.006.1 998600 M- 2.64%
2.10 2,61 470.439.45

R$
VALOR TOTAL SEM BDI (RS)

14.324.379,23

RS
VALOR DO BDI (RS)

3.470.306,97

RS
VALOR TOTAL COM BDI (RS)

17.794.686,20

Publique-se
Buriticupu/Mk. 23 de junho de 2023.

1

Afonso

Chefe dS^abine\e
Ordenador ue Despesa
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GABINETE DO PREFEITO
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Rub.

RESENHA DO TERMO DE ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ProcCvSSO Administrativo n“ 0506002/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA. através do Gabinete do Prefeito, repre

sentado pelo Senhor AFONSO BARROS BATISTA (Ordenador de Despesa), torna público QUE
CONSIDERANDO a solicitação de Contratação de empresa especializada para prestação de servi

ços de manutenção corretiva sob demanda, pavimentação e recapeamento asfáltico em vias públicas
do Município de Buriticupu/MA. através de Adesão a Ata de Registro de Preços n°
202309110101/2023 da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA; CONSIDERANDO o Termo de Li

beração e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da Ala: Considerando que a de
tentora se dispõem a atender nossas necessidades; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEI
TE/ANUÊNCIA da empresa J C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI. inscrita no CNPJ
sob o n° 04.345.274/0001-73, sediada à Avenida Coronel Raimundo Moreira Lima, n° 40, CEP:

65.690-000, Tamboril - Colinas/MA, que firmou ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de rf

202309110101/2023. datada de 16 de janeiro de 2023. Publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MU
NICÍPIO. N° BAC20230117. em 17 de janeiro de 2023. assim como no Portal de Transparência do

órgão licitante.

Buriticupu/MA, 23 de junho de 2023.

itistaAfonso B

Chefe dAOabinète

Ordenador de Desípesa
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LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE
JULGAMENTO: RESULTADO DE JULGAMENTO

DE LICITAÇÃO/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N“ 002/2023. A Prefeitura

Municipal de Burilicupu/MA, por intermédio do Presidente
da Comissão Permannele de Licitação, Sr. Getulio Veras
de Almeida, toma público o resultado da Tomada dc
Preços n° 002/2023, que tem como objeto a Contratação

dc empresa especializada para prestação de serviços dc

instalação de subestações aéreas em escolas públicas do
município de Buriticupu/'MA. a empresa vencedora R DE
C G DA SILVA ENERGIA SOLAR HIRELl CXPJ:

34.346.741/0001-40 valor total adjudicado RS 648.045,08
(seiscentos e quarenta c oito mil. quarenta e cinco i'cais c
oito centavos), considerando que o critério dc julgamento
foi do tipo menor valor global, declaramos então a empresa

supra como \ enccdora da Tomada de Preços n°. 002/2023.

Buiiticupu/MA, 23 de junho de 2023. Getulio Veras de
Almeida, Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, Portaria 356/2023.

BI^(CUPLL-MAProc.
FIs.
Rub

2023
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GABINETE DO PREFEITO - ADESAO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS - RESENHA DO TERMO
DE ADESÃO: RESENHA DE TERMO DE

ADESÂO/2023

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS Processo Administrativo n"
0506002/2023. A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU/MA, através do Gabinete do Prefeito,

representado pelo Senhor AFONSO BARROS B.ATISTA

(Ordenador de Despesa), toma público OUF.
CONSIDERANDO a solicitação dc Contratação dc
empresa especializada para prestação de serviços de

manutenção corretiva sob demanda, pavimentação c

recapeamento asfáltico em vias públicas do Município dc
Buriticupu/M.A. através de Adesão a Ata de Registro de
Preços n’’ 202309110101/2023 da Prefeitura Municipal dc
Bacabal/MA; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e

Autorização de Adesão emitida pelo Orgão Gerenciador da

Ata; Considerando que a detentora se dispõem a atender
iiü.s.sas necessidades; CONSIDERANDO o TERMO DE

.-W^CEITE/ANUÊNCIA dá empresa J C CONSTRUÇÕES
E IMOBILIÁRIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"
04.345.274/0001-73, sediada à

Raimundo Moreira Lima, n" 40, CEP: 65.690 -000,

Tamboril - Colinas/MA, que firmou ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, de n** 202309110101/2023, datada de 16 de

janeiro de 2023, Publicada no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO, N° BAC2Ü230117, cm 17 de janeiro dc
2023. assim como no Portai dc Transparência do órgão
licitante. Buriticupu/MA, 23 de junho de 2023. Afonso
BaiTos Batista, Chefe de Gabinete, Ordenador de Despesas.

Avenida Coronel
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